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Vigoraram os seguintes preços extremos, 1)01' 10 kilos, compa
rados com os de igual poriodo de 1910:
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Infl.irmações prestadas ao Exalo. Sr. Presidente da Itopublica pelo.
Sr. ministro da Agricultura, Industria e Commercio, relativa-
men'e ao estado do marcado do Itin de Janeiro e dilfereides pra-
ças da linpublica„
Aros bo Poma Exccenvo:

Dec:eto n. 12.017, (pio cassa as regalias de paquetes concedidas ao
va por Ara gsualty, d propriedado da empraza Brasileira de Na-
Negaça°.

Ministerio da Juaiça o Ne dos Tuteáo •es'—Decroto do 1:1 do cor-
rente.

MMisterio da Guerra - - D2creto de 12 do corrente.
Sacretarlas de Estado:

Minierio da Justiça e Nogocios Interiores — Expediento das Directo-
ria.; do Justiça, lutttior o Geral do Sande Publica.

3Iiidstorio das 1 laiaes Exericros—Ceromonia da troca do ra tifica-
rires da Convenção para a protecção da prooriedado littoraria,
..:eiontitica o artistica, celebrada outro o 1:rasa o a latira —
Exped;onto.

Ministorio da Fazenda — Titulo — Portarias — Rectificação -- Ex-
podiento das Directorias do Gabinoto do Tliesouro Nacional (rd°
Patrimonio. da Procuradoria Geral da Fazenda PubEca. da
Recebedoria do District.) Federal e da Imprensa Nacional e

frio Official.

Ministerio da Marinha — Expo
Ministerio da Guerra — Expediente.
alinisterio da Viação e Obras Publicas — yortarias — Expediente (las

Directorias Geram de Viação, Contabilidade, Correios o Telegra-
phos o Correios.

Mini-drio da Agricultura, Industria e • Commercio — Expediente das
Directorias Gemes do Agricultura e Industria o Commercio. •

Tribunal do Contas — Dian riO * •'''''' * Tribunaes — Noticiado — Parto
commoreial	 Rendas publicas — Marcas registradas	 Editaes
o avisos	 Suciedados anonymas — Sociedade civis — An-
nuticioa.

Ao Sr. Presidente da Republica foram apresentadas pelo Sr. mi-
nistro da Agricultura, Industria o Cominarei+) D.3 Segniliten ¡HW-

maçõe3 sobre o estado do merca i° do Rio de Janeiro do 3 a 8 do
corrente, bem como das domais praças da ilvublica no perlo lo
p do agosto proxiino pas:çado a 'ti deste 'noz.

Aluot1iio em rama

Não obstante terem declinado sensivelment3 as cotaçOes nos mer-
cados externos„ o nosso tem-se conservado com os veàlodores mui
Brinca na base de 3tp0) a 34500 pulos 10 kilos de ia3 swtes, preços

Aos quaeS , entretanto, mostram as fabricas desinteressadas..

Pernambuco, ia sorte, do serro 31$O00 a 3100 223003 a 21820)
Pernambuco, PI sorte 	  30$300 a 31$000 20:1300 a 22$00d
Pernambuco, mediano 	 	 Nominal

	
Nominal

Natal, Ia sorte 	 	  30$('0 a 31$0a0 2 .15'100 a 22$001
Mossoró, i a sorte... 	  308500 a 31$003

	
Nominal

Mossoró, regular 	 	 Nominal
Ceará, la sorte 	  3400 a 3150)0 21$0;) a 22.$00J
Ceará, regular 	 	 Nominal

	
Nominal

Parabyba, ia sorte 	  30,1500 a 31800J 2 . n :1:100 a 225090
Parabyba, regular 	 	 Nominal

	
Nominal

Maceió, 1 1 sorte 	  3n0) a 200.1
	

Nominal
Maceió, regular 	 	 Nominal

	
Nominal

Ponodo, 10 sorte 	 	 •	 Nominal 	Nominal
Sergipe, Dores 	 	 Nominal

	
NOtilinai

Sergipe, Itabaiana 	 	 Nominal
	

Nominal
Maranhão, regular 	  4:1$".;01 a 3030

	
Nominal

Platiby, regular 	  12p3400. .0.51,!Oil
	

Nominal

•As entradas da semana constaram de 2.01a fardos, as 4 iin dist ri-
buidos:

Pelas estradas do ferro :
Va rdas

SãO Paulo 	
Minas Gema 	
Ilio'do Janeiro 	

Por cabotagem:

Perna mbuco 	
Assú 	
Nat . 1	
Mo3soró 	
Coará 	
Parallyba 	
Maceió 	
Penedo 	
Sergipe 	 è:
Maranhão 	 	 438
Piauby 	
Pará 	

Total 	 	 •2.613

Na semana anterior, as entradas foram do 6.B45 fardou
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sacam

:	 121.011
Armazena Genes 	 	 a1.893

Total 	 	 161.007

Core •

O registro do movimento diario deste mercatlo foi o seguinte:
Da — O mercado abriu estava', Co is regular quantidade

de caaféá VenICIR, e procura desenvolvida, tendo 'sido elfectuadas, de
;ganha,	 eraaas*aa sd i.aJ0 saçcas, na base do 11100 pela

Trapichea 	

(917

7$900 a 8$Z03
	  7$700 a 7$800
	  7$500 a 7$(190

:t300 a 7510)
1$1G0 a 7$200

	  6000 a 7$030

1916

Nominal
Nominal

10$• 00 a 10$300
0$700'a •toou,
ogaoo a 9$500
85900 a °sio
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Às sahidas dos trapiches attingiemn a 3.873 fardos, ficando cm
stock d.327, contra 8.387 na semana passada.,

Assuo?

Não houve ãteraala digna do registro na Natição do morcalo da

assucar.
O. preaos oscularam entro 05 seguintes extremos, por kilo, Cm

confronto com os de igual perlado do atino paasado:

1017	 1910

Branco d'ia 	 	 	  Não ha	 S630 a $050
Branco crystal:

Superior 	  $720 a $73)	 $030 a $623
ikon 	  $710 a $723	 $393 a.$000
Fiegular 	 • guia a $710	 $380
Baixo 	 . Nominal	 Nominal
Branco 2° jacto 	  $610 a $aS0	 Nao houve
Wanico 34 sorte 	 	  $003 a $00	 $610 a $600
Masca vinho 	 • $120 a $560	 $150 a $320
Crystal ama Mio 	 • gsoa a $600	 $180 a $320

Mascavo:
Superior 	  $300 a $100	 $120 a $130
Bom 	 	 $383 a $383	 $133 a $410
ilegadar 	 .. $370 a $373	 $330 a $300
Baixo 	 	 	 • $330 a $360	 $360

O assucar refinado foi vendido aos saguintes preçoa, por kilo:

Do primeira 	 	 $83)
Da seguida 	 	 $320
De texceira 	 	 $730

As entradas da semana constaraan de 23.4.91 saecoa do mancar,
das seguintes procelencias:

Pe rn a inln leo 	 	 501
Seagi pe 	 	 4 .037
Campos 	 • (0.418
Mace145 	 	 soa

13Ain 	
Parahyba 	 .	 —""
Mina 	 4 10.013
&pirita Santo 	 	 733
Santa Catharina 	 	 —

Total 	 	 23.19/

Contra 20.373 saccoa Da semana passada.
Sahirain dos trapiches"13.2a3 saccos o ficaram em stod 161.0)7,

contra 4 18.035 na semana passada.
O stock em nosaa praça está assim dividido a

arroba do typo 7. A ta?do, foram registradas vendas de mais
2.871 saccas, ao mesmo preço da abertura, fechando o mercado 014

posição estavel.
Dia 4. O mercado abriu fraco, com bastante cará .á venda

procura animada, tendo sido apuradas de Manha, traniacçales do
40.333 saem, aos preços de '75300 o 7$10) pela arroba do typo 7.
Durante o dia Dão foram realizadas vendas.

Dia 5. O mercado abriu fraco, com regular quantidade de mak
á venda e regular procura, tendo sido apuradas do manha, opera.
Oca de 4.101 saem., na base de 7$30) par arroba . do typo 7. A'
tardo foram conhecidos negocias do mais 3.582 sacam, ao mesmo
praça de abertura, fechando o marcado em po rJição estavel.

Dia 6. O marcado abriu estavel, com regular procura o rege-
lar quantidado de café á venda, tendo sido effectuadas de manhã.
transacções do 4.007 saem, na base de 7$300 pela arroba do typ.a
7. A' tarde foram realizados negocias de mais 1.018 saceasa ao
mesmo preço da abertura, fachando o marcado em posição . estavOla

Os elementos estatisticos da semana foram os seguintos
Entraram 73.981 saccas de café sonda a
Pelas estradas de ferro:

acarts

Central 	 	 Iinle.#114. 	 ,.....e. 	  el	 10.70.1
Leopoldina 	 	 53.4.73

................-

'73.103

	

Por .via maritimaf 	 à

Cabotagann 	 	 41,
Barra dentro 	 	 383

	 • .	 7.308

Foram embarcadas 49429 sacas, para os' seguintes destinos:

liatatios Unidos.	 - 20.513-
Europa 	 	 26.183
Cabo 	
Rio da Prata 	 	 9,
Pacifico 	
Cabotagem	 2.038

	

Total 	 	 49.422

Venderam-so 31.227 sacam, contra 11.883 na semana anterior,
ficando em stock no mercado 263.054.

Na semana anterior, o stock era da 23:3.502 saccas.
Dele o dia 1, entraram em nossa Praça, 88.365 saceas de café,

o foram embarcadas, por cabotagem o para o exterior, 60.2%.
Desde o dia 1 do julho, as entradas sommaram 373.723 saceaa,

o os embarques, 480.028.
Os preços extremos da semana, comparados com os de igual

penedo da anno pas,ado, foram Os s:suintos, por arroba

..•n•••••••n.J	

Typo .1
Typo 5
Typo 6
Typo 7
Typo 8 	
Typo 9
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X:to.que

Nás houve, nesta semana, modificação alguma no mercado de xar-,

tine, que continua em boas condições de firmeza, pela escassez do

supprimmito.

Os preços oscillaram entre os seguintes extremas, por kilo, eM

Comparação com 03 de igual periodo do anuo passado.

Fronteira:.
1917	 4914

Em paios e mantas 	 ;	 45200 a MG)	 Nominal

Em puras mantas . 	 	 15280 a 15110	 .1$209 a 13380

• Rio Grande do Sul:

Em patos e mantas 	 •	 15180 a 1$320	 1$100 á 1$300

Em puras mantas . 	 	 15180 a 15381	 1$10 a 15300

Natio Grosso:

Em patos o mantas... 	  	 • 	 15360 a 15280	 Não louvo

'Em puras inanias 	 •	 Nominal	 Nominal

Minas Genes

Em patos e mantas 	 	 45100 a 15280	 15120 a 15280

Em puras mantas 	 •	 Nominal	 Nominal

S. Paulo

Em patos e mantas 	 	 15200 a 15380	 :15200 a 45310

(louro especial 	 •	 1;190	 4130

Durante a semana entraram cm nossa praça 2.5:- 0 fardos do

carnes, das seguintes procmdenclas:
Fardos

Rio Grande do Sul e froatei:as 	 	 801

Minas, Rio e S. lianio 	 ..	 I.380
Alatto Grosso 	 	 283

•----
Total 	
	

2.530
contra 3.320 fardos na semana anterior.

Nesse mesma parindo sahiram dos trapiches 4.03) fardos para
consumo o reexportação, ficando em sltmk 5.500 fardos de ca no

procedentes do Rio Grande do Sul, fronteiras o interior (Rio do

Janeiro. S. Paulo e Minas Geraes) equivalente a 193.000 kilos.
•

tarços (AMIMES, PEIN ATACSD0, QLI NUOUXIIIn Si PlIAÇA. DO (SIO Ire

,IVNEIRO

Agua mineral, por caixa de 18 g:rufas

Nacional

galutaris, 275 a 285100;
LambarY, 275 a 285000.

Aguardente, pôr pipa do 180 litros.:
rio l'araty, 2505 a 2605000

Da Angras 2145 a 2155000 ;
lio Campos, 225$ a 230'2 000 ;1

De Maceió, 221$ a 23050)0 ;

Da Bailia, não ha
Do Pernambuco, 2255 a 2305(0) -;

De Seraipe, nominal
Do sul, nofultial.

Alcoo), caldo, por pira dc 45.0
De 10 grãos, 3 0; a 3505010

Do 38 gráos, 300$ a 51.01100

Do30 gráos, 2r,0,; V1),A..0,1.

Alfafa, por kilo

Nacional, 5330 a 5310

Do Rio da Prata, $310 a $30.,
Alhos, por conto :

Nacionaes, 45 a 15500;
Estrangoiros, não ha.

Alpiste, por kilo :'

Nacional, 000 a. 5820

Estrangeiro, $820 a 5810.1
Amendoim, por 23 kilos

Nacional, em casca, is a 105500
Araruta, por k:lo

Nacional, 5880 a 5000.

Arroz, ror saco de GO kilos
Nacional

Brilhado de primeira, 43$ a 45$004;"
Brilhado de segunda, 37$ a 105000;
Especial, 335 a 305000

Superior, 305 a 325000

Bom, 275 a 295000;

Regular, 255 a 265030

Branco do Norte, 275 .a 2050)0 f,
Rajado, do Norte, 215 a 205000 ;

.Meio arroz, 225 a 215000
Sanga, 485 a 215090.

Estrangeiro
Agulha, de 13, 555 a 503000:
Agulha de 23 , não ha
Inglcz, Rangoon, nominal.:

Azeite, de oliveira
Portuguez :

Parola; lata de 630 grammas, 255)4
Salomão, idem 25800;
Seixas, idem Moa a 35500;

Brandão Gomes, lata de 703 grammas, 35 a agã4
Dom Carlos, lata dc 800 grammas,

Prista, lata de litrá, não ha.
O. O., lata de 12 kilos, 145000
V. 87 ., idem, 105000;
Rio Branco, idem, 41$000;
Dom Carlos, idem nrw ha."

llespanhol :
Fidalgo, lata de 700 grumas, não lia.!
Comiam Fernalvarez, lata de litro, 3$100;

Fino Sultana, lata de litro, 45000;

Fidalgo, lata do 12 kllos, 125 a 415000.,
Francez

Plagniol, lata de litro, não ha:

Bacalháo

Da Noruega:
Em caixas de 58 kilos, não 'Ui

Em tinas de 58 klios
Gaspe, 80$ a 855000;
Am)ricano, 8050001

Foi ,olitn, 805000..
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lanha, caixa de 60 kilos
Do Porto Alegre:

Em lata do kilo, 1025 a 1015100;
"Em lata do dons kilos, 995600 a 1035203 f,
Em lata do 20 kiloa, 1005800 a 10151,00.1

Da Minas e S. Paulo:
Em lata de dons kilo% 03$ a 015800;
Em lata do 20 kilos, 723 a 005000.

De Santa Catharina
Em lata de dons kilos, Itajahy, 1.045100 a -{ouno);
Em latas do 10 kilos, Itajaby, 1925 a 1035200;
Em lalas de 20 kilos, Itajahy, não ha:
Em latas do 20 kilos, Laguna, 00$ a 09$001.1

Batatas, por kilo t'
iXacionaca:

Do Rio Grande do Sul, 5300 a $320;
Paulista, 5280 a 534;
Mineira, 5301 a $330;
Mineira, caixa de 30 kilos, 8:3 a 10500.a

Breu, p3r 280 libras
Americano:

Claro, 503 a 625000;
Escuro, nominal;

Cangipa, por 60 Mos:'
Nacional, 155 a 185000.

Carne do porco, por
Do Rio Grande do Sul, $000 a 15000
Do Paraná, 1$ a 15100
irle Santa Catharina, 151C0 a 45200
De minas, 15100 a 15.60.

Carvão do pedra, por tonelada::
Inglez

Cardiff, 1705000;
ESCO33a, 4603000;
Para forja, 1603000f
Para fundição, Coke,snão

Americano:
Americano, 1605030;
Para fundição, 25050001

Cebolas, por conto:
Do Rio Grande do Sul, 25800 a 35200.

Cera, por kilo:
Eruta ou virgem, amarella, 33500 a 45000.,

Chá, por kilo,:
Da Judia
Proto. ou verde:

Especial, 105 a {150004
licgular, 85 a 425000.

Cimento, por barrica de 150 kilo!:
Dova, 385009;
Piramyd, 385000 7;

Alpha, 385000;
Lehigh, 353000:	 • r
Les Lutteurs, branco, 5.1$000.

Cognae, por caixa de 12 litr
&dona], Cul casco, 225003.

Couros, naeionaes, por kilo:
Do Matadouro do Santa Cruz
Salgados verdes:

De boi, 850 reis;
pe vacca, 800 réis.

De Minas Gamos, seccoí
Do ia qualidade, 4100
De 2' qualidade, 800 reis
Refugo, nominal.

Do Paraná e Santa Catharina, secdoi2
De 14 qualidade, 15600;
Do 2° qualidade, 45100.!

Do Ceará, sonos:
Do ia qualidade, 1$600i
De 24 qualidade, 15200;1
Salga. los SOM% 13200.:

Ervilhas, por kilo:.
Nacionacs, $800 a 5000:
Estrangeiras, não ha.

Fara° de trigo, por sacco do 33 kil;
Nacional, 45200 a 45300;
Farellinho, 33800 a 45300i
Demoido, 400 a 45800;
wrigoill io, 6$:;00 a 5$00).

Farinha de mandioca, por saco° do 40 kilog
Do	 Alegre

Especial, 05000 a 20$004
Fina, 48580) a 105200;
Entram., 17$00) a 175500i
Peneirada, 13$ a 155500;
Gro sa, não lia.

De Santa Catharina
Da Laguna, peneirada, 135 a 145000:
Crosta, 14 a 425300.

Do outras procodonclasf,
Fina, 165 a 173900;
Peneirada, 143500 a 155004
Grossa, 123000 a 1000.

Farinha de trigo, por suco do 44 ki103

DO Moinho Fluminense;
Especial, 315000.
São Leopold'/, 30$00).:
O. O. não ha.

Da Moinho IngIezi
Bula "acionai, 31$ a 313500t
Nacional, 30$ a 303500;
Brasileira, 05300 a 30$030:

D1 111)1Wie Santa Cruz :
Peada, 313000;
Santa Cruz, 305000;
Paulicéa, não ha.

Feijão, por saca° do 60 kilos
Nac'onal

Preto, uperior 5$ a 15$500;*
Idem regular 35000 a 44.$00).

pe córos do P rto Alegre, 165 a 24500N
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Ecrozene, por caixa de duas latas::
Americano:

Brindila, 155700

Estrolla, 155700

Serra, 1.55700;

Sol, não ha.

Ladrilho; por metro quadrado::
Nacionaes:

Ilydraulicos, 55500 a 143000.
Do ceramica, 165 a 105000.

Esraligeiros:

De ceramica, 26$ a 355000 ;"
Fubá do milho, por sacp dOGO	 Do Marselha, por milheiro, 3305000j
Nacional :

Lentilhas, por kilo:
Fino, 115`a luso)	 Nacionaes, 15050 a 15100.
Grosso, 85 a 0800.:	 Estrangeiras, não ha. •

Fumo, por kilo;	 Leite condensado, caixa de 18 1ats".1
Em corda:	 Nacional:

• Do !lio Novo: *	Marca Vacca, 515 a 555000.

Especial, 158)0 a 2500W- 	 .Estrangeiro:

Superior, 15100 a 13000.	 Suisso, marca Moça, 515 a 5750001

Regular, 1.100 a 15200:	 Americano, marca Aguia, 515004.1
•

De Pomba:	 Linguas, por unidade:

Dc 1. a, 25000 a 5200. Salgadas, do Rio Grande cio Sul, 15:;P.0 4 ,418012..

De 2", 15690 à 15700.:	 Linguiça, por kilo:

Baixo, 1520) a 13300. 	 De romeiro, 1$503 a 350)0,
Lombo, por kilo:	 •Do Sul do Minas:*

Especial, 15000 a 15700.	 Do Minas, 1520) a 1.5100.

Do ia, 15300 a i5100..	 Madeiras:

De 2", 15000 a 15100.!	 Nacionaes:"
Pinho do Paraná: , por duzia: d6 St; gát

Do Goyaz:	 De la qualidade, 653, a 75500)
Espccial, 1$90) a 2$000,2	

De.2a qualidade, 55a 655000
Do 1" 	 a 15500..	 Eni taboas, por pé quadrado, 1.60 ti-220 RIM..
De 2, 15100 a i52)0. Taboa.do de cancha, por duziaf,
De Carangola, 1$ a 15104. Do Santa datlia,ritia:

Em folha:	 Largo, do i a qualidade, 555003-
Dc Porto Alegro:	 Largo, do .2» qualidade, 30$900-;

Au:anilo de 1', 15510 a 1$6)0. 1	; INtrcito, do 1" qualidade, 355000:-

Amarello cio 2a, 15310 a 1$104	 EJtreito, de 24 qualidade, 225000,,

Comum de ia, 1$503 a 15330,	 •	 Em tóras, por metro cubico:.

Commum de 21, 15300 a 1.$330..

	

	 Cedro, 1.005 a 1.105000;

Peroba., 1005 a 1105004'.
Gazolina, por caixa d.c dialat

Vinhatico, 80$ a 905003;"
Americana:

Moiam; 225000	
Madeiras de lei, 705 a :7550.0.0.

Estreita, 225000.

	

	 Estrangeiras:
Pinho:

Pra(s, 225000.
Americano, em taboas, por p6'.0adriel6; r630t

Glycerina, por kilo:: Americano espec;a1, por pé quadrado, impl;
Nacional:	 Resina, Riga, por duzia, 1685000;

Bruta em latas do 25 kiloS, 65 à 65500 Spruce, não lia;
Loura, em latas do 25 kilos, 7$ a 7$50); 	 Sueco, vermelho, nominal;
Branca, oNer!atas do 25 kilos, 93 a 05500; . 	 Sueco, branco, por pé linear, 15304
Branca, em latas do 1, 2 e fi kilos, 03800 a 1)0)0¡ Manteiga, por kilo:

Graxa, por kilo:	 Nacional:

Lubrificantes, 000 a 050 ris	 Do Minas Gcracsï

i)o Rip Gra.lickl 15,g2Á	 35800ÁMO21.

Se x t a-fei ra

Do ci)res, do outras procodenclas, 155 a 205090.
Manteiga, 305 a 315000e
Enxofre, 305 a 315030.
Branco, 315 a 333000.

Amendoim, 305 a 31500 )

Fradinho,' 35$ a 365030.

Mulatinho, 18$ a 205)0);

Estrangeiro, por 62 kilo3

Branco, nã,o lia..

Amendoim, não ha.:
Fradinho, não ha.,
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flegular, 33200 a 35100;

Em latas d.3 libra, 15800 a 10;
Do Santa Catharina, 35300 a 35104

Estrangeira, por libra:

Diversas marcas, não ha.

Malte, por ki/o:
Do Paraná, em folha $110 a 5570,1

Milho, saceo do 62 kilos;

Amarello, 75630 a 85004.

Branco, 15800 a 85204,

Mesclado, 75 a 75100.

Oleos
De linhaça, por kilo f

Ingl ez, em barril, 25300 a 25300

Argentino, Iam barril, 23300 a 25503;
Argentino, era latas, no ha.

De caroço de aig4dao, por /Ur° f,

Nacional, i$330 a 15100;
Americano, 25300.
• De , côo° de Cochim, por kat

Nacional, 25030;
Estrangeiro, 25300.

Da Palma, por kilo f;

Estranniro, 25190;
Lubrificantes para maclunismosi

Em barril de 230 litros, por litro, 5e00 a 5550,1
Em caixa de 36 litros, por caixa, 255900.

Lubrificantes para cylindros:

Em barril de 203 litros, por litro, 5630;
Em caixa do 33 litros, por caixa, 305000.1

Lubrificantes finos paraautomovels:
Din barril de 200 litros, por litro, $550;

Em caixa do 36 litros, por caixa, 225000:
Paios, por kilo:

De fumeiro, 33500 a MD.
Phosphoros, par lata do 1.200 caixa:St]
De madeira :

Marca Olho, 623000;
Brilhante, 625003;

-Bandeirinha, nominal

ABC, 625030;
Frade, nominal:
1-piranga, 62300fg •
indepenlencia, 035900f

Indcpendencia, typo pequeno, 035430t1;
Pereira, 625000;
Pinheiro, 603000;
Raios X, 703900; -

Beija Flor, 615000;
Orion, 615000;
.Domestico, não ha:

De céra :

Olho, 765000;
Raios X, 785003;
Ypiranga, 78$903;

Orion, brancos, 775003f

: ..,Orion, coloridos, 70$000:

i(-n !FFTCTAL

Polvilho, por kho

De Minas, S. Paulo e Rio, 5189 a $560;
De Porto Alegre, $500 a $520:.
De Santa Catharina, $110 a SM*

Presuntos, por kilo:
De Minas, 33590 a 43)00;

Do Paraná, 35200 a 35800
Queijos, por unidade ;

De Minas Gemes:

e ranla g , 25800 a 35204

Aládios, 15600 a 25200;
Pequenos, $000 a 15303; 	 •
', , iitanão do Reino, 33 a 1.3500!

". po Parmezon, kilo 55503 a 6;0.9(rã

Typo Prato, kilo 05 a 75)3).

Sal, por sacco de 03 kilass1
flo norte:

Grosso, 105 a 115500;

Málo, 105530a 1230504
De, Cabo Frio

Grosso, 10$ a 1050:10;

;Moldo, 115 a 115000

Grisso, especial 125900;

ãláln, especial 125303.;
Inglez

Grosso, 165033;
Aloi . lo, 175000.

Sa bão,por kilo
Especial, serra, $060 ;1
Virgem, $700
Brasil, 5760

Patente Regador, 030d

Sebo, por kilo :

Do Mata louro de Santa Cruz, 15250 a 15301 f„
Do Rio Grande do Sul, 45400

Do xarqueadas do interior, 15173 a 15200
Do Rio da Prata, não lia.

Sola caustica :
For kilo, 15 a 15050.

Tapioca, por kilo
Nacional, não lia.

Telhas, por milheiro':
Nacionaes

typo francez Roux, 2,105030

Cumieira, 3005003
Cimalha, cabeça recta, 3005030
Ranhura para florões, 8305)00 ;'
yenti1adore3, por unidade, 25500.f

• Estrangeiras

..fra neezas, 3695000.
Tijolos, por milheiro f
Perfurados, nacionais e

te tres ou seis furos, 503000
De nove furos, 755000.

Tintas industriaes para Èe nIdos,pep

Extracto de páo Campeche, 75009 i
Çociloni/ha, 155000 1

1.
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• . Banha

CurRyba - Preço por kilo, 1$60) a 35200..
Florianopolis- Preço por kilo, 13140; stock 150 caixas.;

_DT  -10 "MASeda-ferrt 
~ffiname

Migo, rola ha.

Toucinho, por kilo 1`
Do Minas:

Superior, l.8000 a ISM;
Regular, $900 a 060.
Do finneiro, (3600 a 18630.

Tremoços, por 60 kilos:
Nacionaes, 148300 a 135000,4

Vinagre, por quinto:,
Nacional:

••n

Branco do fa, 238000:
Branco do 2, 19$00.

Estrangeiro:
Do Lisboa, uão ha.

Vigas, por kilo:
Do aço, 8830.

Vinho, por pipa:
Nacional:

Do Rio Grande do Sul, 1851 a 2005030.1
Estrangeiros:

Virgem, 460$ a 0089008
Verde, 4108 a 4205030.
Coares, 3405 a 5808000.

Sereemã

IDIFFERENTES PRAÇÁS DA 1%PPII8LIC4

Aguardento

Coritsba-Preços por 300 kilos: creosoto 2303000; do Pernambuco,
.4005000.

Alfafa

Pelotas - Preço por arroba, 23200.

Batatas

Curytiba - Creoula, 40 litros, 7$ ; do Rio Grande, por sare%
105030.

Pelotas - Preço por 30 kilos, W300.

Borracha

Fortaleza	 Preço por kilo: Choro do primeira, 133)0; sei'
Inamby, 23320.

Cardo

Bahia - Stock, 31480. Preço por arroba, 93 e 9$000A

Café

Santos - Entraram 433.2:33 sucos. Sahiram 208.891. Stock,
2.442.806. Vendas, 97.000. Preço por 10 kilo% 48900.,

,	 Florianopolis - Preço por arrobã, 9300).
Balda - Stock, 30.908 sacras. Preços por arroba, 1$ o 8$000.,

CMIC 41 porco

Curytiba - Preço por arroba, 413100.
.11n

Caroço dc Mono

Fortaleza - Preço por kilo, $30.
Parabyba - Stock (0.99) sucos, preço por arroba, (3000.:

Cebolal

Carityba -Proço por arroba, 88 a 08)00.

Cintel°

Curytiba - Preço por arroba, 83300.

Cera de elrnanbi

Algodão.	 Curityba - Preço por kilo, 2$600.

Redro • Entraram 2.020 fardos. Preço por arroba, 333000 a	 Fortaleza - Preço por arroba, 403100.•

S68000.	 (WO•08

Fortaleza - Preços por kilo, 28250	 Curytiba - &ecos por unidade, 19300.
Parahyba- Stock, 5.91) sucos. Pr;	 ,,rreba, 34$000,	 Fortaleza - Preços por kilo: satgalog, IS110; cpieha1oa ,4.1$300.

Florianopolis-Preço por kilo, sileCO3, ($o)).Amendoim,
Parahyba -Stock 1.4)7. Preços por kilo: seccos salgados, 2$, el..

Florlanopolk - Preço por arroba, 03300. 	 Pichados, 23330.
Pelotas-Por kilo couro secco, 25730.Arroz

Curityba - Preço por 60 kilos, 333000.
Florianópolis - Preço por 60 kilos, 245000.

Assacar

Recife - Entraram 7.741 sacros. Preços por arroba: usinas
de i, 123000 • de 2, (18600; crystal, O$ a- MOO ; demerdra,
6330) a 75000; mascavado, 33800 a 43200.

Curityba-Preço por Ramo: mascaviuho, 323300; crystal, 305)00;
refinado, por kilo: de i, $900; do r $870; do Santa Catliarina, 31$
por sacro.

Florianopolis-Mascavo 63 kilos, 1,6.8000 ; maseavinho, 283000 a
itock 1.000 saccos.

Bahia-Preço Por kilo, $600t

Foreibl	 •

Curitybs - Preço por 34 kilos, 43300.

Farinha de mandioca

Curityba-e.reoula, 4:4 kilo'4, (2$; do Santa Catharina,	 do no,
Grande 50 'tios, 213000.

Florianopolis -Preço por 43 kilos, 030)O Stoch, 2.0)0 ssecoi..

Farinha de milho

Curityba - Preço por 40, litros 43000.
Florianopolis - Preço por 41 kilo, 40300n

Farinha de trigo

Curityba - Preço por sacca, 4030)0,
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Feijão

Curkba — Preço por 120 - litros, 205030.

Florianopolis — Preço por GO kilos, 95000. .9.!or/: 1,000 saccea. -

Pelotas—Preço CO kitos, 155000.

Fubá

Curhyba — Preço por arroba, 2200.5

Fumo

Curityba — Preço por arroba, 2009,55

Bahia	 Preço por arroba, 85000.

Kcrounc

Curityba—Preço por caixa, 205000.

Lti	 •

Pelotas — Preço por arroba, coou.: •

manceija

Corkba — Preço . por kilcr, 45 a 55900.

Mate

Curityba — Preço por arroba, 3000.j

Ovos_

Florianopolls—Preço por duzia, 5690

Milho

_Curilyba — Preço por 120 litros, sAoa.i

Fortaleza	 Não ha,
Plarianopolis— Preço por 69 kilos, 65000,

Pelotas — Preço. po 0 kilos, 85900.

Fortaleza — Preços: de cabra de primeira, 25300; refugos, 15100;

de cabrito, 1000; de carneiro do primeira ., 15600: refti o:o, 700 reis.

. Parallyba	 ;Stock 32.163. Preços por unidade do cabra, 0800.

Polvilho

Floriampalia — Preço por $0 kilos, 165000.

Sal

Curityba — Preço por alqueire, 115000.

Sabjio

Curityba — Preços por caixa, 25609 a 35930.

Toucinho

Curitylra	 Preço por ar:oba, 45090.

Florianopolis — Preço por arroba, -1030G-

Pelotas -- Preço por kilo, 15009. •

Xarque

Curityba — Preço por kilo: creoulo, 2d:.03; Rio Grande, 153004
Pelotas — Preço por arroba, 195000.

_	

ACTOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N. 12.047 — DE 12 DE SETEMBRO DE 1917

Cassa as regalias do paquete concedidas ao vapor aArassualip,
de propriedade da Empreza Brasileira de Navegação

•
() Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil;
Considerando que a Empreza Brasilc•ira do Navegaçãd

clienou o vapor «Arassualtya, do sua propriedade, e que, as-
sim, não poderá sujeitar-se aos encargos o onus• do que trata
o decreto n. 9.341, de 24 . de janeiro de 1912, que lhe transfe-
as iu as regalias o vantagens do paquete concedidas ao mesmo
Vapfir, então denominado «Oceano»;

Consadera fido que á alienação não precedeu autorização
prévia do Ministerie da Viação e Obras Publicas, ao contrarin
do disposto- no art. 159, 'tara k, do regulamento da marinha
mercante o navegação de cabotagem, approvado pelo decreto
31. 10.524, de 23 de outubro de 1013, decreta:

Artigo unico. São cassadas as vantagens e regalias do
paquete transferidos ao vapor «Arassuahya, da Empreza Bra-
sileira de Navegação, por força dó decreto n. 0.341, do 2 1 .
do janeiro de 1912»,

Rio do Janeiro, 12 do setembro de 1917, 90° da indepen-
denci e 29° da Republica.

URBANO SANTOS DA COSTA ARAUJO;

(Vice-Presidente em exerciólo),
Augusto Tavares de [lira.

Ministerio da Guerra
Por decratoa de•12 do corrente:
Foram classificados:
Na arma C.e, artilharia o coronel Hastimpbilo

do Morra, na	 reglmento; o te.nciite-coroivel

Adolpho T.ins, no 0 4 regimento; o major Cry-
santho Leite du Miranda, Sá Junior

'
 no J°

regimento; o capitão Flavio Queiroz do Nas-
cimento, na G" ba!er'a do 2° regimento.

Na arma de infantaria o maior Julio Cesar
de Vasconeellos, no 13° batalhão do 5° regi-
mento; os capitael Manoel Accacio Fornando3
Bastos, na 1" companhia do 220 batalhão do
8° regimento; Francisco José de Mello, na «a
companhia do 60 batalhão do 2° reg:mento, e
Marcos Evangelista da Costa Villela Junior, na

companbi t do 28' batalhão do 9 1 regimento.
Na arma do cavallaria os capitães Casario

Monteiro Autrau no 3° esquadrão do 5° regi-
me:leo, e Firmiuo 'Soares de Oliveira, no 2° es-
quadrão tio 1° corpo de trem.

Foram Ira isfer idos :
Na arma de infantaria: do 48° para o 54'

batalhão de caçadores o tenente-coronel José
Condido Rodrigues ; do 11 0 regimento para o
quadro supplemontar o tenente-coronel Gon-
çalo Corrôo, Lima o deste quadro para o qua-
dro ordinario, sendo classificado naquelle
corpo, o tenente-coronel Cassiano Pacheco
do Assis.

Na arma do artilharia: da 3' bateria do 3°,
batalhão para a- .2° do"J° regimento o capitáh

Alberto Eduardo Backer e da 2' baterta destes
corpo para a 3' bateria daquelle o capitão
Epaud000das Teixeira Guimaraea.

Foram ia brmados:
O general do brigada Bello Angusto Brat/.

dão, de accUrdo com o art. I° do decreto
n. 193 A do 30 de janeiro d3 1893, com as
vantagens do art. 13 da Lei II, 2.200, de 13 da
dezembro do 1910, combinado com o art. MI
da de n. 2.9, de 5 da janeiro de 1015, in-
corporado á legislação em vigor pelo art. 132
da deu. 3.089, de 8 de janeiro de 190, visto
ter attingido a idade para a reforma com-
pulsaria ;

O tenente-coronel Tacito de Moraes Verne?
e o capitão Pravistelles Bittencourt h M.
cieiro% ambos da arma de infantaria, quanto
ao tempo de sorvi-;o nos termos do art. 11
da lei n. 2.200, de 13 da dezembro do 1910,
e, quanto a vencimentos, de accôrdo com a
citada lei combinada com o art. 1tr1 da de

2,924, de 5 do jano ro de 1015, incorpo-
rado á legislação em vigor pelo art. (TA
deu. 3.089, do 8 de janeiro do 1916, vista,
contaram mais de 23 annos do serviçO, COU
formo requereram ;

Ministerio da Justiça e

Negooios Interiores
Por decreto de 12 do corrente tucz, foi apo-

sentado, de accardo com o art. 73 da Consti-
tuição Federal, e o disposto no decreto
o. 11.417, de 20 de janeiro de 19E5, Constata-
tino Goncalves no ioga r de continuo da Secre-
taria do Estado da Justiça o Negados Inte-
riores, com os respectivos vencimentos inte-
graes, na conformidade do art. 12t da lei
ii. 2.024, do 5 do dito moz de janeiro, incor-
porado á legislarão pelo art. 132 da lei
n. 3.089, de 8 do jáneiro de 1916, visto contar

. mais de 33 ann03 do serviço.
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} O sargento ajudante do 19° batalhão ao ca-
' çadoros Tilem llo Antonio da Silva ne;s, o .p)

\ sargento do 5° reglinanto de infantaria Teles-
phoro do Azevedo Moia, cabo de sande do 61
roginvnto d cavallaria Juveacio Macelo
anspeçada do 46" ba:olloão tombou] de caça-
dores Saturnino Pedro da Silva, quauto ao
tempo do serviço nos termos do art. 10 da
lei ti. 2.550. do 20 de setembro de . 1871. , c,
quanto a vencime n tos, de accôrdo com o

" art. 13 extensivo L5 praças" polo art. 27 da
do n. 2.20), do 13 de dezembro de 1010,

1)40 Con tarem mais do 20 anima do servioo.
Foi concedida, de accórdo com o dia-

posto 1103 dOUCtOS ris. 4.238, de IN do no-
vembro de 1001 e 4.409, (lo 10 de maio 50-
plinto o tendo em vista o parecer do Supremo
Tribunal Militar de 3 do cor:ente., a inc bilha

• militar emala pelo primeiro dos refe.idos
decretos aos alertes e praças do Exercito:.

Medalha militar de ouro, por contarem mais
• de trinta olmos do bons serviços, capitães

Antonio Julio Pacheco de Assis e FranEiseo do
Siqueira, [lego Barna o 1° sargento ardis ista
de 17° grupo do artilharia a (Javali: Jolo
poinucetio do Brito;

Medalha tiii.itar de prata, por contarem
mais de vin O amuos de bons sorvioos, • 1°' te-
»entes Cliristovam arcaica da Silva, Luiz
Carlos de Moraes o Abel Henrique do Medei-
ros c2° tenente reformado Luiz de Araujo
Cabral;

n • Medalha militar de bronze, por contarem
mais de doz all1103 de;h1113 SOUVIçOS, 2 tenonte
João raptes Bandeira do Mello, cabos do es-

' quadra do 2' regimento de. inalitaria, João
Forreira de Souza, do 53° batalhão Co caço-
ares Tertuliamo Spinlola da Silva e anspe-
çada do 40 0 bataffião da mesma arma Jero-
11p110 da Fousecaltlalvão.

NOM= • musnar~••nn•=4~..~=~~~~1,

SECRETARIAS DE ESTADO
Minister' io da Justiça e Negocios

Illteriores	 •

Expediente. de 12 do satombro do 1917
onturrorda o.s Jusruot

Foi provido Thadett Duarte Macodo na ser-
ventia vitalicia do °Meia de esetavao do crime,
orphãos. o ausentes, acciimula tolo as :atribui-
çOos do escrivão do jury e de officio! do Re-
gis tro Coral do 'fitados o Documentoa do ui-
oleira termo da ccinarea do Mo Branco. no

• Territorio do Acre.
—Declarou-5o min o 3° supplente tio substi-

tuto do juiz federal no municipio de Palmeira
doa bulias na seceao de Alagóaa, a quem se

, refere o tlecoeto da 22 de agosto ultimo, se
chama Manoel Pinhoiroolo Matioa o não como,
Só acha escripto.tio referido derroto.

—flecommon,lou-so ao director geral da As-
sistencia a Alienados, aos directores das Casas
de Correcção e de, Detenção e ao •Deposito
Geral que providoncirm para que, do aecórdo
bom o decreto n. 9.263, de 28 de dezembro
43 1911, seja remettido ao juiz da 6a Vara
Criminal do District .) Federal a relação dos

. funccionarios aptos para o serviço do Jury,
convindo que a Mesma relação seja organi-
zada por ordena alphabotlea, para facilidade
'do serviço.

Expediente do Sr. director geral.:
Commun:cou-s'
Ao commaidauto da dkigada Policial que

foi deferido o requerimento em que o 2 , sor-
• *gentio Manoel Luiz' 'da SAva pede averbação

serviços ;• •

Ao comam-o:Janto interino do Corpo de
'Bombeiros que foi defe,ridu o requerimento
em que o soldado Aunibal Jo4 Teixeira podo
trancamento de nota.

—Ilemetteranose:
Ao commandante (la. lirigala Policial a por-

taria csncedendo licença mi soldado rito
Alves cie Sant'Anna

Ao director da flocchadoria do District)
Federo], para o; fina indicados na art. 50 do
regulamento n. 3.501, de 22 do janeiro de
1009, o requerimento do Marianno Ang,usto
Meirelle3, polindo connnutaolo para seu filho
nrcio Meirelles da pena dó !cinco anus de
pri tão a que foi condeamado pelo juiz da
1° Vaca tia secção cIo 111C1M113 districto.

otnrcron IA 1)0 INTI:titon

Por prtaria de 12 do COVV0111.0 OICA,
nomeado Ant sido Frederico, para o logae
continuo da Secretaria da Justiça e Novelos
Interiores.

Expediente do dia 11 do setembro do 1917
Soliátaram -se, por telegra niuna, aos
.t     	

eTver-
aiores e presidentes dos Êstadoz,providimias

no sant' lo de ser publicado, na folha oficial
dos respectivos Estados, que, na Escola Poly-
tecititica, se acha aborta, até de janeiro do
1018, inscrirção para Os COO IIPSOS ao provi-
monto ()freei ivo dos seguintes legares do corpo
decante da mesma escola: substituto da 4'
socção, que comprehonJe as cadeiras de chi.
mien inorganica deswiptiva o analytica, chi-
mica org.atdra descriptiva e ' analytica,
mica industrial; substituto da.:" moção, que
comprehende as cadeiras de mineralogia, geo-
logia e noções do metarlugir„ docimasia, me-
talurgia, com o desonvolvimento da siderur-
gia, e histoti natural, com desenvolvimento
da botanica systemaliaa, esPeciahhente do
Brasil; professor da aula ale Idesenho cacto-
graphieo. cemstrucção de carias geodesicas
geographicas; professor dedesenho topogvaphi-

• cog, traballos graphicos de tepographia, pra-
tica de pholographia e applicação álopogra-
leda; prefoasor da aula -de dese!illo e projectos
de architectura, obras •hydratilieas e sanea-
mento das cidades; professor da aula de tra-
balhos gra phicos dc eatatistica,, orçamento e
contabilidade; outroaim, que as inscripçõea
serão feitas conformo o estatdi lo no artigo Vr
de decreto to 11.5aO, de 18 da maroo dc 1015.

Expediente de 12 de setanabro de 1917
numerons cosam on S.1611 PUBLICA

•Accuaaraffl-Se os rocebimontoa:
Ao Sr. ministro, do aviso-circular no 750,

do G .do corro-de moa,:
Ao curetor gerai de Obms e Viação da No-

feilitra do Distrieto Federal, do otlicion.1.13/3,
de 11 do corrente moa;

Ao dicector-presidente da Companhia Com-
inovei° e Navegação, do officio datado de 31
de agosto provi-tio passado.

---00011)0101COU-SO:
Ao director-prosi lente do Lloyd flrazileiro,

man o Sr. ministro da Justiça autorizou a esta
directoria a responder afilio-nativamente a
consulta constante do oliceo ti. 1.105, de 25
de agosto proxinio passado: j

Ao diroctor gera! de Codabilidade, deste
ministerio, que O secretario (insta directoria
geral, Dr. 1,:anciaco • Dttzini Mauricio do
Abreu, racolhen aos cafre) da tit339u ra ria,
geral do Th e,Eoti no Miamo), a quant ia do
1:5J95, proveniente, do multas impostas poios
delegacias do sande e aluguei de estufas, çOil-
fOrPle O documento romettido.

— llecommendou-se aos diPOC t Was dos tioç-
pitus S. Sobas:Lao, Paula CandItto e ao inspe-
ctor dos Serviços de Prophylaxia, ema provi-
denciem no sentido de sor enviada a e >ta di-
rectora, com urgencia, a damoistcação so-
licitada no aviso n. 3..1. 2', do a do etrrente
mez, deste ministeriJ.

— 11(1w:Ét.= 111 -31
Ao Se. min:stre, a demonstra :10 do con-

sumo, exacto, de carvão mineral, que attingiu
no 1° semestre do corrente anno ao total de
407 toncladaa

Ao inspector dos Serviços de Prois'AyIaxia, o
aviso em que o Sr. ministro da Justiça manda
elogiar os funcrionarios fluo fizeram porto da
commioião incumbida da proohylaxia di Lbro
;mamilo em Vietoria, recamou:lidando que
faca eaustar esse facto doa as;ontainciitos do
paasoal clnquella repartir: ao que esteve desta-
cado tia citada coilituSsão

Aos Srs. DPS. • Theophil.) Torres. delegado
do sande, Thacleti de Medeiros e Alvaro Za-
with, inspoctores aanitarics, a cópia do aviso
do Sr. ininiatro da Jusjça, que rica dizem
respeito, declarando que esta directoria faz
colo •.g,raude prazem- por toe part'do dessa
repartição a indicação daquelles imitiria para
o exercicio da cominissão quo o Sr. ministro,
iui:uuda elogiar:

Ao director da Estrada de Ferro Cootral do
Brasil. os laudos do inspecção do sande, do
Antonio Lopes da Silva Serra, João Luiz de
Faria, Antonio Perei -a dos Santos Mala. João
lt/oroira Marques. Fraticisoo llorgea Coelho
Junior O 'Nowa, Franciwo do Aliviei ia

Ao chefe de Policia do liistriato Foleral, 94
de.107io Atiguato do Macdo e Adolpho Ber-
gantim
- • Ao lirector geral dos Telegraphos, o de Ma-
noel Julio Guimarães

Ao diretor geral dos Correios, o d.3 Arnaldo
Bordini Rodrigues

Ao director de Gabiocto do Mini brio da
Fazendo ,o de Antonio Armão Teixeira. Leite;

Ao director do Expolir:ido do Ministro
Guerra, o de Vicente Hermogenes \raspes.

— Destituiu-se BO dica' Cor geral de Indus-
trio e Commeroio, devidatumto itiP nrauldo,
memorial daseriptiro	 «uma caixa dello-
mimula aAnto Thermicas destinada á cocção
de alimentos e outros fina a que possa pres-
tar-se», para que podiu	 llaul Zam-
belli.

Itclacriiwnlos dc3pdeit5do g •

Dia 11 de soloinbro de 1917

1° districto:
Dr. Aristidos Ferreira (2.81.6). — Sedento.
Marcellino Ferreira. (2.810). -1-Concedo 00

dias.	 •
João Saraiva (2.850). — Certi;lque-se.

3° distrioto:
João Espholola da Veiga (2.802). — Coo-

cedo 9J dias.
Seco() do expediente:

!tont Movidn.4 da Silva (2.830). — Certifi-
que-se.

•• Secção da phormacia:
Eugenio Francisco do Nascimento (12s). —

Ao Sr. pluirma.centie) Chaves para dizer na
parte que diz respeito á sua zona.

De. salvador C,appe 050). — Deferi lo nos
terinos do parecer e pagos os emolumentos.

Caldos Martina da C. Cruz (175). — Der-
ridolwaos os condimentos.
• Abelardo C. de Varia Alvrin (176). — Com-
pareça iteata i roc toda .

isseno B. C. Junio; (511). — Deferido nosNl 
termo; do parecer e pagos os emoinniontos.

.1o.s #5 Pereira Valente (41.8). — Atchive-so.
Datil Solto Mayor	 — De-fui-ido pagos

os emolumentos,	 •
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Dia 12
•1" districto:

Tiro 'oro Wolmer (2.R16). — Concedo o
pralo do Oa dias nos terMOS do parecer do

~ricto:
Mituaio do.; Santos e entras (2.88). —

Stsic'o 'roei-Monto a reclamação, foi expedida
a in • iiitarã. ) i1. t.) 93 5 nos tornos do regula-
-moa < anila rio .

• 30 	:
D. ();;4:0, Mirou de L i ma o Silva (2.814).—

fir,iorido,	 ista das informações.
Alexandre Moreira !toga (2.713). — Indo-

Drido.
Ant. ' ido de Maco:lo (2.730.- Indeferido.
Manco, Poreira Comes de Oliveira (2.716).

—Indsterido.
.1•:te l aiin Teixeira (2.776'. — Indeferido á

vista das idormaçÕes.
I . (lin ric(o:

Francisco Antonio Iliglas (2.880). —
fique•se.

Aliguol Comes de Miranda (2.733). — Faça-
m a modificarão da intimação nos termos do
parecer da delegacia.

districto
loa: l aia,. Martins da Silva i2.813).—Defori1o,

nes 1ernio.,4 m10 parecor da delegacia.

Aprigio Ferreira dos Santos C2.6(11). - s Cor-
.( diques:e.

Toixeira & Castro (2.50). — Certifique-se.
Chada & Comp. (2.870.— Certifique-4'.
D. Alberlina da Sitia Cardoso (2.816). — X

multa será relevada si a intimação for cum-
prida no prazo de 60. dias.

Sees;ilo de expedieuto :
Dr. Augusto Casar do Freitas (2.859). —

Certifique-se.
Manoel Moreira de Araujo (S82).— Certi-

lique-se.
Secção de pliarmacia

•Guilherme da Silva Araujo (0).—Concedo.
Paulo Maria do A. Castro (,:3011.--Faça-se

frausferencia
Antonio P. do Figueiredo (137).--Concedo,

pagos os emolumentos.

Ministerio das Relações

Exteriores
No dia 11 do corrente, ás :2 horas da tardo,

realizan-.;3 no Palacio Itamaraty a cerimonia
da troca do rati1kar...U .3 da Convongla paia a
protecção da propriedade litteraria, seientifica
e artistica, celebrada entre o 'Brasil e a
França o assignada nesta capitai a 13 do
dezembro do 1013.

O acto revestiu-se da habitual solcumidaÃe,
sendo assi,guadas, por °ocasião do mesmo,
iluatro actas, duas oin pari nguez e duas mil
franeez, nos seguinte:a . tertuo,4:

, Os abaixo assignados, Nilo Peçanha, Mi-
nistro de Estado das Relações Exteriores do

o Paul Claudel, Enviado Extraordi-
nario o Minist ro Plenipotencia rio da Republica.
Vranceza, devidamente autorizados, reuni-
ram-se na cidado do Rio do Janeiro, no Pa.-
lacio Itarnaraly, aos onze dias do moz cle'c-

dmnp de mil . 9,ovoçoutos ç dezesete,

Ministerio da Fazenda
Por titulo do 12 do corrente foi aons003

José Affonsodo Manjo para o logar de agente
fiscal do imposto do consumo nó interior dl.)
Estado do Pernambuco.

—Por portarias da mesma data foram conce-
didas as seguintes licenças para tratamentts
de sande onde lhes ("ansiar:

De seis mexes, una prarag,ação. ao collector.
das rondas fedemos em Torre, Estado do Per.,
nambuco, Antonio Marcollino Regueira Costa,:
com o vencimento a que tiver direito;

Do 90 dias ao 3° escripturario da Alçandoe
ga do Recito Mario Ninai° Linhares, com u
prazo do 30 dias para entrar no goso da lis
cença;

De igual tempo ao conferente da Mesa do
Doudas de Santa Maria do Palmar, Estalo do
fio Grande do Sul, João Antera de Maltes,
com o prazo de 30 dias para entrar no goso.
da licença;

Do igual tempo sondo GO dias com doas
torres da daria e 3.) dias com a metade da.
mesma, á operaria da Imprensa Nacional Ali-
ao Leal, com o prazo de oito dias para entrar
no goso da licença;

De 00 dias, com dons terços da (liaria, an
oporario da mesma repartição João Vieira da.
Silva, com o prazo do oito dias para entrar HO

goso da licença;
De seis Mez03, em prorogaçãa, ao 20 escri-

pitirario da Delegacia Fiscal do Thasouro
cional no Estado do Amazonas, Arthur l‘tar.
thins Saldanha.

aurstrie tete
O escrivão da Collectoria ,das Rendas Fe-

deraes cai tiú, Estado do S. Paulo, nomeadO
por titulo do 12 de julho ultimo, chama-se
raldo Geribello.

•n••••••nn•

Directoria do Gabinete do Thesouro
Nacional	

_

EXPEDIENTE no 8I. 1INISTIIG"

Dia 13 (?e $et nabru de 1017

Sr. ministro da Agricultura, industria e
Colo mereit

N. 116—Tendo a Collertoria Federal de S.
Simão, em oficio transinittido com o da De-
legacia Fisral em S. Paula, n. 311—P, do4
do junho idtimo, informado ser difilcil reunir
em mu á legar (0:10:3 03 01)YeetOS do aprendi-
xaile agricola daquella local 'ilade, visto coma

pouc- as casas que existem do referido esta-,
befeeimento agricola ostão acalmadas por co-
lonos que se acham com os sa/arios aírazados,
mi mais que peio zela • lur mio mesmo aprendi-
zado, Sr. l'austin0 Atronso, foi aprosoutada
uma e0i:Vtna importancia do 3:087$30d, poço
vos digneis de providenciar sobro o pagai-
mento desse zelador ou dopositario o dos sala-
rios aos colonos, por is'so que a responsabili-
dade do Alinisterio da Fazenda se poderá
quando mito decorrar do O de julho do anoo
passado, data do ) aviso n. 03, pedindo
voada do nuirsAel o dos bens nello exis-

tellittZe. ro-vas os meus protostos do elevada;
, estima e considerarão:

— Sr. niinikro da Justiça o Segocios Iates

riT8:6—Devolvendo o incluso processo trens-
mittido cum o vosso aviso n.,037, de 2.1 de..
junho ultimo, relativo á divida do oxereicios
findos, na impor( alivia., de 1:030S. de que 4
credor o barita rl JoA Angusto de Araujo,
Por ter 40b-lituido, lia qualidade de 1.° stip-
!dento do juiz muniei,•al "do 1° ferino da co-
marca de Cruzeiro do Sul, o respoctivo

para proce.kr á troca das ratifisaçdos da
Convenção Littoraria, Scientifica e Artistica,
concluida c assignada na cidade do Rio do
Janeiro, aos quinze dias do 'noz do dezembro
de mil nOneento3 e treze, entre o Governo da
Republica dos Estados Unidos .10 Brasil e o
Governo da Republica Franceza.

E, tento achado conforme e em boa e devida
fórma os dom respectivos instrumentos, do
ratificação, abatia rani a sua troca.

Ela fé do qno, no dia e togar acima dadas
nulos assinaram a presente Acta eu; quatro
exemplares, dous portuguez e doas eta
trancar, afilando imites o signa' dos seus
r elmet i vos sollos.

(L. S.) NILO PEÇAMIl. .

(L. S.) P. Cs.sv

Le3SOuSigitt't3, Nilo Peçanha, Ministre d:12.'-
ta t dos Relations Estécieures du Brésil, et
Paul Caudal, Envoyé Extraordinaire et Mi-
nistro Pléniputentiai e do ia République Fran-
çaiso, se sant rénnis, demout autorisés,
Pala is Itamaraty. datis la ville do Rio de Ja-
neiro, le onzième jour du moi.; de septerabro
de Pannéo mil nonfeent dix-sopt, pour pro-
céder à l'échange dos ratifications de la 1:on-
venr.on Littéraire, Scientitique et Artistique,
concluo et signée dans la ville de Rio de. .Ta-
miro; lç quinze décembro mil mut cont frei-
xo, entro lo Gouvernement de la Républiquo
Française ot lo Couvernement do Ia Répu-
blique dos Eta.ts Unis da Drésil.

Et, ayant rouvé conformes ct mi bonito e&

duo fornie les dou:: bátruments respectifs do
ratificado'', ils ont procédé à /eur échange.

Eu foi do qual, aux lion et jour !Á-dessas
mantionnés, ont signé la présent Acto en
quatro exemplaires, deux eu (rançais et deux
en portugais, en y apposant icor semi re-
speetif.

(L. S.) NII.0 Prç1NIIA..

(L. S.) P. atUTEL.

	

e,..1	 im e Um (leva:lagos

Dia 11* de agosto de Mi

Carlos Elias de Latorre pedindo lhe
seio Paga mna ajuda de custo pela sua reme-
cão da Legação no Paraguay para a no Cru-
guity, em ton.— Indeferido.

Meti") Ayres Marinho, pedindo a no-
meação de unia junta medica para examinar
seu estatio tio saude.• Não é postdvel ser
a tten d ido.

Dia 28

João Penteado Ersking• Stelient4M, propondo
a venda do um albino.— Complete o solto.
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durante o mez de dozombro de 191a, rogo vos
digneis providenciar »o sentido indicado no
parece; do fls. O, da 2̀.a Sub-directoria da Des-
peza Publica,

Iteitero-vos os meus protostos de elevada
estima o consideraçao.

— Sr. miuistro da Viação o Obras Publicas;
N. 344 — Não tendo sido rogistra.da pelo

Tribunal de Contas, na sagencia, do exereicio
do 191.6. a divida na important:ao de 131:3250,
do que são Crebra Alberto do Almeida &
Gomp., e proveniente de ihrnecimento feito, tio
anuo passado, á RoparLição do Amas° Obras
Publicas, inclusa tenbo a honra do devolver-
vos o processo á mesma reformato, afim de
rine seja liquidada nos termos do decreto
n.10.145, do 5 de janeiro de 1889.

Reitero-vos os meus protestos do elevada os-
tima e consideraçã.O.

N. 31:1— Reinettendo o processo transmit-
tido como officio ri. 38, de 1 de março de
1917, da Delegacal Fiscal na Balda e em que
o carto'ro do ia classo, aposontaAo, da admi-
nistração dos Corroia)); daquefie Estado, Anto-
nio Nunes Pinto de Ahnoida, pode revisio da
aposontadoria para poreepção da gratificação
adtaional do mais lo n í sobre 03 veneinien-
iO3 dO inaetivida 'e, rogo vos digneis tomar o
pedi:lo na consideração que nierocer, visto
"trotamo do gratificação referente. a periolo
em que o reouerente estove em actividade.

Roitero-vos os meus protestos do elevada es-
titna e consideração.

N. 110— flernattendo o processo em que
Gabriol Roland, carteiro de la Classe, aposen-
tado, da administração dos Correios de São
Paulo, pele revisào do aposentadoria, para
percopção da geatifiração addicional do maio
1.0 (o. sobre os vencimentos do inactivdiado,
rogo vos dignei& tômar o Lm lalo na considera-
ção que merecer, avisto referir-se a gratifica-
ção a penado em que o requerente ostove em
actividade.

Reitero-vos os meus pretes:os de elovada es-
timo e oonsideraaão.

N. 347 — Para ser lavrada a eseriptura do
compra e venda do terreno no mun cipio do
Rio Prelo, (Esfrieis) de Santa Rita, Estado de
Minam Goracs, conformo o ajuste entre o re-
spectivo proprietario Eduardo Evaristo Alma
de Oliveira e a Estrada de Ferro Central do
Brasil, torna-se neeessario providenciar no
sentido indicado no pa '0701` da Procuradoria
Geral da Fazenda Publica, exarado no pro-
cesso que tenho a honra de vos remetter, o
Q140 VOS dignastes enviar-me com o aviso nu-
mero 125, de 15 do janeiro do corrente armo.

• fteatero-vos os meus protostos do elevada
estio a o considuraotto.

N. 318 -- liame-Omiti° o processo em que
Manoel da Silva Coutinlio, chefe de secção
aposentado da Directoria Geral dos Correios,
pede resisão da aposontadoria, para per-
copçao do mais 10 V„ sobro os vencinientog
de inactividade, rogo vos troneis tomar o pe-
dido na consideração que merecer, visto troo
-tar-so de gratificação addicional referente a
periodo ein que o requerente esteve Cm acta
vidade.

Reitero-vos os meus protestos do elevada
1 estima e consideração.

— Sr. Dr. juiz federahla 2o Vara do Dis-
tricto Federal:

' N. 100— Em additamento ao oficio ti. 136,
de 10 do vigente, cabo-me remetter-vos o
ioeluso processo relativo ao preeatorio pas-
sado por esse juizo a requerimento de D. Nar-
ciso Andrade de Mi:anda. Itiboiro, viuvo do
Dr. Jose: Cesario do abranda itibriro, ex-
desembargador da arte de Appellação desta
Capital.

N. 101 — Fui additamento ao oficio so
de 6 do vioeuto, cabe-me remetter-vos o in-

seluso processo rebatia° ao pre,eatorio passado

por esse jnizo a requerimento de DD. Maria
Célia de Miranda Ribeiro e Vera (lidaria de
Miranda Ribeiro, filhas do Dr. Joaó Cesario
de Mirania Ribeiro, 0x-desembargador da
COrte de Appellação desta Capital.

EXPEDIENTE Do SR. DIRECTOR

Dia 13 de setembro de 1917
Sr. inspector da Alfandoga do Rio de Ja-

meiro :
N. 887 — Communieo-vos, para os fins con-

venientes, que o Sr. ministro, tendo presente
o procosao encaminhado á Directoria da Re-
ceita Publica, com o vosso oficio n. 1.15 a, do
9 de julho ultimo, relativo ao recurso inter-
posto por Corina Claymant, passageira do
vapor hespanhol Leoa XIII. entrado em maio
deste anuo, do acto pelo qual lhe impuzestes a
multa de d:reitos oni dobro o mais 10 st, poios
mercadorias trazidos em quatro malas de sua
bagagem, resolveu, por despacho de 3 do
corrente, negar provimento ao alludido re-
curso.

— r. director da Caixa do Amortização
N. 122 — Communito-vos, para Os fins coo-

veni-ntes, que o Sr. ministro, de acoUrdo com
o precatorio passado pelo ;lidos do Diroito da
ra‘ Vara Civel do Disiricto Federal, em 28 le
maio do corrente anuo, reaolven, por des-
pacho de 22 de junho ultimo, autorizar a
coirega a D. Elmira Moia de Laceeda, inven-
tarion te dos bens do Cornelio Deliramo Maio
de Lacerda, de tros apoliees da divida publica,
uniformizadas, do valer nominal de 1:000a,
cada nina, ns. 400.018, 496.403 e 446,40a,
que se achavam caucionada z na Thesouraria
Geral do Thesouro N e cional em garantia da
responsabilidade dc llonto Manoel de Carraa
aedo, no cargo do fiel de armazena da Man-
dega do [tio do Janeiro.

N. 123 — Communico-vos, para os fins con-
venientes, que o Sr. ministro, por despacho
de 31 de agosto findo, autorisou a entrega das
apoliees da divida publica do emprestam de
1000, do valor nominal de 1:00aS, cada urna,
ns. 39.474 a 39.478, de propriedade de Joa-
quim Itreves Filho, que se achavam canejo-
»alas na Thesouraria Geral do Thesouro
Nacional ein garantia da responsabilidade do
Luiz de Oliveira !Mio, no cargo do pagador
da Commiasão de Estudos da Rade de Viação
Ferroa da Doido.

— Sr. presidente do c.onselho a 'ministra-
tiro da Caixa Economica e Monte tio &Socorro
do Rio do Janeiro:

N. 324—Communico-vos, para os fins con-
venientes, que o Sr. ministro, por despacho de
ti de julho ultimo, resolveu autorizar a trans-
foroncia para o nome de Joaquim iloaritsues
Poixoto Junior, collector federal em Barra
Mansa, Estado do de Janeiro, da cader-
neta desse estabelecimento o. 323.303, da 54
serie, com o deposito de 2:304, caucionada
na thesouraria geral do Thesouro Nacional
por Alaerino Francisco Monteiro, em garan-
tia da responsobilidado do eitsdo collector,
continuando, assim, em garantia da mesma
responsabilidade.

N. 320—Communicsovos, para os fins con-
venientes, que se acha caucionada na thesou-
roda geral do Thesouro Nacional a caderneta
desse eatabolocimento n, 4a0.273, da 3° série,
com o dopbsite do 3O03,- do propriedade de
D. Margarida Corrêa Ilisso, afim de garantir
a sua responsabilidado no cargo de ogente
postal em Ponte de Bonsfim, Estado do Rio do
Janeiro.

— Sr. director da Casa da Moeda:
N. 43--communico-vos, para os fins conve-

nientes, que o Sr. ministro, por despacho de
12 do fluoute, resolveu autorizar-vos a pro-
rogo r, por mais de um atino, os contractos

celebra ios coam .s 41% É .s
rardet e Otto Habil, este para gravador mo
»lotai (talhe doeel e aquolle para oro:os:sor de
gravuras de moeda e uma-bilhas desse estabe-
lecimento, conforme propuzeaes no °filei°
n. 1.833, de O de agosto proxifilt) findo.

— Sr. director geral dos Correios
N. 323 — Communico-vea, para os fins con-

venientes, quo li. aforgarida Corrêa Risse
prestou fiança no valor de MOS, afim do ga-
rantir a sua responsabilatido no cargo de
agente postal em Ponte de 'tomam, Estado (10
Rio de Janeiro, tendo sido o respectivo fermn
assignale Da Procuradoria Geral da Fazenda
Publica, CM 3 do convido.

— Sr. director da Estaristica Commereial:
N. 327 — De a.ccardo rem o despacho do

Sr. ministro, de 21 do Ines lindo, remetto-vos,
inclusa, a cópia do accôrdo celebra lo mitra
os Goverms da 'tolhia c do Petat, regulaudo
o trafego commercial por Santiago de Huta,
enviado a este miniaiorio com o aviso do das
RelaçOes Exteriores o. a8, do (lia to.

— Sr. diroetar da tlecebodoria do Dial-ricto
Federal

N. 168 — ramununico-vos, para os devidos
finsoque o Se. ministro, por despacho de 27
de agosto ultimo, resolveu Morna por equi-
dade, o requerimento do 2 daquilo moa, oro
(I nc a Companhia do &goros TarreOres atolas)
doa l'rop ietarius ') polo rolou r No da ni fia.
eni que incorreu. por infeaceão do art., 70 d0
repodamenosai nnexo ao decreto n. 12.137, de
11 de abril do corrente amuo.

—Sr. presidente do Tribunal do Contas:
N. 293 -De accardo com o despacho do

Sr. ministro, de O de julho oliimo, remei-
to-voa. para os devidos fins, o incluso
processo relativo á fiança de Joaquim Ro-
d Ogries Peixoto Junior, collecSor fe lurai em
Barra Mansa, Estado do Rio de Janeiro.

N. 29a—De accórdo com o despacho do
Sr. ministro. de 2:3de agosto findo,remetto-votz,
para Os devidos fins, o incluso procosao rela-
tivo á fianoa de D. ãlargarida Corra Risse,
agente postal ele Polue de Bugiai, Estado do
Rio de Janeiro.

___ Sr. delegado fiscal na Balda:
N. 183—Declaro-vos, para os fins conves

nientee, que o Sc. ministro, tendo presonte o
processo encaminhado á Diroctoria da lio-
(leito Publica com o vosso (oficio o. 11, do
1 de marco ultimo, relativo ao recurso inter-
posto por' Oliveira & Souza, da decisão da
Alfandega desse Estado, mandando classificar'
coma «tecido tinto lavrado .), sojeito á taxa
de 45 por kilo, a mercadoria que oa recor-
rerdes submetteram a. despacho poio nota dia
importação n. 334, de i2 do dezembro de
1916, como «With) de algodão não especi-
ficado, tinto, mu fio>, para pagamento da
taxa de 2S, pois tilo, resolveu, por despacho
de 5 do vigente, locar praviment.o .ao  re-
curso, para confirmar a deci4lo tycorida.

— Sr. delegado fiscal CO1 MatSo Gro,.so
N. 76 — Declaro-voa para os devidos tina,

que o Sr. ministro, por despacao do 27 do mea
findo, resolveu deamir o requoti no-rito enca-
minhado com o vosso) oficio n. 215, de 4 de
julho, em que o V eseriptuea rio da alfaudega
desso Estado João Cyrillo uiles, thesoureirts
interino da. mesma alfandega, pe ir lhe soja
porinittido indemnizar, pelo desceste da de-
cima parto do.s vontimenLès, a divida prove-
Incute das quotas recebidas a mai ;, no exer-
cicio pa .4tt 2o.

-- Sr. delegado fiacal cai alinaa Cornos:
18O Desloro-vos, ia "a ON fins conve-

nientes, que o Sr. ministro, Lendo prescrito o
proces-so traii .:inirlido com vosso officio n. 02,
de 27 do junho ultimo, á Directoria da Re-
ceita Publica, no qual Forroira Braga &Comp.
recorrem do acto pelo qual lhos foi imposta a
multa de 300S, por infeacçao dos arte. 57 e
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tO do regulamento a miem) ao ileerpt,,1
-1.1.; 11.051, de le do fevereiro de 101e, remi-
teU, por despacho do 3 do &lento, . ¡muar,
Provimento ao recurso.

N. i86 — Remetto-vos, para os fina conaa-
hiantes, a inclusa portaria concelonao go
dias de licença, para tratar do ii teressea. ao
collector das ron ias rederaes de Santa laizia,
de Carangola, nesse Estado, José Pararmos Cu
Campos.

— Sr. delegado fiscal no Rio Grande ('o
Sul

N. 3'á5 — Declaro-vos, para os fins conve-
nientes, que o Sr. mini-aro, lendo ',rasem° o
processo encaminhado á Directoria da lloceita
Publica com o vosso officio n. 1{8, de 9 de
maio ultimo, relativo ao recurso rif-ollicio que
interpozestes da Nos“a decisão mantendo a da
Alem de Rendas Eederaea de Qoaeaby, que
julgou improcedente o auto de infeaceão do
regulamento alo impose) de eows i nno, lavrado
em 13 de novembocado atino paasado pelos
guardas fiscaos larrilio Antonio Pereira,ller-
a-andil Alviru Borgos e Meidoe Miguel de Mat-
'toa, contra e firma faichsinger & Comp., re-
solveu , por defflaeha do 5 do corroia% necar
provimento ao a Iludido recurso c.r-oaario, para
confirmar a decisão recorrida, 'mesmo; funda-
mentos.

— Sr. colleeter federal em Sapucaia, Es-
tado do ilio de Janeiro :

-N. 65 — Declaro-vos, para os fins canve-
niontea, que e Sr. miniatro, tendo pre .zente o
processo coeamiuha.lo a Directoria da Receita
Publica com o vosso officio ii. 76, de 20 de

gosto ultimo, mu que recorreis da vossa de-
cisão julgando improcedente o auto de in-
Tracção do regulamento do imposto de con-
sumo de fls., lavrado contra A. Macelo &Go-
mes, resolveu, por despacho do 5 do vigente,
negar provimento ao alludido recurso es-
oficio, pora confirmar a decisão recorrida.

— Sr. delegado fiscal em S. Paulo:
N. 739 — De aceórdo com o despacho do

Sr. ministro, de 18 do moa findo, proferido no
processo a que está annexo ao vosso officio
n. 344 13, de 4 de junho ultimo, declaro-vos,
para os fins convenientes, que, dadas as /liai-
cuidados expostas pelo collector federal de
S. Simão, nesse Estado, quanto á. arreca-
dação de certos movois e semoventes portela.
contes ao aprend:zado agrlcola da mesma
)ocalidade e independentemente da effectivi-
dade da arrecadação desses moveis e somo-
atentes, deveis mandar publicar editaes para
a venda do referido aprendizado.

Quando for lavrada a escriptura do venda
o depositario ou zelador do Mi:novel deverá.
ser convidado a fazer entrega ao comprador
dos moveis em seu poder.

Igualmente vos declaro que nesta data são
pedidas providencias ao Ministerio da Agri-
cultura, para o pagamento do anuindo de-
positario e dos salarios em alma° aos co-
sonos.

N. 710 — Declaro-vos, para os fina conve-
nientes, que o Sr. ministro, tendo presente o
processo restituido á Directoria da Receita
Publica com o vosso officio n. 160, de 21 de
tgosto ultimo, relativo ao recurso interposto
por A. Pendi, da decisão pela qual mão ta
anastes conhecimento do recurso que o mesmo
interpoz, fóra do prazo legal, do arto da In-
speetoria da Alfandega de Santos, nesse Es-
iodo, multando-o em 2005, por infracção do
art. 113 do regulamento aDDCX0 ao decreto

. 5.800, de 10 de fevereiro de 10J0, em vir-
ode do auto contra o mesmo lavrado em 2:á
e setembro de 1908 pelo agente li :cal Ai-
rodoado de Magalhães Marques, cosolveo, l-mr
espacho de 3 do corrente, não tornar Coche-
2fle0t0 do aptydido reeorsoe	 a--:2:.-ys'" :-.-

Directoria do Patrimonio Nacional
ExPEDIENTE DO Sn. DIRECTOR,

Dia 13 de setembro de 1917

Sr. director da Despeza Pnblica:
N. 81.--Tendo o Sr. Manoel Marques Pi-

nheiro, ajudante do fiel da Aifandega do Rio
do Janeiro, deixado de residir no predio

4.8 da avenida Frontia, na Villa Marechal
Cri 31 de agasto ultimo e quite dos

uspeetivos alugueis, rogo-vos que providen-
cieis para que de 4 do corrente em deante
tato ma ia seja feito o desconto mensal de G2:;
que tia.; vencimentos do meshio vinha sendo
fito para. aquelle fim.

— Sr. inspector da Alfantlega do Rio (10
Janeiro:

N. 7 — Rogo-vos as necessarias ordens no
sentido de ser enviada a esta directoria uma,
reação diaz descontos etTectuados nos venci-
'monto; do ajudante da fiel de arinazein dessa
altandeg,a ntnoal Mames Pinheiro, a titulo
de aluguel do predio que ()ocupou na Villa
Maaechal Hermes.

—Sr. director da Estrada de Ferro Central
do Brasil:

N. 202—Rogo-vos as necessarias ordens no
sentido do ser descootado, de 1 do correia°
em deante, dos vencimentos do conductor de
trem dessa estrada João Caindo Pontes a
quantia de 325 em vez da de 42S, visto ter
tran::terido a sua reállemea para o pre lio
n. -101, da avenida, Sole do Setembro, na Villa
Marechal !term as, por ~Arme

—Sr. director de Cootabilidade do Minis-
torto da iuirra:

N. 203—Rogo-vos as necessarias ordens no
sentido de sor da:acolitado dos vencimentos do
sargento amamionse do Exercito Julio JosO
do Valle a quantia do aaa, que o mesmo ficou
devendo de alugueis do prealio mie °ocupou
na Villa. Marechal Hermes ii, aveuida Fruindo
n, 32, até 23 de agosto ultimo.

n••n•aw

' Procuradoria Geral da Fazenda Publica'
Expediente de 13 dc setembro de 1917

Processos despachados
Requerimento de Avelino da Costa Painço,

pedindo certiciao.—Dcclare a qualidade em
que requer.

Requerimento de D. lIortencia Corréa de
hlarodo, offerecendo fiança. Satisfaça a
exigencia.

•••••n11

Rocebedoria do District° Federal
Requerimentos despachados

Dia 12 de setembro de 1017
Manoel Lopes Almeida.— Annulle-se a cora:

tra-li e oflicie-se do accOrdo com o parecer.'
Ra , mutilo Moreira Rego.—Transfira-se.
Manoel Joaquim Pinto 5ilva.-1dern.
L. fletis & Comp.— idem.
Amancio JoaO Aruorim.— Idem:
J. Lemos & Comp.— Idem.
Antonio Teixeira Motta.— Idem.
Carlos Pereira Soare.a.—Pague o imposto de

que toata o parecer.
Manoel Soares Castro.— Transfira-se. Im-

ponho a multa de. 3O$, nus termos do pa-
recer.

Luciano Soares.— Transfira-se o eatabele-
cimento. Quanto ao imitarei, requeira em
separado, para o efreito da mona d'agna,

alagautaes & Gonçalves.—Revalidem o seno
do documento de lis. 4.

Antonio Barro-e—Prove o direito de dispor.
José Comes Oliveira.—Legalise o documento

de aecôrdo com o parecer.
Baytuundo Jus O rertoOra Vallo.—Reduza-se,

ell) 1913 a 3;e0;; o Valor lOaativo do predio.

Maria Mia Silva Lobo.—Prove o allegado.,
aoea osorio Lopes.— Complete o sello

:3°I.c, ial tlalhey1: ).11t.e Almeida Guimarães.— Provo ci
alleando.

Sebastião Rodrigues Serpa.— Transfira-se
Im) ppoaorheocear nmPa de 20$, minimo, nos termos(i 

Anselmo ilodoigues Pousada.— Complete O
sello do docummito.

Francisco Almeida Cunha.— Idem.
João Almeida Mattos.— Satisfaça a. eii4

gencia-
Antonio Salm. Cardia.— Idem.
Daario Es lawes	 Idem.!
Emite Siman.--Idmr.
José Oliveira A radoa.—Idem.•
Dr. Jayme Quarão Pinto e oulroa.—Lleula

Madeira & Comp.—Idem.
J. 31. Gontes.-•Idom.
A. A. Silva.—I
João Manoel Pereira Cacha puz.
José tiarcia • Comp	 Idem .
Santifia llo lrigoe; Silt a. --Idem .
Dias & Moreira .---laireva -se. Imponho ta.

multa da cem mil rris grão minimo nos ter.-:
mos do Regolamonto cum vigor.

Antonio EI i lio Peixoto .-1 tem, idem a
Vens ncio & Sils a. —Idem , idem .
Moi lança & Cotnp.—Idom, idem.
Maria Marquea Cruz.—Idem,
.Joa,"! Silvei ca.—Idem, idni».
Emitia a, Comp.- !dom, idem.
V. Ferre'ra & Comp.—Idem, idom.
Dr. Oscar Sousa. —Annulle-se a divida, (IN

que trata o parecer e otlicio-ae no sentida do

Amcmammcia Pousa Soto.—Transfira-se.
Alfre lo Fiou:s.—Sim, mediante reedm.
natalino Corrói Lonzada.—Idein.
Eliza Coutinho Brito e outros.- Imponho à

cada um tios signa,tarios do'contraeb junto a
multa de 10$, minimo do regulamento em

nrigor.
Alhana Seivas flebello.—Transfira-se.
Julio Pinto Nogueira.—Complete o sello do.

documento de fls. 3.
Sicitteira Veiga & Comp.—Dó-se o registro,

de accOrdo com o parecer.
Anacleto Tavares Liam.—Aguarde solução

do processo re'soectivo.
Garcia Monteiro & Comp.—Satisfaça a exia

gencia.
Alves & Irmão.--Idem.
Agostinho Ferreira Machado Guimarães.—:

idem.
Antonio NUIJCS Vinagre. — Sim, mediante

mão.—Transfira-se.
recibo..clucira & Tr.

Silva & Soares.—Satisfaça a exigencia.
:Joaquim Gonçalves Santos. 	 A' 2". Sub-

director-ia.
Maaalhãea & Vasconcellos.—Inscrevam-se e

paguem a paten'e de registro.
Luiz Brum. — Revalido o solto do do,

Cumento.
Companhia Cantareira e Viação Flumi-

nense, pedindo relevação de moita. — Das
decisões, impondo multa, é facultado ás.
partes recorrer, nos termos dos atas. 47 e
48 do regulamento aamexo ao decreto vu-
lnero 12.'137, de /1. do abril de,te anuo.

Companhia Força e Minoração Sant:Anna:
—Llem idem.

Sociedade Anonyma Pacheco Moreira. --n1
id(-A.11Piem

Norte British & Mercamtille InsuranO0
Company.—Idem idem.

IMPOSTO DE CONSUMO

Auto n. 70 contra Francisco Brojança
Alces

No estabelecimento de Francisco Bragança &
Alvos 	 pequcao fabrico de ci-._	 _



(*) Publica-	 kor •tazZlaj,i,19.,..eee9
Auaz£N29.2 

Sexta-feira 14
	

D1A1110 OPFICIAL
	

Stl.p.mbro de 1917	 9579

garros), sito á, rua Conselheiro Magalhãea
C-1w° n. 2, foram encontrados maços do
cigarros e fumo desfiado, a granel, na quan-
tidade e condições mencionadas no termo do
deposito do fls. 1, polo que foi lavrado auto
de infracção e app:ehensão do tis. 3, com
fundamento nos arM. 69, 67, 74 e8'3 lettras
.ra VII, e p, n. IV, e 204 do regulamento
annexo ao decreto n. 11.031 de 1.6 de fine-
relvo de 1916.

Instaurado o competente processo, e depois
do recebidas as allegações do defesa apre-
sentadas pelos autuadoa, foi ouvido do Sr.
superiuten lente da tiacalização do imposto de
consumo no Districto Federal, que prestou o
parecer do fis. 107 a 109, em que estão re-
futadas suficientemente ditas allegaçõea e
Ilemonstrada a procedeucia, do auto Ia,
vrado.

Assim atteodendo aos fundamentos do
alludido pare'aer, que se deriva das provas
ados,autos, julgo procedente o auto de fls. 3 e
imponho aos autuados Francisco Bragança. iSs.
Alves a multa do um conto o duzentos mil rées
{1:200S), maximo da pena comminada no
art. 178, lettra • 1, n. 111, combinado com o
airt, 162, do citado regulamento,- flau-
tem-se.

Imprensa Nacional e «Diario Official»

EXPEDIENTE DO 511. DIRECTOR amar,
Dia 13 de setembro de 1917

é'oram expedidos os seguintes ollicios
• Ns. 1.023, 1.026 e 1.027-Ao Sr. director do

• Gabinete do Ministerio da Fazeuda, enviando
- petiaõe3 doa operarios José Augusto Broquá,

Ilaulinde Paula Bastos e Alcindo Mouro, em
quo pedem licença.

' N. 1.02E-Ao ata. Leueurith, enviando o:
. recibos de pagamento da conta que foi re-
*. incitada com o oficio n. 067, do 2a de agosto

ultimo.
N. 1.020 - Ao Sr. director da Despeza Pu-

blica do Thesouro Nacional, enviando a conta
da firma Julio Miguel de Freitas Comp., do
foruecirnento feito em agosto ultimo. -

Requerimentos despachados'

Rosa Maria da Silva.- Sim, em termos.
. Antonio da Silva Pereira. -Informo a Secção
do Artes.

!lurado Dias Paes Leme.-Sim, em termos.
Antonio Martins Viatina.-Llem.

. José de Oliveira	 Idem.
Japim Chaves de Magalhães Santos.- In-

forme a Soverto Central..

Ministerio da Marinha
Directoria do Expediente. --

EXPEDIENTE Do '511. MINISTRO

Dia 12 de setembro de 1017 (*)

Sr. chefe do Estado-Maior da Armada:
N. 3.359- Concordando com o que expoz o

primeiro tenente Manool Alves de Moura, se-
cratario do-Batalhão Naval, e que mo trans-
mittistea tiniu o oficio n. 76 A, 4esecção, desse
Estado-Maio, datado de 23 do agosto proximo
findo, declaro-vos haver resolvido e applicar ás
certidems que • forem solicitadas por ex-praças
de marinha e que não estejam previstas no art.
• .5,n. 4, do regulamanto annexo ao decreto nu-
mero 3.564, do 23 do janeiro de 1930, o salto
fixo constante da tabela 13 do citado regula-
mento.

Dia 13
Sr. chefe do Estado-Maior da Armada:
N. 3.381-- Recommindo-aos que em ordem

do dia mandeis elogiar o i° tenente Josó Ma-
ria de Magalhães o Almeida; polo zelo,
gerida o datado com que se houve no exer-
cicio do carga de as,istente • da Inspoetoria
Mac:binas, Gude sempre revelou grande prepa-
ro, adiado a exemplar educação civil e mi-
litar.

Requerimentos despachados
Francisco Tre ska. - Não à posaivel alterar.

(Ileq. 28 de agosto).
Time Deopoldina Railway Company, Limitei.

- Compareça, por seu representante, na Di-
rectoria do Expediente. (2.798 -1113p. Saudo
Naval).

F. Roma az Comp., A. de Araujo a: Comp-,
Silva Santos a: Comp., liodolpho Pimenta Val-
ioso e Alfredo Amorico de Souza !tangei.-
Fica annullada a concorrendo.. (211-Arsenal
do Rio).

;	 '1
Eme:ENTE na $E. Inuma

Dia 12 de sebnyrro de 1917

Sr. 1" secretario do Conselho Municipal:
N. 3.380 - Satisfazendo, i de ordem do Sr.

ministro, a solicitação constante de 1.0440 °M-
cio II. 731, de 22 ae agosto ultimo, passo a
responder aos itens formulados na indicação
approvada por esse conselho, em sessão de 20
do refirido mez, e relativos ao fornecimonto
de carne verde a este ministerio, no corrente
exercido.

Barcellos ia: Irmão, esaabelecidos á rua
Evaristo da Veiga n. 139, ao preço de 093
riais o kilogrammo, entaegul no Arsenal do
Moriolta desta Capital;

sim ;
3", não ;
10. não;
5", conta e vinte e- oito mil-quatrocentos e

vinte e oito kilogeammos oitocentas e cin-
conta gra/ninas (128.128,850).

Ministerio da ',Guerra
Reperimentos despachados

Dia 13 do' setembro do 1917
Société A nonyme Etablissoments Laport

ia: Comp., estabelecala á rua dos Ourives n.51,
solicitando autorização para despachar troa
volumes contendo cartuchos de diversos cali-
bres.-Mantenho o despacho anterior.

Ismael Balleira, capitão reformado, pedindo
uma certidão. - Cortifique•se na férma
lei.

João Gomes Cardoso, 2° tenente reformado,
pedindo cópia de sua fé. do Requoira
po: certidão.

Gasta() Goulart, ox-praça do Exercito, pe-
dindo ficar sem etfeito sua baixa. - In 10-
ferido.

Ilaymundo Ferreira Lima, soldado, pedindo
asylamento.-Não póde ser attoridido visto
não satisfazer as condições exigidas pelas in-
struezões do 21 de abri de 1867.

Galdino Franco da Silva Lima, 1" sargento,
e João Viaira Lins, 3° sargento, i pedindo exclu-
são das fileiras do Exercito.-Sejam excluidos
das fileiras do Exercito.

Josias Paca Barreto, 3° sargento, pedindo
passageira.- Concedo as passagens pedidas.

João Alves de Souza, 3° sargento, pedindo
ser nomeado photographo do Gabinete de
Identificação.- Indeferido.	 .

João Bezerra de Lyra, soldado, pedindo ex-
plosão fias C4iras lo	 rç'tç.'-4.;Nto ú	 91'

Ministerio da Viação ii1Obras Publicas
Directoria Geral de Viaáo't

Primeira secção
•

EXPEDIENTE DO EIS. MINISzna váz-,-'-'" •
Dia 13 de setem?;ro de -1917

Sr. ministro da Agricultura, Industria:
Commercio:

A' vista da requisição constante do vos.so
aviso n. 207, do 3 do corrente, declaro que
passa a servir nesso . ministerio o funccionarie•
addido da Inspectoria do Obras contra as Se-
certa, °atavio da Fonseca Machado (aviso nu-
mero S21.3.1 d)

irector da Estrada de Ferro Central
do Brasil:

De conformidade com o disposto tio n. Vil,
para2•,raplio uniu do art. 132 da lei n.3.08á,
do 8 de jairi •o do 1010, e á vista do que in-
formastes em oficio 11. 2.438, de 20 do julhí)
ultimo, autorizo-vos a abonar ao guarda-
dormitado de 2' classe da 111" divisão dessa es-
trada, Pedro Soares do Lima, a gratificação
addicional de 10 es sobre a (liaria a que
tiver direito, a partir de 30 do agosto de 1012,
lios terino3 do aviso n. 912, de 18 de novem-
bro de 1916, por ter completado 10 Damos de
olfactivo %mico (aviso n. 393);

De conformi . lacle com o disposto no n.
pá nua pho toxico do art. 132 da lei n. 3.089,
de 8 do janeiro. de 1916, e á vista do quo
informastes em olicio o. 2.436, de 25 do julho

antorizo-vos a abonar ao praticante
de machinista da 4 divisão dessa estrada,
Joaquim alarcondea do. Amaral, a gratificação
addicional do 10 °As sobre a daria a que tiver
direito, a partir de 1 do abril de 1911,
termos do aviso il. 912, do IS do novembrO
de 1016, por ter completado dez anno3 do
atractivo se:viço (aviso um. 390) I

Do conformidado com o disposto no n. VN-
paragrapho urfto do art. 132 da lei n. á.089,
de 8 de janeiro .de 1910, o á vista do mia'
informastes em officio n. 2.112, de 26 de julho
ultimo, atnorizo-vos a abonar ao feitor do

• aa clame daria divisão dessa estrada, Manoel
Pedro, a gratificação addicional do 10
sobre a diaria a, que tiver direito, a partir go
1 de abril de 1911, noa termos do aviso n..912,
de 18 de novembro de 1916, por ter complea
lado dez anno3 de offectivo serviço aviso
n. 307)

De couforwidade com o disposto no nu-
mero VII, paragrapho unico do art. 132 da
lei n. 3.089, de 8 de janeiro- de 1910c O á
Nista do que informastes em oficio n. 2.443,
do 26 de julho ultimo, autorizo-vos a abonar
ao trabalhador da 5a divisão dessa estrada,
Bactlioloineu Jorge, a gratificação addicio-
nal de 10 °/0 sobro a daria a que tivor
direito, a partir de 1 de abril do 1911,
Ws termos do aviso n. 912, do 18 de no-
vembro de 1016, por ter completado 10 aniltia
de effectivo serviço (aviso n. 398);

De confort»idade com o disposto no n.
paragrapholudeo do art. 132 da lei n.
de 8 de janeiro de 4916, e á vista do que in-
forma tã em oficio n. 2.433, d.e 25 do julho
ultimo, autorizo-vos a abonar ao feitor de
2a classe da 5a divisão dessa estrada, Francisen
Bernardino, a gratificação addicional de 10 (3e,
sobre a diodo a que tiver. direito, a partir do
11 de inalo de 1911, noa termos do avisou. 91%
de 18 de novembro de 1916, por ter complea
tado 10 RIMOS de efectivo serviço (aviso ia.tla
mero 399).

- Sr. director da E4rada de Ferro OeSte
cle Minas:

a,•aa•  • a;	 .	 ,renVik ,Jiã.c:13zo, ri RA ylvido3 ggeito3; mut
•
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gtatp ato VOS90 officio n. 207, do 29 do neez
Malte findo, quo ticaes autorizado a suppri-
ir as reducsaões constantcsde n. .5 das ta-
tu aetuaes de:ssa estrada, com relação ao

•frInsporte de manganoz (aviso o. 27).

, ncoueeimentos despachadas

-Ilenrkno Masorek, guarda-freio da Estrada
Oraro telitt'al do Brosil, pedindo o abono

gratMenii9 addicional de 10 os .—Indefo-
rito, á yista do, infoemaoão da Central.

..Antoutb José Franco, oonductor de trem de
elaS.SV da mesma estrada, podivelo abono

slas '-grafic,	 elofiaçao addicional de 30 .—Idem,
idem. -

Antonio Peolrigues Eopke, comi:estar do
taeslot do .4s doesse da mesma estenda, pedindo
o. 00}10 de mais 20 ;o de addicionaes.—Ideno
idem.

itizebio Peebini, moelded¥a da mesma es-
traia, pedindo mais ió %tl addicionaes.—
/dem, idem.

fddro José da Silva, machinisto da mesma.
estrIida, pedindo o abotió	 addicional de. 

idem.
51-'tino José Rabello, telogr hista de 2s elas.

se ()a inesma, estradas pedi o o abono do
.addicioital de 20% .—Telem, idom.

MeNNIVMMIN

Segunda sução: •	 ,

Èxpadiente de .13 de setembeo de 1917

Se. ministro da Fazonda:
Bovo'vensto o incluso processo que nom.

poniuu o vosso aviso n. 220, do 22 do juulio
Ultimo, sobre o requerimento de 1.5 de maio
prosamo passado, mu que a Companhia S. Luiz
a. Caxias pede permissão Nora ceder á Cora

pa,nhia ViaçO.o e Construccões material im-
portado com destino á construccão da Estrada
de Ferro S. Luiz a Cakias, cabe-mo eia res-
posta decia,rar-vos que aquella permissão não
c9nvéin ser dada, pelos motivos , constantes do
oficio, junto por copia, do inspector federal
das Estradas, n. 410/S, de 3 do corrente
(mio n. 30).

— Sr. inspector ramal das Estradas:
Em solueão á materia do vosso oficio

n. 598/Z, de 3 do corrente inez, declaro-vos,
siara. os devidos effeites, que, tendo em vista
a penalidade já applica.da em sirtude do
aviso n. 93, de 15 do abril ' do 1016. á Ems
preaa Gonstructora. Rio Grande do Sul, coei-
seactante da construcção de linhas ferroas do
&toarão a Bazilio, Alegrete a Quarahy o
S. Sebastião a Sant'Annado Livramento, re-
solvo lho impor, de ace4rdo com a clau-
sula XX-1 do respectivo contracto, a omita de

. 1i, :000L em correspondendo, a cada prosta:-
Qo semestral da quota de fiscalização 'que, a
comtar da que ó relativa ao I s semestre de
shio, noo sisos sido ou não for satisfeita, sem
Erejuizo de outro procoslimento por parto do
flovernos si persistir a infracoão da ciou-
&ela XII (aviso n. 180).

Deoloro-vos, para os devidos flps, que fica%
autorizado a propor as nomeacoes de ougo-
Oleiros para exereorem interinamente e em.
Oonatuissão as funcçõss do engenheiros fiscaes

classe, do acconto com o vosso officio.
in numero, de 31 de agosto ultimo (aviso

n. i96).
A'ttendeando ao ~violento da Companhia

Estrada de Ferro fforeeste an Brasil, resolvo,
o ,accordo com a informaI rão constante de,

Uso oficio n. 412S, de 5 ' do corrente, an-
+Orikal-a • a construir nt estaoão de Araçaisiba

, sun desvieS particular, 000formo a planta que
$.» sü,utii1a, oreado kaa 11:245810.

ClnliTerão por conta do restsOctivo coneessio-
solario es despesas que Fe fizerem donko da-
i tiell'brçastiopto c.om a construcção do ro5ef-
rfidb-	 	 lls,..ondt poMal evado

fl1 Aiflf afe'lii(j o I.

trada o direito ,'e utosal-o Cm seu proveito,
observadas as dispasiçõe,s regulamentares para
os desvios desta natureaa.

Junto vos são dovalvidas, devidamente rei-
brioaslas, as segundas vias da planta e do or-
çamento (aviso n. 191).

- Estrada de Ferro Central do Brasil

1.1o9Itoointenl os despachados

Dia 13 de setembro do 1.917

Luiz Los Guimorães.—Indeforido.
Ameba Caldas.---Só depois de decorrido o

prazo de 'dons anelos do fallocienento do coo-
(Motor indicado, parierd ser 'laia a certidão
nos tarmos do. preeente requeri nento.

Julio da Silva Coaleiro.--1 :deferido.
José Marques Macena.—Beferido.
Pericies:linCili0 Leal.— Indelerido.
Jayme flecha dos Sasitos.—Indefeaido.
JosO Pinto Bitstos.—Deforido á vista das io•

•formaçõos.
Ave inc Botelho Chaves.—Indeferido. Si o

requerente, está innossibilitado de exercer as
funcçõea do seu cargo deve receei-ror aposen-
tadoria, para o que já conta o tempo neees.sa-
rio.

Leopoldino I. Cardoso.—Indeferido.
Felismino Pereira firandão.—Não ha quo

deferir, á vista das informações.
II )(dia Campos (O Comp. o outros.—Aguar-

dem opportunidado.
Elias Edwin'. Teixo'ra, da Costa.—Dó-se.

certidão de accórdo coto o quadro inciuso.
José da Conceição.—ladeferido.
Nalalino lopa.—Indeferido.
João •-'o Moraes Macedo. --- Não convém a

propoita.
Gui.botmo Lopes Martins. — Concedo 30

dias de licença.
' Jasó Maria Ribeiro. — Autorizo o paga-
mento do debito em prestações monaaes do
203100. !

Mario Alfredo. --s Indeferido. 	 .
Frederico Ferreira CreJar. — Indeferido.
Antonio José Ferreira. — Na estação do

Deo,loro; não existo dmprogado COM o nome
indicado.

E'ga.r do Almeida. — Deferido.
Leonidio Condido de Barros. — Isideferido.
Belinira Martins Teixeira. — Iadeferido. .
Luiz Pinto de. Aguiar. -- Indeferido.
Celest,ino da Silva Capta. . — Indeferido.

-A. Cordeira SS Comp. s-- Certifique-se.
Joaquim Rod9igues da Cruz. — Deferido.
Augusto Wernoek. -s- Indeferido.
Armando Ilraz dos Santos. — Certifique-se

qus em abril o desconto não foi effectuado
Porque; o empregado não teve vencimentos
que a qomportasse. Quanto aos meses de maio
e junho, o seu nome não veio na relação en-
viada pela compaohia indicada. De janeiro a
março.do corrente auno a contribuição foi
paga regularniefte.

Aurelio Ferroera do Moraes.—Deforido.
José Fontoura Chaves .—Indeferido.
JulioAre vedo Leal de Souza.—Indeforido.
José Ales das Santsos.
Alvaro Forroira .—Indeferido.
Ma,nballibeipo Machado.—Indeferido.
Marenho Bernardo dos Santos. .- Defe-

rido. .
Nuno Coata.sopeferido.
Comerciada €4 conceição . Felizarda.—Cer-

tiffiplesse o que ousios.
João Barbosa •

1
¡beiro Vianna.--Abonem-st

os dias dies accõr o çon, o regulamento,
Fanst Mo bias.--o ha vaga.
Francisee Gomos da Silva.—Certifique-se.
lidoaeli Maroondes de Sá.---,Gertificinc-Se.
Torquato Pereira Possoa.r-Certifique-se.
Antonio Barroiros.—Indeferido, visto não

poder esta dionto„fla Wito gimu 1,ixadà3

Luci() de Oliveira Pineenlel.—issão lia vaga.
Gi ga° Greziani.—Não ha vaga. •
Orestes Vercillo.—Certifique-se.

Murillo Valle.—Indeferido.
José da Silva.—Não ha vaga.
Manoel José Vieisa.--Nãoha vaga.
Casemiro Pereira Magalhães e Joã,o Barbosa.

—Prejudicados.	 .
João G »nes da Silva .—Indofarido.
llaibino José da Fonseca.—Não ha. vaga.
Azevedo Alves eS: Cmnp.--Não ha que de-

ferir, uma vez que esta estrada não tem ele.
muitos para afirmar si o recebimento foi
Posto pela, pessoa indicada.

A esenoe Gonoalvea . 13roga.—Itestituaase ao
interassado.

Ataliba, dos Santos.—Não ha vaga.
Anosa Martins Fernandes.—Não ha viga.'
Benelicto Pinto Lima.—Restitua-so ao in-

teressado.	 •
Carlos Fortunato Silva.---Certifique-sc.
Carlos Xavier Siqueira Bravo Junior.—In-

deferi lo.
Bailia, Pereira Borges —O ox-fognista Moio

Rodrigues Borges, coma empregado jornaleiro
que era, não tinha titulo de nomeação. Não
há, pois, que deferir.

Domingos Afonso.--Não ha que defarir.
Domingos Santos Pinto P.—Selle o requeri-

mento.
F. Vieira .—Certifiquo-se.
Francisca Cruz de Solva Barros.—Indefe-

rido. De aceosdo com a letra d do contractss,
fica ca.ssalla a eonces;áo dada á requerente,
visto não ter satisfeito o pagamento da coo-
tribuicão a que se obrissá,ea, na rimou, da con-
dição b.

Gast•rto Pio de Vasconcellos.—Deferido.
Rogerio José Vianna.—Certifique-se.
João dos Santos.—Restitua-se.
João Rodrigues do Barros.—Diga onde selos

viu durante o tempo em que foi empregado
desta eatrada.

João Atro das Chagas.—Certifique-se.
José da -Costa.—Indeferido, se á estrada

convier o arrendamento cio terreuo, abrirá
para isso, a neeossaria coneurrencia, oppor-
tunamente.

José Nunes Bodrigues.—Bostituam-se, me-
diante recibo.

Jose) Luiz de Sanneria.—Restitua-se.
José da Costa .—Indeferido. Oppartunamon-
herá • aberta cotim/v=0a para arrendas

mento do terreno indicado.
Lino Josó de Paiva.----Daffirido.
Maria de Jesus Brevea.--Deferido, do ae-

côrdo com a informação da I s divisão.
Marciano do Amaral A.—Certifique-se.
Liberato José liodrigues.--Reoncira ao Sr.^

ministro da Viação e Obras Publicas.
N ieolá -Vicente Alvares. —Certi fique-se.
Manoel Pereira do Sant'Anna. 	 Defe-

rido.
Manoel Baptista de Paiva. — Certifique-se.-
Messias Teixeira Lopes, por procuração do

José CarOvelli. — As informações annoxas ao
processo. provam que os materiaes requisitas
elos tiveram as seguintes a pplieações: ta para
te, no valor de 3:2115400 (tros contos duzen-
tos e onze mil e quatrocentos réis), foi em-
pregada o consumida, no serviço feito poi.!
asitninistração o por isso devo ser paga ao
tarefeiro; 2a parte

'
 no valor do 1.3:193004

(trese contos quatrocentos e noventa e tres
mil oitocentos e noventa e quatro reis), foi
restituida ao tarefeiro depois do utilizada,
sondo sua- depreciação computada em 23
(vinte e cinco por cento) do valor ou 3:373$413
(ires contos tresentos c setenta o tres
quatrocentos o setenta o tros réis); 3" parte,
no valor de 1:883024 (ouatro contos oito-
contos o oitenta e tres mil seiscentos o vinte
réis), foi empregada nas ohras medidas o pa-
gas ao tarefeiro, cujo valor foi por ISSO MCS1110

Selos-sobro de 1.917
Pkg1.	 ••••••---
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4neorpora10 ao das obras. Por estes motivos,
resolvo que a indemnizaçao a siar paga ao
tarefeiro é de 0:5/.4$873 (sois contos quinhen-

/ tos o oitonta e quatro mil oitocentos e setenta
o tres réis). Para que sala extrallida o cul-
pa/ l ento • certifica.!o, é indispousavel que, an-
tecipadamente, o tarefeiro declare, por os-
eripto, tino acedas o recebo a importaneta
acima como complota indemnizaaao dos ma-
toriaes foanecidos.

Mcs4ns Teixeira Lopes, por procararAo do
jesé Caravelli.— Não tendo o Lar firo junta-
do documento alatina pralaalo nem a ex-
acta:ao do serviço, nom a Ordem rio otigenhei-
3'0 residente, a reclamação não pásiu ser a Um-

.
Messias Teixeira Lopes, par procurar:Ia do

•.Tosa Caravelli.— Toado sido a obra mio:ma-
•da inabilita cm folha de pagamanta, lalta
remunerar o trabalho nocturno extraordina-
rio feito em 80 dias por •18 operarias. De ae-
cardo COm o pa ..crer, com o qual inc enfor-
mo, a indemnizar:to a pagar é de 0:0815,
:sendo 1." pessoal operado; 7:6803; C filmai-
atação, 2:3013. Para que s: .ja extrahlin a
•cerliticado é iialiannsarcil que o tarefeiro
declare, par estriga, que acedia e recebo
a importando, acima cento completa italem-
adução.

Messias Teisoira Impes, por procuração, do
.To José Caravelli.— Não tendo a Directoria
da Estrada deterntimaio cpta fosse alatirido
material. nem tão pouco obstado que fosse
empregado, na exectiçio das oras, a roda-
marao, nao Ode ser aantalida.

Mossias Teixaira Impai:, por pra:uru:In do
.Toé Caravelli.—Tendo 11/ ;alo verificado (1/10
foram construidos taã ramhos no valor de 50S
cala um o um barracão no valor de ãOja, 0•4
(piaci foram abandona Ios por ter sido alta-
rado o traçalo. .ida, liaha, a importancia
pagar, como indetnnizaaão, é de 6:73,7900.
Para que soja eatrahilo o rerneado é ia as-
peto: arei que o tarefeien (Meiam, por esrripto,
que acceita e recebe a tr,ositia importa:leia
tonto completa itt lemaização.

Trajano de Moleiros a: Comp. — A aa e 31
ai% i-A0.3 para exatnittaram o pedido e deaois
providenciarem a rospoito.	 e4 divisão para
providenciar sobre o cal.ailo do Pele na': a
Estação do Nore na firma do pc, n Po, frete
qua correrá por coam do listado de lUe Grau..
de do sul, miarmo já requisitou, desando o
tran sporte dos trucks fci f 0 COMO pelem os
supplioantea sendo cont trato a pagar pela
tarifa n. com r1 "lo de abatimento, em trent
de 'caros.

—
Acham-se na secretaria desta estrada, a

disposiaão dos intcressados, as cortidaes re-
queridas pelos seguintes funccioilarios, para
fins eleitoraes:

Alfredo José dos Santos Nova, Aniles
,Siste, Antonio Pereira Bit:encalira liernar-
dinn Antonio Pires Ilibeiro, Carlos Freira da
costa, Clyeerio Sant'Amm, J031.1 Francisco da

iiva Junior, Mano Antlasde Maltas, Mario Au-
gasto do Albuquerqua, Manoel Gonçalves Fer-
raz, Nicoláo Alves Esperanç.a, Oetavino dos
Beis, Raul ãlariano Carvalho do, Oliveira,
Raul José dos Santos, Tancredo José Lopes,
Vircilio Pinto sie Almeida, Waldemar Ame.
'rico Matiz do Oliveira e Wiggbarto Soares
&asa.

Directoria Geral de Contabilidade
Primeira sarça°

• •
Expediente de 12 de setembro de 1017

• Sr. ministro da Fanfa1/1:
• Rogo vos digneis de ordenar as necessarias
.provtdencias afim do que, do accardo com o
padido feia) pela Repartição Geral dos Tele-
graphoiu ollkio junto 'FR cópia, seja medi-

ficada a distribuição da importa:teia do réis
2.32:36Zi$ doçtinada ao pagamento do pessoal
addido da mesma ropartiçao no 3' trimestre
do corren'e anuo, no sentai() de ser a dila
qttantia distribuida á 'topa riçlo Coral dos
Telegraphos, e não á Rua thesaitraria conto
foi foito, do modo a habilitar a ropartição
enbctuar os pagamentos quer nas L11030111'3,
rias, quer nos Esta los (aviso it.

Dignae-vos ordenar * que, no Thesouro Na-
cional, sejam pagas as inclusas ClIta5 do José
itara:m I•a!, na importa:leia do a.a.% prae-
niesuca	 atavieis do embaraaraes para o
serviço •os absc 	 subiu uino da liettartiçio
Geral dos Telegraph , ;s, no corraite atino.

A (://,ipektt car •orá por cutit a tia
(pua sob o tina «Renovatato, cama/laia°
das linhas. ete.,—verba 	 aet . 7 da viamlas
lei orçam attaria, 	 destina a pessual o ma-
terial (aNifa n.

Dignao-vJs 41110, 110 Na-
cional, :-olain pagas a; inclusas emitas rola-
da:raias no vala. do 1:0iia.a.m. pr acniontes
da .serviças escrutado; no muz iitia gxist o finto,
para a lospeetiria Foleral 	 Esir:i•iits:
erintstratt lo-se a daSaeZa 111 C ).1iltiio Ma-
te, ial de urso ;lente lu.;peetaria. pas-
sapas, etc.», varbit ti'', art. 'a da igente
lei oroamontaria (aN i 4) ti. 2.t'

 (-trinar que, no Thesouro Na-
cional, seja paga a inclusa coara na inipar-
tancia do '1034100, proveitiento de trab ditas
effeetuados por conta da lu sputuria de Obras
contra as Socas, no c.:irreua t amuo. •

A despeza correrá por conta da 3a Nub-con-
signarão ttEventuae: », verba. 7*, art. "I da
vig;mits; lei orçamentaria (avisu ti. 2.08

itr.ionar as na'caarias provi-
dencias afim do que, á vista dos inclusos do-
cumentais, saia lavra la csoriptura contara
O venda, do te:retto sito á rua latira, no Ei-

c Oeuiro, .nesta Capital Fe ieral, cuja
acquisição Mi ajustada pela Estra . i de Ferro
Conte ti d 1:t •asil, e0111 o res:ieeiho proprio-
Uri') itamião de Amaranto Costa, peat quan-
tia de .0:000Seda.

A despeza dever.'t ser escripttirada na enn-
signaaão «Material das seis dis ataca/. da ve.,1,a
Ga, ato . 71das isente lui orçamentaria (aviso

2.9a1).

Definerimentos despachados

Companhia Nacional de Electriei lede, canta
de 7375 1. —Requeira por exercidos

Antonio A. de Aroasio Jora://, a . e ;.niptit.
Faria da • Delegacia Fiscal do Tanzotwo no
Amezanas, ita. lindo, em g.ráo de rocur,o, o
paa•Menta de ajuda de cost.!). — inder:110.

'lhe Rio 'do Janeiro Tr:11111111V, Light mal
Power Company, Limite 1, reque?endo paga-
mento de 127$.i.W, de material fornecido aos
telegraphos em 1.012. — N io ha titio deferir.

D. Maria Victoria do Moda Machado, pe-
dindo pagamento do addicianaes a que faz jus
seu fina lo ~tilo Carlos Ferreira Machado.
— A' Nista da infarmação da Contraloaa ha
que deferir.

Directoria Geral de Coyrelos o
Talegraphos

Segunda secção
Por portarias de 13 do eorroate foram cou-

ce:filas as Ecguintes licenças de 00 dias, para
tratamento de sucie

A. Julilo do Casta/ Paiva, guarda-freios,
addido, da Estrada de Ferro Central do Brasil,
em prarogaaão, com a diaria integral

A Anel Barreto Pinto, engenheiro residento
da mesma estrada, em proroíraçao com or-
denado;

A Fernando Mendes Ferreira, 'ajudante de
terreiro das °file nas da Locoinnao da Estrada.

de Ferro Oeste de Minas, com a meada d
digna

A Flori imundo José Pelai'. e insorvad a' ti
linhas da :ia divisão da Estrada do
Genfral do Brasil, em prorogação, cota a Me-
tido da tilaria.

Ex,;ediente de 10 de setembro ( te 191;
• Autorizou-'' a Directoria Ger ti dos Correi'
a abolar as segátites
dieionaes

De o "",„ a partir rio 29 do novemloas do
10 1 1 e at t't a N' ts -Ii. l e .s ne s,s1 delizametn,,) do
servian da Citlit: 111p1Olir1o. cariciro apo-
sentado, da aciaitin cio . C..ramillas, Gastar()
Vieira do Situas latis / ta 7 • ; 1 :

De :31 par'ir tio de tuarao dl/ 1012,
ao carteiro rural do ta elassa da refarias di-
rectoria geral, Gustavo liasilio da Multa
(aviso o.

De 1 0 04, a patair de 20 de novembro de
1011, sobra os v ai:violentas que otii.ï. wretibia
ao caet.Aro de :14 c l.az-a da A intinistr w . io dos
Co .reion tio E- • 1 . 10 cie S. Paulo, CIO:acide
Onv?	Dias :,	 II.

;to	 da l'az.'njitt,..o
proe,:ss.) tio revi-fio	 aptsctilad irindo Gim,-
tio o Vteiea da Souza ;:oiso o. 718).

1)1 , -13
A tt I or:zon
O Sr. divelor tia	 do Viaçao Coaretase

a providanciar ()a quo sejam cansiderad
mino oM . i..e4 ¡V. L'It'C!111111a4, 1111 . 4 cio fi;.:
j0C10 tio :1...rVivo. 1' rena apre;offlados poios
pr,;si frotas das juntas de alt:tatueuto e s-r
tal') mili t ar nas e::' ,1 4•&.:s da refer.da

Deu-se conhecioienin dos.:a providencia ao
431i11: .terio •tt. Guerra:
" O Sr. director N? cal do; Correios a abonar
ao cre'ditino da	 ic.rto dos nwreios do
Este..M la l'arabyha	 N4.,tr .e, Cu ei ;ido 44.-15
tio Na g. s . in .-!uto, a grafi:boa:ato addiaionai
20	 satird o; resta:enviai vencimentos, a
contar 1,, 30 de maio do 1k.

— Com..iotaau-se
Ao iiirs(e-1, de Justi :a, que tJi creada

moa. aae- ....t 'i ai do 4 .* cias eorn a crat.i•
Ilearao autoral ti. , 35) na :dia do Cl.ajr.t,
no Esta lo do •.1*.Z..

Ao Sr. dia.c .. .r gorai CO3 Telazraphia, que
ei Mi:11,i	 na "ilariair já piam i 1 siva at alia/
de (11 ?' a e . '	 ) r:t1;.t . f	 do I cl*--
11aibto d.! Naraidta	 moiralitieul„"
dis trieio tolsrapt :i.-a em	 ;Ta..
iii-:-,o • in11110iis o . : o ti;	 Joi,radima

1,4	 ile LaC . 1 ., , pari%
cifei:o do ajtela mIe el ia; vont as it.:ministra-
(..Ans e einpr.v..es iiite.'cisatia:, •

Ao Sr. f:i •	 garai (10A 1:01 • rei.), flue
gr.	 	 1,1t) C:Mil - Villa 'luto II° 1¡'-
que .:itnea'fa eiu tem o c :' •tna ito.. , rtio Og..ar
Gomes de Al.eve	 ano (viu o ria-
ponsatiiiizau paio extra\ ia de um rea -tratio,
pr .:faritt o euui ni Lo dd.y:te:101	 á.
vena do que consta dor pra...asso-a

Directoria Geral dos Correioa
licquerint..-ntu despacha lu,s

Dia 22 da acosto de 1.91;

Ettelydes da Silveira, carteiro ela afasta:ia
(70 Engenho de Dentro, pa linda c.iitaguar
1415, em 11 prestaçacs do 1.0a, a rasar de
A it 'oiti . ) 13a te i-la ilo Souza .

Antattio laalriaaes da s rarteiro da
agencia, (In Moyer, pedindo para con,ignar
140S, em 11 pio tar., rtes de 10:1, a favo.. da A.,

• P. L. tarradaR.
Dia 13

JeOl Calção, pedindo melhoria de cla cailica-
é¡to no C.511etkrSL1 para pr1icatit0 realizada
em Pernambuco:: IndCfcrido.5
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MCirie Nra, Raul Escorcio, José Araaldo
buti rte,, Joaquim de Oliveira Freitas e Djal-

Ino. Vicente do Cartn,), po l indo esrtido,s,sp'lea
,ghn eleitoraos.

Olympio Pinto, praGsari(e de 2,'‘ classe dos
.Correlos de S. po,d), pedindo um dia de,
Licciwa pa a . il'A ; ricação de falta.— Concedo,

vaniag(w ;, no4 termos da lei.
O mesmo, peli:idu 00 dias de licença, ein

wswogaçao, para tratar de sua saudo. —
Seim, lios termos do infolnado.

João Tranquillino do Lemos, carteiro de
28 classe dos Correios do S. Paulo, pedindo
Mn dia de licença para justificação de falta.
--Pim, sem ordeuado.

O 11D3s»lo, pedindo 30 dias de licença, em
prorogação, para tratar de sua saude.—Situ ,
com ordenado.

Josaphat de Souza Carvalho, amanuenso
dos Correios do Amazonas, pedindo seis inezeS
de licença para tratar de sua saude.—Con-
cedo cento e oi i:enta dias lia fórnia da lei.

%odiados Chaves, carteiro de P classe dos
Correios do Amazonas, pedindo 90 dias do
licença para tratar de sua saude.—Concedo
nos termos da lei o á vista do laudo.

Francisco Corrêa de Oliveira, carteiro de 18
classe dos Correios do Amazonas, pedindo seis
mezes de licença para tratar de sua sande.—
Concedo 180 dias, com ordenado, á vista do
lando.

Francisco ,Tarmario da Silva, servente de 18
classe desta directoria geral, pedindo 2C) dias
de licença, para o elfeito de justificação de

— Sim, sem vantagens.
o mesmo peoindo 30 dias de licença, em

i.ro..ogacão, para tratar de sua saude.—Con-
cela nos termos do informado.

Joaquim Guilherme da Silva, servente pri-
va o da agencia postal de Engenho de Don-
os), nesla Capital, solicitando certidão para
uns ele,itora es — Ceai fique-se .

Dlillisterio da Agricultura,

e Comercio
Directoria Geral de Agricultura

Primeira secção
...Exorna:N .1'2 DO su. miNisTrto

Dia 12 de setembro de 1017
Sr. director do serviço de Industria Pas

tord:
Em additamento ao meti officio n. 1.958,

de -I, do corrente, communie y-vos, para os de-
vidgis ('tiein», que a portaria transferindo o
auxilia:' de verificador do inspector veterina-
rio do tá 1 .11(3 j Mau á Continental Products
COmpany (..)ase0) Estado de S. Paulo, Dr.
Oscar lisbéa, para Metido() cargo junto á
companhia Frigorifica e Industrial, com séle
ein S. Paulo e matadouro em Barrelos, é da-
tada de 2 do corrente e não de 31 de agosto
proximo findo, como consta do referido oficio
(officio ii. 1.000).

Sr. delegado fiscal do Thcsouro Nacional
.no Estado de S. Paulo:

Em additamento ao meu oficio n. L950,
do 4 do correu e, communico-vos, de ordem
do Sr. ministro, para. Os devidos effeitos, que
a portaria tranircrind0 o auxiliar verificador
do itisposor vesorinario do carnes junto á
Continew.il Pissincts Company (Osasco), nesse
Esta ,„, oi;ear LisbOa, para identieo cargo
povo1 o•noanbia. Frigorifica e Industrial-

1 ein S. Paulo e matadouro em Bar-
reto;, é da (Afia de 2 do cociente e não de 31
de agosto prosimo lindo, como consta do re-
grido oficio (oficio n..1.991).

— Se. director do Jardim Ibtanico:
Em cumprimento ao despacho do se, mi-

nistro, inclus.) vos remeUe, o a . códia, a pe-
tiç;i.o lo.tgrictil or P. Lopes Maei-iiv, em crio

o fornecimento de	 mudas de cuca-
lyptos robusta (o fficio n. 1.992).
na— : rs; d!ree for da Estação Sericicola derj enu 

'.ni cumprimento ao despacho do Se. mi-
nis t,ro, vos remetto, por cópia o requerimento
do agricultor P. Lopes Martins, em que soli-
cita o f nmecimento de 4.00 tundas de amo-
reiras oflicio 11. 1.993).

Dia '13

Sr. director do Serviço cio Agricultura
Pratica:

Autwizo-vos. de ordem do Sr. ministro a
fornecer á Sociedade Nacional do Agricultura
mo sacou de sementes do capim Jaraguá
(officio n. 2.091);

Afim de que tomeis conhecimento, inclusa
vos romotto a carta a.ssiada por Alvaro
Fraga Moreira, na qual é reclamado o fome-
mento de mudas de arvores fructiferas (oficio
n. 1.907).

— Sr. agente da Estação de Olaria da Tho
Leopoldina Ilaitsva,y Company Limitod:

De ordens do Sr. ministro. , autorizo-vos a
transportar dessa estação a esta Capital.
trinta mangueiras destinadas ao agricultor
Dr. Eduardo Co f rim e que vos serão apreson-
tadas pela Sock., :lade Nacional de Agricultura,
correndo Os (levezas por conta deste minis-
traio (oficio at. 1.995).

— Sr. agente da Estação Central da Estra-
da de Ferro Central do Brasil:

Autoriso-vos, do ordem do Sr. ministro, a
transportar, nos termos da lei,desta Capital á
estação do Campo Bello, :1!) mangueiras desti-
nadas ao agricultor Dr. Eduardo Cotrim e
(iro vos serão apresentadas pela Sociedade
Narional de Agricultura (officio n. 1.909).

— Sr. presidente do Tribunal do Jury:
Em solurão ao vosso oficio dei do corrente,

tenho a honra de vos remetter uma relação
dos funccionarins desta directoria geral, aptos
para servirem no Jury (oficio n. 1.998).

— Sr. director da Directoria de Meteorolo-
gia e Astronomia:

Incluso vo; remeto a portaria do 10 do
corrente (pie corice le 1.80 dias de licença,
sena vencimentos, ao CalCIIMOr mia seeg.ão de
Astronomia e Geodesia dessa directoria, Ar-
naldo Sá, em prorogação da que lhe foi con-
cedida por portaria de 15 de junho do cor-
rente animo (oficio n. 1.999).

— Se. diree'or da Despeza Publica:
Communico-vos, para os devidos effeitos,

que, por portaria de 10 do corrente, foram
concedidos 180 dias de licença, sem venci-
mentos, ao calculador di secOo de Astrono-
mia e Geodesia da !directoria do Meteorologia
e Astronomia, Arnaldo Si, em prorogação
que lhe foi concedida, por portaria de 12 do
junho do corrente atino (oficio n. 2.00)):

Communico-vos, pua os devidos efeitos,
que, por portaria. de 10 do corrente, foram
concedidos, na !inana da lei, para tratamento
de sande, GO dias de licença, a contar de 7
do mez proximo findo, ao lente cathedratico
da 13s caleira, da Escola Superior de 'Agri-
cultura e Medicina Veterinaria, em Pinheiro,
Dr. Paulo da !tocha Lagóa (officio n. 2.002).

— Sr. director da Escola Superior de Agri-
cultura e Medicina Veterinaria, cru Pinheiro:

Incluso vos remetto a portaria de 10 do
corrente que conecto, na fórina da lei, para
tradamento do saude, GO dias de licença, a
contar de 7 do mez proximo findo, ao lento
cathedratico da 138 cadeira, dessa Escola,
Dr, Paulo da Rocha Lagtia (oficio n. 2.0011.,

--

Directoria Geral de Industria e
Conunercio

Primeira secção
nega„, eim :nto devadialos

Dia 10 de setembro de 1917

Pelo Sr. director geral:
C. Buschmanit, polindo 

b
aulas para paga-

mento de annuida les das patentes ns.
9.389, 0.052 e 0.727.—Deferido.

Leclere C^, fazendo identico pedido re-
lativamente ás patentes lis. 0.710, 0.718,
8.429, 8.483, 8.9Q1 e 9.427.—Deferidos.

Ingusio Simões, pedindo guia para paga-
mento da 38 a,unuidade da patente n. 8.881.
—Deferido.

Luiz Macedo, por seu procurador Raul Go-
mes Brandão, pedindo privilegio para «um
novo fecho para inalas postaes».—Proste es-
ela reeimentos.
• Pedro Volchan, por seu procurador Oscar
Costa, pedindo privilegio para «um disposi-
tivo aporfeiçoado do contacto electrico». —
Declare os fins ou anplicação do invento.

Pedro Rispoti. pedindo privilegio para muni
novo processo de limpar chapéos de cabeça:;.
— Preste esclarecimentos.

Dia 11
Pelo Sr. ministro:
Werner, Ililpert ez Comp., por seu pra-

curador C. Buschmann, pedindo privilegio
para «uma nova fornalha de ar quente para
seccar coreaes em pó ou em grão, de qual-
quer especie».— Deferi lo.

Emiti() Lamberti e LOUiS Saltai, por seu pro-
curador C. Buschmann, pediu to privilegio
para «uma nova mina submarina, denomi-
nada «Nacional».— De 'crido.

Ricardo Santillan, por sons procuradores
Leclere & Comp.. pedindo privilegio para
«um novo processo para a conservação do
carnes».— Deferido.

Dr. Edmundo de Oliveira, por seus pro-
ciaradoses Leclerc & Comp., pedindo privi-
legio para «aperfeiçoamentos em fossas para
depuração biologica ou bacteriana das mate-
rias fecaes e aguas residuaes
Deferido.

Alfredo Ludolf, pedindo privilegio «para
um novo processo de fab . icação de farinha
alimentar, denominada «Farinha de legumi-
nosas».— Subinetta-se a invenção a exame
prévio.

Antonio Thomé Aritmendi, por seu pro-
curador C. Buschmann, pedindo privilegio
para «um novo processo do fabricar repolho
azedo.— Submetta-se a invenção a exame
prévio.

Adriano de Almeida Mauricio, por sen pro-
curador- Milton Arruda, pedindo privilegio
para «um foguete sem flosa».— Indeferido,
a vista do resultado do exame prévio.

Leder° & Cs,_ pedindo seja archivada
Secretaria de Estado a procuracao que apre-
sentam passada pela Companhia' Brasileira do
Illuminação Alaritima e Terrestre, cessionaria,
das patenlOS lis. 5.370, 7.438, 8.210, 8.453,
8.724, 8.775, 8.770, 8.810, 9.192 e 9.488, o
que lhes dá poderes.para represental-a nesta
directoria geral relativamente a assumptos
que se prendam ás referidas patentes.— De-
ferido.

Dia 22
'Pelo Sr. ministro:
Sebastião Alves Ribeiro, per seu procurador

Rodolpho Carneiro de Carvalho, pedindo ga-
rantia provisoria para «um novo processo chi-
mico industrial de prepR.raçao e conservação
de couros de qualquer especie».—Deferido.

Georges Gafno,r o Joseph Espatilella, pedin-
do garantia provisoria para «ma motor a ar .
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continuo frio o quente, systema. Garner-Espati-
lellaa.—Deferido.

Caurado E. Puciarelli, por seus procura
(10:03 Lactara & pedinao garantia provi-
sora para «aperfeiçoamentos no fabrico do
paoa.—Deforido.

Dr. Eduardo Farreio. França, por SOUS pro-
curadorea Leriam & C°, polindo pavilogio para
«um dispositivo pa..a Mictas tolegraphicoa
para se tomarem notas por ordem alpjabeti-
ca Ou aemollanto4.—Deferido.

TRIBUNAL DE  CORTAS

IPRESIDIINCIA DO SR. DIDIMO DÁ vcLG.t. — DEPIIII-
SENTAUE DO :MANTEM PUBLICO, DR. LEONEL.
FILHO. — SECRETARIO INTERINO, O P ESCRIDTII-
R \RIO, JOSE DE MORAES.

Presentes Os Srs. directores Drs. Pedro
Soares o Alfrelo Valladão e sob-director Luiz
Il. Rosado, servindo interinamente de di-
rector, foi aberta a sessão.

Relatados pelo Sr. De. Pedro Soares:
alinisaerio da Fazenda:
l'rocessos:
Do pagamento, á conta do decrete' hu-

mor() 12.408, do 31 de maio des te anuo, das
quantias do 1.09a:936a3s7, papel, e réis
1.117:700$897. ouro, a llaupt & Comp., pro-
VelliOnte de dilferenças do cambio, com uma
representação da 21 sub-da •ectoria sobre o
equivoco havido na informação do 20 'do
agosto do 1017 relativamente a parte curo da
dospeza, o ao qual foram annexados varias
documentos remettalos coal , o officio u. .76,
da Directoria da Despeza Publica, de G do
corrente e outros constantes de ditas petições
daquena tirma.—Mandou-sa baixar o processo
á sub-secretaria, para serem apreciados Os
documentos que lhe foram annexados.

Do distribuição do credito de lo:1755000
Thosouro Nacional, para despezas da verba
43.—Ilegistrousse.

De concesaão:	 -
De montepio civil:
A D. D. Alma de Mello c Sia o Maria

da Assumpção o Silva o menor Ciee , o Dias da
Silva, 'dura o filhos do 2° escripturario da al-

, fanlea,a desta Capital, Scrapião Dias da S:lva;
A D. Sahra do Mando Marinho, viuva do

ex-fiel do almoxariai do da Mariuba,, Carlos
Alberto de 011va Marinho;

A D. Micta dos Santos Travassos e menor
Tharcia, Travassos,vinva e filha do ex-fognista
da Patromoria do Arsenal de Marinha desta
Capital •,

A D. Ilyppolita, Pires do Ilritto, viuva do
conferente apoenta(lo da Alfandoga de Santos
Falha° Xavier l'erei •a de Britto •

A postillas lanaadas nos tilados de DD. Julieta
Alaasle Castilho, filhas solteiras do ex-lente

da Escola de Agricultura atmaxa ao Posto Zoo-
technico do Pinheiro,como reversão de pensão
que percebia sua mãe D. Ameba Castilho;

De aposentadoria a José Gomes Corraa,
eontra-inestre das °aleitas do mergulhadores
do Arsenal do Marinha desta Capital.

O tribunal julgou legal a concessão das
pensbea e aposentador.a o devidamente feitas
as supraditas apostilas, ordenando o registro
da despeza classificada.

De montepio civil a D. Rita Maria Vieira,
alaria da Gloria, Joaquim), Maria, Antonino e
menores Abalado e Arcadio, VIUVa e filhos
do tenente-coronel graduado, reformado da
Brigada Policial, Antonio Joaquim Vieira.—
Julgue-se legsl a concesalo do montepio feita

viuva do contribuinte D. Rita Maria Vieira,
e /ilegal a do que tratam os titules expedidos

aos filhos do mesmo coatrilminte, por dever
ser excitado da partilha lo beneficio o de
nome—Antonina—que, na qualidade de sub-
(inicial da Armada desde 3 de junho de 1913,
não pó le ser considerado moam..

Ilaqueritnento do D. Anuiu de Moraes
Jai• um, filha do falleeilo marechal graduado,
reformado, Dr. Jpronymo de .Mo-
MOS Jardim, ',edital') revisão do matoso de
concessão das pensões 'de meaasoldo e mon-
tepio deixadas paio saiu pae.— U tribtinal re-
solveu almittir O recurso, para o ali de se
proceder á revisão do prOcesso.

Ministerio da Guerra—,Avisoa:
N. 51, do O de agosto ultimo, pedindo no-

aonsideração do despacho deste tribunal do
a1 de julho do cor, •ento anno, que recusou
registro á despeza de 3:5635, proveniente de
assigaiatin•a de apparelhos telephonicos, neste
amuo, a Brasilianischo Elektricitats Gesell-
schaft, constante do aviso n. 586, do 23 do
abril do Par.— O tribunal, reconsiderando
a sua decisão anterior, ordenou o registro da
dospeza.

N. 063, do O do julho ultimo, sobre a diatri-
bulcão dos ore litos de 608'200 o 3:5 8 15151 á
Contabilidade da Guerra, á conta da verba
104—Classes Inactivas—Sol lo vitalicio—resae-
ata-amando amainados das delegacias N-
anes nos Estados do Piaally e Balia..— Eles
giatrou-se, feita a nocessaria annullação.

N. 1.109, de 22 de agosto proximo flui lo,
relativo ao pa aarnonto a diversos da quantia
de 6:3895911, e'de fornecimentos no corrente
armo, á conta da verba 14a—Material, sub-
consignaçõea 1 a, 2 a, 2 6,0 o 2,a.--Ilecosou-
se reglstro á deapeza, por insinficiencia do
saldo na consignação ri. aa' da dita verba, em
que foi computada parte da moama, perten-
cente á Companhia Brasileira de Energia
Electrica.

Ministerio tia Justiça e Negócios Interiores ?
Aviso n. 3.126, de 3 do corrente, consul-

tando acorra da ali:31111ra' dos erealitos no
total cio 883:0005, aupplemontares ás verbas
ti, 6, 7 e 8—Subsi lios dos Deputados, dos Se-
nadoras e Secretarias da Camara dos Depu-
tados o do Senado, para despezas durante a
prorogação da actual sessiica do Congresso até
o dia 3 do outubro proximó futuro.--0 Tri-
bunal foi do parecer que 03 creditos podem
ser abertos.

Ministerio da Viação e Obras Publicas—
Avisos:

N. 54-, de 30 do agosto proximo passado,
com a cópia do termo de accordo modifica-
tivo das clausulas I e 11 do contracto celebra-
do com a Emareza. do Navegação Itoopcke, em
virtude do decreto n. 7.051, de la de abril
de 1010.—Recusou-se registro ao referido ter-
mo de arcara°, por não constar que tenha
sido registrado por esto tribunal o dito comi-
tracto, nem haver a empraza' provado que se
acha legalmente 0011SLi Én ida

N. 203, do 20 do agosto ultimo, com a có-
pia do decreto n. 12.691, de 16 do mesmo
mez, que abee ao ministerio o credito de
62a5, para pagamento de gcatificação ao te-
legraphista, do 2 3 classe da Repartição Ge-
ral dos Telegraphos, Francisco Socrates
de Sá .-0:dcnou-se o registro'.

N. 2.878, de 20 do mez proximo finlo, so-
bre a distribuiçâo de credit's no total de
015:0905 a varias delegacias tiacaes, por conta
do que foi aberto paio daweto n. 12.389, de
1 do mesmo mez.— flogistrou-se. 	 •

Requerimento do ex-agente do corraio de
Capela dá Pedra, no Estado do Minas Genes,
Francisco de Oliveira Mandos, pedindo baixa
da fiança no valor de 3535, em caderneta da
Caixa Econ manca.— O tribunal autorisou o
levantamento da fiança.

Processos do tomada de contas:
N. 8.308, do ex-collector das rendas fede-

raes em Villa:Campestre, no Estado do Minas
Geram, Antonio Augusto do Pisa;

"
N. 8.0:16, do sytidico da Jutita dos Corre-

toras João Saverino da Silva;
N. 8.032, do ea-agonto da correio de COL.'

quino, no Estado de S. Paulo, Sebastião Agos
tiuuelli

O tribunal mandou lavrar accóaPaos
ela raiado quitas os deus primeiros re,soonsaveia
o autor saltito a baixa na fiança do exacollector
e canaidcranio mu credita pela quantia da
7,5173 o ultimo dos reforidos l'OSDOOSat'CIA.

N 3.151, do na-canado? das renas fede-
raea . 09 municio:o da Serra, no Estado do
Eapirito Santo, °narro Parreira dos Santos.—
O Libonal man Mn baixar o rocesso á sub-
diree loria, para.o fim de ser demonstrado o
alcance apurada.

—Relatados pato Sr. Dr. Alfre
ministerio da Fazenda:
Proce,ssos :
De adeantamonto da quantia do 2005 ao

porteira da Caixa de Converaão„Toaquhit
larócs Vieira Pisoo, para desaezaa miudas
agosto ul timo.-11 OCO 4011-se registro ao adean-
tamento solicitado, por se acha: esgotado o
prazo dentro do qual deveriani sor realizadaa
as despezas a que o mesmo se destinava.

De concessão:
„De montapio civil:
A D. halita do Amaral, filha maior' e sol-

teira do finado secretario, aposentado. da Se-
cretaria da Policia cio Districto Fe leral, João
Machado Vieira do tinam-ai;

A D. Maria lajeiam:las Barroto e menores
Francisco, Delbora, Jeremias, Antonio, Xisto
e Mathias, vima e 1111tos do guarda-freio da
Estrada de Ferro Central do Brasil, Francisco
Barreto:

A D. Maria Luiza Cargueira. e menores Ed-
gar, Wallemar, Dagmar, Sylvia, Clandionar,
Hilda e Alayde, viuva e filhos; do continuo da
Bepart'çaia Geral doa Telegraphos, Joaquim
Pinto Cargueira;

A D. ciemencia afaria do Sacramento, viu-
va do ex-2° pliai •oleiro do Morro de S. Paulci,
no Estado da Balda, Carlos No-horto do Sacra'-
manto;

De meio-soldo a D. Pai unona. das Neves
Bennassi, Uiva do capino malho da Brigacra
Policial desta capital, Dr. Remava Constan-
eia Bentlasa;

Do amsentadoria
postiilas fa l tas nos tifuloa de inactividalo

do ama nucnac da Directoria. Geral dos Cora
raios Luiz .1101rigues Vaiam Junior, para o'
abono do mais a quantia animal de 1005 e caa
praticanto de machinista da Estrada do Ferro
Central do Brasil, para o de mais 5-i00 dia-
rios.

O tribunal julgou legal a conees .;:io das pen-
sões c devidamente fe tas as aupraditas apos-
tilas, ()Matando o registro da dospeza classi-

fll'aat(iitaa:te.ria da itiatiça o Negocios Titica
riorès—A visos:

N. 3.0-23, de 31 de julho do corrente anao,
acerca da (disteibuiçãa do credito de 12:000$
ao Thesonro Nacional, para despezas da verba
123 . —Mundo-se registrar .

N. 3.363, de 39 do agosto ultimo, com as
cópias dos contractos ceaabrados com as tu'- •
mas Isnard & Comp. e !arcanos & Comp.,
para fornecimantos de acanssorios para aula-
moveis e artigos de limpeza, á Brigada Polí-
cia!, no corrente seinostre.—Ordenou-se o re•
,gistro dos contracioa.

Ministerio da Marinha:
Avia') n. 3.182, de, 23 de agosto findo, roa

letivo ao pagamento da quantia de 17:78552
proveniente de forneeinauttos lanam no cora
rente atino ao miuistario pala linpronsa, Na-
vai, por conta de varia; verbaa.—Ilecusou-se
o registro á despasa por inste/Hauria de saldo
na verba 2J—Sub-consignação «Expecuofflán,
em que foi computada, parte da mesma dos:
pcza, na mportancia de 2!k9S050, a que Se r..C,":
era a factura do lis. 151 do mrQCOSQ,

731 sassao Orclinaria . em 11 do setembro •
de 1917

•
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• • Processo de tomada de contas do ex-agente
do correio de São Francisco do Vormelho, no
Estado do Minas Genes, Josta Ferreira Pa-
rente Junior.— Havendo sido recolhi !o, com
juros da mora, o alcance fiado por accoraão
de 3 de julho de DE', deliacroo o tribunal
que se expeça quitactio ao reopomoaoel.

— Relatados pelo Sr, subolh-ector Luiz Ri-
:Papiro Rosado:

Ministeria da Agricultura, Industrio o Com-
minercio—Avisos:
, N. 2.i&O, do 22 de agosto ultimo, solei-
liando o pagamento da quantia de 765$ a
Firmino Fontes e liarealloa & Comp.. provo-
:dente de fornecimentos feitos ao Posto Zooto-
'clinico de Pinheiro no corronte anuo, á conta
da verba Convertou-se em diligencia o
julaamento para o fim do ao lançar esclareci-
mo-ntus ao nministerio 591WC a apoleara() do

. artigo constante da factura de ta finino Fones.
N. 2.231, do 28 do citado mez, com a copia

do termo de accordo ceteboolo entre o minis-
terio e o suporiniondentd do Serviço do Algo-
dão, canil:notado, Edward C. Green, reda.
findo o prazo de duração do contracto de 213
de fevoreiro de 1913. Ordenou-stc o registro
do termo de accordo de que se trata.

Ministerio da Fazenda:• •De'distribuição do creEto do -1:3:3$150 ao
Thesouro Nacional, á conta da verba reo —
Registrou-se, mediante a annullaçãO indi-
cada.
' De conecsslo:

Do montepio civil:
A D. Erlioda da Silva Castro, viuvo do eon.

(Motor de trem do 3" classe da Estrala do
Ferro Central do Brasil, José Martins do Cas-
tro;	 •

A D. Mira da 110e1111 Vieira Marques, viu-
vo do amanuense aposentado da Directoria
Geral dos arreios, Carlos Francisco Mar-
quos;

A D. Alayde Monteiro do Moura, vinva do
enfermeiro de 44 claue do rorpo do sub-
oficina da Armada, Horacio Vieira do
aloura;

A D. Angelina Pizarrono Gomes e menores
°deite o Arthur, viuvo e filhos do afinador de
pianos do Instituto Nacional de Musica, Anto-
nio Joaquim Gomes*

A D. Philomena das Neves Berl384] e meno-
res Helena, Maria do Lourdes, Mano e llonri-
que, luva e filhos do capitão-meiiico da Bri-
gada Policial dosta Capital, Dr. Henrique
Constancio Benaesi;

• DO meio soldo e montepio a D. Engracia
Mendes de Albuquerque Maranhao, viuvo do
major reformado do Exercito, Luiz Francisco
de Paula Albuquerque Maranhao.

De aposentadoria: •
ApostIlla lançada no titulo de inactividade

do manobreiro do 2s classe da Estrada do
• Forro Central do Brasil, Antonio Maria, para

o abono de mais 6o0 réis diarlos.
'Julgou-se legal a concessão das pensões e

meio sol !o o devidamento feita a supradita
apostila, ordenando-se o registro da despeza.
classificada.
• Minlsierio da Guerra—Avisos:
• N. 1.081, do 1 .1 do agosto proximo pas-
sado, relativo ao pagamento a diversos da

• quantia de 3:56410J, proveniente de for-
necimentos ao Ministeno, no corrente atino,
á conta da verba lamP—alaterial—consignaçõea
22 e 25. — Refinou-se rezistro á referida
despeza,. por insufficiencia -de saldo na con-
signação n. 23 da dita verba 4.44 em que ni
computada parte da • mesma, na importan-
tia de 1:201$500.
• N. 57, de 18 do citado moi, pedindo re-
tomisideracão do despacho de 12 do janeiro,.
pelo qual se negou registro ao contracto
celebrado cm 30 do novembro de 1010 pelo

• -Collegio Militar do Barbacena com Villas
-Boas & Comp, Souza Menezes & Comp. o

, outros., para o fornecimento de «artigos de
,;oxpedteute, fardamento, enxoval o calçado, a.

lavagem o mo :romagens do roupa» dos a lura-
nos. no 2" samestre do 1910.-0 Sr. relator
1.. ft. Ru.: :o o; liou pala recusa do .re-
gaoro, k;.i) r-se e contrario ao cxer-
ciclo da 1.0o1, ji encereaa1 e correr parte,
cio sorvioa conte:xotado á conta do momb-coo-
sionaolo com saliio insualcionto.

Den-se s:sta do processo ao Sr. Dr. Pedro
Soares.

Ministerin da Justiça e Negocios Interiores:
Avisa n. 2.92G, do 21 da julho ultimo, ro-

matando documantos camprobatorios da le-
galidade da constituição da Companhia Leite-
ria J.eojoi'iinenM o s,Illeit ,ind reconsidera-
ÇÃO deS CIC • naclichs de 7 de marao e 23 de
agosto do corrente armo, poios quites este tri-
bunal recusou reoistro o manteve esta doei-
:mio, a contracto colebrado entra o miniaterio
e a referida companhia, para forneciment0
de 'tato, momste antio.—Ordenou-si o re.g'stro
do contexto, sendo reconsideradas as deci-
aee a nterioros.

Ministerio da Viação e Obras Publicas —
A visos

N. amo, do Ia do agosto findo, solicitando
o pagamento da ouantia dc 17'15 a Antonio J.
Roo e .1. L. Costa & Comp., do despezas efac-
comadas pala Inspectoria do Obras centra as
Seroas, no carren/o anuo, á conta da verba ia

sulaconsignação— O Tribunal recusou re-
gistro á despem. por impropriedade da etas4-
ticação de parte da mesma, constante da
factura de Antonio .1. ltois:

N. 2.890, do 31 do rorerido moi, pagamento
da quanlia ao 2545588, em que importa uma
folha de remunerarão a um dactylographo,
por st‘rvic,o ,; preAados ao minkterio, além das
horas do expediente, nos meus- do junho e
julho imitimos, do accôrdo com o art. 01 do
regulamento da Secretaria de Estalo do dito
aninisterio.— Recusou-se registro á despeza,
porque no lendo o Ohicaylographo de qumn
se trala, ordena lo- fixo, não s3 pôde calcular

gratifiaorto nos termos do ar1. 01 do refe-
rido rPg:aamento,

Inyees-,orz:
De tornada do Contas:

• Ns. O.S3, 9.887 e 9.211. respectivamonte,
dos commiSgs rios da .1finala copiaio-tenente
Francisco linbcrio llarrso, quando na s:milo
de oosturae do Deposita Naval do tio de Ja-
neiro. 1" tenente Gandido Lot•i° de Azevedo
coutinho e capitão-tenente Manoel Marques
de nela;

it. tuia, do e scrovente de le Classe, ser-
vindo do s'Yte l ario tia t:itania do Porto
de Maito tiro,sa, Samuel floreado do Oli-
veira;

N. 0.825, do secretario da Capitania do
Porto de Pernambuco, Franeko Loovieildu de
Albuquerque Maranhão:
Ns. 0 8.112 e 0.137%, respoeti-

vamente dos ea-agentes do Correio Pedro
Pachoco Couto, do Amarags, no Estado do
Pernambuco; Domado Paes do •zevedtb,
Calçado, no mesmo Estado; Adriani Ferriani
do Soltos de Oliveira, no Estado de S. Paulo,
e D. Leocadia Machado do Araujo, da praça
Pelo Horizonte, no Estado do Minas Genes.

O tribunal mandou lavrar aveardãos decla-
rando quites os alludidos responsavois.

N. 7.9G7, do agente do Correio de S. José
dos Campos, no Estado de S. Paulo, João Da-
masJetio Costa.—Fez-se lavrar accórdão 11-
amua+ em. 1:098$100 o alcance apurado em
suas coutas.

N. •,3:18, do ex-agente do Correio do Gua-
rany, no Evado de Minas Gemamos, José Cae-
tano Machiado Junior. —Havendo sido reco-
lhido., com os juros da móra, o alcance lixado
pólo accordao de 13 do maio do corrente
anuo, malaton o tribunal que se expeça qui-

,.taçã.o ao responsaval. 	 -
De prestaelo do fiança do thesonreiro da

•agencia do Correio de Santa Maria. da Bocca,
do Mente, mio Estado do nio (Irando do Sul,,

•

Manoel Carneiro do Almeida, no valor de
8:0)J, constitnida por toa immuovel, de sua.
p:opriedado o de 'soa mulher D. Adolaido do
Almneida.--0 tribunal approvou a tiano e
autosiz ri a. sua baixa, por 05U'Ll* provado que
o foweionario de quem se trata, falecera
ante.: do poder asanuir o exeoficio do -cargo
para o qual fora nomeado.

Foi julgada comprovaaa a applicação das
sogiliotae quantias, feita pelos responsaveta
abaixo indicados, por conta de adiantamentos
que receberam, conforme processos relataaos
pelos mesmos senhores directores o sub-di-,

reeDrtim:ia, polo escrivão do Juizo da 21 Preto-.
ria Criminal, Luiz Mamadas do Andrade Fi-
gueira, com despezas a seu coroo, em agosto

filiDit°1 t; aa$70a, pelo porteiro da Directoria (To
Sorviço do Povoamento, José Pe r.) ~paio,
idem no anuo froximno passado

tai.el 2iod3:1,1 11010 delogalo do sanle do 104 di-
W-rieto sanitario, Dr. Larlyette de Freitas,
iit 

De 2:194200, pelo °Melai da Ilixpectoria
Federal das Estradas, Heitor Ventardes do

-Souza, idem, idem
De nos, polo continuo do Tribunal de Con-

tas, Alcobiades do Rosario Marques, idem, em
agosto ultimo;

De .1115600, pelo director da Escola Premi:-
nitoria 13 de Novembro, Mano Franco Voz,
com o recolhimento feito aos cofres do 'MI>.
souro Nacional da mesma importam:ia, saldo
do adiantamento anteriar

De ,5. 07;51,90, pelo poetoiro da Directoria Ge-
ral da Estatistiea, Adalto Gomos de Oli-
veira, com despezas a seu cargo, no corrente)
anuo.

Pelo Tranmal foi approvado a redacção dos
ama:dicas lavrados pelos Sra. Dr. Pedro
Soares e Alfre lo Valladão e sob-director Luiz
11. Ro sado nos procassoe juta:aios nas SO=HU3
de 31 de aoosto finai C 1. do- carrente moi e
ralativo a (13 coitas ,los incaicos da acuara
Drs. Thomaz dc Aguam Gaspar a Arthur do
Valho Lins, do pharmaceutico Julio Cosa.r Ma-
rimado da Fonseca e Carlos Sanderson do
Queiroz

'
 pos secrotarias da Capitania do

Porto Sautiagn Muno, Tito Rodeloones
soomaa Joaquim da Miranda Lima c E/isca
Candido Vianna (interino', do ciiimico da Di-
rectoria do Serviço Tcchnien e. Anablico da
Armada Josx5 de Va .,c•cellós Men , lonca Filho
do ex .axanomo do S'n?vii:o Pr•d, ,cção aos
tilda; e Locali3ação de Traballiadoro4 Nado-
nus Americo do Pinho Leonardo Pereira, do
encarregado do obra-; do Posto Zooteahui 30 l'e-
cloral cum Pinheiro Albe.aoLoveado ex-cola:ctor
de rendas fe Ienes Celso Pimentel, do eseri-
vao da Colectoria Federal Francisco do Paula
Pinto, o dos ex-agentes do Correio, Laura
Dosa de Alapenba .rArnaral, EmygOio de Oli-
veira Horta, Agenor Gomes Calcino, Josepha
Ilicartn Sucupira o ). Maria Furreira do
Souza Ca4rioto. mandando expedir-lhes 'qui-
tacão, e dar baixa nas fianças prestadas pelos
rderi-loa ex-collector o ultimo ex-agente do
Correio ; do medico da animada Dr. origenes
de Carvalho, ordenando o trancamento
suas contas, por illiquidaveis e que se expeça
a respectiva prorKilo ; e do com-ás:trio da
Armada, Novaes Marques Manc.:bo, do cone.
ciar federal Sebastião ilibas da Silva e dos ex..
agentes do Comi-elo, Eleabão Pinto do Arruda
e José- Coelho de Alverga, fixando os-alcancaa
apurados e marcando o prazo do 30 dias para
o respectivo recolhimento, accreseidos dos ju-
ros da Mura.

Finalmente foram affectos ao tribunnal os
registros ordenados polo Sr. De. presidente,
cuja publicação se foz no • Diario Officiai em 5,
0, 7 e 11 do comento mez.

• 'Nada mais havendo a tratar, o Sr. rresi.-
dente deu por doa os traballios e desolou
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dia 14 deste inez, para a segunda acasala

ordioaria.

Ragistro 1Irío

Lespacho do Sr. 2;resi.1ent: em IS' do
corrente

mi tl isterá da Agricultura, ladwitria c Com-
mareia —AViSOS:

N. 2.2284 de 28 de agoato ultimo, pagamen-
to de 3:050a á alarcenaria Braallaira, de for-
necimentO3 no coreente ainio.—Ilegistre-se;
a inntilização dos seitas está elo regra.

N. 2.31.5, de 5 do corrente, idem de 200;3
a Ricardo Biscuccia, de ajuda de custo.

N. 2.24G, do 3 . 1 de agosto ultima, idem do
1173081 á Companhia do Gaz, de fortmeiman-
tog no corrente anno.

N. 2.280, de 4 do corrente,. idem de 3103
a diversos, de diariaa, em maio, junho e julho
ultiinos.

N. 2.282 idam, idem do 3103 das folhas
dos trabalhadores dos nucleos coloniaes Ita-
liana e Visconde 110 Mau, em julho ultimo;

N. 2.284, Hena idem de 130$ a Paulino do
Araujo Góes, por serviços prestados, adem,
idetu.

N. 2.283 Mein, idem de 1:1413836, da fo-
lha dos coiáraamestrea e adjnntos de -profes-
sores da Escola de Aprendizes Artifices de
gampaa, idem, idem.

N. 2.337, do 6 idem, idem de 315$30ía
liam do jardineiro e trabalhadores, em agosto
ultimo.

N. 2.339, de 10 idem, idem de 6305 da ro-
lha dos diarisaaa da typo-raphia da Directa-
ria Geral de Estatiatica, Juni idem.

— Miniaterio da Fazenda:
Ofilaia da Delegacia Fiscal em S. Palito,

n. 271, de 9 de agosto ultimo, pagamento do
a2183403 a Sancho de Aguiar Botta de Ramos,
por serviços prestados em julho ultimo.

Idem, adem, n. 276, de 4 idem, do 2183.k03
a Joaquim Mariano Ferreira Junior, idem,
adem.

Hem, idem n. 282, do 7, idem de 8983700
1111debran Bressaale, de fartmaimentobo

cOrrento anuo.
Folha de pagamento de 289, a José de Mo-

raes
'
 de watifica,eãO por. substituição, etta

agosto ultimo.
Exenticias fin.los:
4083. a Fernando Gonc.alvet da P.oclitia

•1263088, a Japim Regueira da Costa; •
2133l, a alaria Pia Carnillo de Vasconeal-

los de Souza Baliialia;
1 781161, a Apollinario P. thistainant0;
:1133173, a Pedro José da Silva;
39a3130, a Heitor da Costa Moirelles;
1;087;a11, a Alatoai° Jaciatho da Silvai

Guimaitães.
— l liste.rio da Justiça e Negados Iate-

adoras	 Avios:
, N. 3.336, do 27 de agosto ultimo, paga-
manto do 3 ):8103317 a diverso, de amoleci-
mentos no corrente armo

N. 3.1,38, do 3 do corrente, idem de 8214
a diversos, de (liarias ou agosto ultimo

N. 3.439, idem, idam de 2.4833331 da folha
110 -pessoal subalterno do Lazareto da Ilha
eiraildVO das sace6es damographica e de cn-
aanharia sanita.ria da Directoria Geral do

taucla Publica, idem, i e a;
N. 3.4•64, de 6 idem, idem do 700S a dia

yeraos, de auxillos para aluguel do casa, idem,
adem	 •

N. 3.472, idem, idem de i:3303 a diversoa,
para a/hm:fataça° o transporte, idem. idem.

— Ministerio da Viaaão e Obras Publicas —
Avisos:

N. a.87a, de 2a3 de agasto ultimo, paga-. mento de :;82457o0 á. Companhia Cantweira o
Viaçan Monditense, de atransportes no cor-
renteatino ;

N. 2.884, do 30 idem, ideal de 8a130a2
lampa) Corraa tS: Comp., d''.; fornecimentos
dei», idenaa

N. 2.04, de 3 do corrente, idem do 8123
a diversos, idem, ideol

N.	 i Icima, idem de 3683888 a Pedra
(;:onçadves de Almeida, do ajuda 1143 custo

N. 2.029; do a idem, idem de 72:9063E20 a
Hum crio Saboia S.: Comp., do fornechnentoa
no corrente atino.

- •

DIÁRIO  DOS TEMES

bro dc 1915, do qual os pacientes já lança-
castro, vendia: o habcas-corpus não e mais rani mato, como provam os documontos aidoneo para dacretar a nullidado do acto Mie 	 Qi
feriu os direitas do paciente.— André Cauta- "'• "' " 3i;Considerando que, se' -tratando do perda
ca, ti —C Junto Sara va.— Oliveira Ribeiro.— do mau-lato decretada pela respectiva Cama-
G. Natal.—Godofredo Cunha vencido, por não ra Municipal, Os pacientes nem ao IllCOOS
ser caso habects-corps. podam invocar a jnrispru lapela. do Supremo

	

O.SIMAS-CORPUT	 Tribunal Federal em mater.a do habeas-
Justice rectereimac »me percutir, )O;' 	 corpo concedidos para garantir o exercido

da cargos publicas. porquanto, a sua situação
beas corpos», a um. cercado) . o exercieio das

	

„r „, ,d „	 „ juridiea não é Banida, certa o itleOnteStaVel,
. 41,su;;' `'eVelci so "è 'c'.'0"n7esta'idò"'a e "ae"uni : e"nt è̀ sendo, ao contrario, por demais duvidosa:

	

d„, mme ,„, „ ,	 Accordata ¡legar provimelito	 reeuCala

Ar i acção "e'apeciai WcoWau'e'te7ic'hõt& "C!ojX- Par,a c,onn11,11ar aa dre,isão recorrida, deneg`"
torta da onzena de naven3-corinis.

ciaria( local.	 Cu-tas pelos recorrentes.
N. 4.161.— Vistos, expostos e relatadas Supremo Tribunal Federal, 20 do abril de

estes autos de recurso, interposto pelo advo- 1917.-11, do Espirito .Santo, P.—Viveiros de
•gado Dr. Ilanrique Borges Monteiro da de- Castro, relatar. Preliminarmente, não o-
cisão do juiz fadara' na aecaão do Estado do nbect do recurso porquanto o reniedio de az-

Rio (10 Jailei!m de fis. 103, que denegou a beas-rorpus não é idoneo para resolver quea-
orlem do habeas-corpos requerida em favor tõe,s relativas a perda do mandatos logislati-
de, Ernesto França Soares eleito diplomado e .vos.—Godorredoeunlia,voilablo na preliminar.
recoahecido vereador da Camara Municipal 	 Itanzos.—J. L. Coa-

do Iguas.se, e,	 1 •	 lho e Canipas.--1ão .1leades.—CanotaSWaiver.

Considerando que o direi 10 para cujo ema- —G. Natal.—Pedro Lessa.—Sebastião da LiN

Cicio pede o recorrente sija assegurada ao cerda.

. Supremo Tribunal Federai
JURiSPRUDENCIA

-11ABEAS-CORPUS

V() pkbe. ser affastada' do exercido (te suas
funcrOes o descmbanádor cuja nomeacão
foi declarada nulta pelo Tribunal de que faz

fe, co conhecer da preliminar levantada
,em ag3ravo szipito ao seu conhecimento,

r pie o ma,fistrado gosando do predica-
mento da vi ialirie lide, $d pódc perder o seu
cargo em virtpdc te sentença con teninatoria
contra elle prb,erda cm processo reptar.
N. Lm—Relatados estes autos de habeas-

capina originario, impetrado pelo Dr. Joaquim
do Lima Pires Peareira, a favor do Dr. Clo-
doaldo de Freitas; e, considerando: que o pa-
ciento t( man posso e entrou Cio e.xercio do
cargo de desembargador, do Tribunal do
leiaute:, para o qual foi nomeado em junho
de .:ta anuo; que. o referido Tribunal o desti-
tuiu do suas fanceões, conhecendo da preli-
minar levantada em aggra.vo sujeito ao seti
conhecimento, o baseiandó-se na lei estadoal
n. 831, de 3.Z; do julho do corrente anuo, que
pertnitac arguir de Inconstitucional ou illeaal
una acto do poder executivo, em incidente do
processo ou no julgamento de qualquer re-
curso; .que o paciante, goaando do predica-
mento da ‘itaticiaado, ex-ai, da Conatituição
Federal e da propria. Constituição do Piaully,
só pôde per ler o seu carga em virtude do seu-
touca condemna,totea, cantra elle proferida
cio processo regular, e, partanto, a coacção
que está, sofreando é main stamente
conformo ji decidiu o Supremo Tribunal Fe-
deral em caso semelhante, no habeas-cor pus
n. 4.08a; accordam por oate,s fundamentara
cot-ander a nadem impetrada para que o )aa,-
ciente continaa a exercer as funcoes que lho
incumbem na qualidade de desambargador
Tribunal d) Es'ado. Custas ex-causa.

Supremo Tribunal larleral, 18 de outubro
de 1916— do Espirito Santo, P. — &bas-
tido de Lacerda, relato:.— H. Abainho. — J.
L. Coelho c Campos., vencido. — Viveiros de

BABEIS-CORPO

Mo se concede vhabeas-corpus», para garana•
o exercido de carros publicos, desde que a
Situação juridica do paciente tad° d liquide,
certa e incontestacel.
N. 4.220.— Vistos, relatados o discutidos

estes autos de recurso de habeas-corpus, em
(pie são pacientes-recorrentes Francisco An-
tonio Neiva e outros, e foi intorposto do accór-
dão da Relação do Estado do Minas Gemes, a
fia. 50, denegando a ordem do habcas-corpia
que cites haviam solicitado para o fim de !lima
ser garantido o exara:cio das suas funaaGas

acamo vereadores da Camara, Municipal de. Mi-
nas Novas, o,

considerando que, contra o acto da Ca-
mara Munioipal que privou os pacientes dla
seus mandatos, ha o recurso legal estabeloci-
do pela lei minoiaa n. 649 do 1 do' setena-

paciento a liberdade necoaaaria, é o de Wtuar
possa o exercer as funcções de vereador, di-
reito que se lhe contesta por haver incorrido
em perda do mandato, faltamda sem causa
participada a quatro sessões da empava; ma,

Considerando' quo para se apurar a legali-
dade, ou illegalida le dessa contestaçao, que,
no caso, coustituo a coacção de 900 se queixa
o paciento, insfituiram as leis do Estado do
Bio do Janeiro uma acçao especial denomi-
nada do—reclamação—da competencia do ju-
diciario local;

Cotisiderando que o paciente intentou essa
a.calo, que pende de julgamento do Tribunal
do 2 ••' instancia;

Consi lactando que pelas mesmas leis do Es-
tado a acçâo de reclamação tein effeito sua-
ponsivo, o que signitica que, cmauanto não é
definitivamente julgada, nenhuma alteração
poderá ser feita na situaeão juridica das par-
tes, isto é, OCO& o paciento podua tomar
posse do cargo do vereador e exercel-o, nem

camara poderá preencher a sua vaga;
Considerando que, nos sas colidia/sega con-

traria ao art. 62 da Constituição Federal
seria a infama-lis:são da Justiça Federal na
pleito, porque o seu julgamento talharia a
acção do ,judiciario local em mataria de sna
competencia. accordam negar provimento ao
recursorconfirmando assina, como confirmam,
a deciaato recorrida pois ser conformo O di-
reito; pagas as :sustas polo recorrente.

Supremo Tribunal Federal, 6 de janeiro
de 1a17.—I1, do Espirito Santo, P.—G. Natas
reiator.—Padro Lessa.—Setatstiao cie Lacerda.
Oliveira Ribeiro .— Viveiros de Castro .—GanWo
Saraiva.— Godnfredo Cunha, vencido na pre-
liminar.—J. L. eõent l c Campos .—.1.ndró Ca-
Valcanti.— João Atendes.



ILIBEAS-C011rá

A lei n. 1.8 0 sobre o sorteio militar e o •e;
sp ctivo regulamento, são perfeitamente con-
stitueionaes. O paciente não eget sofrendo
constrangimento alegai: e sim procura evitar
o cumprimento de uni dever cinco.

N. 4.210.— Vistos, relatados o discutidos
eae,ettâegILL. egeetree	 leteeeescorents

A competmcia para a concess2o cIo eliabeett:
carpiu» não depende da emapetencia 1)14
a responsabilidade criminal do coador.

A Justiça Local é incompetente para a can--
cessão de «habeas-corpus», que MJ
importe em annullação de ordem da Justig
Federal.

As irreplor'dales ceco:ri:las tia execução
d3 èent,n,3u proferida em acçie) c.vit dev.304

ens03 41ediAlgfflupgasr
,  • 1".	 . •	 . 	 Z.4%, 
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MEUS-Cell/PUS

0,4abeas-corpuse é meio inadequado para se
reformar uma decisão judiciaria que decre-
tou a interdicção do paciente.

N. 4.178.— Vistos, relatados e discutidos
estes autos de recurso de habeas-corptts em
que é paciente Anna hialina de Sí, recorren-
te o Dr. Octaviano Jose Alves e recorrido o
Teibunal de Justiça do Estado de São Paulo:
Accordam negar provimento ao recurso, por-
quanto, muito bom decidia o acceirdeo de
fls. 9, negando a ordem do habeas-corpus em
um caso em ene é inteiramente incabivel este
remede) constitucional—o meio empregado é
absolutamente inadequado, para se reformar
a decisãojudicia ria que decretou a interdicçeo.
Custas ex-causa.

Sapromo Tribunal Federal, 21 de janeiro
de 1917.—It. do Espirito Santo, P.—Viveiros
de Castro, relator.—Sebastião de Lacerda,
lAotti Ramos.—João Mendes.— Oliveira Ri-
beiro. — Pedro Mibielli,Canuto Saraiva.-
6. Natal.—Pedro Lessa.—André Cavaleanti.
r-Godofredo Cunha.

HABEAS-CORPUS

49* recurso interpoA do despacho julgando
quebrada a fiança não tem efeito suspen-
sivo: a prisão de que está ameaçado o pa-
ciente, portanto, não constitue um constran-
gimento

* N. 4.170.— Vistos, relatados e discutidos
estes autos de recurso do habeas-corpus,
que é paciente Augusto do Nascimento, re-
corrente, Antonio de Oliveira e recorrida a
3° .Camara daCtirte de Appellação, e,

-Considerando que o paciente está ameaçado
de prisão, em virtude de ter quebrado a fi-
ança que prestou pora se defender solto do
crime previsto no art. 303 do Codigo Penal, e
atinge, que não pede ser preso porque recor-
reu do despacho do juiz que julgou quebrada
-a fiança, e,

Considerando que o art. 397 do decreto
n. 9.263, de 28 de dezembro do 1911, dotar-
mina que os recursos criminaes enumerados
no art. 306, (cujo n. 6 cogitou da perda da
fiança), serão interpostos, processados e apre-
sentados na instancia superior, nos termos o
pela forma dos arts. 72 a 76 da lei n. 261,
de 18, o art. 17 § 10 da lei n. 2.033, de
1871;

Considerando que o art. 72 da lei n. 261,
do 3 de dezembro do 1841, determina expres-
gemente que o recurso em questão não terá
Coito suspensivo; :•

Considerando que o e 10 do art. 17 da lei
n. 2.033, de 20 de setembro de 1871, declara
que os juizes municipaes farão expedir 03 pro--
prios recursos ex-officio, sem suspensão das
prisões decretadas ; coneeguintemente,

Considerando que a prisão de que está
ameaçado o paciente não pede ser conside-
rada uni constrangimento ilegal:

Accordam negar provimento ao recurso,
para confirmar, como confirmara, o accordão
recorrido que cassou a ordem do /oba-
corpus.

Custas pelo recorrente.
Supremo Tribunal Federal, 30 de janeiro

. de Run—André Cavatcanti, P. I. — Viveiros
de Castro, relator. — Sebastião de Lacerda. —
Oliveira Ribeiro.— Leoni Ramos.— Pedro Mi-;	 — Comuto Saraiva.—G. Natal. —Pedro

r	 Qmpligo,

11ABENS-CORPIIS

Não ha coacção illegal na prisão determinada
por despacho de pronuneia e por sentença
conclemnatoria de juiz competente.

N. 4.191.— Vistos, relatados o discutidos
estos autos de habeas-corpus, em que é impe-
trante e recorrente o Dr. Alberto de Carva-
lho, paciente lleraclito Ribeiro, e recorrida
a 3° Camara Criminal da Certe de Appel-
lação do Districto Federal, em:ordem negar
provimento ao recurso, por ter sido o paci-
ente pronunciado e condoneiado por juiz
competente. Custas ex-causa.

Rio, 30 de janeiro de 1017.—André Coval-
canil., P. 1. —João Me,ndes, relator. — Sebas-
tião de Lacerda.—Oliveira Ribeiro, vencido.—
Leoni Hemos. — Pedro Canuto
Saraivct. — G. Natal. — Pedro Lesscc. — Vi-
veiros de Castro.—Godefredo Cunha, vencido.

11,111EA8-CO1i1US

Pica prekalicado o recurso de ehabeas-corpus»,
uma vez que o recorrente deite desistiu em
Opina regular.

N. 4.021. — ristes estes autos de habeas-
corpus em que é paciente o coronel Falido
José do Carvalho e impetrante recorrente o
Dr. Carlos Cyrillo Junior, recorrido o Tribu-
nal do Justiça do Estado de S. Paulo. Tendo
o recorrente desistido do recurso, julgam a
desistencia por sentença e prejudicado o re-
curso. Castas ex-causa.

Supremo Tribunal Federal, 18 do abril de
1017.— H. do Espirito Santo, P.— João Men-
des, relator.—Oliveire Ribeiro.—J. L. Coelho
e Campos.— Leoni Ramos.— Viveiros de Cas-
tro.—Canuto Saraiva.—Sebastião de Lacerda.
—G. Natal.

LIAR XS-0011P13

,F2 cassada a ordem de ehabeas-corpus» con-
cedida pelo juiz federal, por não caber na
especie esse remedio extraordiectrio.

N. 4.200. — Relatados e discididos estes
autos de recurso interposto e,e-officio pelo juiz
federal na secção do Maranhão, da decisão de
tis. 14-13 que concedeu a ordem de habeas-
corpus imperada pelo advogado /entone)
Dona a favor de J030 Lourenço ilogéa, dispen-
sede do legar de conferente de descargas dag
capatazias pelo inspector da alfandega da-
quele:1 Estalo, para que o paciente possa pe-
netrar diariamente no edifico em que exerce
as suas funcções e as desempenhe efibctiva-
mente mordam dar provimento ao recurso
para, reformando a decisão recorrida, cassar
a alludida ordem, porquanto, em vista das
allesarAcs do impetrante confrontadas com
as informações de fls. O e com o documento
de lis. 20 apresentado durante o julgamento
polo Sr. NU/listro Procurador Geral da Repu-
blica, não cabe na especie o renacdio extra-
ordinario de habeas-corpus.

Custas na fermd da lei.
Supremo Tribunal Federal, 18 de abril de

1017.—R. do Espirito Santo, P.—Sebastião
de Lacerda? relator. Leoni Ramos. — Ca-
nulo Saraiva. — Oliveira Ribeiro. — .T. L.
Coelho e Campos. — João Mendes. — Viveiros
de Castro. — Pedro Lessa.— G. Natal.— Go-
dofredo Cunha.

Juizo Federal, da secção do Estado do Piauhye
em que são pacientes Francisco Fernandes dee „e
Silva e outros, o impetrantes o advogado rey:'•1
dro Britto, ora recorrente, e,

Considerando que a jurisprudencia &MO
Tribunal já so firmou mansa o pacificamente
no sentido de reconhecer a perfeita constitue
eionalidade da lei n. 1.869 e do respeCtie.te
regulamento

Considerando que a falta de alistamento ni.
maioria dos numicipios do Estado, constitud
uma simples irregularidade sobre a qual já.
providenciou o governo, mas que, em todo O
caso, não inquina de 'utilidade o sorteio. e
não afiecta de fórma alguma aos direitos doe
pacientes

Accerdam negar provimento ao recurso
para coufirmar a decisão recorrida que dene-
gen a ordem de habeas. corpus solicitada em
favor dos pacientes, que não estrio sarando
constrangimento illegal, e sim procuram mie
tar o cumprimento de um dever civico, esta.*
belecido na Constituição Federal, e devida-
mente regulamentado pela lei. Custas pe.10
recorrente.

Supremo Tribunal Federal, 18 de abril de
1917. —II. do Espirito Santo, P.— Viveiros
de Castro, relator.— Oliveira Ribeiro—Pedro
Lessa.—.1. L. Coelho e Campos. —Leoni Ra-
snos.—G. Nital.—Canitto Saraira.—SebastiãO
de Lacerda. —João Mendes—Godofredo Cunha.

DABEAS . c.01011.19

sorteado para o serviço do Exercito, gim
não usa do recurso legal, não pôde recor-
rer ao remito extraordinario do c,habeas-
carpas» .

N. 4.20.— Vistos, relatados e discutidn
estes autos de recurso de habeas-corpus ex-
officio, interposto pele juiz federal da secção
do Piaolly do despacho concedendo a ordem
solicitada em favor do José Antonio dos Santos
sorteado para o serviço do Exercito e considee
ramudo que o documento a lis. e prova que
paciente não apresentou reclamação alguma lei
junta da revisto e sorteio, pretendendo assim
arberariamente subeitnir O recurso legal
peio remete° extraordinario do habeas-corpup
estabelecido. para garantir o direito do loco-
moção, em casos em que não ha outro recurso
do que o paciente pode330 lançar mão;

Consideranio, ainda mais, que o documento
a lis. 3, com que o paciente preendeu prova-
a sua cidade, não tem a firma reconhecida,
nem está revesti lo das necessarlas condições
de authenticidado:

Accordam em dar provimento ao recurso
para. refermanlo a decisão recorrida, casset-
e ordem do habeas-corpus concedida ao peei-
ente, que não está soffrendo, nem está ameg-
çado de sofrear, coastraugimeet0 iliegal. CliSn
tas as causa.

Suprema TrIbunal Federal, 20 da abril da
1917. —11. do Espirito Santo, P. — Vivciroá
de Castro, redator. — Sebastião de Lacerda,
polo segundo fundamento do accórdão. eis
Lota Ramos. — Oliveira Ribeiro. — .T. Lffl

Coelho c Campos. — Caindo Saraiva. — Jotto
Mendes ; yencido.—Pedro Lassa. —G.

illBEAS -CORPr
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Decieb a que se r.sfere o aectirdão retro.ItatUrCZCI civil, não podem/o aa a
cto do recurso—dtrtitrrdiliiti'irde «habeas-
corpusn
N. 4.223.— Vistos, oxpostos e relatados estes

autos; de recurso, interposto por Sebastião Bo-
um Paes Leme da deCi:Ci0 de lisa 32 pela qual
o Tribunal da Relação do Estado do Rio de
Janeiro no art. 275 § lel tra. h da lei esta-
dual n. 1.137, de 1012, declarou-so incompe-
"tente para conhecer do podido de habeas-cor-
23us feito polo recorrente para o tini dot lhes
3cr garantida a liberdade de locomoção, no-
cessaria á entrada e estada na fazenda Santa
Anna, onde havia annos residia com sua fa-
milia e da qual Vira violentamente despojado
por força de policia do Estado, visto queixar-se
.0 paciento de coacção illegal por parte do
Executivo estadual, razão de incompetencia
igualmente invocado polo juiz de direito da
Comarca • de Vassouraa, a quem originaria-
'mente fóra impetrada a ordem, e.

Considerando que, segundo o demonstra o
a.oto vencido de tis. 33, tal razao de decidir
Ia° procede cm face do disposto no art. 23i
5 1° lotara a do Cotio.) do Processo do Estado,
(pie reconhece á Justioa do Estado computou-
atia para a cOncessao de hlbeas • COY137(R , quando
o. coacção illogal emana das autoridades admi-
n istrativas quaesquer que estas sejam, pouco
im portando que lhe faie ella para processar
criminalmente o coador; mas.

Considerando que na especie a Justiça do
Estalo era incompoaente para conceder a or-
dom bilontrada., por importar a sua canacesoão
eill revogação da ordem emanada da Justioa
Fe ieral em virtude do sentença passada em
ju1gado, condomnando o recorroane a entre-
gar ao seu dono a fazenda de Sant' Anna
Xart. 62 da Constituiçlo Federal): o Supremo
'Tribunal, conhecendo do pedido, como se
originario fosso, e,

Consalerando que da propria petiçao do
paciente se verifica mie o constrangimonto do
aluo se queixa provém de execueão de aen-
%eriça contra elle proferida pela: Justiça Fe-
deral ;

Considerando que as irregularidades que o
'pa mciente allega terem necorrido na =dição
41everão ser deduzidas em recurso ordinario
Ale notureza civil e dos autos consta que o pa-
ciente dello 115011 (3 pendo de decisão alo juiz
da acção ; resolvo negar a ordem pedida,
pagas as custas pelo impetrante.

Supremo Tribunal Federal, 20 de abril do
1917. —Il. do Espirito Santo, P. G. Natal,
reator. — Oliveira Ribeiro.— Leoni Ramos. —
Viveiros de Castro .—J. L. Coelho e Campos.—
Camilo Saraiva. — Godofredo Cunha. — JoãO
Nendes. — Pedro Lessa.

ILIBEAS-COUPUS

•X' illegal a conservação em prisão de quem
nãO Ora preso em flagrante, nem em virtude
da autoridade judiciaria competente para a
formação da culpa,
N. 4.232.— Vistos, expostoa relatados

ara»: autos do recurso, interposto em-officio pelo
juiz federal da sução do Pernambuco da
decisão de lis. 15 v., pela qual concedeu or-
dem de soltura em lavor de Antonio Menezes
Moreira, sob o fundamento de não ter sido
elle preso em fiagraule, nem em virtude de
mudado do juiz competente para a forma.ção
da culpa;

Accordam negar-lhe provimento, confir-
anulo assim, como confirmam, a decisão re-
corrida, por ser conforme o direito e a pra-
va dos autos. Custas ex-causa.

Supremo Tribunal Federal, 20 de abril
de 4917. — H. do Espirito Santo, P. — G.

rolator. — Leout nonos. — Viveirso
de Castco. — L. Coelho e Campos.— Canuto
Saraiva. — Godorredo Cunha - RPh" ' i7t0 de
Lacerda.—Ipdo Alctidcs. —.zpc.tro Losat

Vistos estes autos de habeas . corpus, Impe-
trado por Antonio Menezes Moreira, preso na
Casa de Detenção desta cidade á disroação do
delegado fiscal, como se vê da certidão a
fis. 3; e,

Considerando que o mesmo delegado infor-
mo, no seu officio, á Ils. 9, que o paciente
faro preso no Estado da Parahyba e condu-
zido a es!a, Capital para o fim de prestar o
seu depoimento no inquerito administrativo
aberto naquella delegacia para apurar a pro-
venioncia de estampilhas do seio adhesivo
apprehendidas em casas coannerciaos desta
cidade, visto haver suspeitas de quo rosado
roubadas por occaaião do incendi° °ocorrido
na delegacia fiscal 'ilaqueie Estado.

Considerando que o chefe do policia da Po-
rahyba informa que a prisão foi effect nada em
virtude do requisição do funccionario cornmis-
sionado pelo MinistariO da Fazenda para pro-
ceder á diligencia a respeito do alludido in-
cendi() (telegramma a lis. 1);

Considerando, portanto, que o paciente não
fiara preso em flagrante delicio e que a sua
prisão fora offe.ctuada em virtude de requiai-
ção dci autorilade incompetente para lhe for-
mar a culpa, contra o preceito constitucional
contido no § 13 do art. 72

Considerando, fitialmente, que o Dr. juiz
federal da Parahyba informa que ainda não
foi decretada a prislo preventiva do paciente,
por não haver ate agora base para isso nas
diligencias procedidas sobre o referido incen-
duo (Lclegramma a lis.

Julgo procedemo a ordem impetrada o
mando que em rivor do paciento se passe
alvará do soltura, si por ai não estiver preso.
Custas ex.-cousa. Publique-se e intime-se. E
motim desta decisão para o Egregio Supremo
Tribunal Federal, romettendo-se os autos no
prazo da lei e ficando traslado. Recife, 28
de fevereiro de 1017. — Sergio T. Lins D.
Lorcto.

iiãris-coRrrs

Julga-se prejudicada o pedido de uhabeas-cor-
pus», por ter sido o paciente excitado das
fileiras do Exercito c (Laminado o respectivo
sorteio.

N. a.2.t9.—Bolatadoa e discutidos estes autos
do recurso de hubeas-xorpus preventivo, in-
terposto ex-officio pelo juiz federal na secção
do Pianhy de decisão de lis. 8 e 9 que con-
cedeu a ordem linpetrada pelo doutor Mil-
cicies Lopes a favor de João Pedro Salles,
allegando o impetrante que o paciente estava
no hl-iminente perigo de sotfrer coacção em
sua liberdade physica por ter sido ilegal-
mente alistado no municipio de Campo Maior
e sorteado para o serviço militar, accordam
em dar provimento ao recurso sómente Para
julgar prejudicado o pedido, porque, á vista
das informações de fls, a4 o 15, prestadas pelo
Mitlifterio da Guerra, em cumprimento do
accórdão de tis. 4.2, o mesmo paciente foi
excluido das fileiras do Exercito, annullando-
se o respectivo sorteio por se verificar que
havia sido alistado com outro nome. Custas
cx-causa.

Supremo Tribunal Federal, 28 de abril
de 1017.—Ila do Espirito Santo, P.—Sebastião
de Lacerda, relator.—Godofredo Cunha. —
Leoni Ramos.—André Cavalcanti.— Oliveira
Ribeira—Viveiros de Castro.—J. L. Coelho c
Campos.— 'anulo Saraiva —hão Mendes —
redro Lemtt

IIABLAs-CORPUe

Não tema loytr o habeas-curpus, uma vez que o
paciente jit está pronunciado por juiz com-
petente.

N. 1.25.—Re1aJados e discutidos estes an-
tas de recurso de habees-eorpus interposto, na
sução do alinas-Geraes, por Viotor Gerbossi,
da docisao mie lis. O que negou a ordem
de habms-corpus i to pe t cada pelo recorrente,
accórdao negar provimento ao dito recurso
para confirmar, como c,otifirinam, a decisão
re.corrida, porque, conforme se vê da hifor-
maçai) de fls. 14, o mesmo recorrento já eátá
pronunciado. Custas na (Unia da lei.

Supremo Trihnnal Federal, I do maio
do 1917.-11 da. Espirito Santo, P.—Sebastião
de Lacerda. rola tom. — Andrí: Caralcanti. —
(diedra Ribeiro.—Goaof medo .Cunho. — Leoni

L. Coelho e Campos.— João Hen-
des.—('anuto Saraiva.—Viveiros de Castro.—
G. Natol.—Pedro Lesse.

TIADESS-C.011P1/g

Ao Poder T.efaidatioo compete soheruitamenre
apreciar as condieões de investidura d.^ seus
orados ; o Juizo Feleral é. portanto, incom-
petente para decidir a lewitintidade ci d mesa
de uma legislatura, assim como para inditir
oa pretendidos meserios na posse das respe-
ctivas auneções.

N. 4.2a8.— Vistos, relatados o disoutidos
estes autos do habeas-corpus

' 
Ou) que são pa-

cientes; Anaonin I.oyo do Amorim e outros
deputados e.stadoaos de Pernambuco, recor-
rente Manool Francisco de Sonsa Filho e re-
corrido o Juizo Federal,—accórdam negar
provimento ao recurso, attenta a incompe-
tencia absoluta do mesmo Juizo. O Juizo,
assim como não pódo forçar os recorrentes ou
plciontes a reconhecerem a Mesa novamente
eleita, lambem não pôde forcar os domais
deputado; a reconhecerom a permánencia do
mandato da Mesa da legislatura de 1016; não
ha mosmo, nas foncções do poder judiciario,

possibilidade do introduzir oa pacientes »a
posse do direito polido() que pretendem, visto
que. sendo dica orglos directos de um poder
legislativo, a este mesmo po ler, o não o
Poder Judiciario. compota soberanamente
apreciar as condições de investidura de seus
orgãos. , Custas ex•causa.

Supremo Tribunal Federal, 9 de maio do
1917. —IL -do Espirito Santo, P .—João J/endes
relator.—Godofredo Cumba.—Leoni li

 Cavaleanti.— Pedro Lessa.— oliveira
Ribeiro.— Camilo Saraiva..-Sebastião de La-
cerda.— Viveiros de Castro.— J. L. Coelho c
Campos.

IIABEAS-CORPUS

Não resulta coacção illegal de um acto do pre-
sidente do Estado que, no creu-cicio de suas
funcções constitucionaes, deu provimento
ao recurso de um. vereador, que exercia o
cargo de prefeito na pirata da respectiva lei
organica dos municiltios do Estado.
N. 4.268.— Vistos, relatados o discutidos

estes autos do habeas-corpus, em que são. pa-
cientes Josê Ramalho e outros, vereadores da
Camara Municipal de Taquaritinga, recor-
rente o Dr. Carlos Cyrillo Junior o recorrido
o Superior Tribunal de Justiça de S. Paulo:
accordam negar provimento, visto que a re-
solução do presidente do Estado, do 26 ,do
março do corrente anuo, dando provimento
ao reCOCRO do Dg. Joaquim Mariano da Costa,
-é acto praticado no oxerea io do suas funcçóea
constitucionaes e fundado na lei estadual
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175 que o condeinno~iW ilta-&-ayhaf-Iitea---fhataa C reconhecida a sua falsidade no ata)
de f13. -1-4-0-414 (1.0.11S. 451-

Considerando que os réos confessaram o soa
acca.alo prévio para a pratica da acção cri-
minosa a fls. 20 o 21 v., e a prova desse
accardo resulta ainda das circumstancias
que colmataram o crime com o concurso da,
vontade e da reza° criminosa de ambos;

Consilerando as defesas apresentadas a
Lis, 168 e 172, em que 03 1t'203 se tamisam Fe-
cloro:amorne, em N ez da es t,abalecerem a .sua
lin0Cerieia, confirmam a criminalidade de,
a lobos;

Considerando o mais que, consta dos autoso
disposição do direito:

Julgo provado o libello de fls. e condemno
os réos a sais annos e oito mezes de prisão
collulaa, além da perda dás notas apprahen-
didas, grão maximo do art. 13 em referencia
ao art. 10 da lei n. 2.110, de 30 do setembro
de 10)0, plr c incorrer,' sem attenuantes, a
Cireumsta ora a ggravante do ;i 43 do art. 39
do Codigo Penal. peita que será cumprida I Ia,

he /Ir a ia (1,.,sla Canital. Custas na fórum
da lei. Publique-ao o intimo-se.

S. Paula, 12 de so`.embra de 1016. —
Washiagám Osori g de Oliveira.

wsrns-coupts

Não constitoenz constrangimento alegai a
apprehensão de um diplomo falso de 2iitar-
9noceti1ico e o consetmente fechamento da
pharmacia.

Para gtot s(ftt obstado o prosegoimento de am
23) . (i rC$311 Criminal por meio de chabeas,
corpos,) é OCCOSSOl'io (1de SC NOCC Sei' elle
evidente-Incute nono, ou por incompetencia
de juizo, ou por não constituir o facto nar-
rado na dentencia crime: definido cm. lei, 026
por . ?vetei lçao manifesta de gaulepter outra
forrimlitladi: substancial. -

N. fk.201. -- Vistos, exmstoe. e relatados
estai autos do recurao interpa to por hist Mo
Aureliano narro; Lintz da de,oi são de fls. 10,
pela qual o Superior Tribunal de Justiça do
Estado da S. Paulo lhe denegou a ordem dê
habeas-corpns preventivo impetrada cm favor
de José Pereira para a findo.lhe assegurar
o livro exeraicio da profisaao de pharma-
condoo e annullar o processo criminal contra
elle intentado ; e.	 • -

Considerando que a a ppreliousão tio diplo-
ma falso (Inc o paciente fez regi-tear como
titulo de habilitação ao exereicia da prattlasao
de pila 1'020i:cudo° O fechamento da lia doaria
ilãO UMA anoto coarão iliegal. porque o Co-
dig'0 Kl -2A no art. 150 e as leis .do
Publica no Estado de S; Paulo vedam o
exercicio de tal profissão aapient se não 111 .)s-
tra legalmente habilitado;

Considerando que, sendo crime definido na
Codigo Ponal o facto imputado ao paciente na
denuncia contra ello alada, e não estando
devidamente provada a incomootencia do
juiz suunnarianto e nem outro qualquer mo
tivo do nullidado evidente do pracesao,
demais rezes e,ontra este allegadaa quanto á
classificac:io do crime deverão constituir ma-
leria da do.fesa permite o juiz siIi;(;uiiaflto;

Considerando. que, tendo sido negada pelo
juiz a expedição do mandado do, prisão pre-
ventiva contra ó paciente, não se acha este
ameaçado de qualquer constrangimento a não
ser o que possa resultar da pronuncia, que
não é um constrangimento ¡ilegal:

Accordam por essas razões negar provi-
mento ao recurao, cii fi eniaudo assim, como
confirmam, em sua canclusão,a decisão recor-
rida; pagas as Custas pela recorrente.

Supremo Tribunal Federal, 27 de • junho do
1917. -- André Cavalcanti, V. P. — G. Natal,
relatar. — Leone Bamos. — Sebastião de La-
cerda. — Viveiros de Castro. — Conoto Sa,
raiva. — J. L. Coelho e Campos. — Pedro
Lesse. — Pedro 3libielli, vencido pelos »latia
VOS expostos em sessão. — Godofred.) Cunha.
— J. Mendes. -- A. Pires e Albuquerque.

APPELL.1 1:ÃO CJIIMINÁL

Conpma-se a •enteaaa pie, em conformidade
com provo dos aukaa impo2 aos appellaa-
tes a rena suariam do art. 13 combinado
com o art. 40 da lvi a. 2.110, de 30 de se-
tembt o de 1900.

N. 097a-- fie1atad6; e diacutidos estes au-
tos do appellaçao critninaldnterposta por ka-
ciulto Maria Aseenço di sentença de 113. 1.7a-

zes de prisão cedida.% grao ma mino rio art. 13
em referencia ao art. 10 da le ii. 2.110, de
30 de setembra de 1909, accordant etn negar
provimento á mosma appellação para confir-
mar, como-confirmam, por seus funlamentos,
a sentença de Primeira instancia. Custas pelo
appellante.

Supremo Tribunal Federal, 13 do junho .do
1917.—André Cavalcanti, V. P.—Sebastião de
Lacerda, relator.— Viveiros de Castro.—Go-
dofredo Ca nh	 João lte artes , VOnC,i(10.
Leoni Ramos.— .T. L. Coelho e Ca wpos.— Ca-
noto Saraiva. — G. Nutol. — Pedro Lesse.—
A. Pires de Alimpem-pe.—Fui presanto,

Barreto.

Sentença a re S.J. refere o accordão retro.

Vistos e examinados estes autos de acção
criminal intentada. pela Justiça Federal con-
tra Joaquim . Maria ascenço o antooio Mar-
que:, amhoa poràtguezea. 1110 IOlC5, jornalei-
roa, roside.ntea nesta Capital, ré0:4 presos e
subtnettidos a julgamento na audiencia de
do comuto; lis. 160. Na denuncia e no li-
bailo, lis. 2o 84, o Dr. procurador da fiapo blica
imputa aos réoa o crime previato no art. 13
et» refet mica ao art. 10 da lei n. 2.110, de
ao de setemico de papa, e re!c a CondOhlnaÇãO
no gráo maxima por concorrer a aggcavante
do 13 do art. 39 da Codiga Penal, visto os
récs, mediante accarde prévia para a pratica
da acção criminosa. taro n-se dirigido á ei-
'dado do Campinas deste Eatado, no dia 18 do
novembro de Pallianuni loa do seis notas falsas
de 200.3, adquiridas por Joaquim Mar a Aseen-
ça, afim de, com plinto conbecilitetiKi da falsi-
dade, introduzil-as na circulação, repartindo
entre si os ltieros:Eller,tiva monte, o réo Auto-
ida Marques, na casa Smart, largo do 'tosado
daquella cidade, comprou um par de botinas,
ofiectuando o pagamento com uma das notas
de 200S,que não foi recebida por ter sido re-
conhecida a soa falsidade e. em seguida, em-
(uanto o rio Joaquim Maria :\scenço esperava
na esquina foi a casa, Pacheco, a rua Campos
Sadios n. 11, comprou uru cobertor por 40;3,
pagou com a nota falsa do 2005, n. 10.218,
recebendo, 190 do troco , em dinheiao logi-
ti moa

Presos, foram ainda encontrados em podor
de Joaquim Maria asconço as notas. de .2 )0.3
falsas, ns. 13.001, 16.210, 16.209, 16.298 e
10.317. No correr do processo foram observa-
dos oa preceitos legaea e os réos., defendecam-
se a fls. 168 e 472.

O julgamento foi demorado por ler sido
adiado a requerimento dos rica;, o que custa
a fls. 107, e • pela difficuldade com que são
cumpridas as precatoriaa crimes no interior
não obstante a iusisteocia deste- juizo, atlas-
tada nos autos. O que tudo visto e bem pua-
clorado:

Considerando que o crime imputado aos
ricos está eumpridamente provado pela con-
fissão destes a fls. 20 o 21 v., confirmada
pelas eircumatancias verificadas »o processo,
e pelas testemunhas do sumulado faa ata, aa
e 68, além da informante de fls. 62 V. e das
de fls. 69 v., resultando ainda das contra-
dictorias defesas de fls. 168 0112;

Considerando que os ricos tinham pleno co-
nhecimento das falsidades das notas que com-
sigo traziam, : uma das quaes introduziram na
circulação na casa Pacheco, em Campinas,
depois de haver sido a mesma noto, recusada
por falsa, na. sapataria Solada 6 que consta
das daelarações do fis. 2 n1 e 21 V., e dos de-
poimentos do St/inanido;

Considerando quo as nota; apprehendidas
ent poder do dto Joaquim Maria Ascenço
(fls. 7) bean como a que fera introduzida na
circulação por Antonio Marques foram exami-

e-
it. 1,103, de 2G de novembrN /1907, art
§§ 1. ') e V'. Custas c:e-causa.

Supremo Tribunal Federal, 12 de maio de.
/917. — 11. do Espirito Santo, P João

Mendes, relator.--Convfo Saraiva.— André
Cavalcanti.— Nuto1.—.T. L. Coelho c Cam-
pos. — Pedro Lema. — Sebastião de Lacerda,
vencido.— Oliveira Bibciro.—L.".oni Pontos.—
Viveiros ele Castro , VellCido. — Godorredo Cunha,
volvido, unicamente por não ser o habeas-
corras moio proprio para conhecer, re-
examinar ou rever deliberações ott actos doa
poderes do Estado; como no caao vertente.

CONrLICTO ut iusi;oieçÃo
o.7i0JettoTte o jni locah paro o tficisito e de-

Mal cação de iei'POs Silas 710 te.P7'1.10Pit1
stta jy risdictão, si ao tempo eia ei ne foi
iniciada Cl (tição todos os condam:21)s vai-
<liem HO MOMO.

A renda. depois da acção iniciada, de partcp:
'da fa dieideada a ci 'o Nos residente;
em outras Estados não apire a causa na
Justiça Federal, porque isso importaria dei-
xar eu) arbitrio das partes a ordem deis :lua
rislicages, que é de iateresse publico.

N. 303.— Vistos, expostos e relatados cates
autos do contudo positivo de jurialicção sus-
ei ado a reme.ritnanta de Joaquim Severo
Baptista pelo juia do direito da comarca do
Campos Novos de Paranapanema com o juiz
fecleral do Estado do S. l'aulo a proposito
divisai" da fazenda Pontinha, situada naquela
la comarca; e,

Considerando que ao ser pr wstr. perante o
juiz do direito da comarca de Campos Novoa
da Paranapanama a acção (10 divisa° da fa-
Emula, os ecuriominoa d ,sta eram todos resi-
dentes no Estado de S. Paulo:

Conaideratolo caio depois de contestada a
accão, e quando já em prova, foi que uns dos
emidominoa vendeu tuna pequena parte do
25 ah-melros de terra; PO advogado Antonio
Medeiros COinlbrá, residonto no Estado do
Paraná, Com o manifesto intuito do altarar a
ordem das jurisdieções, aforando a causa no
Juizo Federal, o. que não ptSdo ficar ao arbi-
trio das parte:::

Considerando que do 3 documentos do
lis. 10 v. e 21 v. está provado quo Fim (lar-
eia de Oliveira, que em 1010 propoa perante
ó juiz federal acrã o identica á que corria pe-
rante o juiz locai desde 1911, não era mais a
esse tempo condamino da fazenda Pontinha,
por haver alienado , a sua parte nella ela

40t113ce: arda. ni julgar procedente o catado o
declarar competente o juiz do direito da co-
marca de Campas Novos de Paranapanema
.para proseguir na acção do divisão perante
elle intentada. Custas na fórum da lei.

Supremo Tribunal Federal, 27 de novem-
bro de 191. — 11. do Espirito Santo, P. --
C. Natal, relatar. — 51. Molinho.— Viveiros
de Castro.— André Caralcanli. —Canoro So,
r«iva. —.1. T,. Co"? e Compo g .— Leoni
mos.-- Pedro Mi'd .11i.— Oliveira Ribeiro.—
Peto LtSfa. — Fui presente, ItIoni; Bar-
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Itlanda-se tomar p termo o recurso et .lraot-
(fin tai,' deneuodo	 jasliça local.	 •

N liai:liadas e tliaciitidas oates ali-
TOA de carta tostemmiiimel, cm que é suppli-
emito Josi: Carvalho de SOnZa. curador (1(*) In-

tePilieL0 Miguel Antunes: de Souza Guimarães,
alall!/(11 Itodrigues

coll,:ta dos mesiltoa auto; ( l ite Miguel ,11n.u.
nes de Souza Guimarães lbi condoi-nau-lu, ent
aceato proposta pelo testomanhado, como roa-
potisa vel polo pagtoneuto de notaa 'ananis-
tobrias. Da sentença ttppellon o riso para a

'4..órie do Appollacao, que a confirmo:1 por
acetirdão do 22 do junho do 1910 (11$. 41
o 42).

Declarado Miada-to Miguel Guintarãe3 por
sairrer do enfraquecimento senil 1.1a. 9), foi

-publicado o respectivo edital cai 2f do sotem-
lira do 1911 (1k. 13).

'O testaintinlia ate. sou curador. corna se ve
dti Ils. offerecan os embargoa trans-
criottas a fia 3 a O, ai aaatitlo a iitilikiade do
aceérclão porque, decratada a interdicção an.
tas do julgainanto da cau sa. não foi 0(1410
1104a, o pructiratior gerai do laistricto, tendo
este ao pronunciado Ii0 i1]e5n10 seutido, no
pareeec Junto par certidão, a tla. 39 e .1O.

o embargos foram rejeitados pelo fteeórdão
de fia. t o 22 das Camaras Reunidas da Córte
de Appellação.

Podia o teatemmihauta a interposição de re-
curso e a trao !, a riti para o Siiprenw Tribu-
nal Veleral. coai fundai-muito no art. 13. nu-
mera a, latira a, do deareto u. 3.081, do 5
do novembro dc 1899, Inas o recurso não foi
admiftido pelo residente da Cara) da .1ppel-
laça() no driapachotin lis. 23 v., nlr entender,
com' dana declara a lis. 17, que a queidtái) con-
ta. >vertida sa, retem unicamente a ordem do
procesio.

Do ciaolo despacho foi raquerila a prosante
carta tosfemmilirtvol, devi:la malte ratificada
no juiz) felerai da 24 Vara (1is. 37-3R) (i

 ra do praz legai 114. 19-50).
• No moo, O. considaranda que a mataria
artia itlada na 1 4 parte dos embargos da teste-
munhante. va.riando sobra a incapacidade re-
sultante do sentam:a do honalieolo, anton•le
taitibeiti eito	 lagisiaerta covil;
• Accordain julgar procetionto a carta teste-
nuisillavel para mie o raeurao extraordioario
saja. Lanado ior termo o suba ao canhocimen-

rhs; C Tribunal.
supremo Tribunal Valorai. a do junho de

1017. --II. do Elpitql aatt iv, p.—seaa Rtjaa do
Lacerda. rolai:or.— Viveiros de ettdro.--.4.
reg de Albuquer(pic.	 caeoteanti._G..
Saliti.-1. 1.. G pelho e ('antpos.—.1oão Mendes.
—Candi° Sirritiva.--Godofredz, Ciodut.----Pedro
Les$0. —LCODi Ralnu.!.

Foi vaio venci:alo: o do Sr. mini :eu uivei-
r3 Ribeira.

Atit;ri n va DE PETD:i,)-

A pien2 ,1 creriascca c os meios de peoen dos
rootroetos $,!	 veios ku do lotior onde
:pio celebrados.	 •

A coitsa litiyiosa dere ser depositada Si aviene
que estiLt-g fia peNse faio prest4r fiança
ntome,v.

N. 2.:1114.-- N'Koa. expostos e relalarlos
cates	 aggravo cie pelkii.o, • int:c:L.-
11,1)SL) IJJe	 Cregary	 deSpaç it
ik' li 4. 12, Id .) 1,1141	 fedi:rd na soeção
de l'CrIlailibliro	 re movimento
de li,.	 cai	 pe lia a iotimação
Nal!. 	mri	 4pwiii n juer que esteja
11^. pas sa c'ti navio a vapor :11 .trioa (Mesada,
ret-61.1dstinse,	 11) ima) de !Incito
do qual f*: pr emio I) provam 0.5 (10-
elliiienkm 4 1 11a caliibo, para que liVo e:arcano
imutodiataineute, e, no Caio do reettatt, seja o

inwimo	 souunstrado atá que por aceão
competente se resolva o litiio, e,

Considerando que o agravo ó autorizado
na e-apecie, pelos dispnaitivos do n. VI do
art. 51 da lei n. 221, de 1894, invocados pelo
aggravante :

t;onsiderando que as curripturas. registra
outros domunentos, com que o aggravante
instruo a petição de lia. 1,2, mostram, conto
O reconhece o juiz a ema, haver ene com-
prado o navio 3lari44.4 Qttestula. ex-Oladstooe,
e os que lhes uppOein o agravado, si bem
que e menos valiosos, torna a propriedade
referido moio litigiosa;

Considerando que 43 razões invocadas pelo
despacho agravado contra a prova produzida
pelo aggravanto não procedem: a fundada
no a lado art. 13 da Introitier!in do Coligo
.Cia, porque osso disposfiivo se refere á sub-
stancio e efeitos dos eautraclos njustados em
noi; eStron mico e ~gaiteis tto que
devem Ret. regidos pela lei braaileira, e não
á soa ftirma oairinaeca e meias de prova, que,
noa termas tlaa arts. 11 e 12 da mesma Raro-
ducaão se regem %am p lo a lei do Ma:areai
que so praticarem; a -deduzida do art. 168 do
Cudigo Commerrial. porque o que elle regida

onda de navios brasileiros, o o navio de
que se trata e não é; não sendo Molhem
applieavel á esmoia, o art. 10 da cilada Intro-
ducoo por ser incerta a nacionalidade do
proprietario do navio;

Considerando quo o dedtvido pala aggra-
canto na petiaãa de fts.. 12 tem o seu orna:a.
inania na Ord. L. Tit. 31 pr. o no art. 1.:13,
P. 3. do doCrOtO mi 3.0sala de 1.8a8:

accordam poe essas razões dar provinuatto
ao agravo para ordenar que o juiz a Tm,
ia:fumando o despacho mamado, delira a
pati:ão de fia. ia nom:e-lendo o sequestro ra-
querido do navio Variai* (laesudet, ex-Gtod.
sum ., Si quem avivar na SIVI pose não der
lia nea idioma, nos teratos das Ord. o decreto
adriça eittoloa: puas as enstaa pelo aggra-
VadO.

Sttpremo Tribunal Federal, 13 do junho
dõ 1017.--André earaleanti, 	 Natal,
relat•:.	 Vireiros de Castro. — Selo/Ruão

Lacerdo. Godufeedo Cunho. -- Jorto
Meatbs. — Levai Ramos. — J. 1.. Ca olho e
Gonpes. — Canuto Saraiva. — . Pedra Lassa.
— . Pires de Albuquerque.

Foi voto vencedor o tio Sr. ministro Pedro
Antonio de Oliveira ltoraira,

A;GRAVO DE PE110.0

IMPles residentes em Kstodos direrme,
cím30 deee ser profo.:lit liii joizo federal

do residencia cIO réo.

N. 2.taa.—Vialoa, Matados o discutidos
ace:: au ltas de aggravo do petiçao. entre
partas aggcavanto D. Avaliar Figueira
de aleijo e Outra o aggrawado o. Dr. Augt/40
4.)!.5,,npi,) Viveiros mie Ca4ro, negam provi-
mento ao mesm) agravo para confirmar,

'rama confirmam, por atam fundameinos, o
daspacho agravado, porquanto da prova
resultante do- autos ficou deinanatrada ser

reallencia da agravante no Estado do Rio
assim calmo a do agravado nesta Capital
á rua Barata Ribalta) u. 260, paio que é lio:
¡Jubilarei sat. o juiz federal dalli o compe-
tente pari do"idir o pleito, tios preei .ns termos
do art. 8), tatu (1, da 1:oihtituição da Repu-
blica.

l'açasas cu4t1s na fórma da lei.
Suprema Tribunal Federal, 2) de ¡mil

eactIcinti,	 tor.--Seb	 tb!
tmeedo, vendi°, por julgar coluirtont,t, :1333-
liça itaati de Potrapalis.--.1. Pireg fle
q2Cet741e.— G. Nidol.—.1. L. Coelho f' eumpm.
—Joto Mcndea, vencido, de aceérde ent

voto do Sr. .ieba-tião de Lacerda. —Godo-
feedo rttah,t, voncido.—l'edt o Lusa.— Leosti

Gonato S,traiea.
Prasitliii o julgamento o Sr. ministro 011%

vira

Despedi° dygrarado.

impr.:cedam as argtdOes de millidade on-
po ...au coatetaelo e treplica de da * 3a,
e 1:

ie quanto a da loaompefetneia, porque
3

simples facto da rast.lencia tomporana do
litigante em cidade de verão, sita no mesani
Estado em que é domiciliadoo sou coutandOr,
não desloca a competoncia da Justiça Federal
para conhecer da questa°, que se agitar en-
tro ambos, si, realmente., aquello interessado
tern resilancia effectira e clarear—sua activi-
dade °Minada 4-'m outro Estado ou no District()
Federal, sélo do seu domicilio voluntario
uaeossario ' acc. do S. T. F. de lt) de PIUM
de 1915; rec. Ctr. n. 00);
- quan to a da não resithineia do agrimen-
sor em l icirOpAk, por igual itã° é a se attooa
der, uma vez que não exiatindo na organiza-
elo judiciaria foderai a entidado éComareaa
sim a asneção federal» — (Recr. n. bis; 410
1)404),1:1),--devo ser entondida applica-
sei a esta a regra do Reg. n. 20,410 1800,11411
pleitos sulanettaloa á jurtsdieção federa). ad-
optan.lo-ae assim tal dispositivo ao syStOlil%
que ~cedeu á expedição do cit. Itog.

Prosiga, pois, a ae(Ao, as:-Agnando-se (10
partes a 'Maca° legal. Cestas, afinal.

Nietheray, '11 de maio do 1917. — OcUtrio

EMBARGOS RENIETTWO3

A su.spei(tO (10	 1101* motivo intiorado pela
parte só é admissiicd noS CailOg do art. sa
do decreto n. 7.11, de 18.-20, e 133 do decreta

318 de ISVO.
Opurtieula • interesse na &cisai) tio feito tico

see directo ou formal, conrorine (alatoai os
eda•lod diRpo‘iiirofte.
interfevencio dr, lei, 11i4iSt 1'0 suspeito, cuki

- voto	 tapuia no julgamento, não anue/.
Ia a decisão do Supremo Tribunol Federal.

Não RJ reprOduzi r, na excetteãoanistria
ds direilo ou de ftwto, jii alleyadn, diSaulidu
e despresad(s na arção.
N. 2.810. llelattolos e discutidos estes au-

tos de embargos remitidos, entre partds,
COM, einbargauto a Companhia àlogyana de%

Estrada do Ferra c Navegação, e embargaria:a
1). tleargina Mel:tido Carneiro da Cunha o
alma filhas menores Monda:roa Laura, Maria
Goorgina, Ldppo, Julieta Olegaria; e dottaitle-
rando

Que a millidade do aeeérdam exc .:mando-
arguida 113 .5 enibargos de lis. 4:3, por suspai-
eao de minis*ros dote Tribunal quo tomaram
parte no iulgaine.nto da acelio, titio é proce-
dente, po:quo : a) ninaino no caso ileso adi:int-
er na cseelleivi, não obst auto o dispactt) no
art. 95 do doerota ii. 737, de 1850, e artigo
.1RS' do decreto ri. s1S, da 189d, a suspeição
de intata: pá: inut.i50 ignarado pela parte, sé-
ria preciso iitte a eanbargante se fundasstu em
algum dos casas dos à 4 . 8.10 138 dos citado;
(Mareio; ; h) a noib4irg3i1t0 não inalatiu imaa
alhieçicOu. do tis. 275-277 na suspeição oppLA-
(a aos 0:iveira Ribeiro e Andra Ca.
valvanti ;e partkular interesso na decisão,
do falto, ata ribuidtalios embargos e nas razõoa
fluas, ao iniaistra Polro Lassa, por sar p2.-
owina,da Fm . Ao tt !!: •1110.) a causa que foa ore,
posta contra a etnl 'argant,1 por 1).
Adela2410 deSiquetat Camarim da Cunha oni
fainsaqiionc.ia, tfti	 lieSaStre oecorriaçi
ein 21 do fevereiro tas t 011 na linha M.../gyana,
não a o ini.OK'“) tiirOCL0 Ou pessoal do juiz a
que se rafarem os di-ipasitivo	 itarics tQ tu
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• uspeição, mesmo procedente, não affeetaria,
O julgamento mu que o Supremo Tribunal
Federal se pronunciou uunnimementa pela
Culpa da embargai/ta no sinistro. e por iate
contra quatro VOi•04 acerca do (plantio,: da
indemnisação devida ás embargadas: c) a ;ia
tartamela de um madstro suspeito, cujo
Vote erto influiu no julgamento, é incapaz tio
amainar a Samença oxequenda, c adornas de-
clara O &acordam n. 1.23a. do G do setembro

•de 191i;—que os entbargos reproduzem inala-
ria de direito o de facto, infringem° do jul-
gado, já. allegada, discutida e desprezada na
acção,

Accordam, por estos funda nuatt os, rejeitar
alludidos embargos, o condemmuu a em-

bargante nas custas.
Supremo Tribunal Federal, 11 de juta() de

1917.—Andra Cavalcanti, V. I'. — Sebastião
do Lacerda, reis tzw. —Iodo Mendes.—G.Xatal,
só votei de meriti... por haver presidido a pri-
meira parte do ,hilgarnento no impedimento
clo Sr. ministro André. Casalcanti. —Cumulo
•araiva.— Viveiros de Castro, vencido de

• meritis: TOCCI.Aa os embargos para reluzir a
1:100:000S a importancia da comle:nnaçao.—
Peio Alibirili, desprezai os eanbargos,parque,
pela dismissão, se provou que a quastão nol-
les suscitada é sobro o quanto da indemniza-
ção.qties t ão ossealcialinonte de facto, jt abati-
(lautamente discutida e devidamente aprecia-
ciada polo Tribunal por via de applicação e
de embargos do acc. Desta palio de vista
Para mim a quostato ú vollia.—Pedro
Nilo sondo absolutamente suspeito, porque nao
lia disposição alguma de lei que declare sus-
peito um juiz polo facto de um parente ou anti-
go seu ser advogado em causa semelhante (coo
formo demonstrei por °camião do se julgar o
aggravo de fls. 237 v., esta causa e a em que

Meu genro é ai'. ogado, nenhuma ;afinidade
toem na parte unira em que houve discussão

divergencia do votosatendo sido os dous fei-
tos julgados da modos com plata meaito diversos),
o porque nenhum constrangimenta ou motivo
de inc abster do julgar esta questão, tise ou
tenho, de morais, admita os embargos e des-
prezei-os. Corno bem demonstram as embar-
gadas ao proferir a sentença exequenda já o
juiz a (Ato havia attendido a iodas as consi-
deraçOes feitas pela emb3rganto na execução.
O projecto de lei, approvado poio Senado,
não é argumento juridico para se nulificar a
aentença execotenda,. Apenas notarei que não
é verdade que este Tribunal lenha alterado
ultimamente a sua jurisprudonela, mandando
pagar quantias maiores do que antes man-
dava para indemnizar as victituas de desas-
tres em estradas de ferro. A' vimas Fanny
Worms mandou o Tribunal pagar a mais alta
pensão que o montepio paga; confirmando.
assim a sentetw,a de primeira instancia. por-
que se tratava da %lova de mo mascate de
;mias nos suburbios desta cidade, o qual uma
sequer tinha eacripta counaercial. por onde
ae pudesse determinar com exactidão quanto
ganhava. Dada a impossibilidade de se liqui-
dar com segurança o mero cessauto da vi-
clima, que mantinha a sua casa COM. certa
demuda, embara molestamente, mandou o
juiz a goo que se itriaamizasse a mulher do
morto no desastre com uma quant.ia que pra.
duzisse a malar pensão que o montepio paga.

Nada tem de coininuin essa bypolhose com
g ora julgada na qual ficou provado que o•
Marido o pau das autoras exercia o emprego
publico mais bem remunerado de toda a

'Republica. E' falso que otn qualquer tempo o
'Tribunal tenha julgado que a maior indeand-
anilo devida a I itiva. de nina r:etima de de-

, sastre ferro-viario seja a quanda mensal (là
300:1. A indemnização, como é elementar o

¡torrente em dire i to, dependo dos venchnentos,
'ornolumentorsou randimen tos de quitiquee aspe-i

cie, da indust ria ou profisslo da victinia as assim
tem julgado este tribunal como todos os demais
do Brasil. Votei nesta causa de mar lo com as
nossas Icis, O com o criterio a 'que nunca dei-
xei de me adstringir em questões desta na-
tureza. —J. L.CoAo c Campos vencido. Roce-
laa os embargos sómente polo fundamanto da
não applica.ção da lei, que rogo a indemniza-
çao do sinistros . forro-viavios, a lei do 7 de
dezembro de 1912, art. i9, a qual dispôo no
caso do morto do siajante que o juiz con-
signe o na:cessaria para a alimantação e edu-
cação o auxilio áquellos a quem a victima os
prestava, disposição que a sentença na° apli-
cou, ou applicon mal, contemplando outros
elementos, mas para o computo do 1.000:00011
concedido aos exoquontes, computo. excessivo
para indenwização, eia tal caso, cogitado
pela lei, pois bastava a mon um capital,
que garantissa uma renda de trinta contos, o
que se rowaguiria depasitando solacentoa
contos °In apolicea do ã durante o prazo
dos alimentos o, findo o prazo, levantadas as
mitificas, restituidas aos depositantes. salta
ppoprietarios. E', pensa on, vamo devera ser
~adida e applicada aquella lei, calcada
sobre disposições: analogas da alguns co figos,
p reproduzida no nosso Cod. Civil, art. Min,
que dispõe: tA indemnização, no casa de lio-
inicidio, consisto: f, no pagamento das dos-
Texas, com o tratamento da vietima, seu
funeral e luto da familia; r, na prestaçâo
aliou:otos ás passas a 'queria a victima tas
devi:tia

Quanto a admissibilidade do embargos á
execução por não applicação da lei é a dons
trina geral dos praxistas. — Fui presente,
Muniz Carreto.

4'.PPELL,k00 rIVER

A obrigação de indemai:ar o danou); tanto ni
contracto como fira della, supprTe a respon-
sabilidade moral do autor, por culpa ou
dolo.

No culpa contractual basta ao credor constituir
o deretbn. eia, mdra, na ealtacontraeloul

aquiliana provara p ira reelmur
tatlenotizario.

N. 2.229.— Relatados e discutidos eVes an-
tos de i•ppallitcato eivai, interposta pelo Dr.

Co-ar Vilhenua Visitada() da sentença
dj tls. 180-1.93, do juiz da 24 Vara dos Dis-
trict° FederaLjulga mio iinpraeodente a acção
proposta pelo appellanto contra a União Fe-
deral para sai' puz esta ludemniz,ado dm per-
das e (latimos resultantes do incendi° do pre-
dio á rua do Lavradio n. 110, ando era esta--
beLei lo o sorviço do prophylaxia contra
a febre ama cella o htnecionava o Juizo da
Sauda Publica, aceordam em negar provi-
mento á mesma appellaçao para confirmar,
co1114 confirmam, por seus fundamantos,
sentença a ppolla( ia .

Assim decidindo ; condomna •n nas cuslas o
a ppeliante

Supremo Tribunal Feleral, 13 de janeiro
iu 1917. — do 11.,pirito Santo, 1'. — Sebas-

tião de Lacerda, relator. — Oliveira Ribeiro.
— Pedro Lessa.— Viveiros de Castro. —G.
Natal.— Camelo Saraiva. —Pedro Mibielli.
Leoni Rionos.— João Mendes. — J. L. Coelho
e Campos.— André Caralcanli. — Fui presen-
te, Naniz liarreto.

Sentença appellado, confirmada pelo accdrdão
retro.

Na presente acção ordinaria o Dr. Olvmpio
Oscar Vithena Valladão, proprietario cio pro-
din á rua do Lavradio n. 140, onde era esta-
delecidoso serviço de «propbylaxia contra a
febre amarellas reclama da Fazenda roJeral
a. indemnização nos prejnizos causados pele

incendi° que. em 190:1 &gruiu aS pdifIcaçOe3
que constitui:1m osso pradio.

Allega tom o facto se dou por gravo abuso,
infracalo e culpa dos prepoOos rá, que.
sem o seu conalinimento de prol:sai:atra) e
contra vindo as pos t uras municipaos fizeram
no e:lificio daposito cIo matarias inflamina-
VeiS ; que a ré chegou a inicilr a reta:lis tra-
ação, reconhecendo assim a responsabi alado
muque incorram ; que, deAsEludo depois do
prosoguir na obra. se apropriou do moa gran-
de parte dos mataram,: escapoa do incendi°.

Contestando rim l.icuhou a ré quo o incendi()
foi casual, ciruumscripto a uma pari° do adi-
fiaio.exactainento aquella om qt:e não se acha-
s am osinflammaveis, e que nii.0 é exacto :ato
tivesso apropriado dos* materiara do autor.

E, (tapais do I iSt03 o examinados 03 autos
COnsWeranilo que, sx,Pundo o nosso direito,

ainda fiel £:0 canon fiindamontal do Diralto Ro-
mano. a obrigação do indemnizar o dainno,
tanto no com pacta como fóra della, suppise
rosponsabilidado moral do autor, por culpa
ou dólo;

/Voe ulla alia	 damnion quod sitie injuria
cia! rir reprelteridllar.

CODA /e-ando que, si na culpa contractual
basta ao Cr,3 , 10r constituir o devedor em mora,
na oxtrz-contractua 1 ou aquiliana incumbe-
lhe provai-a para que possa reclamar a in-
demuização:

Condlerawlo que, na ltypothasa dos autos,
não se deu h:observa:leia das obrigações
assumidas pela ré no contracto de loca-
ção do prOdi0 MCciriildo : que allIganfl0-0
pare O Serviço do Proplo 'tuia catara. a
Febra Amaras, sabia ou devia sabor o
autor que nele sujam armazenados os ma-
toriaes necessavios a este sorviço ; que assim
a ré 0:10 deu ao predio alugado destino di-
verso daquelle que foi ou podia ter sido pre-
visto no contracto; que a postura municipal
invocada, visando menos a segurança dos de-
positos de explosivos de que a dos pre !Lis vi-
senhos n a dos liabitanMs dos centros aaatilo-
soa, não era itnpelimenta legitime a (MC o
Roseta° da Unitio, no interesse do serviço
publica. tivesse tio Meai mala coment./No os
materit:es turessarios au expurgo. medi la
tempo de natureza urgente e reclamada cora
frequenria ; que demais não tastÁ provado que
o lace/Mio fosso causado po p 0,3 •2: .4 molisms;
que o prsiprio A. informa que elle Lave ini-
cio tinas dependenciaa onde havia papeaas:

Caasiderando que o inquerito procedido luta
mediaram:ato depois não roufsoguiu apurar
as eausas do sinistro ; que as fletirias dos jor-
llaCS o es depoimentos produzidos pelo A. não
autorizam absalutaineutts a nalrinaoo do que
foi doloso ou culposo;

Cothiderando que, dos demais factos adi-
calado nenhuma prova (len o A.:

Julgo h/larva:adento a acaão e condoam° o
A. ao pagionen ba) das custas,

Ili4Cricto Federal, 13 do novembro de 1911„
— Antonio J. Pires de C. e Albuquerque.

ArrELLtÇãO C£VE1.
O e -

lustro,
s r ado;:; (bét q0,1,4:1(7:18/eo sav,ittuple:tfollizza 	sis oo i)t.

caio previsto ou forra ma h» ., Si o contracto
roi celebrado contra todos os riscos, visto
gitc se compechentlam pegos palavraic a
vaiaria, rebeldia, imprrieia ou imptudencia
do tripulação do nado. Para evoluir a
lesponsabilidade pelo pa3amento, d preciso
(Ide o segurador prore ter tumido conluio
catre o gejUradO c a equipagem.

As obtusas man gscriptas da aludire tem mais
forra do que as elaasas iinprcssees, era Iktoe
(11 TIC preceitua o ort. 6/3, kt. 1, tb. Gaba()
Cotuntercial.
N. 2.9àti. — Relata las e discutidos ases

a nos de appellação Oral, entre partes, eotrO,•



SteXia-f eira itir
	

1)14111Q OFFIC1A1'.	 Setembro de 1917 	 9591	 ,

o commanda.nte 1.0Unir0 tentou salvar, por
conta de quem pertmoes.se, nos ! termos do
art. 735, do Coalgo Counnercial o vapor e
mercadorias a.ban -Mudas pelo coMmandante
e tripulaoão afim de entregar os salvados ao
juea seccional;

Que o navio, t- indsi ficado, matuto submerso,
com a pria levantada pela amuara que lhe
ficou por baixo, foi impollido pela COrreniC
para a margem do rio, e. ahi o couunaladante
Loureiro entrou, em mergolhos diversos, no
porão do navio conformo thsclora no (Estrio
tránseripto no mem iria! de lis. 213-285;

Que no documento de fls. 180 se diz que o
rombo foi á p'opa, do lado mio boraeSte, e en-
tre t anto, como foi veriacado pelas

que preseneoaram o salvamento e se vê
na photogeaphia de fls. 211, tirada no togar
do siniatro e reproduzila a fls. 275, o navio
ficou justamente com a pOpa. pelo latia do bo-
roeste, cru seeeo e sons nenhum rombo;

Qoe soemo lo o memorial apreseutado ao
juiz seccional o junto per certiião, a estes
autos, o 8. Vicente, de-lotou-se do caminho
regulamentar da novegaesko de subila;

Que nesse memo •ial o cominandante Lou.
reiro declarou haver encontrado a bordo novo
tambores de csrburoto marca II. ta. A. per-
toncootes aos autores, os quaes foram aboloos
na progençi ,lo juiz adjunto, de que se, lavrou
termo, veria:and oso que esses volumes con-
tinham ca iii, no Impo do tijolos e de ci-
mento, encaniçados e feapililtos diversos sem
valer (fls. 93 e 119);

Que do documento de fls. 297-299, apre-
senta lo pelos appellados, consta a iiflirmação
subscripta pelo advogádo da appollaute, em
acção proposto. contra a Compaohia Alliança
do Porá, que o sinistro pr wa.do pelst ratifica-
ção do motosto maritirno fora casual ou de-
vi lo á fortuna do mar, mas na presente cansa
allegou, mais de um anuo depois de sor pro-
posta que o naufragio resultou do barataria,
porque só collo obteve a prova da fraude dos
appellados.

Impugnando estas raz3es dizem os appolla-
dos (lis. 289-296;

Que a primeira defeza, da appellante consis-
tiu em não ter sido exhibido o protesto
maritimo acerca do sinistro

Que, em seguida, ella allirrnou que o nau--
reagi° do vapor e consequente perda das mer-
cadooias foram dovilos á barataria do catn-
mandante, tripulação e carregadores, facto
aquilo que havia sido exceptuado no contra-
cto de seguro

Que a prova resultante da ratificação do
protesto maritinto quanto á existeucia dos
factos noites menciona , los é plena e absoluta,
eie-vi do art. 309 combinado com o art. 140.
§ 1° de regulamento ti. 737, de 1830, e Só
p&le ser illi lada por outras provas mediante
a observanc a das normas que •a lei pros.
crove

Que a appellanto se limitou a juntar aos
autos varias certidões do algumas peças doa
autos de arrecmhição de salvados e pliotegra-
ilidas ou impressos sem valor probante con-
forme dernonstron a sentença appellada, por-
quanto, todos esses doetUnelltOs malliíesta iu as
impressões, observações e juizos irreflectidos
de uma só pessoa — o piloto J. Baptista Usu-
reiro:

Que ao relatorio impresso, fls. :213-287,
junto com as razões de appollaoão, futico°
valor juridico contra os appollaclos, porque
roso houve a conferencia Com O livro do que
tinha sido extsairido essa 'brutalidade exigida
no art. 153 do citado regulamento n. 737 ;.,

Que no documento de fls. 298-209 se re-
conheceu que noo foi um acto de barataria o
sinistro de que se trata ;

Que se fosse verdadeira a allegação relativa
aos tambores de carbureto Mija marca no

appellas t a Companbia do Seguros Alliança
da Bailia o appellados B. Il. dali/mala
& Comp.

Os autores ora appolladoocommerciantes
praça dulielOni, 1 Lado do Pará, podem que a
ré, app . Itanto,soja condoo:moda a lhe; pagar a
quantia de 67:88 u$, valor de um seguro do 611

VOIUM03, conforme a aproe do lis. 4-3, em-
boscados no vanor S. Vicente com desfio° ao
Acre, porto do kRpury (doamos:unto da fls. 6-7)
o perdidos em 23 (Ia junino) do tojo por ter
naul'ragado o mencionalo vapor em aguas do
rio Puros, Nova Olinda, Estai° do Amozonas.
A Companhia de Seguros Alliança 'do Bahia
anca si nor eml»rgoo que para a acção . toe
ingressa em Juin era necessario autos de
tudo n. prova tio sinistro, Toes e ohor-
gos foram recobidos Oom nortononação pelo
despacho, rio fls. 2:1 v., do qual os autores
ag,oravaram, mas o ,juiz fodeval, a iOa. doo
docanneutos dc lis. 39-0, relati vos ao sinio-
tr000ffnumoi los eme a minuta daqulto recur-
so, reformou o alluslido lespacho, recebendo
com em inumação OS W1.1 11aNOl ri 71).
Esta denis tm fole ostirmala pelo Soprem') Tri-
balual Federal no a.ggravo interposto, a fls. 76,
pela companhia
, A acoOto corroo os seus termos, contestando

os autores, a fls. 79, 03 embargos da ra o ret.
Ovando esta a fls. 82-83.

', isola a dilação orobatoria. na qual a ré
apresentou docurnt nt n •, sn arrazoala a causa,
foram os autos 'conclusoa ai j too foderat que
proferiu a sento soo ;e fls. 22O v. 228, jul-
gan io procedeuto a orça°.

Da senterna appeflon a, ré allegonclo, a fo-
lhas 223—OPS. e 3 el-3 12 o seguintes:

Que matutino a principio, a falta de prova
do oinistro visto como a acto fóra proposta
som o prccols0 do ratificar:ao do protesto ma-
latimo;

Que, feita depois essa prova, allegoo não
estar sujeita á indemoizaçao reclamada pelos
appellaios, porquanto; a) to los os riscos de.
reinicias, baratar:a ou imporicio do ca,oitão
ou orrnipagem foram expressamento excluirias
pelo clauoula la tia apolieo de seguro a fo-
.11tas V.; b) o naufeagio iao foi devido á for-
tuna do mar, mas á basataria do connnana
dan t ° e tripolnoo do pleno accovdo com al-
guns carregadores, ente 04 quaes os appet-
lados;

Oito o juiz a que entendeu por varias ra-
zões, que as corri lõos de fls. 87 a 127, extra,-
ilidas dos autoo de salva . los do vapor 8. Vi-
cente, processados no Tu zo Federal do Ama-
zonas, Hão toem valor probaute;

Que, couFir no consta do memorial respe-
ctivo, "as companhias tio seguros interessadas

naufragio, tendo noticia do que este havia
si lo proposital, re • piereram ao juiz a quo que
ae procedesse a uma vistoria o se tentasse 01
salvamento do vapor ;

Que a vi storia Anão se roalizou, não só por
diliculdados de ordem material, como pela
divorsidalo do motio de ver do algumas
companhias que entenderam, no interesse da
continuação elo Edell negocio, sattsfazor o valor
do seguro, mesmo sem averiguação do que
fOra aftirmado quanto ao sinistro;

Que o commandanto João Baptista Lou-
reiro, que devia sor na vistoria o mito por
parte das companhias seguradoras, foi ao
logar do sinistro e procedeu ao salvamento do
vapor por conta de outro perOotcesso, com
assistoncia do juiz adjunto do quarto districto
judiciaria do lahrmo de Lanutama, onda está o
porto de Olinda, rio Porás;

Que é certo que o art. 6O, lettra g da Coas
stitração, enn que se fuadou 'o juiz federal para
considerar incompetente o que presidiu ao re-
ferido atrito contar° á justiça federal o pr0-
Cesso o julgamento das questões de diroito
multam° e naVega.cía.co mas, no caso sujeitos

desapparecen, sem em embargo do estarem.
aquentes volumes submossoo em periodo de
quosi una armo, sevai, o caso de exeluil-os do
computo da holemnizooão e rito reputar cano
niventes 03 appolla nos na pretensa barataria
do commanlante e tripulação

Que a appellanto labara cnn manifesto equi-
voco, allirmando que a barataria foi °xotando
do contracto de seguro, porque, por declara-
çao nua nuscripta na respectiva apoliee, tomoti
a sou cargo todos os riscos, e essa clausula,
lendo mais força, nos termos do art. 873 do
Codigo Coomusecial, do que a clanoula imo
pressa sob a • lettra a, abrange o caso de re-
beldia ou barataria.
. Isto posto, o consilerando
' Que, seguindo consta do protesto a ib. 140,
e vapor 8. Vicente sabiu, em 6 de março do
1013, em perfeito estado . de nav3gabilidado,
do porto de Belé ii core doentio° varios portos
do Acre, e no dia 23 do nicamni mez o anno,
Lis O horas e 30 minutam da ma hl, quando
passava por Nova OlOr Ia, no rio Purols, bateu,
não obstante as diligencias empregadas, cru
uno pá° submerso e preso a margem do rio,
do que resultou um grande rombo do lado do
borocote, afundando-so o navio 30 minutos
depois do choque e salvanio-se apenas a.tri-
'notação e passageisos, seis volumes carre-
gados por João Guilherme Lo Cocquo, as ba-
gagens que estavam no convez, malas do cor-
reio e papeis do bordo ; •
• Que o alludido protesto foi ratificado nas 21

horas tileis deposa de chegar a alanãos o com-
mandainte, que embarcara no navio Rio Punts,
tendo deposto sobre o que °ocorreu a bordo
do S. Vicente na oceasiao do sinistro os ho-
mens da equipagem (fls. 157, 181, 185 v.-193)
e .passageir03 (Hs. 181-184 o sonde ouvidos
no processo não só o procurador da Papublieo
(roo 101) canino os alVogados da appollanto e
outras compauldas seguradoras (lis. 103);

Que lio vapor 8. Vicente foram embarca-
dos pelos appelladas para o porto de Kapury,
no Acro os volumes a que se reíbre o
CotilleCiMM1t0 cIO 113. 6 e 7. , representando
valor do e7:881$00);

(SOM a 'casuali iole do sinistro, affirmada
iustrumanto de protesto illarnii00, só pólo
ser excluída por prova plena ou perfeita OM
contrario, eu-vi do art. 309 comesinado com
o ari. 20 do regulamento 737, de 18ã0

Que a appeFant se julga isenta do, obri-
gação do pagar a impostoncia exigia pelos
appellados, porque attribue o naufragio a uru
plano concertado entre chies e o commandan-
te. sustentando ainda que, nos termos dos ar-
tigos i1i c 712 do Codigo CommeOcial o da
clausula le , lettra a da apolice do fls. 4 o 5,
foram oxcepturados, no contracto que cele-
brou, todos os riscos de rebeldia ou impericia
do capito° da equipagem; _

Que, para provar a barataria que em Susi
defesa allegon conto causa do sinistro a aja-
pollante (ofereceu a certidão de fls. 89 e UI
extraliida de um inniorial junto aos autos do
arrecadação dos salvados feita em 13 de no-
vembro de 1011, no juizo seccional de Illanáaoo
a requeriment9 do piloto João Baptista Lou-
reiro, e una relatorio por este apresentado âo
companhias seguradoras. O primeiro do-
curnebto não teve valor probante conformo
demonstrou o juiz a pto na sentença appel-
lado. O relotorio impresso, de fls. 243 e 287,
que acumpaultou as razões de appellação con-
tém actos ou Lermos trauscriptos na meoclos
nada certidão de lis. 80 o 127, e UM charlo
do piloto Louroiro, sem o caracter de authetio
tici•lade por não ter silo eonfesido na fórnao
dos acts. 137 e 153 do regulamento n.
do 1856;

.. .000 esses documentos, doclaeando que o
S. • Vicente -não tiatifraZeu pwi iroito cio'buo,
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que com algum pão submerso, não indicam
Imla causa determinante da invasão da agua;

Que o exame pericial, a que procedan o
piloto fóra do juizo da causa, se roalizdu sem
adenda e interveneão dos appellaJus;

Quo as companhias de seguros, interessa-
das no. naufragio, requereram no Juizo Se-
cional do Amazonas unia vistoria no navio,

na qual seria perito o signataria do mento-
rial transcripto na certidão e no relatorio já
ratados; mas desistiram dessa diligencia, con-
fessando a appellante que algumas preferi-
ram satisfazer a importancia dos seguros in-
dependentemente da veriftcação da causa do
na it fra gio ;

Quo, na capnrie, a obriga(a de pa gar o -
'seguro não resulta sómente do sinistro pro-
duzido por caso fortuito ou força maior, por-
quanto, O contracto foi celebrado contra tolos
es riscos, nos termo da clausula manttseripta
de fls. 1 que, ar-ti do art. 073 o. i c1

 Commercial, tem Mais força do que a
cláusula impressa, n. 1, lettra a, em que se
funda a appellante;

Que o barataria, rebeldia, impericia ou im-
prndencia do commandante ou equipagem
estão c.omprebendidas naquellas palavras ge-
neriaas exaradas na apolice, e, ta& naa se
pótla deixar do roconliecer o direito dos appel-
lados á impartancia guio reclamam na pre-
sente arçào, ainda que r. appellante provasse
ale modo concludente o dólo ou a culpa do
nanfragio ;

Que seria preciso, para excluir a responsa-
bilidade da appellante, que esta demonstrasse,
pelas meios legaea, o couluio do comman-
dante com os appellados para a pratica de
actos do rebeldia ou barataria

Accórdam, por estes fundamentos, negar
provimento á. appellação para confirmar a
sentença de fia. 226 v., 228, o condeumani nas
custa,: a appellante.

Supremo Tribunal Federal. 20 do maio do
1917.-11. do Espirito Santo, P.—SAastião de
Lacerda:. relator. —Pedro Lessa.—Olireira

vencido.— Vit eiros de Castro. vencido.
—Leoni L. Coelho e Campos.—
João Nendes.—Canuto Saraira, veneido.— G.
Natal, vencido.—André. Curaleanti.— rtli pro-
saica.— dhotiz Barreto.

apratiaçao uva.

1051-3J por senten;.a a desixteneia paia eme
produza seus elícitos lejaes.

N. 2.610.—Vis!a3 e relatados estes autos;
Acaordam julgar por sentança a desiste-teia
d ste mo de fls. 62, para que produza to: ,ctis

!fitos leaaes; pagas as custas pelo desistam'.
mos ta mos do art. 19 do decreto 3.122, de So
da setembro de 1899.

Supremo Tribunal Fedoral, 20 de jun'au
 ú17. — André Covaleonti, V. P.— a .

2vat .d, rel.ito% — scimAt:ão de Loecrilq..— ri-
tetras da Castr0.--A. Pires e Albuquerque.

Leoni 11 ;laios. — Ped to. Lessa.
—Godofredo etodia.— J. L. Coelho e rempoo.

Canuto 8.trai4.a. — Fui proseado, Mout:
• Barreto.

arrErinIo MEL

Julja-se por sentença uma desistenria para
Que produza seus efeitos legaes.

N. 3.156.— Aceordam julgar por sentenca
a desistencia constante do termo retro, para
tme produza os seus "tos tapes.

Custas, na férma, da lei.
Supremo Tribunal Federal, 21 de julho

de 1917.— André Caraicanti, V.P.—G. ;Vala.
relator. — Leeni Ramos. — J. L. Coelho e
Campos.— João Mendes.— Vireiros de Cos:oo.
— ;!.:ebastiiio de Lacerda.— Godufredo eto,/et.
— Pedro Lassa.— Pedro Mibielli. Canato
Saraiva.— rui presente, 1ani. Darreto.

API ,E1.1.n.ku CisIG

hat,intorio gire, por falleeiniento de á Igutaa
das partes ou4 por outro nua;ro, for imees go-
ria em feito pendente ao Supremo Tribunal
se processará e • oljará pela rirma estabele-
cHa ne art. 18') tiO lieutotento.

N. 2. II. vistos e relatados os autos:
Avcordam em converter o julgamento em
diligencia afim de que, na fórum do Regi-
mento, á parto contraria se da vista para
confessar ou e mleztar os artigos de habilita-
ção ofremeidus a lis. 38).

. Supremo Tribunal Puderal. 23 de julho de
1917. — .1a4é eacoIcaoti, V. P. — A. Pires
e Alhawrque, relator para o accórdão. —
.7. L. Coelho e Campos.— Gemto S/rdica. —

4 .1.iliia de Laerdu. MN( Pedro
Lesso,vitieldo.Tendo a litieante,D.Sophia Eu-
genia da Silva Marques. fallecido, e deixado
urna só herJeira., sua filha, í. Atina Francisca
da Silva Marques, julguei deliecessario, dia ida
das termos expressos da lei, que se habilitasse
a her lei:a por meio de artigos.Pa Cava juntar
os documentos de as. 381 e 382.

Na veadade, prescreve o arl.1a1 do regula-
mento n. 737, de 23 de membro de 1850:
aSi ficarem viuva e herdeiros legitimos, ou
somente iten!e'ros legitimo:, basta que estes,
razoado certo. por documeáoa legaea, o obito
e a sua qualidade de herdeiros legitimas
ou necessarios, ajuntem nova procuração
e faeam citar a parte contraria, para a re-
novação da instancia.a Pelo decreto do go-
verno pravisorio n. '763, do 19 de satembro
de i89), foi mandado observar una cau-
sas eiveis em geral, isto é. Civis e commer-
ciaes, o citado regulamento n. '737. Daante
desse daeretn legislativo o do art. 337 do de-
creto do mesmo governo provisari.) n. 848, do

I. de outubro de 1890, nilo s pó le pior em-
duvida um só momento que as no:sas disposi-
çaies legaes acerca da habilitarão ficaram sen-
do a s do regulamento u. '737. tio 130.

O art. 4 .4. ranaaripto, é de direi'm sub-
stantivo, e não mataria processual; declara
que, morto um dr ,s litizantes e provando o
sucessor do fallecido que o obito se deu, e
imo elle é o Im loiro legitimo, ou necessario
0;eite caso dos autos se trata do urna filha
uniea, hardeira necessariit;. 6 desneces-,aria
habilitarão por a 't,g)s.

Ctrisi fera -se o ho.rleiroltibilitado,o que, quer
dize que s dispensi o proe •)sso, antes saguilo,
ejulga-se o sucessor investi lodos d:rePol do
litigante morto, para com elle continuar a
demanda. Em vez de determinar certas for-
malidades, certo processo, para a Ita')ilitação,
a norma juri lica que se discute dispewo qual-
quer processo, e pelas provai e‘hibidas man-
da que se repute o herdeiro habilitado gani
nenhuma formalidade pracei4sital. E' evi:lonta
o irolti'Atavelmente Milita regra de direi:o Sie,-

SLaIMUN, O não do d rútojtuliciario. o qual
cant4'en precaitoa de organização jutfc;.tria e
de isr.)cesso exclusivamente%

Ora, vigorava essa norma de direito sulbtan-
livo, clara, inscphismavel, quando o Supremo
Tribunal Federal, a 8 de agosto de 181., orN
gan!zon o seu regimento interno, em cujo ar-

' ligo 119 preceituou: «A habilitação que por
fallecimento de alguma das partos ou por,ou-
tro motivo tnir noces .4aria cin appollacão vivei
(queria dizer—civil) ou coa-marcial, peudente
do Supremo Tribunal Federal, se processará
e julgará pela fórma seguinte»: Segue-se o

estatuido.
Qtto pretendeu o Supremo Tribunal Faleral

aa elaborar e sse artigo do seu regimento in-
terno? Revogar a norma expressa e bugies-
tionarel do direito substantivo brasileiro, que
Mandava-julgar habilitados os herdeiros legi-
timos que provassem o oblio *do litigante e a

sua qualidade de successores legitisnos, ou no-
eosotrios (no caso não 6 só 'agitaria, mas
lambem neeessaria, a herle'ra)? Certo que
não. Se ao tribunal não 6 Peito reformar as
normal processalacs, como lhe havemos do
pariu:Vir que altere por seu regimento as
:to:areis de direito  sulutantivo? Não se ioSio
attribuir, pai s. ao Supremo Tribunal Ev-
(lixai a intanção, que fóra louca, de Com
a art. 119 do regimento de s de agosto
de 4.891 &rogar o direito substantivo braa
ilei ro . A moca interpretae:o admissivel

desae. art. ale 6 que, sempre otu:: for nu-
cessaria a habilitação d3 li inteiros no Cor-
rer de uai HUM,	 oceôrdo coei (15 normas
v;g 31l te 5 do nosso direito, a habilitaria) se farsa
pelo modo :ndieado.

No ea„..) dos autos a lei brasileira disponsa
muito rationahuente o Ramas() da ha bali:ação
O .con sequentementn lei proaesso inexplica-
Vol. No rea.anento de 1891 elite/deu o su-
prema Tribunal Federal mie devia incluir as
regras do art £1. 4,e provavelmettte porque
perante o Supremo Tribunal de Justiça do
imporia não se habilitavam herdeiros, o quo
fanilmente se empreitam-1e, aittoodendo jís;
funceões e-peciaes ,,es,:e tribunal, do ires ist a.
A habilitação sempre se fazia perante as re-
lações.

Dadas as nossas insupportaveis delongas fo-
mama e as rustaa judielaes quo oneram as
litigantes, sujallar estes a um ,processo, que
moitas vens 6 protelado por mazes o mies,
e acarreta não poucas despezas, parece inc
absautamente injustiticavel, ou. antes, acto
merecedor da mais severa repulsa, deada que
tal processo 6 dasnecessarla.

O que faltava para prosognir o feito, eta,
sómen te enmpcir a parte final do ',receita do
art. 401 do ragulamento n. 737, do 48i0.
Nado mais. Foi por assim ponsar,. e por leio
mover que mais fardo fo,z‘e :M A:a la a her-
deira neeessaria nan habilitada COM a Aimple3
janeção dos do,annemos exigi h) uJu lei, Otto
submeto o deo,sacho de fls. 383 ao julgameoto
do Tiibunal.

Não mandei que preettisse a habilitação
por artigos, ivir,ine. estan lo cata abolida por
lei expressa, como lLi. Unnonstrei claramente,
mo parcieeu !ao só illra1, Como crimiooin
obrkar as pari.e..; a lic1911a5 o de.ipozo,,,, (itn

ott	 — Judo .11,=wles, vete-
ei !o. —	 Castry.
Fui poesante, 3Ionz Barreto...

(Anil N;AL

determioa a li g :tilado do julgafneato
pra) (1:- ler nle pitu parte do conselho de ja.•
ladosO Uo c seu subrildto.

N. 1.488. — Vi5f.t, .expo .ons o relatadR
e‘do , autos, um quo ttav 'intuito Joi4 Fialim o
João Calam	 condetnnadov polo jury ;Ia
terno) de Carro inoa, Estado de Minas Gemes,
no maxi la° das peoas do art. 201, § 1°, do
Coligo Penal, por haverem assosinacio a fa-
cadas seu irmão Pedro Fialho, pe Iam a ra-
visào do seu processo, al/agançlo: ser nublo o
julgamento, por terem feito parto do conse-
lho de jurados parente, em gráo prohibi
sor a c aulemnação contraria á midenvia dos
autos , por haver o cimo sido praticado em
legitima defesa, levados os peticionarias á sua
pranca por melo irresistivel, o, ronsiderand0
que, conformo o demonafra o Sr. Ministro
Procurador Coral da Republica em sou pare-
cer do Os. 77, não procedem tacs allegaçoes:
—a primeira, porque AS disposições do de-
creto estadual n. 1.937, de 29 do agosto de
1.906, applieaveis á compile:to do conaelli) da
jurados silo as dos arts. 933 e 931 e não as
(10 art, 339 invocado pelei petielonarios;

DARTO OFFICTAI:	 Setembro de 1017
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(4nNtnefeira

mcvisAo carmim,

Os itC14JS a que se referem og art. 10 e	 do
decreto n. 907. do de outubro de 10,
devem ser praticados com a assistencia do
;juiz que tem de pronunciar a sentença final,
porque, á vista dos depoimentos e dos de-
bates, elle póde decidir de modo dieerso do
!pie decidiria si no plenario não fosse per-
2nit1i40 inquerir testemunhas, interroor o

'Vzgo c ouvir-lhe a dcfeza.

N. 1.808.—Re1afados e discutido; estes
"entos de revi ,ão criminal iineetrada por AI-

-	 fredo de Cast lho.
O peticionado foi processado, no Juizo de

Direito da 3 1 Vara Criminal deste districto,
N)or tentativa de morte contra C.lui benne
'morda, e homicidie culposo de João Lopes
da Silva. Submettido a plena rio, o juiz de
direito proferiu a sentenea de lis. 74 do pro-
cesso em apponso, declarando-se iincompe-
tonto para conhecer da. acção penal, por se
tratar sómente do crime do art. 20í 2 1 do
Codigo Penal, cuja julgamento pe r tence ao
jury.

A 3' Camara, da Neto de Appellaçlo, dan lo
provimento á appellação do promotor publico,
It n terimsta da aliu i la dOCiSãO, mandou qua o
juiz julgasse de merilis a causzt.

Quando baixaram os autos á instancia b i fe-
TiOr, já rio exercia o cargo de juiz de di rei i0

prolator ,M decisão . appella , la, e o seu
suecessor, en"cndendo que não havia ¡Locas-
sidade de renova/e-to das formalidades do pie-
nojo, Segli rld0 informa no otlicio de lis. 16
e 17, pro'bdu a sentença, condenmando o
jletioirmario a SOirP0P a pena do 16 annos do
prisão cellidar, grão maeimo do art. 2% g 2.
combinado com o art. 13 do Codigo Penal e
de aceérdo com o art. 60 g 3" do mesmo
Co ligo.

Isto posto, e, considerando que Os actos a
rpte se referem os arts. 10 o 11 do decreto
n. 907, de 9 de outubro de 1850, nuntiado
applicac pelo art. 2130 do decreto n. 9.203,
de 28 de dezembro de 1911, devem ser p rati-
cados com a assistencia do juiz que tem do
pronunciar a sentença final, porque, á vista
dos depoimentos das tosteumnins e dos do-
bates, ello pó 1e, segundo observa o Sr. Mi-
uistro Procurador Gorai da 11,3pubnea. decidir
ele modo diverso do mio decidiria Si no pie-
:nado não fosse permitlido inquirir teste-
munhas, interrogar o réo e ouvir-lhe a
defeza.

Aceardam em julgar procedente o edil lo de
revisão para quo o peticionado seja sopito a
vovo julgamento, observando-se neste as for .
nalidades legaes.

Supremo Tribunal Federal, 23 Co, julho
do 1917.— André Ca valcant i, V p, sehas..

de Lacerda, r , lator.— 1.	 Leoni
ZUurtos. —J. L.Coelli9 O (itnros,--Joeto Mnde4

DIA [II(1	 ;IA 1
MIE.1.1.11111•1.1.!

— J. Pires c Albuqueron.?. --- Viveiros de
Castro.— Pedro Lasso.— Gc4.1,1re10 Cunha.-
- Ca Plid0 Saraiva. — Fui pre'sente, Muni..
Bar; ato.

RECURSO LcriTonn

Jalqam-se senz objecto os emb g ros ao aceór-
dão que confirmou a de 1509 da junta dc
recursos cUitoraes, á vista do art. 31 da
nova lei eleitoral ti. :3.133 , de :2 • de ajosto
de 1916.

N. 300.— Vistos e relatados estes autos de
emba ..ges, oppostos por José Mariano Ribeiro
da Silva ao accrédão do fls. 30 v., que confir-
mou a ('e:isão da enta do Recursos Eleito-
raes do Estalo de S. Paulo de lis. 9, anilo/-
laudo a revisão do alist ,imento do numiciplo
de Piquete de 1911: — resolvem jidgar sem
obieeto os ditos embargos á vista do disposto
no art. 31 da lei n. 3.139, de 2 de agosto de
1910, regulamentada, em 6 do setembro do
mesmo anuo.

Supremo Tribunal Federal, 26 de maio de
i917.— II. do Espirito Santo, 1'.— Natal,
reta tor.—Seblstião de Lacerda.—J. L. Coelho
e Campos.— Oliveira 	 Viveiros de
Castro.—Leoni Ramos.—João Mendes.—Pedro
Lassa.— Canta() saraiva,— Godorredo cunha.
— André (Javali:ardi.— Fui presente.—Munie
Barreto.

RECurtsO ructtonAL

Jalja-se sem objecto o VCCUPSO eleitoral á vista
do disposto no art. 31 da novalei .eleitora4
o. 3.139, de 2 de agosto de-1916.

N. 332.— Vistos, expostos e relatados este
autos de recurso interposto polo bacharel
Julio Nlaximiatio Olivier da decisão da Junta
de Recursos Eleitoraes do Estado do ruo de
Janeiro de Os. 29, que julgou subsistente a
rei lio de alistamento do municipio de Ma-
cale:: de 1913:

Aecordam julgar sem objecto o recurso I
vista do disposto no art. 31 da lei ti.' 3.139,
de 2 de agosto de 1010, regulamentada
6 de setembro do mesmo anuo.

Supremo Tribunal Federal, 26 de maio de
1917.— Andcé Caraleanti, V. l'.— G. Natal,
relator.— Sebastião dc Lacerda.— L. Coelho
c Campos.— Oliveira IiilEdro.— Viveiros de
Castro.— Leoni Bonzos.— Canuto Saraiva.—
Pedro Lessa. — João Mendes. — Golofredo
cunha,— Fui preseute, tina i. BaYre10.

RECC11.39 ELEIDNIAL

4J4ia-se sem, objecto o recurso eleitoral, 'á
ta do disposto no art. 31 da nava lei elei-
toral a, 3.130, de 2 EU agosto de 1916.

N. 33e.— Vistos , expostos e relatados estes
autos de recurso, interposto por Alvaro Soa-
res e Silva da decisão de lis. 9 da Junta de
Recursos Elcitoraes do Estado do ceará, que
não tomou conhecimento do pedido de aunei-
laça° do alistameuto do munie:pio de Ibia pi-
na, a cuja revisão se procedeu cio 1916

Aceórdam julgar sem objecto o recurso á
vista do disposto no art. 31, da lei n.
de 2 de agosto de 1910, regulamentada. a Z;
de setembro do mesmo anno.

Supremo Tribunal Federal, 20 de maio do
1917.-11. do Espirito Santo, P.—G. ,.-Volat,
rclator.—Schastião de Lacerda.—J. L. Coelho

'e Campos.— Oliveira Ribeiro.— Viveiros de
Castro.— Leoni liamos.— João Mendes.— Pe-
dro Lesse.— ramado Saraiva. — Godofredo
CMa.— itodpJ (:(.0..atrwai.— Fuil)rennte

llarr:N.	
_

-
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• Juizo Federal da Primeira Vara
RIZ, SR. Da • RAU. na SOUZA 31.1RTINS—ESCRINIO,

Do. ALFREDO P. 13.1n130S.1

Expediente de 3 a 8 de setembro de 1011.
Justifica'; Ões

Justificante, Amelia Ferreira Bastos.
Vista ao Dz . . procurador da Republica.

Justificante, Maria dos Anjos.—Idem, idem,
Justilicante, Idalina Merinho da Costa

Julgo por seutenea a presenle justificação,
para que produza todos os eIt5 devidos e legaeg
effeitos. Entz .egueni-se, Os autos á justificante,
indepenlente de traslado. Rio de Janeiro, 5
de setemBro do 1017.—Rael de Souza Martins.'

Jus:ilicante,Evelina Castro Vianna.—Idem,
idem.

Justifica:de „Toanna Baptista Gomes de For-
re ti.--Ideffl, idem.

Justilleante, Amelia Ferreira Bastos.
Idem, ident.

Processo el'inle

Autora, a Justiça; accusados, Waldemiro
Sperielião e outros.— Nomeio procurador da
Republica ad-hoc, o Dr. Pedro de Gusmão
Jatally.

SC;,1111da, porque o que se evidencia da
prova nlos autos —é que Os PCileiOnarilf; pro-
vocaram o offinali lo, e que e4e, agearra,do
F0r uni delias e completamente tolhido em
sou s mokimentos, não limes poderia, tar eau-
sa10 modo Accorlatn negar a
petiida revisão, conlirman . 10, asshu como con-
fim:1in, a sentonça condenmatoria, que
conforme o direito e a prova dos autos; pagas
Zs custas pelo ieticionario.
, Suprema Tribunal Federal, 27 de junho de

1917.— André Cav acima., V. P ..— G. Natal,
reta tor. João Munias.— Pedro Lessa.— A.
Pires e Allntquerpe.—Sebastirto de Lacerda.
—J. L. CoPlho e Campos.—Leoni Ranzos.--Pe-
(Iro	 Canuto Saraiva. — Viveiros de
Castro.—Eui presente, 11an i. Barreto.

lIabea-coPpus

hupetranto, Alfredo Costa; pacientes, Oda-
vio Gigante e outros.— Sej am Prese n tes ao
Egregio Supremo Tribunal Federal.

Acção executivo
Autores. Barbosa Albuquerque 6z Comp.;

fé°, Otto Moeller.— Em prova.

Desei» .opt iereio

Autora, a União Federal; réos, Manoel Jos('
da Silveira e sua — COMO se VI.: da
caderneta junta,, foi feito pela Fazenda Nacio-
nal e em seu proprio nume, 800t intervenção
ou á disposição deste juizo. negularise, por
consequencia, elle o mesmo deposito.

Interdido prohibitorio -
Autores, Vicente Antonio da Silva e outros;

ré, a Prefeitura Municipal.—lteecho a appel-
fação nos seus effeitos regulares. Sejam os
autos presentes ao egregio Supremo Tribunal
Federal dentro do prazo legal.

Acções ordittarias

Autor, Alexandre Cazzani; ré, a União Fe-
deral. -- Voltem os autos a cartorio para ser
junta uma petição nesta data despachada.

Autor, Pedro Ferreira do Serrado; ré, a
Unia° Federal.—Em prova.

Autores, Ida Regueira Cavalcanti o outros;
ré, a União Federal. — Recebo a appella.ção
nos seus effeitos reenlares. Sejam os autos
l ireeenee; ao eeregio Supremo Tribunal Fe-
deral dentro do prazo legal.

Autores, Leizão, Irmão & Comp.; ré, a.
União Federal.— Idem, Hem.

Amora, a Companhia. Fiat Lux ; ré, a Uni.
teci States Steamship Line.—Idem, idem.

Erecativos fiscaes

Exequente, a Fazenda Nacional ; executa.:
dos, Silva z5.: Comp.— Voltem '03 autos ao con-
tador para serem excluidas as custas conta-
das aos officiacs do justiça, de aceérdo com o
art. 32 do regiinento do custas, para cuja
observancia chamo a atteneão do mesmo ser-
ventuario. O escrivão intime os dons offieiaes
para restituirem as custas assim indevida-
mente reeeeddas, no praso de 18 horas ao
executado, cujo recibo deve ser junto aos
autõs.

Exezmente, a Fazenda Nacional ; executa-
do, capitão Carlos Pereira Lima.— Voltem ao:
Dr. proeunder	 '
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:Autor M. 	 Cong alvos ; rôo, o Banco

-0,na especie vertente. do uma acteeo
iti proposta por um cidaktão residente

tad (10 ;Ainason'AtiItra til Bando doai

. Evo:mente, a. Fazenda Nacional : executado,
lnnf Mua.— Vista ao Dr. procuraddr
Republica.

lexaqueote. a Fazenda Nacional : executado,
Ezoqttiel Mariatto da Silva.— Idam, idem.

Evequente, a Fazenda Nacional: executado,
Antonio José Corrêa. — Na fórota requerila

* pelo Dr. procuraeor da Ikpuidica.
Exc.:ince-to, a Fazeola Nacional; executa-

da, Carolina Moei Bodrigues. 	 Prosiga-se,
•visteetla promoção do Dr. procurador da
pouca.

Ene-via:ate, a Fazenda Nacional; executa-
dos, *Meta e, Comp—Archive-se, como pede a
exequente.

Elequente. a Fazenda Nacional; executa-
do, Wellarnino FranCiseó de Miranda.—Idem,
idem:

Exequente, a Fazenda Nacianai ; executa-
sloeMeollib Canba.—Archive-se, á vista do
reontriumpto Mio).

Exaquente, a Fazenda Naoional : executa-
do, Irão do Fizia.—ArchWa-se, á vista do
rtièrimetito retro do exequatito.

Exeottente, a Fazenda Nacional: executa-
do, JOISZt Mziria de Araujo Gomos. — Idem,
idem.

Exequante, a Faeentla. Nacional; executada,
Anua Maria das Neves Damas°. — /dem,
idem.

Exequento, a Fazenda Nacional; executado,
A utpnio fioaaalvos l'asSeos .• 1/cm, idem.

Re*aieueote, a Fazenda Nackual: executado,
Aionio NalitIVIUS (1 .3 SN:ate—Idem, idem.

Evo-omito, :k Fazenla Nacional; executa-
dos, Barco; te: Comp. -- Idem, i tem.

Exa•ue,IM, a PaZo?ll .la Nacimtal: executado,
Be:ledice) Antonio Buono.—Utent, idem.

Exequente, a Fazenda Nacional; executado,
José Joaquim Sie:lu:ira Filho.-1dem, Hem.

Exequoete, a Fazenda Nacional; executado,
José Conçaivcs da Silveira.—Idene idem.

Extirpo:mie, a Fazenda Nacional: executado,
Leonor de Paiva Dias.—Idern, idem.

Exequente, a Fazenda Nacional: executado,
João Gabri . 1 Dolnias.—hlem,

Exume:no, a Fazenda Nacional; executado.
Manuel Martins Dias.—Nomein o Sr. Adherhal
Morado para proceder a avaliação dos bens
penhorados juntamente com o avaliador da
Fazenda Nacional.

Executivo fisco!

Exequanto. a Fazenda Nacional ; executa-
dos, Quacheboke tet Rocha.

Allega o =bargante Euzebio Martins da
Rocha.não ser o sucio Machia da Rocha (pio
fazia pano da cetineta firma devedora e, no
entretanto, junta c= 03 sons embargas do-

•effinentOs com .o nome o portencentes a essa
sou houumymo, sem explicar ,le qualquer
njo,do por que o; possue e •ispno, remo, por
gie1101O, o recibo do pagamento da as;igait-

. NO; do telophoâo do estabelecimento e na
effloca Oecisamente a que se refere o titulo

•de dlyikia.
• Nestas coadjções, julgo improcodontes os
enybargos oppostos para mie, subsistindo a

• MN, kaiga a execução sons demais
:	 e abndemno o ekeautado embargatito
. iras 4stas.e .
,	 de 4nctrp, 3 de setembro do 1017.
!R& de Souza Me ruas.

Aça° ordinaria

aé„dono D1stricto Federal, como reconhece
estes praprii ré°. Pouco importa., pois, que se
funde samelhanto acção no art. 59, da lei
n. 2..021, do 1908, isto é. tenha por fim a re-
vogação de endosso de titules eambittea Que
uma firma Cabida fez por um dos seus socios,
dentro do termo legal da failencia. Compe-
tente é a Justiça Federal, o não o juizo da
faltem:ia. á vista da expressa disposioão do
art. 63 lottra d da Constituição.

A jurisprudencia do Suprema Tribunal Fe-
deral tem propendido para. a competem:ia da
Justiça local, no elmo de diversidade da reei-
dencia das parima eootanto uniu e exclusiva-
mente ao proviu proeesso da fallencia, pJe
lha atribuir o no•tro caraoter administrativo.
Ora, itã,o ha como se negar a uma acção ar-
:finaria, qualqúar que saia o seu fundamento,
o caracter de prece;s) contenebso, de lititaio,
de causa, em uma palavra, de acção.

Nesdas condiçaos, rejeito a excepçlo de lu-
competeacia de juizo imposta, e condenou> o
réu excipient; :me modas do Mei imite.

Rio tc Janoiro. 4 de setembro do 1917.—
Rani de Soa Martins.

Justilieoçao

Justificante, José Antonio Leão.
Segundo o decreto 818, de 11 do outubro

do e890, art, aoe, constituom legisiateão subsi-
diaria na Justioa Federal, em cassai omissos,
al antigas lois do proceas) criminal, civil e
eammarcial, não entrarias ás disposiçõea e
coletei° do mesmo detrato. O decreto it. 763
de. moa anterior de setembro, que havia
mau lado observar no processo das causas
eiveis em geral o regulamento n. 737, de 25
de novembro de 1850, determinou expressa-
mento no par•grapbo unira do art. 1°, conti-
nuarem em vigor as disposiçõne legaes que
regalavam Os processos e speciace não com-
prebendidos no referido reoulatnento.

Entro essas di4posiç6el se acha a do
art. 331 da Consolidarão das Leis do Processe
Civil, a pprovada pela Resolução Imperial de :18
de dezembro de 1873: «Não faz fé em juin a
justideaçeo produzida sem citação da parte ou
(turca de fartos sobre que se esta litiowlo, nem
Nde substitui,. a inqu.rição tomitio nos autos
dentro da dllarion. Nos com tu a respei-
to, Iliba% o abalizado autor do semelhanto
consolidação, assim se exprime: oAdmittir jue-
tificaçoo acerca de &elos sobee que se está li-
li,jando, feita depor; da dilaçã,o probatoria
para substiOtir a inquirição que se deixou do
tirar na dita dilação,sera eludir ai leis que mar
cam a ordem do processo e dar logar Pa su-
borno de testemunhas, como diz Reinos° Oba.
39. n. 22 e soz.: além de que seria Infeingie
a Ord. 1. 3 t. 23, § 27 que proltibe os uni-
rins cumulativos, pais taes seriam os queser-
vissem de base á justificação. Alm. e Souza,
Sege Ui. not. •24 o 425, it. 4..0
• Nestas condições, julgo improcedente a pra
sente justificação, desde que promovida, coo-
Lime as proprias paiavras do juselficante,
opara lhe servir de prova nos auto; de acção
ordinaria em que contenda com a União Fe-
deral o gim s azha, no Supremo Tribunal Fe-
deral em grão de appellaçao (App. n. 3.
i57) ».'Custas pelo mesmo justificanto.

Deixo do ordenar a entrega podida dos au-
tos por só ter cabimento, em taas processos,
quatido julgados procedentes. Destinando-sim
a prova de determinados factos, deado que foi
esta. declaradasom fundamento, não ha como
ser lealmente utilizados por quem os pro-
move.

Rio do Janeiro, 8 de setembro do 1017.—...;
Adui c1 Souxa,21arOns.,

Juizo Federal da segui/dá Vara: •

atoz, na. oceano Num; escravIo, liEMETERIO

F.xpediento de I a 8 de satembro de 1017,

Aeejes oedinurias

Aut. -te Antonio Lessa; ré, SeklidatIn do Ss.g4
guros A Victoria.— Recabo nos offeitos rogn.¥
lares a appellação loteroasta a 114 43. &jate
os auto, presentes á V. biStileCia Superior no
prazo legal, sciontea as partos.

Autor, Ambrosio Lameiro; ré, a União Feg
deaal.—Em prova.

Autor, Fendia taneda Varolla: réos,.Tos5
Carneiro e Augusto Fernandes do Almeida...»
Defiro a petiçao de fis. 110.

Autores, D. Bobaria, Malta Alves o outros;
reoe, os es,polios d commondador Ansoltuo
José Barbeito e sna muliter.—Nomeio curador'
a lide o Dr. Bulhões Natal.

Autores. Jeorges Cafiter e José liam': réos,
a União Federal e Banque Française et HM
lienno polir FAmérique (lu Sul.— RocebidaS
as contestações de fls: 63 e 74, prosiga-se.

.Aroões execntiVa$
Autor, Antonio Pinto da Silva; réo, Artluite

Card.w.— Expeoaese mandado de remoção
do depOsit..) !O a the 71, ficando assim
prejudicado o pedido de fia. 71.

Autor. Dr. Joie de SOMA Rangel; nó',
Convento do Carmo.— Sobre a excepção diga
a parte.

IP! RI 111 Ca ejeg

JuStilielnt n. Joaqtihn Coelho do Amaral. -4
Vido, etc. Julgo por sentenoa a prostente jus»
tificação requerida por Joaquim Coelho do
Atilara!, para que produza todos os offeitog
lega 04 . Sol ri te os autos entregues ao reque-
rente, independentemente do traslado, pagal
as custas.

Justificanto, D. Eva do Oliveira Rodrlgues„t
— Vista ao Dr. procurador da Republica.,

Just'ficanto, Florie,no Lopes.—Idem.
Justificante, D. Ignez das Neves Áreas Caí

Justificanto, Maria Teixeira Reddo.—Idemj
Jusilticante, D. noiva Tupinambá.—Idetn.o

Ribeas corpus

Impotrant o. Antonio Ferrão Castello Branco
Filho ; pacionte, Barney Maurice Fitik.—Vis-
vis o examina los estes autos de habeas-corpus
preventivo impetrado por Antonio Ferrão Cas-
tello Branco Filho em favor de. Barnev Mau-
rico Fink e tetelo em vista as informações

11, que excluem a hypothese da amaço.
de constrantrimento á liberdado do paciente,
julgo prejudicai() o pedido e ao:1(ton= to,
impetrante nas CLW,a,s.

Summario-crime

Autora, a Justiça Federal ; réo, Miguel no4
(trigas Nogueira. — Confirmo o despacho de!
fls. 23.

Autora, a Justiça Federal ; ré°, Abel Fer4

Autora. a Justiça Federal : réos, norgata
Mario e Alfredo Campa/tel.— Ilecebo o libellep
de (13. 103. Della da o escrivão uma cópia a,,0
réo para. eNttrarlal-o, quewAdo, tio prztO
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Autora, a Juistiça Federal ; réo, João Leito
peixoto,, Vistos, cfr. Confirmo 0 despaeho
de fls. 81 pelos seus fundamentos, que sào
tOnforme o direito e a prava dos auto;.

Execução de, seidença

.„„Ixequentes, Mariana Solvi; de Azevedo
Corréa e outros;executada, a União Federal.—
Defiro a expedição do precatorio, de accórdo
com a promoção de fls. 70.

Cxequente, José Ma mede Pooa Valenea;
excentada, a Un;ão Federal. —Soli:e o officio
de 11;. lio, diga o exequente.

Exequentes, D. Gabriella Brandão de Ca m-
Tio •-; o outro:: oxectnada,, a t r ilião Feiteral.—
Sobre o cilicio de fls. 57 digam os exequentes.

Interdicto derebdegração de posse

Supplicante, o Centro Cosmopolita; suppli-
Cada, a União Federal.--Eni prova.

arOo sunivnix DE NULIDADE DE PATENTE

KOres, Sibilling át Comp.; réos, Berro.
rani	 Comp.; as .-1:4ente. a União Federal.

e examinados estes aulo3 do aceão
summaria	 ida • lia de Pa L'in te inten-
tada por Sihilling & Comp. contra °erro.
gain	 Comp. e a União Federal, e atten-
deu lio	 (pie os a ppcIlantem tiveram SCien-
eia do despacho da recebimento da appol-
lat:ão sinbento em 31 do janeiro do correu te
anuo, po:s, anteriormente a esta data. 11 1I -
MUNIU intimai:Ao lhes foi feita, nem acto
algum praticaram, que demonsirasso terem
conhecimento, do wesmo despacha, atten-
dendo a que assim, ao tempo e.n que foram
citados para allegarem embargo; de justo im-
pe limento ainda não se encontrava decorrido
O prazo de el.s mezes, lixado para a apresen-
tação dos autos a instancia superior:

Por estes fundamentos, deixo de julgar de-
serta a appellar;ão interposta a fls. 57, salvo
noa appellados o direito de retiova; .em o pe-
dido, verificadas as condições lesmes. Custas
como do lei. Juizo do Direito Federal, 5 de se.
ombro do 1017. — ()ciai io

Cano de Appollagd

1365:3 - 0 de Cantaras reunidas, em 13 do.
setembro de 1917

WREsIDENCL1 DO Sft. DESEMStitGADOn MONTENE-
eno — sERVINDO DE sEcilETAftIO, O OFFICIAL
WATSON CORDEIRO

Compareceram os Srs. desembargadores T.
Pastos, Souza Pitanga, Alfonso de Miranda,
Atanlpho, Celso Guimarães, Nabuco de Abreu,
Genro Seabra, Sá. Pereira, Torquato de Figuei-
redo, Saraiva Junior, Geminiano da Franca,
Frattoolin Guimarães o Edmundo Rego; e o
Pr. Moraes Sarmento, procurador geral do
4.1istricto,

JULG n 3fENTOS

Acoravos de petição

N. 3.7111 — Relator, o Sr. desembargador
Celso Guimarães; agg,ravante, Manoel Luiz
Cardoso Guimarães; aggravadu, S. Coqueiro.
—Negou-se provimento.

N. 3.706 — Relator, o Sr. desembargador
Souza Pitanga ; a ggravante, Dr. Amorico
Ludolf, inventarialite do espolio do mesmo
finado Joaquim Marinho do Queiroz; aguava-
da, D. Joaquina Silvares de Queiroz, vima,

do Joaquim Marinho do Qiieiroz. — Provido
para não serem admitti.los om embargos.

Não tomaram parte no julgamento por au-
sentes os Ss. desembargadores Ataulpho e
Cicero Sca lima.

Embargos em aggravo de petição

N. 3.785 (, desistencia) —Relator, o Sr. des-
embargador A undpho ; embargaute desis-
tente„loaquim Ariindo da Silva Guimarães;
embargado, Antonio Gomes de Castro. —
homologada a desisteucia.

	

N. 3.331	 Relat em, o Se. desembargador
Souza Pitanga: embargardes, Neves Are s;
embargados, Manoel Curado e outros. — Fo-
ram despaelia , los os embargos.

Embargos de deelarm.Jo

N. 317 — Delator. o Sr. desembargador T.
Ba:stos ; embargantes, Vicenfe !abou Pontes e
outro, ees,kmario de G. A. A 'levedo ; embar-
gado, Vilania() da Costa Cadete.— Julgado,
001110 preliminar, ser o prazo do cinco dias,
não se conheceu dos einbargo.

Impe lidos os Srs. desembargadores Nalmeo
e Edmundo Rego.

Não tomaram parte no julgament), por
ausentes. os Srs. desembargadores Ataulpho
Saraiva Junior.

Embargos de eullidade

N. 1.061 — Relatou', o Sr. desembargador
Miranda ; embargamte,, 'flue Rio de Janeiro
Tramway Light and Power Company Limitei;
embargado, p . Maria Ramos do Faria. —
Foram desprezados os embargos.

Impe lido o Se. desembargador Edmundo
IleN

2:ii‘).o tomaram parte lio julgamento, por au-
sent.es, o:.; Srs. desembargadores Ataulpho o
Cicero soa bra.

N. 1.595 — Rolator, o Sr. desembargador
Celso Guitna.rães ; embargante, Dr. Albertó
da Cunha ; mnbarga.la, a Companhia Ma ice-
liaria Brasileira.— Foram desprezados os em-
bargos.

Não tomaram parto no julgamento, por au--
!sentes. os Srs. desembargadores Ataulpho e
Ciero Soabra.

N. 1.O3 — Rol a for, o Sr. de semba ro,ador
Ataulpho; einbargante, 13. Mletins Rodrignes;
cmiubargido, 1 o sé Se a rzo.— poran i recebi les

einharg»; para que o feito ),,eia, de novo
julgado na; respectivas instancias.

N. 2.016 Relator, o Sr. desembargador
Affonso de Miranda: embargante, Antonio
Maria !Mien(); embargados, Joaquim Gago
Nunes e Feaneisco Duarte.— Foram despre
sados os embargos.

Não tomaram parte no julgamento o; Srs.
desembargadore.; A taulpho de Paiva e Cicero
Soabra.

N. 2.017 — Relator, o Sr. desembargador
Affouso de Miranda: primeira ombargante,
coronel Gaddino Jn,;(5 Borges; segundos em-
bargantes, D. Delphina de Oliveira e Antonio
Alves de Almeida.—Embargados, os mesmos.
—Foram despresados os embargos contra os
taifas dos Srs. desembargadores relator, Ata-
rilho de Paiva, Geminiauo da Franca e Tor-
quato de Figueiredo.

Designado para lavrar o accordão o
desembargador Celso Guimarães.

n IESA

Embargos em aggravo dc imliça0

N. 3.117.

SesV*..o da Primeira Çamara, em. 13 do
setembro de 1917

1 ,11E ; iDENCIA sft. DESENIBAnoNnort NABECO D11
AilitliL — SECRETARIO, O AItIANUENSE JOAO LUIZ
1INtiEt1I0 DA st-1NA.

Compareceram os Srs. dosombargadoros
Sá Pereira e Cieuro Seabra.

JULGAMENTOS

Faiharuus de declaraçao

N. 2.166 Relator, o Sr. desembargado!'
Nabuco de Abreu; embargante„los"..; Canaline;
embargado, Alf:e to F. Gomes Sare lra.—Jul-
goram improce lentes, unanimemeine.

Appe1141ão eira

N. 2.161-13olator, o Sr. desembargador S.
Pereira; appellantes. Silva Borge.; tSz Comp.;
appeliado, corou& José P. de llarros
iilw.—Negaram prok inicia° á a ppellação, una.
ui ruem en te .

N. 2,378—Relato'', o Desembargador Na-
laico de Abreu; appellante. lir. nomeio W•
reira Ctlitnarile; appellada, The Ldopol:11,4
Railway Compan y Limited.—Derain proVi
mento á a ppel Ia (:?1 o pa ia julgar prOcedento
eni parte o polido, unanimemente.

PASSAGENs DL AUTOS

Embargos de etdlidade

Ns. 1.809, 2.051 e 2.005—Ao Sr. den*
bareador Atlinvo do Miranda.

Appellitçci,.s eiveis
Ns,i.710, i.854. , 2.210, 2.209, 705,

1.771 e 2.277—Ao Sr. desembargador
buro de Abreu.

Appellação eiva

N. 5-10 — Ao Sr. desembargador Cicerci
Soabra.

EM MESA

Appellações eireis

2.293, 2.301, 2.321, 2.118, 2.281j
2.417 e 2.-155.

Emb:trgos

Nis. 2,078 e 2.057.
coa DIA

Apix.11açõe,s rireis

Ns. 2.061 o 1.557.
,1C,G011DÃOS pIDLICkDOS

Appellaçties eiveis

Ns. 2.307, 2.378, 2.371 e 1.619.;
Embargos de nuiltdade

Ns. 150, 507,	 1.450, 1.772 e 1.881.'
Acção rescisoria

N. 7.

EDITAES

Cdrte de Appellaçãõ
Faço publico que o; julgamentos das appel-

ImAes rireis it. appelantes Dr. Aloxag.
dre Adolpho Mendes Caloso o outro, appelados
The Rio de Janeiro Tramway Light and Power
Company- Limitei Comp. Ferro Carril Villa
tubo!: n. 2.001, appfsllante Dr. Oscar Pede-
monto, apirllada Companhia Predial e Itype-
thecaria Federal, tora() lugar na se.sslo da
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a Cantara do d1a47 do correcto ou
gainitOs.
Otartb. da Md° de Appellação, 13 dose-

. . de 017.
•peditiaatifnopeaaiainal do Dr. secreta-

lo e iio do 9fficialfoo0 alaieántiãise Jato Luiz
pinheiro da Silvá.,

1 Júlzo -de pireito da Quinta Vara

1) 	
Cive1

1 c 3a,preea com p prazo de oito dias e aba-
tinlento frgal Oc ..f.'inte por ~O, paea renda
e drremataciio dós ben'S penhorado a Caeta-
no Vesi a sua NWher, nu extecolico hypollic.
cario gap lhes More Ayres José Moreira, 2U1
Rima abai,e0
0 IV. Luiz Augusto do Carvalho o Mello,

juiz do direito da Se Vara eivai do District»
federal, etc.:

Faz saber que por este juizo o cartorio do
escrivão que eisto subscreve se prometam os
Cutoa de exegátivo hypothecario em que
é exequente Ama Jose s atoreica e trucidados
Caetano Vesi e sua mulher, nos 4iunes polo
taxequente lhe foi d:rigida uma petição pedin-
do adietes do terceira praça visto não ter ha -
fido licitantes para a segunda. Em virtude
llo que sn passou O presente edital com o
prazo de oito dias e abatimento legal de vinte
por cento, pelo teisr do qual o porteiro dos
auditotio; ;trará a publico prégão de venda e
arrematação mu torcera praça deste juizo,
no dia quaturae deste moz do setembro, ás
dozo horas, ztpó3 a audienria do eatylo, no
Forum, á rua Menezes Vieira numero cento
e cincoenta e douto os bens peadiurados no
referido executivo, os quaes constam da ava-
liação junto aos auto e e Ao oa eagnintos; ave-
flida, sita á anta, Barão de Cotegipe numero
cento e vinte e sois, froguazia do Nossa Se-
nhora Oe Lourdes. constituida por tres casas
;1330braillk1ai; • sob numetna romanos 1 a El,
formando unia sO, ala, tendo cada uma
na fachada does mezaanittoa, duas janellas
ile peitoril e uma porta na frente da qual
existe escada o patamar de cimento
portadas em estuque, platibanda e co-
berta .com Wlhas franeezaa. As divi-
5o:05 do cada uma das casinhas con-
sistem em duas salas e dons quartos
forrado., e aesoalhadoa, seguindo-ae o pu-
xado com casinha o W. C. cimentados e
na área que serve de quintal e tanque para
lava-ens. Ega ala de casinhas medo de Pente

bitu e um metros e eineoenta eentimotros
por .sele metros de fundos, medindo cada uru
dos puxados troa metros de comprimento por
deus metros e N inte e cinco centimetroe de
largura. O terreno pertencente a esta ave-
nida está na linha da rua, dividido por muro
de vez die -tijolo, com portão de forro. me-
dindo quinze metros por ehosoonta e cinco
metros de fundos, confrontando pela direita,
esquerda e fundos com quem de direito. A
konatrueaão é de vez de tijolo, divisorloa do
tontal e madeiramento de fliga, achando-se
em bom estalo de tamearana°. Avaliada a
avenida com o reapectivo terreno em quatorze
contos de reis (I 4:1,003), que cora o abati-
mento legal de chita por cento, tioão reduzidos
:1 onze contos e duzentos mil reis (1 1 :9O$),290$) por
!manto vao a esta terceira praaa. Caso
não haja licitantes para a terceira praça com
O abatimento leal de vinte por cento, aterá o
immovei vendido em leiloam a quem mais der.
E quem o MeSmo quiser arrematar deverá
comparecer no dia hora e local desigi autos afim
de ter logar a praça que será feita mediante
jaiga,m•nto á. vista ou fiança Mouca por Ires
dias. E para constar paaaaram-se este e outro
'Iics iaual teor que serão publicados e alliaadua
na urina da tal. Dado e passado nesta eittadn
alo [tio do Janeleo, aos Ires dias de aetembro do

iiilCovecenloa e dazweial. Cu, D•rio Teixeira
do Cunha, escrivão o subscrevi .—ao./: Auaastu
de Carvalho e Mello.— (Está deeidameute seta
la,da).---Fstá conforme, o escrietia bailo Tei-
xeira att ermita.

Juizo de Direito da Quinta Vara
Civel

De primeira rrittUl com o prazo de rinte dias
para renda e arremata:5h dos tens 'Fm/ta-
rados no exemitieo hootherario moritto por
lftiilio Ferrini contra riorar.ante Junazzi,
na firma abaixo:

O Dr. Ioda Auguato de Carvalho e Mello,
juiz de Direito da te Vara Civel do Disi.rieto
Federal, etc.:

Faz sabei' que por ano juizo e eartorio do
escrivão que este subscreve se praceseam
auto; do cxecutirà hypotheca rio em que é
exequonte Duilio recriai e executado Flora-
vante &muni, nos gimes polo CXetillellsle
lho foi dirigida unia 'volição pedinio edi-
laes de prime'ra praça. Em virtade

-(1110 50 passou O presente edital com o prazo
de vinte dia: pelo teOr do qual o porteiro dos
auditoria; trará mi publico pregão de ven:la e
arrematação em primeira praça deste •uixo.
no dia cinco (S N do 11/04 de outubro do cor-
rente anuo, ás doto laraa e alai:a audiencia •
do estalo, mio Peruo), á rua Menezes Vieira
numero cento e chicotada o dou% 03 bens pe.
aloirada; no referido executivo, os quites con-
stam da avaliação junta aos autos e são oa Se-

()reajo asaobradado sito á rua Ba-
rata bibairo mimar° trezentos o setenta e
sete, can Copacabana, edificado no alinha-
mento, com terreno ao lado esquerdo dividido
da habil da rua pot' baldrame de pedra mita,
pilastras de cantaria com gradil e porte» de
ferro, tendo na fachada na parte do porao
que á habitavol chute janellae de paitaril, e na
parte assobradada ulnt janella do peitoril e
uma da sarcada, balcão saliento de estuque
o grade de ferro, poriadas em frisos,
parte com pia libanda e parte com bei-
rada saliente e consolos em liirma de torreão
e cobertura de telhas taro:ens. As diviaties
consistem no pavimento termo em troa salas,
vestibulo da escada, cima, W. C•, despensa
cozinha e om contamina(' acompanhan o a.
linha doe fundos do terreno, comino:1o; para
erOadoe, estando as do corpo principal forra-
dos e assoalhados e as dependem:tias de ac-
cardo com as posturas em vigor ; o pavimonto
superior está dividido em quatro quartos e
vostibulo da escada e corredor, forra toa e as-
soalhados, banheiros e W. C. ladrilhados.
No quintal compartimento com W. C. e ao
lado deste, tanque para lavagens. O predio
mede de frente sete metros e eincoanta, cena-
metros por doto metro:: de fundos, me-
dindo o puxado dez metro.; e vime comi-
metro.; de connirimento por Ires metros
e einem:Ma centimatroa de largura, alem
da parte edificada no fundo do terreno
que mode nove metros e saaeonta o qua-
tro contitnetroa de comprimento por troa lua-
troa de largura. °terreno pertencente ao pre-
dio está taJo tunrado e confronta pela direita,
esquerda o fundas com quem de direito, me-
dindo de fruto treze metro, e quatorze cen-
emalo.'" igual largura na linha dos fundos o
de extensa° 'vinte e doas metros e iate can-
Quatros. A colo:trato:10 é de tijolo dobrado
anu madeiramento de lei indicando meação
a parede lateral direita, achando-se em peto
faie° eetado th COnSerVaçÁ10. Avaliado n im-
movei deacripto em trinta e quatro contos do
reis (31:1)003), porquanto vai a cata primeira
praga. E quem O mesmo ;alizar arrematar de-
ver.' comparecer no dia, hora o local designa.-
doa atim dg ter togar a praça que será feita
mediatite pagamento á vista ou lianaa Eitm e

por ire; dias.. V. para conetar passaram-sn
eaté o marna de igual tear que serão publica-
dos e anisados na finana da lei. Dado e pai-
sado•mesta chiado do ílio de Janairo aos itt
de setembro de 191 7. Eu, Dario Toixohat da
Cuttlut, ceeriN ao, Slliscumi. —Luis Alvado
dc Careallio O Mello ( está devidamente sei-
MO N . Está confoima.--0 escrivão, Dari0 Ta
xaiá do Cindia.

Juizo de Direito da Sexta Vara T

Civel
De praça, com e 2;aoso de O0 dias, para r..!?aa

e aarenudalalo do; Aredios e respriePeos
terrenos s ;tos	 Ile,u 0. 33. r'lla
mapeotu sob o. cowtituida por quarenta
e uma rimas sioelosire a de 0, 33 e Uisátiti
(WON'adr1 , 10 silo á e0a l'inra Claudio
71.	 fe,fitiezia do litu.-rilho .Vora. ponho-

(1 Pubro Mn) ?oil e sou euz
autos de ivecoutieo bypoiliecaeio que /hei;
nave Cs'èIII Fune:er da Iteèsil el de l'Anuf-

Sud
O ir, 1:0,:ar;0 dr, Silva Pereiro juiz de

direito da. ee Vara Citei do Dietriete Fe-
deral, etc.

Fax saber ao; ;me o 'Reunia edital virem,
nm como no dia i de setembro projeta fu-
turo, ás eal horaa, rua Menezes Vinira.
n, aaa, o p ¡ liteiro dos auditer:o: trará a im-
iti:0o prégão de ven ozt e arrama taaeo, a querft
unis der e moi r lanço efforcear acima da re.-
sim iva avaliaGio, os prialioa abala° dosara.
ptos e avaliados: Laudo do avaliaçao dos haus
penboradoa peto CrO lit Faneier BrO eil et
do l'Amérique (tu Onil mi Pubila Marroig e sua
mulher, tios (erma; e fácina abOxo: Prelin
aasabradatio aito mi rua Sailva nego n. 33,
(fraguezia d EngenOa Novo), enin terreno á.
franta, ai :Ilido da PM por baldrames do
tijolo; coai capas "e pilastra: de cantalia.
gradil e poieão de forro, fechado de ambos
Os lado': po • muros de vez de titoloa, tomlo o
predia na fachada doa: 1»a4allit103 tem gra-
de, duas janelets de peitoril c poria ao cen-
tro, na frente da qual calor'. ;voada de canta-
ria, portada,: em fria>, platiOanda e coberto
com telim: franca/ais, tendo na parede lateral
esmo-nata uma jaaalla cunham de peitoril.
deitando liara ri corredor do :nitrada da Vilia.
Marraig que Uhai:0 se segue, fazendo esto
Radio paria tateara:1h da masina villa• As
olaisaeat co t/o:iam em duas stitta e dona quar-
tos forrado; e asaoalhados. seamindo-se o pu-
xado com cazinha cimentada riNn ida de fogão
eeniumileo, masa com tAa para lavagens te
caixa d'agua, ptleo cimentado e quintal todo
murado com mo campa iOimanto eiu ftirma
meia-agua abrigando privada e Lanou para.
lavagens. predito medo do frente 5%01 ror
6e,70 de fundoa,sognindo o puxado eom 3h1,2Ch
por tr",10. Villa Ill, • rvoiir sob ii. aa da rua.
silva emeo (freguezia du Engenho Novo), tendo
como entrada uma rua calçada com paesaiOs
de ambos o; ladea eintantados, tendo asta (i
esquerda ele quem entra uma ala conatituldc.
por ires casas aasobrada.das. sob os 'lamenta
romanos 1 a 111, tendo as duas primeiras ter-
reno do ambos os latina, e o de numero ILE
terreno do um /tida e quintal nos fundos.
tendo cada uma na fachada dona mezzaninos
coai grade, duas jaueltaa de peitoril e unta.
*parta com °soada do cantaria, portadas
em friaaa, platibe oda e cOberiela com tenso
francezas; constituindo na divisena de cada
unia em dona quartas e duas salas for-
radas e assoalhados, seguindo o plpao.10 Com
cozinha eimeniada proolda de fogão oco-
»omico, ineaa com pia o caixa inapta, o 110$
quiotre .4 meia-agua abrioando tampias para
lavastene o privadas ; medindo cada umta

e ss'ae. rasas Se1 ,90 de frente por 1621 ,10 dei
aí itOo.s, e a; puxados ae) 1 a0 por am,10a
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segnimento á °aguarda do quem entra
ara:mi-so outra ala formada pelas casas de
mumaros romanos IV. V e VI, tendo cada
maa na fachada, dmia niezzaninos coes gra-
des, duas janallas de peitoril . e duas partas,
exiatin.lo na frente. de cada uma. datas caca-
das do rantaria, portadas em .f.aa)a,
Paula corrida e cobertas com tolhas franca-
zaa, achando-se dia iaidaa em duas salas o
dona qua rios forradoa e aasoalhadoa, seguin lo-

•se cozialris no puxado cimentadas o providas;
de Pagão econoinico. meça com pia e caixa de
atua, tenda, nos quiiitaca meia agua abri.
g-anan c irada., tanque para lavagena e uni
patim rime:Valo. A casa de numero IV tem
ua parta lataral direita duas janelas Iam-
Viril da peitoril que deitam para a rua da on-
araala prcipal. Esta ala meato, de frento

fia0 ovai.) de fundoa, medindo cada um
dos puxulos 2", ,2d do comprimeuto par 2a.0

-de largura. As caans de numeras romanos do
VII a XXV inclusive fórina, uma só ala nos
fundas do lerretiO tendo os Mesmos rarame-
risticos e dirigias das de 11111121'03 IV a VI, o
_os quintaos ma posam maiores. Medilid0 a ala
formada par natas dezenove casas 10G',60 do
fremo por 1 la,70 do fundos, seguindo-se OS
puxados com 2,2O mor i m ,00 cada um. Fi-
nalmente outra ala, Pasteis% acima descripta
formada pelas cana do unineroa ramanna
XXVI a XI, cujos caracteriaticos Siri por
sua vez iguacs aos da ala dos fundos,
menos a do numrro XL que tem a mais
duas jaulas d poitnril na parado lateral
ais:muda que deitam para a rua da entrada
principal. Medindo a ala farinada por estas
<mime casas 84.'",29 de frente por 6 na70 de
Mn I.s, eguindo ao os puxados . com 2"1 ,20 por
1%90 cada um. flocapiadando: esta vila é
constituida por quarenta e uma casas inala-
sive a de numero trinta e tres primeiro (les-
cripta : aon ¡Lenidas de voz de tijolos sobre
baldrame, do paira e cal, soleiras do can-
taria. madehanuento cl Pdga e par30e3 .(lid-
serias de (*Natal, aaha mio-Se todas as casas
prnit4.115 do electricidade, ponha . de aaua e
esgoto. tondo cada uma quintal fechado por
brutos do vez do tijulos, tudo ci0 accôrdo cam
as paaturan MU vigor e em bom estado. O
terreno pertoncoutd:ati vila mole de frente na
linha da ruttall aaao, conservando o:La largura
a .̀.é i eatonsão da 56'11,0, formanda ahi
outro lato com 431",20 do largura por 4,0ana6u
de calensan, achando-se todo fechado por mu-
roa ó parto. da linha lateral direita de en-
trada po: abaras, a confrontar com quem de
direito e com o oaerMado. A eata vila o ter-

' arenaa acima descriptoa damos o vaiar de
.210:00a. Proaio assabradado sito á rua
Viva Clituclia O. 28 ..) (frogaiexia do Eisge•
uho Novo). Edificado em centro do terre-
no, (alvado da rua, pare par muro de
tijolos O pa rto por hal:Jean? as do mitra

'tina, juntas tomadas at capas de canta-
ria, ani gradil e partao de foro; tendo o
prodio na facha...ia troa niezzaninas cem
arada% tias janelas de peitoris, portadas
de can'aria, pia! ibanda e coberto com
telim 'tacamaca Entrada principal ao lado
eacineafa com aacala elo e:miaria, patamar ci-
mentado o abrraado por a Ipeaara, aaitando
Pa as e aa lado abica insanas e uma poria no
coima principal e pala favo aireiaa novo fa_
nollas. Do couatrucçao antiaa, do pedra, cal

achaadu-se dividido ein amplas o
c MI reit' ví Nal IiielOS para fa tuilia, forraelOS
c o malar! os-, O maa;:lepondencia:ladrilliadaa,

' tudo lo aeaar.lo com as posturas em viaasa.
Oaatio ined(t cla Tamta 8 4a7a pol. 13 metros

de fluidas no Cerpo principal, seguindo o
puxado cru don (mimos com 1.7aG9 do cam-
primadas par a natar do largura. Aos ruildOg
da laarano cima odificação de tijolos coberta
co') falias do calha em farina do pactuaria

formanie oco só compartiniorrro

chão e(;cm forro. Nos fundos da chaeara
direita do quem entra, ()abam,' chias pequenas
casas toucas canstruidas de Pontal de tijolos
sobro baldrames do pedra e cal e sem altura
da lei, tendo cada uma ria fachada, duas ja-
anisa do peitoril b porta no centra, com
portaalas de madeira, beiradas salientes e
cobertas caia telhas de calha, achanda-se
divididas cada vima co dous .'quartos e uma
sala, forradas o assualtradas,e romeno puxado
ao lado com casinhas o no quintal tanques
para laragena e privada. Estas duas casinhas
formam um só grupo °medem de frente 111%25
por 4 metros do fundos. O terreno mede de
(*vento na linha da rua .i6 m,2) por aa ra,an de
fundos, achando-sa todo cercado nas linhas la-
tones por zinco o muros a confrontar com
quem de direito e nos fundos com muros da
sitia acima descripta, onde existem dons por-
tais do madeira, coai arvores faucliferata„iar:-
Jim á frouto e entrada cimentada. Ao predio;
cashillaa e termo, com Iodas as suas herdei-
Unias, damos o valor do 30:000a030. Importa
a presente avaliação-no total do 276:0a05000.
Rio do Janeiro, 14 de agosto do 1017.— fito,
Dias do MoraOs.— Oscar Eusabio llodrigues
Roxo. E quem os ditos predioamsizer arrema-
tar, deverá comparecer no legar, dia e hora
acima 'designados, oucle o parteiro os trava a
publico pregão de senda o arremataçãa
quom mais dea e maior lanço (invocar acima
da respectiva avaliação, advertindo ao arre-
matante o disposto no art. 550, §V, do Neg.
737, de 1850 Ninheiro heiro á v sta ou fiador
por tres dias). Dado e passado nesta cidade
do Ido de Janeiro, aos 17 de agosto de 1917.
E eu, -João de Souza Pinto Junior, eSerft30. o
subscrevi.— emirjo da Silva Pereira.— Rio
de Janeiro, a7 de agosto de 1917.— João de
Souza Pinto Junior.

, Juizo da 'Terceira ProtOria .C1vCI
De 3 1 pra' 	 r .)m o vraz e) de nitn dias, e ese4

fiando a1ia1ifieente) d., sobre et araliffi:iio,
pai a vnuthe e arremedarão dos bens mureis
penhoradas a .11,,toocl de Licita Fernandes,

ala e: baixo

O Dr. Alvaro Bittencourt P,orford, jul .,. da
Pretoria Civol do District() Federal, etc.:
Fira saber aos qUe O presento edital virem

que lhe foi feita 'a petição seguinte: — Illma.
Sr. lia. juiz da a a l'retoria, 'Si-el. Francisco
de Souza Mello, nos autaa do sua execuaão
comi i la Marrei de Mina Fama:ides, requer a
V. Ex. diamo-se ordenar se expeçam os edi-;
taes do terceira praça, nos termos do- des-
pacho q C °Mimou se separassem os bens pe-
nhorados cm datis lotes. Rio, 21 do. agosto
do 1917. —Julio Verisaimo S. Santos. ;Estava
dovilamente salada.) DespachO: Sim, Rio, 22
do agoato de 1017. Dr. Alvaro 13. lar'brd.
Em virtudo do que se passou o proscrita° fitai,
o pia-leito dos auditorios trará a publicO
prégio de venda e am .a:natação, a quem mais
dée e maior ainao affaracar acima da ava-
liação, corri o a:batiiiienta legal, cuja venda;
será feita saparadameae, em dons lotes, 1M
dia 14 de setombra praximo, ás 13 horas,
após a malucas deste juizo, á praça da
Republica n. 21. os bens constantaa: dos
laudos de maliaçaa juntos dos autos, a saber:
Primairo lato — Moveis que constitniam as
casa; de 'penal° da avenida Meia do Si as.
e 51 e que se acham, respectivamente, em
poder des depoaitarias particulares Severino -

Augwto Pereira o Adelino Medeiros, á rua
dos" Arcos rua. 15 c 17 : Uma cansa de peroba
com estrado do arame. avaliada por :;OS:
uma mesa de cabeceira' do peroba com loira
minore, 1.5> ; uns tariota° do peroba feitio
do coinmoda, 5 ».;_;. um guarda-casacas do
'peroba com espelho, 705 ; duas cadeiras do
probalb :05; uni cabide do plaaaa • est*

.	 -

'ire; rabecas. 35; uma cama a «Iliatoria, com
estrado de arame, 40$; um toilette corumoda
do peroba, 50$: duas cadeiras de peroba, .1.05; •
uns guarda-casacas de peroba com espolio,
705; uma mesa de cabeceira de peroba com pc-
dra rnarmoro, 1ai5; um cabido com duas ca-
beças, 33; uma cama de peroba
toniettaa e coes estrado de arame, 60%; uns
guarda-cassacas de peroba,' com espelho, 703;
uni a mesa de cabeceira de peroba, 155; iana
guarda-casacas de peroba com espelho, 70%;
uma mesa de cabeceira de peroba,, 13$; una
cabide de poroba com duas cabeças ; 3$; ama
mesa do cabeceira de peroba, 15$; um cabide
do peroba com duas cabeças, 3$; um guarda-
casacas do peroba, 705; um /Aleite com-
um-1a de peroba, 30$; uma cadeira do peroba,
35; um cabide de peroba com duas cabeças,
3$; mina bacia, jarro o esca madeira, 2$, bens
esses cuja avaliação importou cin 767$. Se-
gundo loto —Uma copula de canela, 55; uma'
mesa de centro de peroba, 10$; deus cabides.,
sendo uns de peroba e outro do vinhatico, 05;
um toilette de peroba, 503; duas cadeiras do
peroba. LOS: uma cama de canalla a «Ristoria
com estrado do arame, 30$; um toilette do
aanella,feitio da, commoda, 30$; duas cadeiras
ao mima, ao$; uma mesa de cabeceira, do
canela com pedra marrnore, 155; um guarda-
casacas do canela com espelho, '6118;
psyché de canela, 83$; uma cama do canela,
40a; duas cadeiras de canela, 10$; mu 'Coleta°,
de cauella, 40$; um guarda-vestidos • de ca-
nela, 695; nina copulá cie cancha, 6$; uru
cabide de canela com Ires cabeças, 3$;
um teilette de peroba, 303; uma camie
de peroba, feitio « Maria Antonielta
60$: uma cama aalarqueza»; de perúba
e com estrado de taboas 30$, um guar-
da casacas de vinhatien com espelho, 50$;
ma toilet i e de canela, 405; duas cadeiras do
nriana., aas; tema cama de peroba com esira-
do de arame, 305; uma mesa de cabeceira do
paroba, 1:13; uma cadeira do cancha, 55; uma
mesa Mastim com ires taboasacôr de cancha,
305; nina mesa ungi:sena de pinho, 3$; uns
guaria-pratas de canela, 00$: mima relogio do
parede, 105; data espelhos biseautós, com
moldura de madeira, 095; doca cabides, •08;
nove cadoiras anstriacaa, 275; tuna cama (fia
peroba, 50$; uma mesa do cabecOirtiado

10 .,;; uma mesa do centro, dó canal-
ta, 105: tiros cama Paulista, 15$; uma cadeira
com assento do palhitdia, 35; dons espelhos
montra de madeira, 2 05; uma cama do ca-
nada com estrado do arame, 405; uns Watt°
de canela, 4.5; uni guarda-vestidos thi
cancha, 60$; urna mesa de ,caboceira,
de vinhatico, 1.05 ; una guarda-reatidos de•ctia
isola, 60$ ; urn cabide da peroba, com tres ca-
baças, 3$ ; unia cama alarquezaa de cancha
com estrado de arame, 30$ ; uma mesa do
cabeceira de canela. 155; um tolda() de ca-
nela, 4al$ ; urna cadeira da cancha, 55 • datia
cabides do cancha, G$ : um toledo de ca-
nela, 43$ ; uma cama de v iuhatico, 23$: urna
mesa de cabeceira do canana, 155 ; seis ca-
deiras de cancha, 215 ; um guardo-casacas
vinhatico, 50$ ; orna cansa de canela com esa
trilai() de arama, 40; ; umaanesa do cabeceira
(le canela, ; uni espelho gvande biseaufaa
com moldura de madeira. 30a; unia cama de
peroba. 50$ ; uma mesa do cabeceira de pe-
roba. 1.35 :iicn toilette lc Nitillalle0, 4:05
guarda-casacas de percha, 705 ; duas cadei-
ras, 65: inua cabila velho, 15 ;um bidet velho,
105; um cabiJodc inaileira,25;um quadro com
moldura, 2$ ; tais camas do madeira do lei,
05; quatro toilettes de madeira de lei, 1605;
mcmli guaala roupas de siciliatico, pequeno,305
um espelho com moldura dourada, 20$ ; 11111a,
cansa de junim mistriaca, 40$ :um aparador
com pelra maamoro, iaia; urna mesa de pinha
grande, 5$ ; uma mesa do madeira peque-tia,
35; um relegio de varede, 105 ; um poria



chapéus de nooleira cola 0:pelho, tiI, ;
cadeiras diversas, 27S: uma cama de madeira.
•55; uni toileito, 39$ ; uma mesa de cabe-
ceira, 10$ ; um movei de madeira, 3$ ; bens
esses cuja avaliação imo-alou em 2:2035,
sendo a impor:alicia da avaliação de todos os
bens penhorados ao executado no total de
3:030:3, sobre a qual, feitos o 1" e 2" abati-
mento de 10 %, fica reduzida a 2:151SMO, por
quanto os ditos bens vão a esta terceira c ulti-
ma praça, isto é, o primeiro lote pela quantia
do e21$270 o o segundo lote pela de 1:833$03n;
e caso ainda não haja licitanto. Serão vendidos
pelo maior preço encontrado; polo qne, para
que chegue ao conhecimento de todos que quei-
ram arrematar eS ditos bens, pao zartn~ o
presente edital e mais dons do igual teor, que
serão publicados o taxados na fórma da lei,
afim de comparecerennesto Juizo no dia e
hora acima designados, para fazol-o em praça
mediante pagamento á vista ou prestando
flanco, idonca por Ires dias. Rio de Jarteiro,
29 do agosto de 017. Eu, Antonio Ciem.°
Gaivão, caorevetne jurametilado, o	 crevi.
E eu Alberto Toledo landeira do Mello, 04-
crivdo, o subscrevi. (Estava devidamente sei-

- Dr. Alvaro BilMucoart Berford. —
Está conformo.— Alberto Tokdo Bandeira de
Nato.

Juizo da Quarta Pretoria Civel
Perante o oficial do registro civil da fre-

guesia do Engenho Velho, pertencente S. ti4
protoria, habilitam-se a casar

João Victorino Nicolemos com Lortniocia
Rocha Pontes;

Alfredo Cardoso com Magdalena Gomos Car-
doso;

João de Souza Werneck com Maria Vietoria
da Conceição:

Alfonso José ' Ferreira com Dobares Alves
Ferreira;

Tombem foram aMxados pelo novono officio!
do registro civil os editaes, vindos da 64 tire-
tona, do casamento de:

Silvio Leão com Zaidas de atacado Por-
tugal;

Luiz Nunes.' da E• .cs;a. com (Mina Guines do
Oliveira.

Está, conformo. Rio, 13 de setembro de
1917.--0 escrivão, José Cyrillo Casto..

Juizo da Oitava Preteria Civel
Faço sabor que prefondem casar-se Antonio

Francisco Pinto e Francisca Bem:vides do Ama-
ral; José Ribeiro da Silva e Antooia Dias de
Oliveira; Manoel 14arcollo-4 da Silva e encibla
Narques.So algueni souber que ha impodimen-
loN aceuse-os. Rio, •0 de setembro de 1917.
O escrivão, Jorge Gonçalres de Pinho.

Juizo da Quinta Pretoria Criminal
.Ve citação ema o pra:o de -10 diíi, ao rdo

sente JerOnyino Joaquim !abeiro

O Dr. Fructuoso Muniz Barreto de Aragão,
juiz da Sa Protoria Criminal do District° Fe-
deral, etc.

Faz saber ao réo ausente Jeronymo Joaquim
Ribeiro que é pelo presente citado para com-
parecer neste juizo, á rua Fonseca. ii. 14, eia
S. Christovão, ás 12 horas, á andiencia que so
realizará no dia 27 de sete.mbro de 1917, afim
tso ver processar pela Justiça Publica, polo
Prime previsto no art. 203 do Codigo Penal e
os seguintes, até final sentença e sua execução,

1:11.) pena de revelia. E para constar ao dito
réo ou a quem interOSSar possa, passaram-se
o presente e outro de igual teér, para os fins
do direito. Rio do Janeiro, ti" Preteria Crimi-

nal, em 12 do setembro de 1917. E eu, A uni-
co de Souza Neves, escrevente juramentado,
o e.ser3vi.—E eu, Po Iro Duni l'aes Leme,
O subscrevi. — Eruditos° 31/miz Barreto de
Aragão.

Supremo Tribunal Militar
40° sessão judiai ria. em 5 do setembro

de 191'7

PnEsitun(:t.1 1)9 SR. MINISTRO 'MARECHAL AlICOLLO

A's 12 horas, presentes 04 Srs. ministros
marechaes Teixeira Junior, Carlos Eugenio,
Olympio Fonseca, Marques Porto, Vespasiano
de Albuquerque, almirante ituet de nacellar,
marechal Julio de Almeida, Drs. Acyndino do
Magalhães, Arroche:fias Gaivão c Vicente
Noiva, o Sr. presiiente abriu a sessão.

Lida e som debato appcovada a acta da
se ;são anterior, despachado o expediente,
colo foi lançam no livro respectivo o (oito a
distribuição dos processos em weza, seguiram-
se os julgatuentos.

AppellaNks crindnaes

Delator, o Sr. ministro Dr. Acynlino de
Magalhães.

Estado do Mata° Gresso—Appollação ti. 218
—App:Olante, o conselho do guerra ; aplaina-
do, Raul Delito . Paes Lente, 21 tenente do
:.).° regimento de cavaliaria, aceusado de abuso
de autoridade.—Condenntado a seio mezes de
prisão simples, come incorso 110 geá0 no'tdio
do art. ;to!, combinado com o art. 43, ambos
do Codigo Penal Mili ar.

Feito o relatorio e dados os esclarecimentos
necessa rios, o tribunal accordott amiudar o
proces:o. E, na fórum do art. 281 do Regu-
lamento Processual Criminal, ordenou a de-
voltição dos autos á atitaridado compoteite,
para fins ulteriores de direito. Contra o voto
do Sr. ministro marechal Marques Porto.

Ilelator, o Sr. ministro Dr. Arrochellas
Gaivão.

Capital Federal — Appellação
pellante, o conselho de guerra ; appollado.
severino Alves da Silva. marinheira nacional
grumete, accusado de insubordinação. Coo-
detonado a um anuo do prisão com trabalho,
conto incurso no gruo minimo do art. 91 do
Codigo Pontal Militar. —O tribunal negou pro-
vimento. Relator, o Sr. ministro Dr, Noeente
Seiva.

Estado do Rio Grande do Sol — A ppollação
it. 2 •17 —Apodia Mo, o con gelip.) de guerra
appeliado, Juvenelo À ntottio Fragoso, soldado
do 25° regimento de infantaria, aceusado de
desercAo. Absolvido.-0 tributial negou pro-
vimento.

Estado do Rio Grande Sol — Appollação
221—Appollante, o conselho do guerra; ap-

pulha lo, Marciano() do men° omens, seitaa°
do 18° grupo de artilharia, acensado do deser-
ção. Absolvido. —Con v arte U-S13 o j ulgamento
ein diligencia.

Encerrou-sa a SOSSfi9 nSs 13 horas.
Pelo secretario, Manoct Corrêa Metio de

Lima, oflicial da secrottria.
—

rAtsxS insTatrannts le A KW 1R NAS sr.ssiks
SUINEQUENTES

Relator, o Sr. ministro Dr. Acyndino do
Magalhães.

N. 228 — Capital Federal — Appollante, o
conselho do guerra ; appaliado, Abilio Dispo
de Jesus, marinheiro nacional grumete.

N. 231 — Capital Federal — Appollante, o
conselho de guerra ; appellado, José Pereira,
soldado do 20° grupo de artilharia mon-
tada.

N. 233—Capital Federal—Appellante, o coo-
301110 do guerra; appellado, Adhomar

,Prado Montes, soldado do 1" regimento de ar-
Uniria montada;

Setembro (lo 4917

o Sr. miuis:tro Dr. Arrochellas
Gd vai,

N. 229—Capi1a1 Foderal—A [mel:Lote, o em-
selho de guerra; appellado, Guilherme For-
reira da Silva, soldado do regimento de col-
unaria da Brigada Pelicial do District() Fo-
decai.

N. 232—Capital Federal—A ppella n to. o con-
selho de guerra, appollado, Jayine Marques
Carnoire, soldado do 52" batalhão do caçado-
res.

N. 230—Estalo do Rio Grande do .Sul—Ap-
Lnite, o consdho de guerra; appellado, Ne-
medo Verdum, soldado do 10° grupo do ar-
tilharia a cavallo.

— Motor, o Sr. ministro Dr. Vicente
Noiva.

N. 233—Capital Federa l—Appellatito, o con-
selho de guie Ta; appellado, Soverino Alipio
da Souza, marinheiro nacional, grumete.

N. 233 — Capital Fe local — Appollanle, o
conselho do guerra; amoitado. Cosmo de Al-
buquerque. soldado da 1" companhia do in-
fantaria.

N. 2:14 -- Capitai Fe lera! — Appellatitc,
conselho de guerra; appenado. Manoel Silvino
do Rego, cabo do material de estabelecimento
do 32° batalhão de caçadores.

N. 237 —• Estado do Rio Grande do St.1 —
Appellante, o conselho de guerra; appellado,
Justi»o Ais es, soldado do 8' regimento de ca-
va liaria .

N. 221 — Estado do Rio Grande do Sul —
Apodia nte, -o conselho do guerra; appellado,
Marciolino do Mello Ramos, soldado do 16°
grupo de artilharia.

NOT MARIO
No l'alacio do Governo receitou limitem,

tarde, o Sr. Dr. Urbano Santos, Vice-Presi-
dente da Republica, com (amolei°, os cumpri-
mentos das classes armadas.

No salão do henra achava-se S. Ex., ac.om-
ranhado dos Srs. Dr. Carlos Maximiliano,
ministra da Justiça e Negocios Interiores;
almirante Alexandrino tio A lenvar, ministro
da Marinha : marechal Caetano do Faria,
ministro da Guerra ; 11r. Helio Lobo, secreta-
rio da Prosidencia; corou(' Tasso Frarsa e
capitão de fragata 'Niers Floming, chore o
sub-chefe. do Estado-Maior da Presideneia
coronel 3laggi Salomon. olliciat do gabi-
nete ; capitão-tenente Alvim Pessoa, 1° te-
nente Dr. Pedro Cavalcante, 1° tenente Ma-
galhães do Almeida, ollidaes do Estado-Maior
o major I la rbosa Gonçalves. a u xiliar do gabi-
nete; rapHSO do fragata Cosar do Mono, chefe
do gabinete do Sr. ministro da Marinha o
respectivos ajudantes de ordens ; coronel
Noiva de Figueiredo, chefe do gabinete do
Sr. ministro da Guerra e respectivos ajudan-
tes de ordens ; coronel Adolpho Nlotta, Drs.
Paulo Motta e Elmann Cardim e coronel João
Augusto Costa, secretario, oiliciaes do gabi-
nete e assistente militar do Sr. ministro da
Justiça.

Teve, então inicio a cerimonia, recebendo
S. Ex. os cumprimentos dos Srs. marechal
Ma oques Porta e Dr. Arroxellas Galvãojulz
togado, representando o Supremo Tribu-
nal Militar ; general Cruz Urillianto, com-
inatdaitte superior da Guarda Nacional,
acompanhado do; Srs. coroneis chefe do
Estado-Maior e commandantes do brigada
da referida lajeia ; general Dento Ili-
beiro, chefe do Estado-Maior do Exercito,
acompanhado dos Srs.: general Luiz An-
lonio Cardoso, chefe do Departamento do
Pessoal; general Feliciano Mondes do Moraes,
Inspector do material bellieo; general Grege::
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rio Thaumaturgo de Azevedo, inspector de in- na missa celebrada pelo conselheiro Antunea
lantana; general Ilha Moreira, cominai-oh:mie
(to 1 0 districto do artilharia de costa; general
Roberto Trompowsky Leitão de Almeida, in-
spector do ensino militar; general Dr. Ismael,
da flecha, director do Saiote do Exercito: ge-
iteral Alenca,stro Guimarães, director da Es-
cola do Estado-Maior; general Silva Faro,
commandante da li a região; general Lino Ra-
moa, commandanle da ti a brigada de infanta-
ria; general 'fito Escobar, commandante da
(a, brigada de infantaria; general Amorico Al-
mada, commandante, da 4a brigada de cavai-
olaria; general Cobiço) Besouro, coroada Al-
torto Cardoso de Agoiar, sitb-chefe do Esta-
do-Maior; Augusto Maria Sisson. director ¡Ig
Escola Militar; Lindolpho Serra, dicootor
Arsenal de Guerra ; Alexandre Leal, dire-
ctor do Collegio Militar do Illo de Janoiro
Dr. Manoel Pedro Vieira, director do Hospi-
tal Central do Exercito; A Ifre r loJosé Abrantes,
director do Laboratorio Chimico Pharma-
ccutico Militar; coronoio João Martins d'Avila,
Eduardo Socratos c Abilio Non:olha, comman.
danos do; lao .o^' e 3 , reg:mentos do infanta-
ria, acampa Ill1;2(1(V, (ItYS colunia ndant os de ba-
talhões e onicialidade dos re9ectivos corpos;

!lucilar e Panlino Booa, eúlnalait.
dantes dos !;G'' do ear,a , lore-; e respe-
ctivos olliciacs; Alfredo Ribeiro da Costa. COM-
111:1111'allte do I° regimento de cavallaria;
1nnocencio do Ra crus Vasconeol Iu, conluian-
do ti te do i" v.p.,inieldo do artilharia; Bom-
facio Custa e Santos Silva, cor:mandantes doa
soctores lesto e oeste do 1" di:orioto de arti-
lharia de costa; lamento-coronel Leite. de
Castro, do 3" grupo do Momos, IMO", acompa-
nhado alas reapactivas offirialidades: almi-
rante Gustavo amima chefe do c4,ofo-maior
genoral da Armada; vice-alinha toes hiappe
Bobino ins.;1)cator do Arsenal de Marinha;
Adelino Martins. in spoctor de Portos o Coatas;
Verissbno de Ma tios, inspe-tor do Machi-
rias ; e Gomos Pereira, directo- da Escola
Naval de Guerra ; coutro-alinironto Brasil
Silvado, superintendente de Navega. to ; Frau-
risco de Mattos, commandaute da Divião do
Centro ; Pedro do Frontito como:indouto da
Divisão do Sul ; Mourão dos S-nit.o.;, comman-
dantc da Divisão de Norte : Henrione Doileux,
inspector do Mamiuba ; Fotos:o% Bodrioues,
(A l ou/andante do Corpo de Marinheiro Na-
cionaes ; Machado Poriella, inspector de En-
geoharia Naval : Lopes liodrigues, inspector
de Saude Naval ; comnrottlatile e (Oficialidade
de todos os navios da esquadra ancorados no
porto ; capitão de fraga to .h ,,O Maria l'euido,
commandante do Catallulo Naval e respecti-
vos officiaeo; general Olompin Agoliar, com-
inai tanto da Força Policial da Capito!, acom-
panhado dos commandantes doa batalhões de
lufantaria o regimento do cavalhada e re-
spectivas cacialidade , , bem como do corpo de
saude da mesma foroa,e coronel Aironso
toiro, commandanto 'do Corpo de Bombeiros t
(Oficialidade.

No saguão do Palacio do Governo toe/iram
durante o acto uma batida de musica do
Corpo de Marinheiros Nacionaes e a do Corpo
de Bombeiros.

—O Sr. Dr, Urbano Santos, Vico-Presidente
da Republica, recebeu fundem no Palacio do
Cateto, cm audiúncias, os Sr-. Dr. Edmundo
Lins, ministro do Supremo Tribunal Federal

• Or. Moraes Sarmento, procurador geral do
;District° Fedoral ; miniorn .; brasileiros Drs.

de Oliveira, Cyro de Azevedo e toai
iuimarães Junior.
—Esteve á tardo cm conforoneia coto • '

Exceli/moia O Sr. Dr. :Xoto:tio Crio, ministro
da Fazenda.

— O Si'. Pr. U/1)31111 Sallf
.da. 1 n Cil ll bl i ,(,- s, em excoo.iio .fc,,,:so . ropre ,cotar,

Macei, por seu ajudante- de ordens 1 0 tenente
Pedro Cava leanti, que lambem representou
Sua Exeellencia no enterramonto do Dr. An-
tonio Roxoroix.

—Na hora destinada aos membros do Con-
gresso Nacional foram recebidos por S. Ex.
os Srs. senador /lego Monteiro e deputados
Alborto Maranhão, JUVOnd Lamartine, José
Augusto, Affonso Barata, Eduardo Studart,
Frederico Bargas, Monteiro do Souza, Joa-
quim Pires, Ephigenio Salles, Aristareho Lo-
pes, Hosannah de Oliveira, Theotonio de Brat°,
Na ta lid o Ca In boi no E ti se 1)10 de Andrade e
Ubaldino de Assis.

-Atontem á tardo daohlou em frente ao
paleio do Governo o batalhão do atiradores,
vindo do Estado da Balda para tomar parte
na parada de Sete de Setembro.

A respectiva ollicialidade esteve em palacio,
onde foi recebida pelo Sr. Dr. Urbano Santos,
Vice-Presidem da Republica, cru exerricio,
no Sarttl (h! honra., acompanhado dos ()Molar,:
do Estado-Maior, seoretario e enodoe, de ga-
binete da. Proilencia.

— O Sr. Dr, Urbano Santo-4, Vice-toosidento
da Ropublica, cio Mordei°, fenbell, por mo-
tivo de sua investidura no caiam do chefe da,
Nação, os seguintes telegranums:

Betem, H—Agradeço a communicação
haverde; a!outnido o hoiloosa cargo de Presi-
dente da te	 1:;i 	 viettoio da ausoncia
dessa Capital do Dr. Wencesiati Eraz. De-
sojo (pie os dias de vossa , goOão deoorram

1)n:si ando V. Es. a nossa pairá, Os ser-
vi('o (pie ella espera VOSSZU; 12CS e pa.trie-
tismo.—La oro Sodré.

Fortale a, 11- •Tenho a honra de accusar me-
a communicaço0 que V. Ex. MC fe de

haver assumido o cxereicio do cargo de Pre-
sidente, da Republica, durante a ansoncia do
Buo do Dr. Wenceslau Draz. Agradecendo
essa communicaçoo, faço votos pelo exito com-
pleto da administração de. V. Ex. Siguilico ao
eminente patricio meus appla.usos á sua roso-
loção de ooi:ti una ri Ni programma do
benemerito Dr. Weneeslau Noa. Respeito-
sas saudações.---João Thomé, presidente do
Cear,.

Natal, 11--Tenho a honra de accusar o re-
eebimento do tel 'gramma de V. Ex., no qual
se digna communicar-mo haver assumido o
exercido do cargo de Presidente da Repu-
blica, na qualidade de sou substituto legal,
por se ter temporariamento retirado dessa.
I:apital, Cm virtude de prescripção medica, o
Emno. Sr. Dr. Wencesian hoz. Saudarücs.
--Ferreira Chaves.

Fortaleza, 11 — Tomado da mais viva ,a-
tistaoão pela investidura de V. Ex., no alto
cargo de PresVente da Ilepublica, tenho a
honra do aprese t I r a V. Ex. minha.; sinceras
congratulações certo do, que esse advento será
garantia segura de farta nesse de beneficias
ao paiz que tudo confia do saber e dropatrio-
Usino de V. Ex.— Dr. 'fornindo Borroso,
Vice-Presidente do Estado.

Curitiba, 12 — A Associação Como:lerdo!
do Paraná, interprete commercio e ittlustrias
do Estado, felicita V. Ex., por ter assumido
o alto cargo do primeiro magistrado da nação.
A interinidade de V. Ex. demarcará brilho
actos do alto criterio provai() pelo ia trio

do nobre brasileiro. Saudações.-- Her-
culano Rocha, Nice-presidente.

Maranhão, 10 -- Em nome do minti,oron e
no 111 ii propri,), emigra tiloone com a ifIN''',;•
(IdtTrj dr) Cl/IIIICHI • n vonferraneo iutsupre,na
uzaoHralura do pai?.. 	 Card000

Bailia, 11 — Apresento a V. Ex. as minhas
congratulações tiela ascensão á suprema ma-
gistratura da Republica. Saudações.—Propi•
cio Fontoura, intendente na Bahia.

O Sr. Dr. Ur'oano Santos, Vice-presidento da.
Repoblica em exereicio, recebeu ainda tolo-
granimos de congratulações dos Srs. marechal
Paula Arí.sollo, Dr. Condido Rodrigues,vice-pre-
siderite do Estado de S. Paulo; Dr. Miguel Rosa,
senador Adolpho Gordo, deputados Arnolpho
Azevedo, Elias Martins, Jostinlano de Serpa,
Alberto Maranhão, Antonino Frodre, Alfredo
Mavignier, deputado estadual Dr. Arthur
Leão, Dr. Jorge Tibiriçá, Dr. Rodrignes Pei-
xoto, Aprigio dos Anjos, juiz federal; coronel,
Dam:1111o, commandante das forças em ope-
raçõos no Paraná; coronel Arthur Parais°,
coronel Francisco Souza, Arlindo Martins,
Demosthenes Veigo, coronel Albuquerque.
commandanto da força policial do Estado do
Maranhão; João da Rocha Santos Sobrinho,
Joaquim José Iliboiro Junior, 1)r. Galdino Ra-
:110S, Arlbur Araidia o ti miii 1a ; Fran l'a-
checo, Commissão Executiva do Partido Re-
publicam) Coo reose, Do. Iferminio Barroso,
Dr. Aurelio lavei, capitão de mar e guerra
Guilherme Sludart, lho Accioly, 1)1'.
Vigard Boreg , Dr. Manoel Satyro, N.', João
Marinho Andrade, Dr. Oliveira Botelho,
general Ilha Moreira, cow4elbeiro Augusto
Silva. Dr. Alexatidre Moreira Netto, juiz fe-
derai ; Dr. Edu ige; de Queiroz, Dr. Galai()
fiamos, tenente Angusto Franeo do Sá, Cai-lo.;
Chatrian e familia, Dr. Almeida Nobre, Dr.
Sergio Barreto, 1)1 . . Carvalho Rego, desem-
bargador Domingos Amorico, Dr. João Moraeo
Iteg,o, marechal Cardoso Junior, Do. João Vi-
eira, Ignacio 11ap(oo, coronel 'fitomaz Perei-
ra , Francisco Ilib:Oro, Raul Azevolo, Durvál
Porto, Ilodel Godocs, Guimarães de Oiiveira,
Carlos de Almeida., João Cyriaeo, Pereira.
I.anne, Saladeiro Gusmão,	 Felisrnin.N

tenente Giutii Falcão, Dr.
J. F. Costa Lima e familia, Feliciano Per-
digão, laoneticto Vioioa Castolio Branco,
Luiz do Sá Perdigão, F. do Medeiros Munia.,
coronel Pedro Celestino, Dr. João Celes-
tino, Dr. Antonino Forrari, coo/mandante La-
rnenha Lins, Dr. José Violino Marques, Dr.
F. F. do Souza Reis, Dr. Joaquim Carlos
Pinho Magalhães, Dr. José Machio Gonçalves,
Guilherme Coelho de Souza, Dr. Alexandre
Stockler, Aurelio Amorno, Dr. Fabiano
Vieira da Silva, Dr. Armando Vieira da Sil-
va, Dc. Itornoito, Gouveia, A rthur Almeida,
Dr. Alcides Pereira, Dr. Justo Jansen, Do-
mingos Barbosa, Ur. JosO Barreto, coronel
Gitfeni?, do Mattos, Dr. Mareellino Machado,
Dr. Alfredo de Assis, barão de 'Write:111y,
Dr. Herculano de Freitas, Dr. Vianna Voz.
juiz seccional ; Adelman Corto% Dr. Alberto
Conto -Fernandes, Ulysses Macedo, Joaquim.
Moia, Henrique Marques, Luiz Raganlia, ltiw•
unindo Cordoico, Adolpho Macedo, Pedro Ba-
ganha, Eduardo Lopes, Joyme Reis, Miranda-
(ido;, Dl', Alcides Pereira, Dr. João Lopes
Machado, coronel Alfredo Abrutes, Paulo
Pereira, Antonio Cantanhode, Franc,iseo
Goursand Araujo, Bchniro de Moraes, Frau-
cisco Pereira e Allrodo aaods,

Na 1" pagadoria do Thosonro Nacional, pa-
gam-se hoje, 10" diz uti, as seguintes folhas:

Aposo2ntados do Viaçao do.  lottrao Ja Zo
fi e.,ae ,3 de c :liaouo-À.

Sepolt aram-o,. no dia i	 e so'eml:..ro 10 pe;-;
SPtIdO: naricmac;, 	 ezIrangeiros, '7:

s i, xo	 2g: tio s a xo feminino, 12:
inaieres	 12, anhos,	 menorg,i dp 12, Qp4
vos, i wra	

— .
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Direcção o

S.L. do Maranhão (X)
Barra	 do Corda....[	 58.1 26.0 0.0 NE 3
Fortaleza (X 	
Quixeramobbu (X) 	 I
Natal (X) 	
Parahyba. 	 	 60.1 -)7.0 1.0 SE 3
Redre 	 	 6a.7	 28.0 i.0 3
Pao de Assnear 	 61.3 26.0 0.0 SE 3

racaj	 	 63.1 2Ã.0 0.8 E 4
11ahia 	
Caetité 	

62.3
00.5

20.0,
25.0¡

1.0
0.0

SE
Si: 4

.1anuaria 	 58.0 20.0' 0.0 E O .
MIM Horizonte, 	 03.0 21.0 -1.0 NE I
Theoplitlo Ottont 	 61.2 2.0 -0.5 SE 1.
Ubera ba 	 17.0 0.0 NE S i
Caxambn 	 63.1 20.0 1.0
Goyaz (X) 	
Santa Luzia 	 i8.0 20.0 0.0 E 3
Cuyabá 	  23.0 0.0 Calma O
Coroinha 	 o 2 !k.0 2.0 Calma O
VieLoria 	 23.0 0.0 SE /r-
Capital Fedend 	 61..6 22.0 2.2 E•1.: 1
Campos 	 65.0 22.0 0.0 NE 3
Fribmgo 	 .0 1.0 NNE 9
Petropolis 	
Rezende	 ., 	
Cabo Frio 	

63.8
63.0
(3.5.1

10.0
20.0

1.0
-1.0

E
NE

1,

1
Theresopolis ...... 03.0 17.0 0.0 1
5. Paulo 	 63. 17.5 2.0 NE
Santos 	 .. 64.0 22.0 3.0 3
Paranaguá 	 0j.0 1.8.0,	 0.0 SE 2
Curity ha..	 .. 	 05.2 13.0	 -1.0 E 3
Florianopolis 	 05.2 18.0 1.0 NE 2
Lages 	 7.0 0.0 NE 3
Porto Alegre 	 62.0 10.0 3.0	 E
Uruguayana ..... 58.6 16.0 1.0	 NE
Montevidéo	 (X) 	
Buenos

Observações da vespera

Temperatura
Estado
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,..ectoria cp. met .corwonla e Astronom i a -- S.-:19 de llatearologia e Physiea do Globo - Boletim do te;npo - Syncpso do tempo eia
todo o lvasil ao 42 dia de Cr; -iettwich (9 lis, no Rio de •anelN) no dia 13 do setembro de 1917.

Zona Norte- - Cenfintla ince:lo e tinp;.) Pr a Peruaulluteo, .,,. de •k,sucar, •raca ,iii e Bahia ; choveu /mutua em Recife e Jaboatão e esta
n ui p li;i; em 111 g,o-•, O:i,'i..a e Cuyalum. !,-. R. G. le.s Telegraphos não recebemos o rasa° serviço tuetearologleo dos E-tados do Maranhão o

ar, :, . i',, m a 1 :ia i • r , )-- - 1 1.; , b1(1 ; emp.) incei. o) es ia manhã no Estado do Rio, condo:um lo bom nos (lemas Estados da zona ; choveu hontem
em T. ittolii. s. 3. Evang,‘Ii . .ra 0, Pe;couulis. E:11 Ato:;ra cies Reis, S.Pedro e T. Ottuni choveu esta manhã; a pressão baixou em M. Grosso,
ponec, variando 1,1i delna is 11~ ')',, a teiiiperatm .a em geral subiu. Zona Sul-Bom tempo esta manhã em todo o Estado de S. Paulo, exce-
p," :,! 0 o ...oi , e c:: 1 ,, P,, G ,:an 'e, e Ma !I em l'ar , ná e 5. C narina ; e ly,veu !tonteei e esta manhã em a maior parte destes dous E s tados; em
Sanie Isznalw e It:,, i uy chov,a e.:!a tuanuk ; a pre:;:u b,,ixon, 0,-.;pciahne i ne no R. Grande, elevando-se a temperatura. A maior tempo-
vai ti de lioakc.:!, :,9 can Craunobá; a umbu . , 3 .. ,o em nagé„ Pre‘i,; .ío do tempo para o District° Federal: Tempo bom porém não firme.
Temperatu..a eu; a -e utsão. I . oitos nonnae-:.

Observac(;:[‘;;.. meteorologica enect nadas sboulianeameote ao 1/2 dia de Creenwieh (9 lis. no Rio de Janeiro) no dia 13 do setembro do
1017. (flemmo do 1,“!ctim , ,rir.r. nizado tio Olástit-..a!m. io acionai).

Estado do recr. eu, decimo:: de ....;éo eoc.ua,,nuo -J,	 opa; lo, titahaante; oneolp.o-tx . Estado do tempo: b, bo o; i, incerto
na, mão. Plienomenosdiver,os: c, ránvii: lie, neve; 118, navoa sacca; n, licvooiro lciiso n.t., nevoeiro tena.;.; 	slráva;	 gemia;
tr, trovoada com relanipago; t, troves; r, r.laninago--;; o orvalho; -v, ventania.

Os numeres indica ti n os da Cor,..a tu vento rm'Jrmo-.,e á	 Ileimfort d ,-; O c-drna a 12 titto. A pressão barotietrica acha -se reduzi ia
a O° C., ao nível do mar e a gravidado noimv1.	 qi-to irol ,yri ;as re/liza ins 3:T1 alguns pastos da Capital Foiwal. N.ita: A chuva
foi medida 110 dia 13 ás 7 ii• ias e as t f ' ,;•

Chuva em
Postos	 21 horas

injui

Pedregulho 	
Engenho de Dentro 	
Penha 	
Horto Flore.s1a (E,La,:ão
Lagôa ilodrigo de Freitas 	
.klearépagua 	  

Neta - (X) 'ião  veio telejraitinia."--"---"~"..

0.0
0.0
0.0

0.0

1.1,11	 1.!: no lia 12 ás 21 horas.

Temperaturas
extremas Postos

Chuva em
24 horas I

in/tu

Temperaturas
extremas

Maxima	 Minima Maxima	 Minituas;

2:;.1)	 ,o.s Papirá 	 0.0 25.9 16.9
..•„,...; 1.9 Fiamettgo 	  j 0.0 25.0 18.0

21..0 16.0 .PU3 de	 s .mear (Alto) 	
; Copa c.i.bafl a, fl Furto) 1

21.2 18.0 S. Janitario 	 0.0 25.0 17.5
:11o1 . 1 .o n ia	 . 	
Ca ..eadura	 N	 3 das Dóres).. 0.0 20.1 16.0
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Companhia de Loteriaa Narionaos do Brasil
-Loterias da Capital Federal - Lista ge••al
dos premios da 3Ga loteria do plano 330, 207'
extracção do anuo de 1917, .realizada
13 do satembro de 1917, em beneficio das insti-
tuie5es mencionadas no art. 31, § 12. tenra j.
e art. 35 da lei ri. 9.321, do 30 de dozembro
tio 1910 c em virtude do corri cacto celebrado
em 16 do favareiro de 1011, na Precuradoria
Geral da Fazenda Publica.
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Approximaçães

	2.4.83	 e 2.183 	 	 2008900.
	03.053	 e 5ii.05S 	 	 40051,00

	

50.081	 e 50.083  -	 unloo
Dezenas

	2.181	 a 2.190 	 	 onswo
	leenal.	 a 55.060 	 	 408000

	

00.081	 a 56.090 	 ..
Centenas	

3)5000

	2.101	 o 2.200 	 	 208000

	

55.001	 a 53.100 	 	 105010

	

00.001	 a 50.100 	 	 8000
Todos os namoros terminados em 84 Legai

eaS o os terminados em 4 teeni 2$, excepto-
ando-se os terminados em 84.

O fiscal do Governo da União, Níanoól Cosmo
Pinto.-0 director assistente, Joa.o Carlos de
Oliveira llosal'io, secretario-- O escil/.10,
1'irinin0 do Cantuariaa

tèl1\1310 01'1' II:1

O movimento dos tiospitaes da Santa Casa
da alisoricordia o S. Zacharlas, dos llospicios
do Nossa Sonhora da Sande, do S. João Ba-
ptista, do Nossa Sanliara do Sicaorro e de
Nossa Senhora las Dores mu Cascadura foi, na
dia 12 de setembro, o scguinta,

Existiam: nanionaes, 1.221; estrangeiros,
049: total, 773; ontraram : nacirmaes, 30;
estrangeiros, 21; total, GO; saliirani : nacio-
imos, 15 ; estrurreiros, IG ; total, 31; fale-
ceram : navio:mel a ; axistern : naeionaes,
1.211 ; estrangeiros, 537 ; total, 1.708.

O m wi r nonto da sala do barica e dos coo-
sul todos publicos foi, no dia 12, de. 4.421 anu-
sultantes, para 03 quaea se aviaram 1.410
receitas.

Fizaram-se 66 exteacenea do dentes e 232
curativos e pequena s operaçaes.

A Tlepartlaio Geral dos C:arroios cspc lirá"
real:rape/os seguintes paquetes:

Hoje:
Pelo Luliana, para remova, recebeu To Im-

Dreams até ás 10 horas, cartas para o exte-
rior até ás 11 e objectos para registrar até
ás 10.

Pelo :garfinho, pira o lio Grande do Sul,
recebendo imp-aasos até ás 12 horas, cartas
para o lutaria- ate áS 121/2, ditas com porte
duplo até ás 13 e objectos para registrar até
ás 11.

Polo Araguary, para Alontes`idéo, recebendo
imp esses até ás 12 ho:as, cartas leira o rir-
tenor até ás IS e objectos para registrar . até
ás 11.

Pelo 'tacham, para Santos e Rio da Nadá,
rwebondo imo-essos até ás 12 horas, cartas
para o interior ah') ás 12 1/2, ditas com porto
duplo e para o exterior até ás 13 c objectos
para registrar até ás Il. 	 •

Amanhã:	 •	 -
Pelo ter, para Santos e Mo da Prata,

recebarelo impressas até (vg R 1 1 oras, cartas
para o interior ata as 8 1/2 o ditas com porte
duplo o para o exterior até ás O o objectos
para registrar até ás 19 horas de hoje.
- Pio littOba, para Victoria, Balda, Macnió
O Recife, ta:cobrindo impressos até ás 6 luras,
ca rtas.para o interior até ás 6 1/2, ditas com
porte ~Ao até ás 7 e objectos para registrar
ata ás 19 horas de hoje.

Durante o mez de dezembro do 1016 o T.a-
boratorio Nacional de Analyses realizou 733
analysos, sendo parto delas para classificação
do mercadorias o parte para a pesquiza do
subataucias nocivas.

Foram condemadaa duas amostras.

Aguardente - urna amostra
procodente do Portugal: uma amostra sena

designação de fabricante.

Aguas mineraes-22 amostras •
Procedentes da França: In de lubinat; seis

de Sairmo Porteei.; duaS Villacabras e ema
de Vichy Colestins.

• Azeites -. 23 amostras
Procedentes de Portugal (12 amostras): urna

de Antonio Teixeira, do Souza Amaranto: duas
de Bramara Gomos; uma de Francisco Gonza-
lez & Irmão; uma de Joaquim ['mandes ár
Comp.; uma de J. Ferreira Marqucs; unia do
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P. Salomon; uma de Santos Agitar ta- Comp.;
urna do Sallauha & Comp.; rena do Victor
Criadas & Comp. e duas sem designação do
fabricante.

Prece lentos da França: quatro amoeras de
James Pia guiei.

Procedentes da lie :reatem (quatro amos-
tras): uma do Girbonell y Comp.; urna da
Marrei G. Longor.a o duas sem designação do
fabricante.

Proce lentes da Balia: cinco amostras da
F. Bertolli.

Azeitonas 26 amostras:
Procodentes de Portugal (19 amoateas); duas

de la •andão Gomes a: Comp. Ltd; quatro da
Fabrica de Conservas Luzitana; 11 de Lopes •
Coelho Dias & Camp. Lld. e duas sem de-
signação de fator:cante.

Prece lentes da Ilaspanba. (sete amastrss):
urna de Augusto Lopez: duas de Pingo Go-
1110Z yno; uma de ;Miguel Morena aloncayo o
-fres sem designação de fahricareo.

Assucar coimem, duas amostras:
procedente da levantai, uma amostra sem

designação de fabricante.
Procedente de Now York ruma amostra, idam

Liem.
Bebidas gazosas dtifielaes• (duas amostras):
[roce-lentos da Inglaterra: uma de Itoss'a

lloyal (Balfast) e outra de QU,T1h10 TOUIC Wri-
ter.

Biscoutos seis amnstras:
Procedentes da Inglaterra: duas do landley

& Palruers o quatro de Jaeob Cós.
llebidas amargas, SOIS amostras:
Procedentes Xe Portugal (16 amo-aras); uma

de A. A. Calem; urna de 'Afinado Constrintino;
tuna de O. Pereiras & Pacheco; uma rie Porto
Quina Foot Bali: riaco de Quinado Rimos Pin-
to; sota de Vig. Lagrima Quina.

1'0°cl-ruías ila Inalaterra, (ires amostras)
uma de Super.or Vieres Kolit, que continha
ca:C . na em (1113,11(11a te inferior a TIO se en-
corem- noa preparados medicime3 e unia do
Tonieo Wire becf Coca Rola Belfast.

Ilrocedentas da França: duas ainoatras de
Dubonnet. •

Procederdes da lerá (t 'es amostras) unia
de lesleri-Milano; uma de Brioseld, seas do Mi-
lano e uma de Campari Fratelle

Banha duas amostras
Procedentes da. Teglaterra: Uma amas!ra

sem dosianaqão de fabriaante.	 .
paoce rentes de Nova Yoak: uma amostra,

idem, idem.
Bitartarato de potassio, blearboriato de sorlio,

amido e ouras substancias, cinco amostras

Procedentes cio Nova Vore: Cinco amostras
de Itoyal Baking Powder.	 • ,

Chocolate-Cinco amostras
Procedentes da França: Quatro amostras

de Suchard.
['roce lauta da Inglaterra: Uma amostra

som designação do fabricante.
Cervejas-Quatro amostras

Procedentes da Inglaterra: Quatro amostras
"de G tr inass's Foreigai Extra Siont.

• Chá-16 amostras
Prece Min:na da Inglaterra: Quatro de Lia

'dou e 12 sem designaaão de fabricante.

Cognac-15 amostras
Procedentes .da França (oito amostras):

Cinco do ias 11,.:nuessy & C°; uma do C. Dit-

•
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Procedente do Portugal (cicco amostras):
duas de Avia & Pinto, finta de Mr.teo V. Gar-
cia e duas sem . dc.ignação de fabricante.

Proeedentes da França: Quatro amostras
seni ,iasioa,:ãe de fabricante.

Procedentes .1a ItiglaAer,•a (tres amostras):
Duas de C,. & E. Morton e uma sem designa-
ção de fabricante.

Procedantes de Nova York: Tres amostras
sem de»gaação do fabricante.

1:,1. ttgdsa3 — Cinco amostras

Proe rules da Inglaterra (quatro amos-
tras): Fina de Booth Sr G', uma do E. & J.
Bartze, uma de Gilbey's Old. Tom e uma som
designaçio ile fabricante.

Pro, ciente da llollon-la Fina amostra :13
NV .) nat 1 Tockink.

Leito --Nove amostras
Procedentes de Nova York (oito amostras):

Seis da Anglo SlViSS Condensai Milk C° e duas
de Milkinaid

Pro,_. edento da Inglaterra: Uma amostra do
Joseph Nathan & C° (Glaxo).

Licores — Tres amostras
Prece.lentes da França (duas amostra,:)

Uma de Abbatice Fiscannensis e outra do
Mario Brizard ççz Roger.

Precedente de Christiania: Uma amostra
do Peter F. lleering-Copeoliagen.

Massa de tomates — Cinco amostras
Procedentes da ltalia: Unia de Cano Erba

e quatro do Pio Moro tu T°.
Mólhos — Troa amostras

Procedentes da Inglaterra (duas amostras):
Uma de Voreetershire Siroco e uniii sem
designação de fabricante.

Mostarda — Duas amostras

Procedente da Inglaterra ; Uma amostra do
C. sz E. Morton.

Procedente de Nova York: Uma amostra do
Heinz Prepared Mustard Pittsburdr.

Pimenta—Duas amostras
Prc" ....dites de Nora York : Duas amostras

de C. E. Morton.
Queijos—li amostras

Procelentes da Hollanda (10 amoitras)
Uma do lleil Sonner Holland e novo sem de,i-
gnaçao de fabricante.

Procedente da Inglaterra; Uma amostra
sem des4niaçao de fabricante.

Rhum—Duas amostras
Procedentes da França: Duas amostras do

fllm Negrita Bardinet.
Solução cio corante vegetal—Uma amostra
Prooedente da Inglaterra: Uma amostra

sem designação de fabricante.

Sueco do fructas—Duas amostras
Procedentes do Nova York : Uma do

Weleks Grapo Joice e outra de Dudy.'s
ricah Rokets.

Sal commum—Tres amostras
Procedente da Inglat2rra : Fina de Coro-

liras San o dors de Table Salt Eureka.
Solphato de sodio impuro—Uma amostra
Procedente da França : Unta amostra sem

designação de fabricante.
Tinta—Unia amostra

Proceiente da Inglaterra : Uma amostra
Tini Crystal Paint Manufactured sedei:), 5y.
Jansen Nioholsou Londorr.

Vinagre3—Quatro amostras
Proco3oetes de Portugal: Troa amostra

gen) designaguo tio l'aDrist.cit4,e,

Doces-13 amostras

P .or o lente da França (11 amostras): uma
de A. Nogoior V.; uma de L. Jacquin sz
no.; duas de Ch. Teyssonnoau O sete sciii
dos • goaciao do fabricante.

e. eu de Portugal (tinis amostras):
dtia: de :1/41. A. Brito St Comp. e tuna soei
do ignar::Io de fabricante.

Croco !eido da Allemanha: uma amostra
sem !esignação de fabricante.

Extracto semi liquido, rico em tannino po-
dendo sor empregado em tinturaria ou cor-
/Anne. (Veio com o nome de caramello), uma
amostra.

Procedente de Nova York: uma amostra
sem de-ignação de fabricante.

Farinha-37 amostras

P,.ocedentes de Nova York (20 amostras):
ou-dtra de Diwyea. ditas do llorlick Malted

i:inco de Nestlé, cinco de Quaker Mito
Oats, uma de W. Fraeling e troa sem desi-
gnação de fabricante.

Procedentes da Inglaterra (12 amostras):
seis de Prowns & C°, e seis de C. & f. Mor-
to'''.

Pro^c•lentes da França (quatro amostras):
uma de regule Bloch, uma do Louit Fréres,
unia de Phosphalina, Faliéres e uma de nã-
ca I o w;des Ara.bes Delaugrenier.

P ,..oce.,Iente de Buenos Airs: unta amostra
sem do• ,Qmaçãe de fabricante.

Fructos
P. ()cedente da lIespanba (seis amostras):

ires dê tilimo Lop.eg, uma de Miguel Moren0
gine:4yd o duas em designaot) de (abri.

Procedente da Inglaterra: Uma amostra de
Dessaux rã.

Vermouth3-25 amostras

Proce,!mitos da França (13 amostras): Ukt
de Cazl:s St Prata o 14 do Noilly Prat
Comp.

Procedentes da Ralia. (seis amostras): Uma
de Pratelli Cora e cinco de Martini &

Procedentes de Portugal (quatro amostras):
T 1 03 de J. Vasconcellos o unia Constantino
de Almeida.
Vimulu coininum em caixas —110 amostras

Procedentes do Portugal (101 amostras)
fluiasdf: Anihero Costa & Comp. •, sete do
Adriane 11.mbis Pinto; sete de A. A. Cálein
& Filho; 16 de Antonio Fer:eira Menores; seis
de AW.onio Leio ; uma do Adriano
A. Monteiro de Castro; uma de A. J. Cunha
Porto ; tuna de IlenL, Cunha & Comp.; cinco
de Borges &	 ; dons do Collares F. C.
(Franciso Co-a); duas de Constantino
Almeida; unia da Companhia Agrieola e Com,,
mereial dos Vinhos do Porto; urna da Com-
ranhia Vinico'a dó Norte de Portugal; duas
de Corré,a Ribeiro s.: Filho:; duas do Douro
Clarete; uma de Fonsoca & Silva; urna dO.
Fonseca Dias & Comp.; uma do Fernandes
Mourão & Comp.; urna de Forroirioha; duas
de G. Filgneiras; seis de J. M. çla Fonsoca
unia de J. Duarte do Oliveira; uma do Jos()
de Carvalho Macedo: nina do João do Carva-
lho Mecodo: uma de Osorio Pereiras & Pa-
checo; uma do Poráiguese Joe. & Comp.; 11
da /leal Companhia Vinicola do Norte de Por-
tugal: duas do Itamirez & Filhos; seis do
Vilar dAllen; quatro da viera José Gomes
da Silva is.: Filhos; duas de Valente Costa &
Comp.; e quatro sem designação do fabri-

call-ti ii;•Oe. e'lentes da Palia (eis amostras): Troa
de Egidio Gamb3gi & Comp.: uma de Cav.,
A. Laborei til elini; uma de J. L. Ruflitio ei
unia de Ugo Fazzini Schneidertr.

Procedentes da França (cinco amostras)i
duas de A. Lalande & Comp.; unia, do Chá?,
teau Luvith: uma de Ilegnier & Comp. o uma
de MedGe de Lava & Comp.

Procedente da Inglaterra : uma amostra do
Thomp;on & Comp.
Vinho comminn oin cascos 138 amostras

Procedentes de Portugal (130 amostras)
marcas: A dentro de um lozango; A.C. (dua:$t
A . J. A.; A. C. C. & C. (duas); A. G. (duas) ;
C.; A. A. & C. (duas); Alberto Amaranto.; A man-
dio; Almeida Tavares & Comp.; Baiano (gira
tro); C. M. C. entre linhas quebradas entrelz-
cadas (seis); C. M. C. (cinco); C. R.d.;
(seis); C. S. C.; Cardoso dentro de um triangutot
C. P. cortada por uma setta (quatro); COSI
miro Pinto • & Comp. (lins): C. N. C. dentri)
dii inn vaango (duas); cafrhá (duas); C. O. f:":
Endereço; Figueiredo Marinho & Comp.;
C. & C. (duas): Figueiredo Caminha & Comp.
G. Z. C. (lima); Granado dentro de um qua-s;
drilatero (Ires); Guimarães Pinto; J. F'. e.;
(troa); J. S. C. (quatro); J. C. cortada por ninj
setta (tres); J. A. de Souza & Comp.; J. C.
M.; J. A. II. C.; J. S. P.; J. D. M.; J. 8. A.
J. F. cortada por urna setta; letreiro -(20),,,
M. R. P. S: V.; Martins Pacheco &
(Quatro); Mourão Sz Comp. (duas); AL J. & C.;;
M. P. C. (duas); M. A. V.; Nobrcga Santos
&. Comp. (tres); Nobrega Pereira St Comp..
(duas); 0. L. S. & C.; O. V. C.; P. & C. (dun,4):í
P. M. C. (duas); P. L. (duas); P. L. C.; R. C.
S. C. C. (duas); Silva & Boavista; S. A. s, C.1
S. J. C.; Torres dentro de uma ellipse (dinv;11
T.B.C. dentro do uni lozango; TI10111é & COM;
(duas); V.M.C. (Ires); Vermelho; Zulinira
um sem marca.

Procedentes da. França (oito amostras)
piaras:,	 D. contra marca P.. C.; A.

tbkloy & Co : uma do Jonza,c, E. Lange e uma
Foueoold. .

Prdewtes de Portugal: Sete amostras do
José Maria Macieira.

usievas dc c:wons-22 amostra

Proc,identes da logiaterra: 22 amostras sem
designação de fabricante.

Conservas d g ie.zinnes-21 amostras

Prece :lentes de Portugal (nove amostras):
Ires de Brandão Gomes & Comp., duas da fiv-
hrlei, te Cooservas Luzi (atlas, mui ,.de M. .k.
pritto Gel/1p. e tros de Lopes Coelho Dias
& Comp.

Procedentes do. França (seis amostras): urna
de hayle & Frères e cinco de Pilippe & Ca-
naud.

l'rocedentes da Inglaterra (quatro amos-
tras: uma de Patty &. nina de C. &

lo:. toti, uma de Aurdra Packing Sapoles Italy
e nina da Fabrique Conserves Alimentaires
Lerourt.

Procedente,: de Nova York: duas amostras
de li. J. Heinz Co.

Conservas de peixes-28 amostras
Procedentes de Portugal (23 amostras): tres

de Brandão Gomes, cinco de Favorita, quatro
de Luz;lanas MattoEinhos, duas de Neves &
Comp. uma de liandrez & Comp. e oito sem
dcAgnaoão de falir:cante.

Pcomjentes da França: quatro amestras de
& Cana

PrJce lente de Nova Yuri.: uma amostra do
Salmon Annum' a.nd Compagnv Chicago.

Cara mollo-13 amostras 	 •
p ro,.,;!entei de Neva York: 11 amostras sem,

dei ¡ao :to de fabricante.
P.,-ic:.donto da Hollanda; uma amostra

idem i !em.
Procedente da Inglaterra: uma dita idem

Liem.
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Casa Carvalho; C.M.C.; C.N.N.C.; M. G.;
N. & C. e T. l. Cl.

Vinhos espumantes--17 amostras
Procedentes da França (ti amostras): uma

de A. Manter & Comp. St. Morro; novo de
Pommery Sz Gruo o uma da Votivo Amiot
St. Ililaire.

Procedentes de Portugal (cinco iostras):
quatro do Alta Douro Assis Brasil c uma de
Cunha & Irmão.

Procedente da Allomanha: uma amostra do
East Brós Sons Frankfurt.

Whiskies---12 amostras
Procodento da Inglaterra: uma de 'Andrew

Esher & Comp., uma de •ohnnes Walker,
Ires do Mackio & Cay Distillors e sete sem
designação do ,fabiOcante.

Xarope ospesso de glycose — Uma amostra.
Peou:dento da França: uma amostra sem

designação de fabricante.
Com ofilcios:

N. 2.703 (10,20 de novembro de 1010:.
Teci lo pardo do linho, não sendo tinto no

rigor 00 termo, despachado por Carvalho
Sil‘a & Comp., como tecido do linho liso.

N. 2.712 do 27 de novembro do 1910:
Tinta em massa preparada a agua com

azul da Prussia, despachada por Emiti°
Chardon.

N. 2.082, de, 44 de novembro de 1010:
Mistura de guano e nanlita. Resposta a

quesitos propostos no requnrimento de Macedo
Serra & Comp. do 2 de dezembro de 1910.

N. 2.638, de 7 do novembro do 1010:
MiAtura de hydro-carburelos de petroleo,

de densidade do 0,739 e distillan In em grande
parte entre 65° o IA O', pareceu :1o' por isso não
ser ganlina e approximando-se mais da na-
rina, podoado, todavia, ter o emprego da ga-
zolina.

N. 2.814, de O de dezembro do 1916:
Tinta p:eparada a °leo (em massa), tendo

em rotulo impresso «Wermdlon Permanente
Claro C. A. Welloy Company».

N. 2.785, do 4 do dezombro de 1910:
Carbonato de caldo, tordo, entro outras

impurezas, ova° do ferro siliça, empregado
cm agricultura como adubo.

N. 2.t-15, de 9 de dezembro do 1916:
Tinta preparada a agua contendo 17,1O 0b,

de materiu cor. ,ler, do alcatrão da hulha.
N. 2.701, do 20 do novembro de 1916:
Dextrina em solução eapessa, tendo acido

borico como agente conservador, despachada
pela Companhia Drahma.

N. 2.740, do 23 de novembro de 1910:
Insecticida,contendo sabões de resina, phe-

Mies o hydrocarburetos e fazendo emulsão
com agua. Despachada por P. S. Nickolson

Comp.
N. 2.'713, de 27 de novembro de 1010:
Dextrina em sobiçOto espessa, contendo aci-

do borico como agente conservador, desp.
por Zerronw Ruim & C nup. na Alfandega
de Santos.

N. 2.789, do 1 de dezembro de 1916:
Mordente para dourar, desp. por C. M.

Wolge.
Mordente i tem, desp. idem.
N. 2.721, de 23 do novembro de 1910:
Tinta preparada a oleo t. em r.

namel Fundos para Carruagens lia,so aspara
Time Ohio Vaamish C°. Desp. por Borgholf San-
tos Sz Comp.

N. 2.820, de 12 de dezembro de 1916:
Essenc:a de citronelle tendo em rotulo im-

presso A. &iam:Ari Esseuee surtiu Citronello
Ceylon-Desp. por Ba.poso & Comp.

nuta qiiantidade e poucos fios apresentam co-
lorido e este não é uniformemente distribui-
do: Existencia de ferro e substancia amyla-
cea. Não é tecido tinto no rigor do termo.

Tecidos idem idem c tendo mais idem.
Alfandega da Bahia

Vinho artificial do producçaa nacional, que
póde ser assemelhado ao vinho do uva e coma
tal vendido ao consumidor, t. com r. impr.
«Vinho Moscatel Quinta da Commonda Adega
Estrella do Douro, Rodrigues Costa & Comp.,
rua do Ilospicio 11. 33, Rb de Janeiro» (offirdo
n. 195,, de 1916).

Collectoria Federal de Catalão (oyaz)
Sabão comilona fabricado em S. Ponho na

fabrica do Alborto Scholz, apto'. a Filippo Po-
do() (officio n. 20, do 5 do outubro de 1010).

Sabão idenoidern, (oficio idean).
Vinho artificial, podendo- ser assemelhado

ao vinho de uva e como. tal vondiCo ao con-
sumidor, não apresentando os caracteres do
verdadeiro Vinho do Podo Adriano liamos
Pinto—Toni nutritivo, tendo, entretanto, em
rotulo impresio o nome deste fabricante, ap-
prehendido a Bened:cto floris (oficio

Collecloria Federal de Itapolis
N. 354, de 28 de outubro do 1916;
Vinagre baciona.1

Collectoria Federal de Juiz de Fora

N. 49, da 28 de setembro de 1916
Vinho quinado não tendo os caracteros

verdadeiro vinho quinado Ramos Pinto, con-
tendo materia comuto do alcatrão da hulha
e apresentando em rotulo impresso as pala-
vras aQuinaelo Ramos Pinto Adriano Ramos

appr. a José Magalfi e RiVelli

Collectoria Federal em Pabnyra.
N. 42, de 1 novembro do 1010:
Vinho natural.

Collectoria Federal em Santarem
N. 438, de 30 de ogisto de 1916:
Vinho branco artificial, que Me ser asse-

melhada ao vinho de uva e como tal vendi-10
ao consumidor (15,7 % do 11 10.1s in v.) t. em r.
impo. Vinho do Porto engarrafado exclusiva-
monte pela casa Camarlinchi, Belém Parâ,
appr. a A. de Souza.

Vinho artificial, contendo corado derivado
da hulha (15,2 0/„ de ale. em v.) t. em r.
Impr. Vinho do Porto engarrafa I° exclusi-
vamente pala casa Cainarlinchi, Helém l'ará,
appr. a INL P. Santos.

Vinho branco artificial, que póde ser asar:-
molhado ao vinho de uva o como tal vendido
ao consumidor. t. em r. impr. Vinho do
Porto Republicano Especiali.aio appr, a
M. 1'. Santos, em começo de acelificação

, (6,7 °/0 do ale. em v.).
Collectoria F. em S. Paulo (Capital).

Vinho tendo os caracteres dos do Rio Gran-
de do Sul (9, 3 0/„ do ele, em v.)—oTicios nu-
meros 032 do 20 de setembro de 1910 o 690 do
28 de outubro de 1916.

Delegacia Fiscal do Thesouro Nacional no Es-
tado do Pornambuco

Sabonete commum—Oflicio n. O do 21 de
julho de 1016 e requerimento de Paulino Ge:
ores de 11 de maio do 1016.

• Directoria Geral do Saud° Publica
N. 1.812, de 26 do setembro de 1910:
Medicamento de accOrdo com a formula do

tr. R. Nunes (Calomelanos 0,40, phenolph-
taleina 0,20, lactose q. s. para uma capsulo e
indo).

Medicamento contendo urdropina, que não
se acha consignada na receita do Dr. R. Nu-
nes (Diuretina 0,0, Lactoso 0,30 Para, unia
capsulo inde 8. T. 4 por dia).

mediamente em estado deliqueseento en-
volto em papeis, 1110 acudo passivel animar
com segurança a existoticia de salacetol, sen-
do entre!,rodo revelada a p.msonça de um
Composto salicylico (R. do Dr, L. Carlos: Sa-o ene:miram L4 U1UU1Ç(tUO. ÇUI U14.1L	 U5 Usta.

N. 235, de 22 de novembro do 1010:
Mistura de residimos de petraleo e carvão

em pó, predominando os primeiros.
Allandega de Per tambuco

N. 1.732, de O de, outubro do 1916:
haolim despachado como giz pela Societó

Cotonnièro Belga Drésilionne.
N. 1.8I0, de 24 de outubro de 1916:
Carbonato do caldo impuro, desp. por Sil-

va Braga & Comp.
N. 1.910, de 7 de novembro de 1916:
11:chromato de potassio, 'desp. por Joaquim

Di lier.
N. 1.382, de 20 do agosto de 1016:
Mistura de chrom s.to do chumbo c sulphato

de caldo desp. por Seve & Comp.
Mistura do sulphato de chumbo, solphato

do caldo e materia corante vermelha deri-
vada do alcatrão da hulha.

N. 2.030, de 28 de novembro do 1010:
Carbonato de coleio impuro desp. corno

silex por João Dub
Alfandega de Porto Alegre

N. 525, de 19olo outubro do 1910:
Vinho branco natural (exposto á venda por

Leo . Teichman como espumante), typo Rio
Grande.

Alfandcga do Santos
N. 1.041, de G de novembro da 1916:
Feldspatho, desp. por Amedeo Frugoli &

Comp.
N. 1.072, de 18 de novembro de-1016:
Sulpho ricinato de, soim, recebido por M.

Almeida & Comp.

N. 076, de 8 de outubro do 1016:
• Aguardente nacional do cafua, contendo
principios do cambury.

Aguardente nacional de canna, contendo
principies do cajú.

Aguardente nacional do canna, contendo
principias do gime°.

Aguardente nacional de canoa, contendo
principies das passas. .

N. 1.077, de 18 de novembro do /016:
Dextrina em solução espessa, recebida por

João Bento Chaves Junior.
N. 4.072, de 21 de novembro de 1910:
kebromato de potassio marca CIN.:.

N. 1.123, de I de dezembro de 1916:
Tinta a oleo despachada por Belli Sr Comp.
N. 1.125, de 4 de dezembro de 1010:
Teci lo de algodão e do seda artificial.
N. 1.110, doO do dezembéo do 1910:
Azotato de sadio impuro, despachado pela

fabrica ferro esmaltado Silex.
N. 1.098, de '2,5 do novembro de 1916:
Materia corante derivada do alcatrão da

hulha, recebi la pela companhia manufactora
de chapêcis Ralo-Brasileira.

Matula, idem, idem, do cor amarella, rece-
bida, idem.

N. 1.119, de 1 de dezembro de 1016:
Mistura cie sulphato de baryo, zarcão e ma-

teria corante vermelha do alcatrão da bulha,
despachada pela S. Paulo (Liraz) Ilailivay
Company.

Collectooia Federal de Darbacena
N. 192, do 7 de novembro de 1913:

N.'2.851, de 49 dezemliro do 1916:

	

	 Vinho natural, provavelmente de origem
estrangeira, t. em r. impresso. “Moscatel Ve-

Tecido de algodão colorido criame. Nos fios nus Constantino	 apor, a Moysó3
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I:ebidas amargas........
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t:ur Veias 	

Cogn a cs 	
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Consori as	 do • fructos,

doces, etc 	
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V erSOS
Prodocios diversos do do-

?MIM) da broinatologia
- Protinctos nato raes ou in-

dustriaes diversos 	
Queijos 	
num,: 	
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Viiihos coimo nos.	 	
Vinhos a rtifiCii:C.9 	
ViaLos espumantes 	
WL:skies 	
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Alfandega do Rio de Janeiro

lis?, DE SETEMBRO

Renda arrecadada do 1 a 13.

Em igual periodo do 1010...

Diderença a maior em 1910..

1.411:5223203

1.907:7061105 .

550:2115127

Remil arme:liada em 13:

Em ouro 	

Em papel 	

100:9053133

	 ..	 121:5105538
-----

	 	 231 4153971

.0804	 Sexta-feira 14 
e~.~~~1~~~,—
laeoloi 0.0. assacar do (latina q. s. para uni
papel il. 6. Tomo um de 3 em 3 horas).

Mimono que não contém chlorato du
a mmcnia, encerrando to Javi as outras sub-
sLucias, coust.intes da formula (R. do Dr. L.
Carlos: B.inãoato,de magnezio 2,0, chlorato
de awnonia 2,0, tintura do carnomilla, 10,
Julopo simples 6.?,0. Tome as co lori/lhas do
2 em 2 horas (sie). Oleio n. 1.822 do 2 do
s Amobro do 1010.

ReJebeleria do Districto Feleral
N. 5)3 lo 23 de outubro de 1010:
Vinin p.) leu ser assemelhada

ao Ninho de uva o CUM tal vendLlo ao coar--
su ahlor.

N. 1.123, de 28 de novembro do 1016:
Vinho tinto natural (9, 3 0/0 de ale. em v.)

t. wn r. impresso «Marca registrada» casa
Pinhal palhete tinto.

Particulares:
Vinho tendo os caracteres do vinho Rio

Grau le. Requerhuento do Miranda St Filho de
22, le no ..—ol)ro de 1010. Estava em principio
de acetifienlo.

Vim) ) ida], HOW lloquerimanto de PC-
rira iuva1 Si Comp., do 27 de novembro
de 1010.

Laboratorio Nacional de Analyses, 1 de se-
tembro de 1917.-0 director, Dr. Alfredo Car-
212i1'0 ILib:iro da Luz.

PARTE COMERCIAL
Camara Syndical

CURSO OFFIETAL DO CA:siBla E mOEDI METALLICS,

Praças	 00 div	 A' vista

	

12 25'32	 12 21/32
Sobre Paris. ....... ..... 	 S689	 SOU
Sobro lIamburgo 	 	 5755	 5705
Sobre !Latia 	 	 —	 8531
Sobre Portneal 	 ,	 --	 2S550
Sobro Nova York 	 	 -- .	 35908
Lib. esterlina oro moeda	 —	 205100
Sobro Buenos Aires (peso, papal).. 	 13770
Sobre ihisnanha (ntis(ta) 	 59! 0
Sobre 'blinda' (florim) 	 	 13720
Apoliees geraes, miudas 	 	 7003000
Apolices genes do 1:0093, 3 % 	 	 8223300
Apoliccs do emprestimo nacional

de 1903, port 	 	 8203000
Apoliccs Es radas de Ferro 	  7935000
Apoliccs 'Compromissos do The-

souro, 1:0 03, 5 %, nom  -- ,	 7935000
Apolices Compromisos do The-

souro, 1:0005. 5 '%, port 	  'mon
Apoliccs do cmprestimo municipal

de 1901, nem 	  3175503
Apolices do emprestimo municipal

do 1	 a0 0, Em 	  1893030
Apolices Espirito Santo, -1:0005,

6 %, nem 	  7003030
Apolices Minas Geraes, .1:00O3,

5 %, nem 	  7013000
Companhia Estrada de Ferro c Mi-

nas S. Jeronyrno 	 	 333000
Companhia Geral do Melhoramentos

no Ma . anhão 	 	 353000
Companhia Predial e de Saneamen-

to do Rio te, Janeiro 	 	 023000
Companhia Brasileira de Carnes

Conservadas, intege 	 	 983000
Companhia Brasileiras do Minas

Santa Mathilde 	  2503003
Veadas por arará

70030001 apolice geral do 2033, 5 %....
3 a polices geraos do IMOS, 5 %..

,4, nom 	

 8193039
6 apolices do emprestimo muni

cipal de 16	
-

nlias e Materiace. 	 	

3175500
10 Companhia Commereio de Le	

$100
4 Companhia Predial o de Sanea-

mento do Itio de Janeiro 	 	 623000

Secretaria da Ca 'tara Syn lical do Rio de
Janeiro, 13 do setembro do 1.017.—..1. Simon-•
sen, syndico.

RENDAS PUBLICAS

01A111U 1111141111AL	 Setembro de 1917

Sobre Londres 	
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Recebedoria do Districto Federal

[lenda arrecadada do 1 a 12
do setembro de 4.917 	

	
1.590:531$067

Renda arrecadada em 13 do
setembro de 1017 	

	
181::i71$329

1.731:105$396
nnn•••nnn •....n

Em igual periodo do 1910..	 1 .213:305258

ell!•••••nnnn•	

MARCAS REGISTRADAS

N. LU' . O I.
Francisco Saltos Lima, negociante, estabe-

belecido nesta praça á rua Senador Euzebio
n. 4.i6, apresenta a marca acima coitada, que
lioderá variar era c'ereS, dinlOnSOOS O typo do

letras, que adopta para distinguir paraty de
Seu enamorei°, consistente em iam rótulo
guarnecido de filetes e bordmuras do ara-
bescos, contendo o nome caracteristico «Pa-
raty Iracema» seguido de diversos dizeres.
Mo de Janeiro, 14 do agosto de 1917.—Fran-
cisco Salles Lima, (sobro unia estampilha do
690 réis).

Apresentada na secretaria da Junta Com.
mèreial da Capital Federal ás ti horas e 3';
minutos do dia 14 de agosto de i917. —
cloro Campos, director.

Registrada sob n. 12.101 por despacho da
Junta Comma,rcial =sessão do hoje. Pagou
no primeiro exemplar :20$ de salto por es-
tampilhas. Rio do Janeiro, 30 de agosto do
1917.— Isidoro Campos, director. (Ao lado
citava o carimbo da Junta Commercial.)

N. 71`....a.402

J. R. Pires, nogocianta, estabelecido nesta
praça, á rua Frei Caneca n. 195, com fabrica
de sabonetes perfumados, apresenta a regis-
tro a marca acima collada de que usa para,
distinguir a qualidade do sabonetes «Aiglono
de sua fabricaçao. A marca junta, é usada
ern vidros ou envolucros, litagraphada em
Varias carea, bem coou gravada em latas.
distiaguindo sabanete fluido ou liquido e tem
Os seguintes caractariaticoaall conjaucto da
marca é um quadro grande, tendo em cirna
inn outro quadro pequeno, caia fundo laautco,
dentro do qual se acham a3 hl:eines da firma
Clii monogramma, ostatudo escriptas na parte
superior as p lavras «Marca Registrada» e na
infarior as palavras arfá] lo .Taueiro—J.
Pires» . seguia fo-se uma etiqueta com as pa-
lavras «Aigion, sabonete fluido». que 'Cun-
ham pa lerá ser liquida; e depois um retrato
de uma moça teu lo ao lado urna cruz branca,
cuja cruz 05.0 será usada em ceir vermnlha,
canipbtar ylo coai ;os ditares: utI,Jrfulnatio
namante». »Para o lavatorio e para o batilwa,
de uni lado da moça o do outro lado, por
cima da cruz «E' saci rival paca os cuidados
da palie» e linalmenta uma etiqueta co a 03
seguintes dizares: «Formula da Americana'
Products Cheruists C.° Nasv Vork U. S. A.» Rio
de iall3irO, 4.1 de agosto de 1917.--aJ. 11. Pi-
res (sabro uma estampilha de 600 reis).

Aprasentada na sacre,'arba da intata Com-
marcial da Capital Federal, ás ia horas e
27 minutos do dia 11 de agosto de 1917.—
Isidoro Campas, director.

Regastrada sob o ti. 12.462, por despacho
da Jun a Commorcial, em sessão do haja.
Rima no primoiro eaaernplar 20$ de seio
por estampilhas. Rio de Janeiro, 30 de agosto
do 4.917. — Isid•wo Campos, director. (Ao
lado estava o carimba da Junta Commer-
cial.)	 •

N. 12.407

Moura Brasil, negociante,estabelecido nesta
praça, á rua Uruguayana cc. 37, apresenta a
marca acima que po lerá variar cio carea,
diniensões e typo de leatras, que adota para
distinguir productos chimicos e pharmacouti-
0O3 de seu cominarei°, cansStento do nome
caracteristico «Urpochlorina» entre aspas.
lho de Janeiro, 18' de agosto de1917.—Aloara
Brasil, (sobre uma estampilha de 603 réis).

Apresentada na secretaria da Janta _Com-
marcial da Capital Federal ás 12 [toras e 36
minutos do dia 18 de agosto do 1917.—Isidoro
Campos, director.

Registrada sob e. 12.407 por despacho da
Janda Commercial em seaslo do hoje. Pagou no
primeiro exemplar 20$ de salto par estatopilha,s.
Rio de Janeiro, 4.8 de agosto de 1917. — Isi-
doro Campos, director. (Ao lado estava O ca-
rimbo da Junta Commerçial.)

N.

Moura Brasil, negociante, estabelecido Lies-
ta praça, á roa Uruguayana. n. 37, apresouta
a marca acima coitada, que adopta para di-
stinguir perfumarias em geral, preparado
para embellezamento da pello e hygiemeo do
semi fabrico e coam:arcai, a qual podará va-
riar 001 côres, dialenaões e typo le lotaras o
consiste em rotulo de fantasia, guarnecido de
bordaduras e tiaras, contando o liame caracte-
ristico «Fascinante». Rio da Janeiro, 27 de
agosto do 191.7. — Moura Brasil (sobre uma.
estampilha do valor do 60a

Apresentada na sacrelaria da Junta Coma
marcial da Ciplial Federal ás 11 horas O 12
minutos do dia 27 do agasto do 1917. —
Isidoro Campas, director.

flagi ;tenda s ri. 12.813 par despacho da
Junta Commercial em SO ,K1.9 de hoje. Pagou
no vima:iro exemplar 2.0$103 de seio por
eatenpilhaa. ílio tio Janeiro, 6 do setembro
de 1017.— Isidoro t7ampas, íliree or..(Ao lado
estava o carimba da incita Cammere'al.)

é•n••n•••n••...

N. 12.4S0

& Comp., estabelecidos com fia-
bricac'de olco ,e preductos chimicos á rua do
Cunha. il. I, apn,s3ntain a marca, a qual
consista no sagit'nte : a figura de um bufalo,
encimado pala palavra caracteristica aBufaloa.
A referi ia marca que po lerá variar de car e.
dimensao, clistingit rá ohms de sua fabricação.
(talcos de talas as quali•lados). frio de Janeiro
27 de agosto de 1.217.--Jiaaalhiles IS. Comp.
(sobre eatampillia de 609 r(is).

Apreatala tia secretaria da. Junta Com-
M n

Com-
Marcial da Capital Federal, ás 13 horas e 5.8
ininutoa do dia 27 do agosto do iu17. —Isidoro
Campos, director.

Registrada sob ii. 12.186, por despacho cl;1
Junta Coramorolal em se4rto de hoje. Pagou 11.0
primeiro exempla# t95 do sello por estampi-
lhas. Rio de Janeir de setembro do 1917.--.

urtzebp çt! staninQmardal,)
Isidoro (tos, trector. (Ao lado estava O

—0"

C.MPACADOb

r.,STADO 111 tAHIA:
N. 20

Certifice ene a marca do pastelaria e café
«Colou» em rotulo com os dizeres de Manoel
Barral & Comp.

'
 registrada na Junta Com-

marcial da Bahia, sob n. 26, foi depositada
nesta junta em 3 do correlata, com inn exem-
plar do Mario (Viciai daquilo Estado oni quo
Faliin publicada. Eu, Jona llygino de Araujo,

offleial desta junta, escrevi. Secretaria da
.Tunta Commercial da Capital Federal, 11 (10
agosto de ±017.— Isidoro Campns, director
(sobre estampilhas do valor mal de 1$100).

N. 4.0f24

Carvalho Andrade & Comp., negociantes,
estabelecidos nesta praça, á rua General Ca-
maca n. 107, com fabrica de calçado &monta.
nada «A Bota do Globo», nein apresentar á
moritissima Junta Commexial a marca acima
collada, a qual consiste no seguinte: Um ro-
tulo roctanaaidar contendo duas circumforen-
Cias coucentricas e no meio deatas vaase uma
bola sobre um globo inteiro acompanhado lat-
teralmente de duas °savanas e infariormente
das palavras (cilia . de Janeiro». No espaço

• formado pelas duas circumforencia veem-so os
dizeres «A Bota do Globo—Marca r ,gistrada,»
e fóra da eireumforencia, da parte interior, a
firma Carvalho Au Irado & Comp. A referida
marca será usada pelos supplicatites noa cal-
cados, caias, cartões, facturas notas, etc.,
ficando considerada, marca geral de seu as-

. tabelechnonto, podendo variar em eÓre3 o di-
mansões, afim do g,arantlr 03 seus direitos de
propriedade, en:nmercio e fabrico. Rio de Ja-
neiro, 5 do abril de ' 190a.--Carradho An-
drade 55- Comp. (sobre uma estampilha do
330 réis.)

Apresentada na secretaria da Junta Cana-
marcial 'da Capital Veleral ás 10 horas da
manhã do dia s de abril do 1933.-0 secre-
tario, Cesar de Oliveira.	 •

Registrada sob o il. 4.62'1, por despacho da
Junta Cammercial em sessão de hoje. Pagou
no primeiro exemplar 6690 de salto par es-
tampilhas. llaa do Janeiro, 16 de abril de
1,9a0.-0 secrotario, Cesar de Oliveira.

Por despacho da Junta Commercial, em
sessao de haja, annotoa-se, no registro n. 4.021

transforoncia da marca «A Aota do Globaa
do Carvalho Atalrado & Cornp, seus
succevores Carvalho /mirado az Comp. Rio
de Janeiro, 30 de novembro do 1911.—/si-
d0r0 Campos, director. a

Por ilospacho da Junta Commercial em
S3SSIO do hoje, annotou•se no registro u.
a transabaencia da marca «A Bota do Globo»
do Carvalho An irado & Comp., para seus
auccessores Carvalho Andrade az Comp. Rio
de Janeiro, 1 de março de 19E5. — ISUOr0
CalltpuS, directer. (Ao lada s estava o carimbo
da Junta Commeraill.)

Por despacho da Junta Coinmereial em
sessão de hoje, annatou-se no registra n. 4.621
a transferencia da marca «A Bota do Globo'

• do Carvalho Andrade & Comp., para seu yes-
sionario Manoel Alvos Caldeira Junior. Rio de
Janeiro, 30 do agosto do 191.7.—Isidoro Coa-

 vos, director.

N. 27

Certifico que, a marca de eaa-utos ent t•ei
rottilos, sendo dou; reprõSeutaudo uma caixa
do charutos, uma abar n a e a ou;ri fachada, o
o outro com &lixares, de Sue:alie& & COutp.,
registrada na imita Cotimicreial da Balda,
sol, ti. 27, foi depo,itada nesta junta, eni 6 do
corrente, com uni exemplar do Pirrio
elaquelle Es':ado, mu que sahin publicada. En
João Ifygitio de A vaujo, 4.0 official data junta,
escrevi. Secretaria da Junta. Continental da
Capital Federal, IA da setembro de 1917. — •
Isidoro Va»ipos, director (sobre coampilttlit
do valor total do 1$1.M.

•••



O superintendente, Cai-los Vieira Ma-.
chada.

. 1—* .‘• "

.'06 Se:ala-feira Ia
	

MAMO OFFIGIAL
	

Seterniwn de 1917
11•••=111.11.	 :•••••••••",	

ESTUO DA BAULt

N. 28
Certifico qno, a marca de pó de arroz

',Rosa», em rotulo com dizeres, flores e a
figura em busto de urna mulher, do Miguel
Simão, registrada na Junta C,ommorcial da

- Bailia sob D. 28, foi depositada nesta Junta
em 3 do corrente, com um exemplar do Dia-
Ti!) Officio/ daquelle Estado, em que aliai' pu-
blicada. Eu, João llogino de Araujo, I° dl-
dal desta Junta, escrevi.

Secretaria da Jorna Commercial da Capital
Federal, 11 do setembro do Ji7.— Isidoro
CaMr0S, director (sobre estampilhas do valor
letal de la100).

Violo DO PARANÁ

N. 1.388
Certifico que a marca oPadaria do Com-

mordo') de Lippmann & Irmão, registrada
na Junta Commercial do Paraná sob n. 1.38a,
foi deposiiada .- nesta Junta em 23 de agosto
lindo, com um exemplar tio Mario Offieúd
da.quelle Estado CIll que saltiu publicada . Eu,
João Ilygino de Araujo, I ollicial desta Junta,
escrevi.

Secretario da Junta Commercial da Capital
Federal, de setembro de 1017. — maoao
Campos, director (sobro estampilhas no valor
total do 15100). (Estava o carimbo da Junta
Commercial.)

EDITAES E AVISOS
Ttlinisterio da Justiça e Negocios

Interiores

Policia do: Districto Federal

ennurn DE IDESTIFICA“0 E DE ESTATIsfICA

Faca publico, para conhecimento dos ia-
teressados, que este eabinete concedeu se-
gunda via do carteira eleitoral sob preto-
collo n. 11.450, Registo Civil Is. 51.267, ao
cidadão Francisco Pinho das Neves.

.Rio de Janeiro, 12 de setembro de 1917.
—O director, Edgar Simões C'oi irêa.	 (•

mais de 18 e menos de 23 annos de idade, o
que sio de bom procedimento.

A itisoripção será encerrada ás 11 horas do
dia 14 do setembro proximo futuro.

Tribunal de Contas, 17 de julho ue 1917. —
Jaindolpho Paiva Junior, secretario do tri-
bunal.

.1%.•n••n•n•

Directoria do Patrimouio Nacional
ArOlIAMENTOS DE TERRENO DE ALAM:MAS E accar-

SCIDOS.NO MUNDANO DE S. GONÇALO, NO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

Faço publico, de ordem do Sr. director,
que o Sr. Francisco Martins ole Medeiros re-
quereu o aforamento dos terrenos do /lan-

e acemeidos. no municipio do S. Golo.
oalo, Estado do Rio do Janeiro, limitando-se
pelos fundos com a rua das Neves e a partir
de Sa .20 de uma valia olá existente med ndo
65%10 ata encontrar o mar pelo lado direito,
por onde mede 2m , Vi; datil em direcção á
volta já referida em uma extensão de 62%20,
confrontando do lado esquerdo por quem de
direito por uma recta por 14%50. O Recre-
scido parte do terreno descravai com 62".20
de fundos medindo respectivautetite pelos la-
dos direito o esquerdo 71 a ,o0 e pela frente
3S°2,30•

São convidados tolos quantos se julgarem
com preferencia ao me:mio aforamento ou
tenham reclamação a fazer com relação ao
mesmo a apresentai-a no proso de 30 dias,
doridamente documentada, não sendo ataca-
atidas depo'.s de expirado o dito proso.

Primeira Sub-Directoria do Patrinionio Na-
cional; a do setembro de 1017.-0 sub-diro-
ctor, João Marciano Oliveira da Silva. 	 (.

—

Directoria do Patrimonio Nacional
PAZENDA NACIONAL DE SANEA CRUZ

Fun curnprimeato ao despacho do Sr.
redor do 11 do corrente, Leo publico que so
acha aborta, polo prazo de 30 dias, a concor-
rendo para o alheamento do lote do terreno
n. 23, á rua Primeiro , na Fazenda Nacional
de Santa Cruz, 4o seecato do taro, colo a área
de 1.9a9 m , 2 6•1a' de frente, 61 1e ,a0 pelo lado
direito c 83a pelo esquerdo.

As propostas Cfll duas vim devidamente sela
Iodas, sem rasuras, emendas ou borrões em
onvolueros devidamente fecha-los, Será° en-
tregues nesta sub-directoria ata ás 13 horas
do dia 13 de outubro 'reajam vindouro.

A concorrencia versará sobre o foro já ar-
bitrado ae 165300, e sobre a joie do 145a504),
sondo sómente tomadas em consideraoão as
propostas de preços super:ores á essas.

Os concorreoLes exhibirão no acto da apre-
sentação de Slia4 prOp04.a g o conhecimento
pelo qual pl'aVellt tor recolhido á tlicsouraria
geral a importando, de 393 mo garantia. da
propala. que o proponeuto acceato perdera
no caso de não assiguar o eonf Vaca) nu prazo
de 10 dias, conta-dos da publicaeão do (les,.
pacho aceitando o proposta.

O proponente aio -ato se obrigará mais
pagamento da inmortencia de •35180, de% ida
pela me lição do mesmo' torrou°.

Primeira Sul-Directoria do Patranonio Na-
cional, 12 de setembro do 4917.— O sub-
director, João Marciano Olicciro da Silv(t.

111..••••n•	 4.•

Recebedoria do Districto Federal
touroa 1,l INTINIAÇXO

De ordem do Sr. director desta repartição,
ficam intimados Estovea & Ribeiro, estalo>
lecidos á rua it.) Iliachuelo u. 1, deata ci-
dade, do niQ	 Janeiro, para, au PrazO (IQ

lã dias, recolherem a importancia da multa
que lhos foi imposta por infracção do regar
lamento do imposto de consumo, no proceskai
inAta,urado contra sua firma, em li do dez-
embro de 1010, tendo por base o auto
n. 142.

Recebedoria do • District° Federal, 13 de
saaembro de 1017.

Recebedcrla do Districto Federal
EDITAL DE isaosatoao

Do ordem do Sr. director desta repartição
fica intimado Carlos Oastiglione, estabelecido
á rua General Cold‘vell n. lata desta cida-
de do Rio de Janeiro, para, no prazo do

dias, recolher a importancia, das multas
que lhe foram impostas por infracção dos re-
gulamentos do imposto de consumo e de ro-
lados, no processo instaurado contra sua fira
ma, em 2O de janeiro de 1917, tendo por base
o auto n. 13.

Recebedoria do District° Federal, (3 de ac-
to obro de 1911.— O superintendente, Carlos

4fiiciu-V10.

*1~

llecebedoria do Districto Federal
EDITAL DE INTINIAÇSO

De oraoin do Sr. director desta repartição,
remi intimadas as firmas Mendes & Teixeira,
á rua da Prainha n. 39. e S. lerei a, á rua
Bondlin n. ias, desta cidade do It'o de Ja-
neiro, para no prazo do 13 dias, recolherem
a importando das nnilias que lhos foram im-
postas, por infracção do regulamento do im-
posto do consumo, no processo instaurado
contra suas firmas cai 17 de outubro de 1910.
Auto n. 11a.

Itecebaloria do District° federal, 13 do se-
tembro do 1917.— O suparintendente, Carlos
liciia	 , •Machalo.	 ç".

Itocobeloria do DistrIcto Federal
EDITAL DE INTIMAÇÃO

Do orem do Sr. director desta repartição,
fica intimado S. Pereira, estabeleci to á rua
Senador Furtado n. 90, desta cidade do Rio
de Janeiro, para, no prazo de (3 dias, reco-
lher a Importando da multa, que limo foi im-
posta por infracção do regulamooto do im-
posto do consumo, no processo instaurado eona
Ira sua firma em 27 de novembro de 1910a
Auto n. 13a.

Recebedoria do Diatricto Federal, 13 de se-
tembro (10 1917.— O superintende/11e, Cculos
íicira M«cltado.

Recebedoria do Districto Federal
EDITAL DE LITIMAÇãO

De ordem do Sr. director desta repartição,
ficam intimados Santos & Itocirimines, estabe-
lecidos á rua da Gamboa n. 1fi3, nesta cila.do
do 1110 do Janeiro, para, no prazo de lá dias,
recolherem a importando da, multa que Ihea
foi Imposta par infracção do regulamento do
imposto de consamo, no processa instaurado
contra sua firma, em W de julho de 1910,
mudo por base ti auto ii. 1, lavrado na collo-
etoría das Rendas Federmos de Ilarbacena.

Recebedoria do District° Federal, 13 do sea
amolara de 1317.-9 SONlildr,11,1 CIL1(0, Cs/10.1
5C11'11 .gaçlftlkly

Ministerie da Fazenda

rribunal de Contas

CONCURSO PAR.: PBOMIF.XTO DE LOGAREs
QuAnlos ascarracrasolos

De ordem do Sr. Dr. presidente, faro pu-
blico, para. conhecimento dos intaressados,
ane, a contar desta data e durante o prazo
do GO dias, se acha aberta na secretaria
deste tribuna/ a inseripção no concurso para
provimento de logares do quartos escriptu-
aari3S.

Na farina do art. 89 do reaniamento annexo
ao decreto ii. 2.499, do 23 do dezembro de
i890, o concurso versará sobre

Grammatica da lingua nacional
Grammatiea das lingnas franceza e in-

gleza •,
Aralunetica, o suas applic,açaea ao com-

mereio e ás repartições de Fazenda
Algebra até equações do SCS1111C10 gráo e

.eseripturação por partidas dobradas.
, Os candidatos deverão apresentar petioao e
documentos devidamente soltados e com

„mal reçonácida4 pelos (lues preveni ttrt



Dias Almeida: 2 ditos idem, adula-
CNC: 1 decimo ideai, idem.
lia; Almeida: 1 dito idem, idema

'7 ditos idem, idem.
ClIC: 1 dito idem, idem.
TatC: 1 dito idem, idem.. •
3SC: 5 ditos idem, idem.
INIDPSV: 3 ditos idem, idem:
(17,C: 11 quintos idem, ideia.
311C: 3 ditos idem, idem. -
atoarão sa Comp.: 13 ditos idem, Idem;
C----M—C: 17 ditos idem, Liem.
Ferreira Cabral: 3'ditos idem, id.cmg:

SAC: 5 ditos idem, idem:
lima: 3 gaiatos seus numero, arstaadia.

CTC: 3 ditos idem, • idens. . -.-
Almeida Tavares: 3 ditos idern,j,411:3J
AAC: 4 ditos idein, idem. "as--a.aa'
1.C: 3 ditos alem, iclema

-111,C: , 8 ditos idem, ideai:
JSCa i dito idem,

•Ciai: 1 quinto sons numero, vasando.'-•Granado: '7 ditos idoso, ideia.
M .e: O ditos idem, idem.
f;C: 4 didos idem, ideia.

Fernandes :Voarão: :3 ditos idem, ideo4.
Torres: 2 ditoa idem, idem.

•
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Recebedoria do Districto RederaL

torrAT, DE I xTusiAÇÃO

TM ordem do Sr. director desta, repartiaão,
ficam intimados Corréa •k: Comp., estabele-
cidos á rua Dr. João Ricardo o. 65, desta ci-
dade do Mo do Janeiro, rara, nó prazo do
la dias, recolherem a importas-leia da multa
asso lhes foi imposta, por infracção do regula-'
mento do imposto de consumo, no processo
instaurado contra sua firma, em 17 de outu-
bro do 1010, tende por base o auto n. 115.

floceboloria do District° Federal, 13 de
aetembra do . —O superintendcata, Carlos
Vieira Jfachada,

Alfandega do Rio de Janeiro

De ordem do Sr. inspoctor faao publica a
saguinte seatença:

Conclue-sa dá leitura deste lirocesao que, em
41 do mez de agosto findo, o 20 ollieial adua-
neiro José Nory Guarabyra, quando cm ser-
viço de fiscalização entre os armazens
n 10 do Caos do Porto, encontrou oculto sob

véstes do usa IIIMOV, que procurava passar
pelo portão alli existante, um apparelho -ci-
rurgia°, seis latas do gaze c 20 cadeados do
farra estanhado.

Cammunic.a,do o facto a esta imputaria. foi
ia.vraao o auto de apprehensão regulamentar
e publicado edital do 15 dias cons-ilando o
dono daquellas mercadorias a vir afinar o
que onten lesse ora defeza do seu direit ). Não
se tando ap •osontado dentro do citado prazo
qualquer interessado a reclamar, lavrou-se o
termo do perempção de folha 5, feita, o que
foram deoignadcs dous escripturarias para
procederem a necessaria classificação e ara-

'

Assim,
Considerando que o processo correu á re•

Considerando que, nos termos do art. 6a0
§ 3° da Nova Consolidacão das Leis das Alfaia-
degas o Mesas de Iltacias da Republica, a
approbensão foi em flagrante efectuada,

Julgo a mesma procedente.
Intime-se e liquidease, adiai:mando-sai afinal
prodocto ao 2° oficial aduaneira José Nery

Cusrabyra, deduzido os 50 at, indicados no
art. 12a da lei n. 2.'32, de 5 de janeiro de
1015, revigorado polo art..10 da actual lei
de orçameato. -

Cumpra-se.
Alfsmdega, 43 de setembro de 1017.—Pauto.

e Silva.
Alfandesaa, do lio do Janeiro, 13 de safam.

bro do 1017.—Alfocrlo Pildo de Araujo Cor) èa,
eseripturario.

per,411

Alfandega do Rio de Janeiro
•

bo °Mona do Sr. inspeCtor, faço publicaa:'
•Seguinte sentença: •

. Da leitura deste processos() concluo que ern
j 40 do moa do agosto findo, o 20 (aliciai adua-

'sair° Eduardo Carneiro dos Santos, Os com-
panbia dos romadorcs José Francisco o Oséas

; Mauricio, quando cm sorviço do fiscalização
L sso mar, encontrou uma bolsa contendo proa
duelos chimicos, seis latas do sardinhas, seis
sabonetes o doze pacotes do polvilho, ocultos

Feita a apprehensão o communicada a
°acarreada a esta inspedoria, lavrou-se o au
to regulamentar, depois do que, foi publicado
edital de 13 dias, convidando o dono duvidais
mercadorias a vir alleg,ar-o que entendesse
cias defesa do seu direito. Não se tendo apre-
sentado dentro do citado prazo qualquer inte-
ressado a reclamar, lavrou-se o termo de pe-
rempção de folha 3 foito o que foram desi-
gnados doas esscriptinsarios para procederem
á classificação e avaliação respectiva.

Assim,

Considerando que o processo correu á ra-
reia;	 ,

Considerando que, nos termos do art. 030 §
3° da Nova Consolidação das Leis das All'ande-
gas e Mesas de Iludas da itepublica, a appro-
Ilusão fui cio flagrante etrectuada,

Julgo a mesma procedente. 	 -
latino-se c liquide-se, adjudicais lo-se afi-

nal o producto sina?" oficial aduaneiro Eduar-
do Carneiro dos Santos e aos seus auxiliares
:tosa Francisco e Osésaa Mauricio, deduziios Os
30 55 indicados ne art. 121 da lei n. 2.021
de 5 do janeiro do 1015, revigorado pelo
art. 120 da acatai lei de orçamento.

Cumpra-se.
Alfandega, 43 de setembro de 1017.—Paalo

c Silva.	 -
Alfanaoga do Dia de Janeira, 13 de setem-

bro do 1.017.—Alaccdo Nato de Araajo Cor-
réa, 1° escripturario. • •

Alfandega do Rio de Janeiro	 /

De ordem do Sr. inspector, convido o dono
do uma capa de borracha apprebendida, no
dia 3 do corrente. pelo 2" (Oficial aduaneira
João IMArignos ilibas. entr .,.: os armazons nu-
meros 8 e O do Caes do Parlo, a vir aliem
dentro da prazo de 15 dias, e iisde,pendessto
do qualquer outra notificaaão, sob pena de
revelia., o que entender a bens do seu direito
ao processo sobra tal facto instaurado nesta
repartição.

Calando da Iaopectoria, 13 de setembro
de 1017. — Alfredo Pinto de Araajo COVVea,
1.° eSCripturario.

.11a2C: 2 ditas na. 2.110, idem idem.
EU: 2 barricas ns. 11.688 o 0.785, idem

idem.
PWF: 1 caixa n. 48, idem idem.
LP-11J—LP: 1 dita n. 1.132, ideal idem:

. S.aPll: d. dita n. 4.77, ideal idem.	 •
SM: 4. caixa• a. 1.012, Ia/pregada Ç aVas:

nada a
SDC: 1 dita n. lia, idem.
Idem: 1 dita n. 113, idem.
IIC: 1 dita n. 30, idem.
AP: -1 dita si. 108, idem.

,AM: 1 dita si. 1.411, idoso.
2 ditas ns. 430 e 60, idema

I1TC-633: 1 dita n. 0, ideia.
1;se: 1 dita si. 051, idem.
11D—Pla 3 ditas ns. 7.123, 7.121 e 7.14

idem.
CPC: 1 dita it. nr, idem.
Casa Azeatato Alves: 1 dita is. 200, it.lenia
C—M-4a 1 dita sons numero, idem.
CC&C: 1 dita si. 2, idem.
C1,13-0: 4. dita a. 880, ileso.
CPC:' 2 ditas 113: . :3.818 e 685, idema
Ciosa Succua: 1 dita n. 71, Wenn.
43'C: 2 ditas as. 313 e 303, Ideio.
Casa Sauna: 2 ditas as. 17 e Gi, ideraa
CS: 1 dita n. n. 313, iJeui.
KC: 6 barricas da ersos nunieros, 'denso,
LB: 1 caixa is. 5.1130, idem.
(1-1,--C: 1 -ita. n. 11, idem.:
EP: 1 dita. n.	 ideio.
lar : 1 dita n. 38, i.lens.
MPB: 1 dita a. 7.170, idem.
Malmo: 1 barrica a. 307, idem...J-
AU:C: 1 caia n. 7.3:2, idem.
ISINI&C: 1 dita 11. 277, idem.
allaSse: 1 dita n. 1.010, idem.
D.IC: 1 dita a. 638, idem.
ONI: 1 caixa n. 7.007, repregasla 	 :fins;

'nada.
PARC: 1 dita n. 7.6/2, idem idem.
PNVS.:C: 2 ditas tis. 23 e 21; ideni
Pasma: 1 dita u. 180, ideia idosa.
PD: 1 dita st. 1-.707, idem idem.
Arma:~ ii. 7-1,15: 17 ditas com diversos

•numeras, idem ideal.
DISC: 1 dita sem numero, idem idem.
mata: 13 ditsas com diversos namoros, ide./À

idem.
Casa Carvalho: 3 ditas idem, idem idem.
I,C: 1 dita n. 203, ideai idem.
LB: a ditas; coas clivei'	 namoros,sos aoros, Ottani,

idem.

:assa diversas chatas, que se achavam atracadas_
`:st agyios estrangeiros can desçarga.

Alfanclega do Rio de Janeiro

- 1acaa sospectoria desta alfandega se faz pa-
Afico, para eualsecimento'ados interessados,
que foram descarregados para esta repartição
os volumes abaixo mencionados com signaes
do avarias e de falta, devendo seus donos
ou consignatarios apresentar-se no prazo do
15 dias para providenciarem a respeito.

Vapor sueco Saga, entrado em 21 de agosto
de 1017	 .

Armazem n. 3 —Sena marca: 0. tambores
sem numero, avariados.

Aramem n. 4 -- Drogaria Derrimi: 1 caixa
n. 3.220, repregada e avariada.

DL: 1 dita n. 88: idem, idem.
EU*: 1 dita n. 4.45G, idoso, idem.'
ClaaC:1. dita n. 2.588, idem, idem:
FJOC: 4 dita n. 255, idem, idem.
Fliase: 1 dita n. 2.203, idem. idem.
GAC: 4. dita a. 2.157, idem idem.
UNC: 5 ditas sob 'diversos numeres, ideai

idem.
ItC: 1. ditais. 3.018, idem idem.
11N11: 1 dita n. 122, i lem alem.
311CC: 1 dita is. 2.155, idem i
Idem: 4. barrica n. 420, idem ideio: •
Ma 1 'caixa n. 611, idnns idem.

2.1,0a, idem i tem.	 a'

—
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MRPS: a ditos idom, Hem.
Azrvodo Andrada: 3 ditos idem, idem.
MB: 1 dito idem, i km.
VMC: 5 ditos ilem, Liem.

1 dito idem, iddm.
DAC: 3 ditos hiena idem.
Henrique Santos: 5 ditos idem, idem.	 •
AIPC: 1 ditos idem, i km.
Vapor nacional Mosstmi, entra :o em ad de

agosto do 1$1.7
Armazem n. 1 a-- All&C: 1 caixa n. 4, ro-

pregada e avariada.
lak&C: 1 dita n. 7, idem, idem.

Idem: 1 dita ti. 5, idem, idem.
.11,&C: 1 dita si. 3, idem, idem.
Idem: I. dita it. 2, idem, i bem.
Idem: 1 dita n. 7, idem, idem.
JAA: 1 harr:ca n. 1, idem, i km.
/deus: 1 dita n. 2, idem, idem.
Armazem it. 8	 MS: 3 caixas os. 27, 32 o

ti, rop cada.
SC: 3 ditas sem fitIMOIN), idem.
CR: 1 dita idem, idem.
VS: 1 dita ideio, i leia.
JSP: 18 quintos idom, vazando.
COC:O ditos i tem, idem:
IISC: 10 ditos idem, idem „
AN: 1 quinto sem numero, vasantloa
JSP: 2 quintos idem, vasios.
IISC: 1 decimo i leio, idem.

Vapoa nacional S. Pda/o, entrado em 19
do agosto do 1917:

'‘rmazato n. 18 - SSC: 3 caixas diversos
numeres, rapinadas o avariadas.

11811C: 1 dita n. 1, idem, idem.
USAI.Ca--11.050: 2 ditas os. 2 o 19, idem,

Mon).
USSI.CA-44.936: 2 ditas tis. 4i  52, idem,

idem.
V&N: 4 dita n. 4, idem, idem.
BsIC: 80 barris, vasando.
Idont: 25 caixas, idem.
CaNC: 10 ditas, Hem.
JAIR:: 7 barris, idem.
MC: 21 ditos, ilem.
8/marca: 1 dito, idem.
Esina Passagem: 1 dito, idem.
(Jranado: 1 caixa o. 1.000, repregada

avariada.
Gel:: 2 ditas as. 119.610 o 119.611, idem,

idotn.
Lino: 3 ditas diversos namoros, Mem,

idem.
LC: I dita n. 91.230, idem, idem.
M.S.C.: 3 ditas diversos numerosa idem,

idem.
): i dita, idem, idem.

Paulo Stern: 1 dita n. 72, idem, idem.
RSC: 1 dita n. 200, 141CIII,

RC.C: 4 amarrado n. 119.203, avariado.
sam.Ct s caixas diversos numeros, ~ro-

gadas o avariadas.
SSAIC-M.T-D: 2 ditas os. 4.601 e 4.751,

idem, idem.
APF: 1. dita o. 23, idem, idem.

dita n. 75. idem, idem.
AAC: 1 dita 13. 106.002, idem, idem.
Casa Pratt: 4 dita n. 1..030, idem, idem.

C-Itajalty: 1 caixa n. 3.713, repregada o
avariada.

MC: 1 barril n. 01.372, idem, idem.
MIM: 1 dito it. is3.362, idem, idem.
CCN:1) fardos Com diversos ottmetas, ava-

riados.
lanarte-T: 1 caixa it. 1.317, avariada.
D&O: 1 barrica. a. 12, repregada o ava-

riada.
1,1111C: 1 caixa ti. 11.20.4 How, idem.
RUMINEI!: 1 ditas com diversas numeras,

„idem, idem.

SNTW - GP&C: 1 dita n. 5.097, idem,
idem.

Arinazem ti. f3-SC: 14 caixas sem numero,
repreaadas o avariadas.

PLC: O ditas idem, idem, idem.
Joannson: 12 amarrados de caixa idem,

idem, idem.

Tl: 2 ditos idem, idem, idem.
PMC: 2 eftxas idom, i tem, idem.
FG: 2 ditas alem, ideio, idoso.
Ceres: I. dita i Sou, idem, Hem.
Sem marca: 2 ditas idom, idem, idem.
Alfandega do Bid dc Janaira, a de satembro

de 1917.-0 ajudanto do inspector, Joaquim
Fernandes da Sta.

•n•n••00

Alfandega do Rio do Janeiro

Pela inspectoria desta Alfamlega ad faz pu-
para conhecanotito 'dos interessa 4)3,

(LUC foram descarregados para esta repartialo
os VOIll11105 abaixo mencionados coto signaes
de avarias o de falta; domai° sous donos ou
consigam:a:10:4 apresontarenase no prazo de 13
dias para providenciar a respeito.

Vapor fratteez Cliamplain, entrado elo 21
de agosto de 1917:

Animem n. 3-11RJ: I. caixa u. 4, repre-
gada.

Vapor aaanrez Anjo, entrado em 11 de
agosto t::e 1017:

,Arinazem n. 1 - JTA: 	 sacco n. 19,
rolo.

JAIP: 4 caixas diversos namoros, roprega-
das c avariadas.

['ml: i sacco ti. 10, roto.
Armazem n. 7- JES: 11 caixas sem nume-

ro. repre-a las e avariadas.
ABC: 1 '-dita sem nume.ro, idem, idem.
MC: 5 ditas, idem idem.
Caldas Vastos: 1 dita, idem idem.

Teixoira Borges St Comp.: 11 ditas, idem
idem.

Indo: 1 dita, idem idem.
Macedo Junior & Comp.: 28 ditas, idem

i km,

' Torres: nitas, idem idem.
ACC: 8 ditas, idem idem.
DC: 10 dias, idem i bem.
*ias:: 29 ditas, 141.cm idem.
VAIC: 20 dias, Idem idem..
PS: 1 dita, idem idem.
CGR: 1 dita, idem idom.
1,PC: 10 quintos, vasaaalo.
11C: 1 dito, ident.
Uri::: 5 finintOS vas.ando.
Almeida Tasares & Comp.: 3 ditos idem.
DAC: 5 ditos ident.
Thotna & Comp.: 2 ditos idem.
CMC: a ditos idem.
Idem- 2 decanos idem.

.C111:: 1 quinto idem.	 •
Ideai: 1 (Immo liem.

• Ferreira Cabral & Comp.: 2 quintos, idem.
6 quintos alem.

Jata 1 dito idem.
Idem: 5 devi/tios ileso.
lidam: 1 decimo vasio.
Henri/no Santos & Comp.: 1 quinto a-

sa  taba

1.C.: 5 ditos. alem.
.11:C: o (atua, idem.
Alargues Fonseca. & Comp.; '7 ditos, idem.
idoso: 1 dito, vasio..

Cre: 2 ditos, %rasando.
1 'em: 1 decimo, idem.
Torres: 12 quinta!, i leso.
Azevedo Andrade tai Comp.: O ditas, idem.
.11111: 3 ditos, idem.
Dias Almeida & enfim.: O ditos, idem.
CZC: 3 decanos, ident.
MA:: 4 quintos, ident.
Granado: 7 ditos, idem.

Figueiredo Caminha: 2 decimos, idem.
VAIC: 3 quintos.
AAC: 1 dito, idem.
Simões Macedo: 1 dito, idem.
Moura° & Comp.: 3 quintos sem numoas,

usando.

•FRG: 1 dito idem, idem. --
Joaquim Cardosa &. Comp.: 1 dito idoso,

idoso.
NPC: 1 dito idem, i tern:
MIIPS: 1 dito idem, idem.
SAC: 1 dito idem, idem.
ASP&C: I. caixa idoin, avariada..
Mou:ão af Comp.: 37 ditas idem, roprega-

das o avariadas.
taae: 14 ditas idem, reprogadas o ava-

riadas.

Wapue japonez S. Mad, entrada em 21 do
agoato do 1017:

Anuamo ti. 5-NRK: 5 caixas de diversos
atimeres,-repregadas e avariadas.

Rico: 1 dita si. 1.203. idem.
TN: 2 ditas mis. 53J e 512, idem.
Tf 1 dita n. 514, ident.
G-11-1.00J: tu ditas do divorsos num-

vos, idem.
Idem-60: I. dita n. 1.749, Liem.
Idem-128: 1 dita n. 1.727, idem.
Idem-118: 2 dita n. 253, ideia.

Idem-105: 1 dita n. 1.720, i ama
Idena-95: 1 dita n. 4.715, idem.
Gil-POSSAS: 1 daa n. 272, alam.
G-11-10'J: I. dita a. 1.711, ideai.
Itlem-100: 1 dita o. 1.685, alem.

Inein-141: 1 dita it. 1.738, Hem.
blem-92: 1 dita o. 1.747, alem.
Idem-14a: 1 dita o. 4.74.0, i
Gil-1.000: 21 ditas de diversos 111111100O3.

idelfi.

A: 3 ditas idem, idem.
F: 4.8 ditas idem, ideirt.
Idem: ia ditas idem idem. .
Idem: 1 fardo Il.	 roto1
F11: 4 caixa a. 1.701, repregada o ava-

riada.

G-1.000-A : 3 ditas de diversos numeras,
idem idem.

Vapor nacional S. Paulo, entrado em ia
agosto do 1914:

Alindam n. 18-CE: 5 caixas ns. 4, 5,
1 o 6, avariadas.

eco : 1 dita st. 1, ta:pregada o avariada.
: 1 dita 113.310, ileso idoso.

G: 1 dita n. 11, idem ideia.
GCG: 2 ditas os. 4.11.610 o 114.609, Idem

ident.

• J---11-C-C: 1 dita n. 	 idem ident.
ale: 2 ditas na. 313 e 343, ideio aluiu.
AISC: 1 dita D. 121.301, idoso idem.
SKF: 1 ditas do diversos munem, idem

TA11:: O ditas idem, [that idem.
USAI.CO: 2 ditas idem, alem idem.

Alfandega do mo do Janeiro, 1 ,1 de sotem4
bro de 1917.-0 ajtalantd do inspector, Joa-
quim Fentün.la du Silva.
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Ministerio da Guerra

Quinta lOoolho
amassama

22° MUNICOI0-- CAMPO CR11'1D2

Edital do convocação para o alistamento
militar

District° de Campo Grande-0 major Home-

terio Augusto Pereira de Carvalho, presidente
da Junta de Alistamento Militar

Faz saber aos que o presente edital lerem
ou dele tenham conhecimento que, nesta
data, foram installados os traballma -doai&
junta e, portanto, convida a todos os jovena
do 20 manos cantaletos no ;um ) cio 1916 e domi-
ciliados neste municipio a virem se itascrover
ato o dia 15 do setembro do corrente anos e,
bem assim, todos &plenos que tendo al amuas
ou maia, ainda não esta) in;criplos nos regis-
tros militares, como determina o regulamento
para a execução da lei de alistamento

Convoca Matam todos osintereasadas a
apresentarem osclareeimentos ou reclainações
a bem de seus (lima is, afim de que a junta
possa bem oticniada ficar da verdade o (lar as
informações precisas a esela mar o juizo da,
Junta do Revisão que tem do apurar este
alista menta

A junta funcelonará ciii a todos os dias no
(-Marte] da aa companhia de infantaria na esta-
no do Realengo, das 11 ás ta horas. E para
conhecimento do todos manda lavrar o presente
edital, por mim feito e tefsigaado, ridaricada.
pelo presidente e que será atfixada junto ao
edificio em que funcelona esta junta, no lassar
acima referi lo e publicado 119 Diario

Secretario, João Alexandríao Teixcira.

Capital Federal, 1 de julho 'de 1t7.—
Major Ilemeterio Augusto Pereira de Carvalho.
presidente.

LIMITES'

Da passagem do ramal do Santa Cruz (Es-
trada de Ferro Central do Brasil) sobro o rio
laminara, em linha meta, ao princi pio. da
estrada cio Engenho Novo; por esta estrada e.
pela da Cantral, ato o rio Cabral (principio do
limite com o Estado do rUo, datil, por Unhas
rectas successiras, ao ponto denominado Can-
cela Preta, na estrada de Agua Barca, ao
alto do morro situado am fremo á fazenda do
Coreeinó, na surra do mesmo nome, ao alto
da serra Ge -ceio& ao al:o do morro Guild('
ou Guandmi-Mirim, N nte em frente ao
morro do Bandeira; dahi paio citado rio Tio-
gol, até o começo do 'rio Itagually (fim do li-
mito deste districto com o Estado cio fito
deste ultimo ponto por urna recta ao marco
limite na estrada de Santa Cruz; deste marco,
por outra recta, em direcção sul, á ilha de
Cuaraquozaba até o ponto em frente ao ex-
tremo incidental da serra de Cantagallo;
dessa) ponto, uma linha recta- na direcção do
oriento. ate. encontrar a linha (Laisorla das
atroas da serra do Cantaga l lo, seguindo esta
divisoria a da serra do inhacalisba até a par-
te mais oriental; datil por uma linha recta
que vae ter ao marco limito da Estrada do
Monteiro, proximo ao entroncamento das es-
radas de Magença, e Morro Alto, deste msr-

co para uma linha recta, ao alto do mor-
ro Calmçú; dali', pelo divisor das aguas
passando pelo alto do morro dos Caboclos.Pe-
tira Branca e serra do Barata; desse p)ute
pelo mesmo caminho, até o rio Piraquara,
por cate rio até a passagem do ramal do San-
ta Cruz, ponto inicial.

Confina este distrieto , com o 20°. 21°, 23° o
21° distrietos e com o Estado do fio. — João
illexondrin) secretario.--Major 11e-
meté? io Augusto Pereira de Carvalho, presi-
dente.'

1/1A1111	 JP1' iio

Ministerio da Viação e Obras
Publicas

Directoria Gera/ dos Correios

UB-DIRECTORIA DE CONTABILIDADE

Primeira sução

Fica intimado a comparecer á l a secção da
Sub-directoria do Contabili lado da Directoria
Geral dos CarreloS, no prazo de "A dias, o
ex-theasoareiro (ia sucursal do Estado de Sá,
-Virgilio Werneck Correia do CaOtro, afim do
recolher ao; cofres desta repartição a impor-
tapeia de 9S2a0 (novo mil e duzentos réis),
por que foi reaponsabilizado pela portaria nu-
mero 981, de 7 de julho do 191.1), do Sr. di-
rector ge'ail, impo:Lancia essa relativa ao
cudo dos telegram roas trocados entre a Admi-
nistração dos Correios de S. Paulo e a sue-
cursai do Estacio de Sá, relativos ao vale na-
cional n. 280.

Primeira Secção da Sub-directoria de Con-
tabilalade da larectoria Geral dos Correios, 14
de agosto do 1917.— O sub-clireetor, Eagenio
Augusto Wandeck.	 ('

•n•nn••••••

Directoria Geral dos Correios

SUB-DalECTOBIA DE CONTABILIDADE'
- •

Primeira seeek .

Fica intimado a comparecer no prazo de
30 dias, na 1 1 secção da Sub-directosia do
Contabilidade da Dii'octoria Geral dos Cor-
reios, o ex servente desta directoria, José Fer-
reira. de Saltes, afiro de recolher aos cofres
desta re iaartinAo a imuortancia de 455090
(quarenta e cinco mil róis), Sendo: ii0S, valor
declarado no registrado mi. 22, procedente de
ltaocara, para Maria A. Cone o j;, valor de-
clarado no registrado n. 226, para Francisco
Barreto, em S. João da Barra, importancia
essa por que foi responaabilizadó pela portaria
do Sr. director geral, n. 1.32{, do 26 de julho
findo.

Primeira secção da Sub-directoria de Con-
tabilidade da Directoria Geral dos Correios,
14 do agosto de 19i7.-0 sub-director, Eu-
eenio Augusto Monica.

Directoria Geral dos Correios

StiB . DIRECTOBIA DE CONTABILIDADE

Primeira secção

Fica intimado a comparecer á 1° Secoão
Sub-directoria do Contabilidade da Directoria
Geral dos Correios, no prazo de 30 dias, o ex._
estafeta interno dssta directoria geral, Edu-
ardo Dias do Moura, para recolher aos cofres
desta repartição a importancia de 50,09 fran-
cos ou seu equivalente em moada nacional, ac
cambio do dia em que for emittida a letra
cambial, responsabilizado- pela portaria nu-
mero 1.323, de 27 de julho ultimo, do Sr. di-
rector geral, como culpado pelo extravio cio
registrado u. 153, procedente do Correio
francez o destinado a esta Capital; ficando o
mesmo reaponaayel pelas difierenças de cam-
bio quo porventuu, forem verificadas na
occasnto do pagamento da indemnização.

Primeira Secção da Sub-directoria de C911-
tabilidado da Directoria Geral dos Correios,
em 14 do agosto do 1917-0 sub-director,
Etw enio Augusto 11'SOoled.

'1 1, 4

Directoria Geral dos Correios
. Fica intimado a cempar,, m•ÇÇlte ria
Sub-Directoria do Contabilidade Geral doa
Cor -cios, no prazo de trinta dias, o ox-prati-
cante do 1° classe desta diroctoria, Nelson Ili-
bai o de Castro, afim de recolher aos cofres
desta repartiçao a impartancia de 1080, da.
responsabilidade que lhe foi imposta pala por-
taria 11. 182/2 e, -cio 27 do januiro linda, do •
Sr. d.rector geral, como responsarei pelo
custo dos tolegrammaa trocados sobre o vale

Prinmira Sução da Sul)-Directoria de Gon •
tabililade da Directoria Geral dos Correios, 22
de agosto da 1917. — O sob-director, EajeWu
Augusto Wanclexh.

Directoria Geral dos Correios
Fica intimada a comparecer na 15 S de, io

da Suo-directoria lo Coutalmilidade da I) re..
atonia Geral do; Corseios, no prazo de trinta.
(Eia a contar desta data, a ex-auxiliar
agencia do Correio da Avenida Rio Branco,

Etelviaa Xiil101ICA Coolho, afim de crOrar
para Os cofres desta repartição com a Impor-
saneia do ;Sm (selo mil o qui • diontos réis),
importancia por como tbi responsabilizada pela
portaria do Sr. director geral o. 1.4O0 C 2a,
de 12 de setembro do anuo passado, cuato (10
telegrainma trocado entro a reOu'i ia agencia
e a de Mar de itespaulta, no Usado de Minas
Gemes; rotativo ao vale postal nacional nu-
mero 1.671.

Rim-4ra seeçao da Sub-directoria de Con-
tabilidade da Directoria Geral dos Co -raias,
29 depilo) cie 1917. — Eugcnio Angusto no -
deca, sub-director.

Directoria Geral dos Correios

Fica intimida ti comparecei' á 1. 4 secçio da
Sub-directoria de Contabili Me da Directoria,
Geral dos Correios, no prazo de :ti  dois, a ex-
agente postal da praça da IT -e'ioha, em Oa-
pacabram, D. Maria da Conceição G anoo para
recolhei' aos cofres publi os a quantia do
13:5585930 (treze contos quinhentos eilicoenta
e oito mil nove(amtos e trinta róis) e mais os
juros de 9 sa pela móra, do alcance a pu ra (10
no processo de tomada de suas conta*, reta-
rente ao poriolo de 25 de setembro alo 1911 a
25 de agoao de 1016 e a cuja na aomento so
acha coodemnada pelo Tribunal :de Camtaa,
por accórdão de 17 de julho ultima, sob pena
de ser feita a cobrança jucPcial.

Primeira secção Ia Sub-Directoria de Con-
tabilidade da Directoria Garai (1 03 oaraalaia
em 31 de agosto do 1917.-0 stib-direaloa,
Eagenio Aagasto Wancleck.

Inspectoaia Federal das Estradas
Pela Secretaria desta inapectoria se faz pua

blico de ordem do Sr. inspector federal das
Estradas que até o dia 29 do corrente ás 13
horas serão recebi-Ias propostas dovidamante
fechadas para fartmeimento de tros artimarioa
de 'canuda ou peroba com Ws seguintes .di-
mensaes:

taa de (am a; sx aas ,09x0m ,O0) cinco inettaa
e cincoenta cantina:atros de comprimento por
cinco metros de altura por cincoenta cantis
metros de fundo ;

Um do (5m .60x5m,00)ar,50) troa metros e
sessenta ceuitimeti'o fio comprimonte pot'
cinco matros de altura, por eincoenta confia
metros de fundo;

Um (io, (4'°,6)x3"5,50X0'°;;Q) quatro metrqs
e sessenta centimetros por eincoenta'cen(1-
m)!ro3 do fundo, .

	•ffixonewoo:	   	 111nMNIMM.ffiell •21.1.11.1111MMIEW	
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D.; »i do Sr. Dr. diretor desta direto-
ria. Um publicar Os pontos para o C.,MICilt*A0
t:e nVA:AADD"; eo 23 classe da sucção de Astro-
no.eie Ooolesia:

—erathernalica
..- 1e:otos—Timoteo das determinantes; Appli-

eneeees.
pon fro—A nalyse conde:toe:orla.
ponto—Numeros complexos. Formula do

Moivro.
po isto— Eq ti açõoa aigebricas. àletholos go-

racs de resolução.
5" ponto- Integraea derroi jas; tbeoremas

.fultdamentaes.
60 ponto—Mothodos geraes de integração.
70 ponto--Equaerees differençaes lineares.

ponto--Saio:s ; caracteres de convergen-
eia.

iJ° ponto—Sérios trignomotricae; theorema
tin Fourtricr.

a On oeote_A! atese harmonica lie uma curva
complexa.

11.° ponto—Conicaa em coordenadas carte-
sianas o polares.

1O0 ponto—Diametros; l'olo3 e Poluas.
13^ ponto—Raios de curvatura o tangentes.
14" ponto—Theoria dás vibrações amorteci-

das e foreoulaa.
IP ponto—Dynatnica dos systems invaria.-

a vols. Thoorema do talembort.
16" ponto—Determinação analytica dos mo.

mentos do Immo.
170 ponto—Theoremas fundatnentaes da der-

natoica.
1.8^ poutoe-Theoria, do Potencial. Applica-

ções.
19" ponto—EquaoCiee de Laggrango e Hamil-

ton.
260 ponto—Estudo anal,ylico das StiperfieiO4

tio .0

II — Physica c Chimica

i° ponto—Movimento pendular—Applicoções
do peodulo.

2° montei—Ligas.
ponto—lifolida das massas — Balanças.

Methodos do pesada. Sensibilidade dãe
belançae.

40 ponto—Oxides e suletretos metallieose
60 ponto — Conductividade e ionisação.
60 p•Otite5 — Saes metallic,os.
7° ponto -- Dilatação dos gazes.
8° 1304,— Classificação dos corpos simples.•
O0 ponto — Calor especifico doa solido3 o (MS

hiethodos para sua determí-
:Oto.

iO°pon.o .— Equivalentes.
ponto — Refracção da luz — Prismas O

lentes.
fro,2° ponto — Vasos atomico e molecular ;

tliodoo pnt..,s9...deteraiinação.

ir ponto — D:speasão da luz — Espectros do
emissão e de absotpção. Analyse; Cs.n
poctral.

14" ponto — Dissociação.
150 ponto — Photometria. Leis. Photometro3

e padrões photometr:cos.
1.6" ponto — Allotropia.
170 ponto — Objectiva photographica. Condi-

ções a que deve satisfazer. Typos di-
versos. Determinação das constantes.

180 ponto — Ar athmosphcrico.
49° ponto — Acções eletero-magneticas.
204 ponto — Leis das combinações chimica3.

111 — Astronomia espherica e meuá:a
celeste

10 ponto — Theoria da aberraeão.
ponto — Problema dos deus corpos.

30 ponto — Eelipes do sol.
4" ponto — Leis de Newton o Kepler.
3° ponto — Decultaçõeo.
o" ponto — .Movitunnto
7° poeto — Thcoria da parallaxe.
8° ponto — Doterminação do orbitas com

(-tomou tos tIrados das observaçOe3.
O° ponto — McJiia do tempo.

10' ponto — Problema do3 3 corpos.
11 0 ponto — Processão o nutação.
12° ponto — Perturbaçõoa do movimento dl-

ptico.
In, ponto — Thearia do reffraeção.
14' ponto — Problema dos ri -I- 4 corpos.
15° ponto — Eclipses da lua.
16° ponto — Movimento parabolico.
17° ponto — Constantes fundamentaes da As-

tronomia.
181 ponto — Movimento da lua e suas dos-

igualdades.
100 ponto — Calculo do ephemeridea.
20° ponto •— Determinação das massas piau.

tatas.
IV — Astronomia pratica e geodesia

1" ponto — Curvatura das suporficie3.
23. ponto — Determinação da hora.
3° ponto — Linha geodos!co.
40 ponto — Thooria do theodolito.
5° ponto — Estudo do ellipsoide de revolu-

çeto.
6e ponto — Theoria da equatorial.
7° ponto — Triangulação geodesica.
80 pinto 'acorra do micrometro do posi-

ção.
01 ponto — Applicações do methodo dos mi-

nimos quadrados á geodesia.
10° ponto — Determinação da latitude.
11° ponto — Systetnas de projecções. •
423 ponto — Pendulos o chronometroa.
131 ponto — Excesso ospheric,o.
14° ponto — Determinaeão da longitude.
Ite) ponto — Ni velamentos do alta preciso.
10 ponto -- Theoria da luneta moridiana.
170 ponto — Coordenadas dos pontos do urna

geocte--ica
18° ponto — Determinação do azimuth.
19" ponto — Medidas de bases.
26° ponto — Spectroscopia astrotromicae

PARTE PRATICA

1— Mathew:ticos
I° ponto — Questões sobro determinantes:
2° ponto — Problemas sobro eliminação.
30 ponto — Problemas sobro equações dife-

renciam
40 ponto — Problemas sobre minimas o ma,-

almas.
50 ponto — Problemas sobro interpolação.
6' ponto — Problemas sobro trigonometria

espherica.
7° ponto — Problemas sobre integração.
80 ponto --- Problemas sobro a theoria dos

erros.
9' ponte — Estudo de uma curva.

Kpol) to.r. 9uest00 solar° seieoe.

IV — Astronomia

1° Ponto — alicrometro do poeioão.
2° ponto — Metbodo de Talcott.
3° ponto	 neeeitioação da Equatorial.
40 ponto — Rectificação da luneta meri-e

diana.
50 ponto — Photographia do disco solar.
6° ponto — Azimuth do uma mira pelo thoo-

7' ponto — Determinação da hora pela lu-
neta. meridiano.

8" ponto — Latitude o hora pelo tilado-
lito.

O^ ponto — Estudo do micromotro do uma
luneta meridiano.

10° ponto — Detorminação das coordenadas
de uni astro pela equatorial.

Secretaria do ObserVatorio Nacional, Rio do
Janeiro, 13 do setembro do 1)L7.— Pelo so-
creta rio, Alcides Ferreira Carneiro.

Directoria do Serviço de Povoamento

VENDA DE MATERIAES, UTENSILIOS, MOVEIS E SEMN
VENTES DO NUELEO AFFONSO PLANA NO ESTADO 1:0
esturro SANTO

Faço publico que, não tendo sido aceeitaa,
por não se acharem devidatnento solladas, as
propostas apresentadas na concurrencia pu-
blica realisada nu dia O do julho ultimo, para
a compra dos materiaes, utensilios, moveis o
semoventes existentes no nueleo, emancipado.
Mons() Nona a que se refere o edital desta
directoria do 21 de maio deste anno, foram,
no dia 5 do corrente mez, recebi.las novas
propostas, as quao3 são publicadas de accôrdo
com a condição 4a do mesmo edital.

Directoria do Serviço de Povoamento, 40 do,.
setembro do 1917..e—	 sPinheiro
chado, director.	 -••

s • Illsfiegtoerke Sego fornecidas aos lute-
s toilards ihfireinaeAes qao os mesmos
Oh &Alain' como õpias dos projectos

dos re eeidos armárioa ohjo:a preços devem
star41. propoleit, ottrra Cád a um dolles tanto

ezit/a a obra eftecutáofa cai cannela como para
a executada em porobre.

A escolha da Chnettereate será feita para
ca.rfi um dos armarrOs, sendo prefor:cla ao:. e• proposta mais barata.

litspectoria Federal das Estradas, 13 de se-
tembro do 1917.— O Secretario, Amante()
de Acotiar CaÁliso.	 .1.

nn•n••INE,

Ministerio da Agricultura, Industrio
e Coiumereio

Directoria de Inteorologia, e Astronomia

Obsercatorio Nacional

II — "pica pratica

1° ponto — Determlnação do ralo de curva-
tura do uma lente.

2° poeto — Doterminação da deasidado do
um solido.

3° ponto — Execueão de uma medida pilota.
toe:trica.

4° ponto — Determinação da distancia focal
de urna lente.

5° ponto — Calibragem do um espectros-.

6° poZp—io. Modida de uma rosistencia Com
a ponte de Whootstone.

70 ponto — Medida do tbrea eleetro motriz
de uma pilha pelo niethodo de appo-
sição.

8° ponto — Calibragem do um ampermetro
pala depoeieão do cobro.

O° ponto — Determinaoão tio indico de too-
fracção de uni prisma.

10° ponto -- Modela da resistencia de um oito-
etrolito.

III — Astronomia esplierica e mecanica celeste

1° ponto — Problemae sobre parallaxe.
2' ponto — Problemas sobre abe,rração.
3' ponto — Problemas sobro processão o nu»

loção.
40 ponto — Problontas sobro eclipses do sol.
5° ponto — Problemas sobre occultaçõea.
60 ponto Problemas sobro movimento

ptico.
7° ponto — Problemas sobre eclipses da lua.
80 p9W,0 -- Problemas sobro apolicaçõesdo

mothodo dos minimos quadrados,
9° ponto — Problemas sobro coordenadas

apparett tes.
10° ponto — Problemas sobro movimento

diurno.
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1 Basta de nome Cerveja, ava-
liada por iifi$, par 	

1 Boi de notna-Jardim, avaliado
por 8)3, par 	

1 Boi do name-Vencedor, ava-
liado por 10)5, par 	

45 Folhas de zinco em bom estado
avaliado por 435, Po'	

12 Folliaa de zinco usadas, ava-
liada por 93600, par 	

1 lido do zinco, avaliado par 5,
por 	

12 Vás novas, avaliadas por 245,
por 	

2) Trincos para portas e lanchas,
avaliado; par 15300, por...

1/2 Caixa de enxofre em pedra
avaliada par 15, por 	

fi lodos de tinta preparada, ava-
liada por 14. por 	

1 Sacra para tala:5os, avaliada por
103, par 	

Armará) de madeira tosca, ava-
liada por 205, por 	

2 Canos para agua, avaliados por
63, por 	

15 Barricas do cimento, avaliadas
por 1303, por 	

10 Sacros de cal, avaliados por 0$,
por 	

1 Carroça e arreios em mau es -
tado, avaliada por 005, por.

Iligorilas de feareiro, usadas,
avaliarias por 10$. por 	

1 Torno para ferreiro, usado, ava-
liado por 1 1 1$, por 	 	 12$00a

1 Folie para ferreiro, usado, ava-
liado par 2a3, po a	.	 22511)0

Fico obrigado a ptaa a ituportoocia, em
moeda corrente neste Paia, na Collectoria
Federal da Villa Collatina. afim de receber
os objectos de minha proposia.

Villa Anna) Penna. IA) de agosto do 1917.
—Petb . o Schwarnbach Junior.

535)00

905900

1105030

53$0aa

1056)0

G50)0

28$800

15800

15a00

185a30

125000

22$000

75200

1805a00

75a00

005000

125030

N.	 —Tilm. Sr. Dr. director do Servir»
do Povoamento. — Ministerio da Aaricut-

ra
Antonio Topia do Mattos vem propor o o-

prar os objectos constantes da lista do edital
do Mario Olficial, de 27 de maio do ('or-
r.;tde anno, sondo 01 oblactas seguintes
43 Folhas lO zlnco ciii bom estado,

no valor do rkaa, olferaço 	 735)a0
12 Folhas de zinco usadas, 110 va-

lor do 9300), oftarcoo 	 	 125030
Ficando obaigado a depositar na Callect mia

Federal da Vida de C Alatina na importancia
de minha proposta afita do receber 03 obje-
cto; propo >tos.

n fro:Ho Nana, 8 de agosto dl-) 1917.

N. 3. Miguel ()nafta.; da Silva, veio propôr
par compra o; objectos da lista do edital do
Dinrio Officint da 27 do maio do corrente
anuo, anda o; objecto: seguintes:
1 besta de nom:: Maravilha do 80$ offarcço
1003000.
1 besta de noma Avenida. da 80$ on'oreao
100$ )0).

Ficam lo obrigado a depositar na Colloctoria
FedertA da Villa, Collatina a importancia afim
do receber OS objectos propostos.

Atronso Pe.ana, 10 de agosto de 1017. Mi-
gacl (Morre da .1v.1.

N 6. — Pinto. Sr. Dr. director do ser-
viço de Pavoainento. Ministerio da Agricul-
tora.
Antonio i lardn3 Junior, vem respeitosa-

muld) propôr por compra, 03 0 1, jeCt03 cons.

N. 1 — Ilini.Sr. laa direc har do'ervico de
Povoamento — Mad;terio da Agricultura:.

José Vieira do Na ;cimento vem propor com-
prar os 01)jecto g f•nnStante g do edital da, lista
do Diario Officio! de 2,7 de maio do corr„ate
anuo, sendo os ob l,ectas os saguintes:

• bigornaa, avaliadas por 83 par. 	 1230a0
1 golpeadov, avaliado por 205

por 	 	 103100
:1 a t utazaa, as alia los por 95 por.

ria tulhas do aliam, avaliadas por
4;$ par 	 	 B.;$030

1 barra de aço oitavaolo, ava-
liada par 1 .).$ por 	 	 133030

1 torno para tbrreiro, avaliado
por 108 por 	 	 135900

1 folio para faveiro, avaliado
por 2O5 por 	 	 2$5030

1 forja para farroiro, avaliada
por 103 p ir 	 125'100

• rolas para carroça, avaliadas
por 603 por 	 	 703)00

2 eixos para carroço, avalia 103
Dor 4:5 par 	 	 85000

1 safa de !aninha, avaliado por
10$ por 	 	 15500)

ti cadeiras, as aliadas por 2)5
por 	 	 305090

1 arr do de carretai, avaliado por
1%, por 	 	 1513000

1 besta do nome Borboleta, ava-

	

liada por 8 'S, por 	 	 10 1$000

Ficaudo abrigado a depositar tia Conceloria
Federal da Villa de Collatiaa a importancia
da "Mula) oroposta, afim de receber o; obje-
ctos propostos.

Nactividada rio Manhilassila 11 de ago-ao
1017—José Vieira do Nascimento.

N. 2—Illmo. Sr. Dr. director do Serviço
de Povoamento—Ministario ela Agricultora:

Antonio Ferreira dos Santo; Sobrinho, vem
Propor por (aunara os obleelos conatantes
lista do edital do Diario Official de 27 de maio
do corrente anuo, amido oa Objectos os se-
guintes:
1 besta da nome Queimada, no va-

	

lor de, 805, oftereço 	 	 12o303
Ficando obrigado a daposi t ar na Collectoria

Fe leral da Villa Callatina a importancia afim
do recebar OS objectos propaatos.

Affontso Fauna, R de agosto de 1017.—Auto-
saio Ferreira dos Santos Sobrinho.

N. 3-111m. Sr. director do Serviço de Po-
voamento Lo Miniaterio da Agricultura:

Pedro Schwamhach Juni ir vem propor par
compra os objecto; constantes deste nuclea no
edital do Didri ,) Oficial de 27 de maio lindo,
Sendo os objectos os seguintes:
5 cadeiras usadas, aval alas par

203, po 	
1 dita da balanço, avaliada por

155, por 	
2 estantes de madeira tosca, ava-

liadas por 1.0$,
• roloRios do parada nsadoa, ava-

liados isor 6a5. par 	
1 dc.Onilliadortle iii lito, to;co, ava-

liado por 103. por 	
2 Mn re,'1. ,t; de ferro, usadas, ava-

	

liada; por o; 	
cangalha, usada, avalia d a por

3$, 1»r 	
2 arado; simidea, 	 e a alo,

a •. -tilados p:•a• 2 1 5, p	 	
4 bosta O flOirr veni la, avaliada

	

SQL;, ptv 	

tanto. da lista do c lUal do Diurio
27 de ma_o do corrente anuo, sendo os ob-
jectas seguintes:
1 boi de nome Jardim, avaliado

por 803 por. 	 	 00$90
1 boi de ilaalia Vencedor, avaliado

por 100$ pg.' 	 	 1135000
burro de nome brasil, avaliado

por 1103, por 	 	 535000
1 besta de 110W3 Qatainatia, ava-

liada por tiJ$, pOr 	 	 10050)0
Fica obriastdo a depositar na Collectorat

Feaeral de Collotina a impoclancia de
minha propasla, para o fim de recober os
oblactos propootos.

Atem po) Peuna, 12 de agosto de Dr. --
.Antonio	 Jaah,r,

N. 7.—Illmn. Sr. &radar do S xviça cta
Povoamento. aliinsterin da Agricultora.

Paulo do Souza Pinto, vem propôr por
compra os objectos da lista do edital do Dia-
tio official de 27 de mai) do corrente atino,

	

En	 rno	 I .;:u t aldia-
sendot osi obj

io
objectos

besta
da pç)" 803, par 	 	 1303000

2 bigornas para ferreiro, avaliadas
P°r 85, por 	 	 1a$000

2 marretas dc ferro, u atlas, ava-
135000liada.s por ;hi,

1 torno para farrairo, avaliado por
105. Por 	 	 1050 )0

1 folie para fer.•eiro, tmalo, ava-
liado por 205, par 	

	

3 atanazes, avaliados por 9. por 	

255900
1 relogio de parede, usado, por

20$, por 	
Firo obaigado a depositar na Conectaria Fe-

deral da Villa Collatina a impartancia de mi-
iiha propo.3ta para o fim de receber os obje-
cto; proposto.

Afr,mso Nona, O do agosto de 1017. —
Paitio do SCHtZa Pinto.

N. 8 — Illm. Sr. Dr, director do Serviço
do Povoamento — Mitiisterio da Agricultura:

Sebastião Jorge de Vasconcellos, vem propor
os objectas constantes da lista do Diario 0111-
cid. de 27 de maio do corrente anuo, seudo
o; objectos saguhites;

1 besta de nome Queimada, no va-
lor de RJ$, offareço 	

1 besta de nana; Avenida, no va-
lor de 80$, (altercam 	

carroça com utewitio; no valor
tioS, onroço 	

1 talha em bom estado, no valor
de 10$, offereço 	

Ficando obrigado a dei-Asilar na Collectoria
Federal de Callatina, a importaneia afim de
receber os objectos proposto;.

It. Guandn, O de agosto do 1917,Se/ias/ião
Jorje de Vasconcellos.

N. 9 — lihn. Sr. Dr. director do Servica
do Povoamento — Mioisterio da Agricultura':

Manoel Nunes do Souza, vitle propôr pôr
compra o s oble 3 to3 st•aruivte.3, do edital (011-
st oito do biari Úfficiat, datai () (1,,, 27 egl
maio de 1917, sanar) os obi,ketos sagaiwwo

2 carroças e arreios, em mc áo es-
tado, avaliadas por 125 	

1 besta ,le nome lateituada, ava-
valiada por 805, por 	

I besta de nome Avenida, avabada
pol, so, poa	

	

O cadeiras 	 usadas, a vslia-
das por 206, pu  • 

f, cadeira de palinta, usada, por
b$, poc 	

1.2a.laU

333O00

20; '00

123000

13530)

135003

4.5)0()

45030

2a3;a0)

Sa50.30

1005O00

1035000

705000

103'000

130 al100

84000

9350)0

30$ 20

'là '00
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lavra. t •rain postas a votos, sou lo aop 'evadas
unanimemonte, as contas da di eectoria, o re-
latorio e e carecer do conselho fiscal, nrio .
tendo toma na,-to na votnio os (*os dito-
ctOrea o os membros do conselho fiscal.

Lida a carta do Dr. Cotiaras Moreira, em
que declara resignar o cargo de. director-se.
(Taá() á vista de sons innumeros afazeres,
foi cila acceita cmn vista do motivo exposto.

Praeadendo-se á vo tação foram eleitos por
unanimidade do votos para o conselho fiscal
os Sra. DrA. Cofiaras. Moreira, Mario Nazaretla
e Joa Bank e para suppl antoa os Srs. David
Bittencourt Reboliça, José Oliveira Teixeira o
José liamos Nogueira.

N'ada mais havendo a tratar o Sr. Presi-
dento convidou os accionistas a permane-
cerem na sala da assembléa para ser Congti-
tnida a assembléa geral extraor linaria para
alteração dos estatuto; o ele ção dos dire-
ctores, declarada encerrada a sessão.

t), que para constar lavrou-se esta acta
que assigno com o% demais accionistas pre-
sentes.— Ilerbert Moses, secretario.— David
Ditteneourt Ilerbert toes..— Gus-
tavo Ferreira Pinto.—ilario Xazareth.— Ame-
rica Viveiros. — Luiz de SOIL.Rt Muitos.— Jolio
Ferreira Pinto.

1 cadoira do balanço, usada, por

	

p)" 	 20$.)03
'à taras e HU tinta preparada, por

	

ia, por 	 	 2ostm
retog:05 tl parode usados, por

	

(11S. por 	 	 74)00
Fitmielo eu proponente obrigado a pôr essa

importancia na Collectoria Fe lurai do Colla-
tioa, a favor dessa directoria, afim do rece-
ber os objeetos desta proposta.

• Nurleo Alfonso Penne, 10 do agosto de 1017.
— Mano,: Sanes de Sonza.

10 -- Esmo. Sr. Dr. director do Serviço
do Povoamento. Ministerio da Agricultura,
britistria Connnercio:

A Morto Bola em propor com pra dos °biss-
etas emistaiites da lista tio editaldo iJitnio (ir-
/leia do 27 do snaio do corrente anuo, sendo
os seguintes objactos: Quitute barricas de ci-
mento, pelo prase total de conto e noventa o
x• oco mil réis ('03800)). Ficando obrigado a
depasitar lia Coltectoria Federal a importan-
ria afim de obter os objectos propostos.

Baixo filiandia, 11 de agosto do 1017.—A/-
oda Holz

—
N. — Antonio do Souza o Silva. veln re-

sPubosaluentc peou por compra os objectos
renstantes do edital do Diario ()//iciai de :27
de maio do corrente anuo, sendo o objecto
seguinte: Um apparelho do matar fdrmiga no
%ator tio vinte m 1 réis. offereço cinccenta mil
ris (5o$001). Fico obrigado a dopasitar a im-
portancia na Callertoria Federal de Vida Co!-
latina. afim do nimbar os objectos pronostos.

alado de Amorés. Stii do agosto do 1017.
atonto de Soa:4 C Silea.

rOmtabilidade. da Directoria do Serviço do
Povoameato, 10 de setembro do 1017.—U. V.
Sfata ith. 1° °tildai. Visto. — Eduardo Mendes
Limoeiro, chefe da 3a sução.

Directoria. do Serviço do Povoamento
asma) os MATERIAL.; E MOVEIS DoR NECLEOS COLO-

NIAL% EnASCiPADOS —VISCONPE DII MATA nITA-

TIAYA—E LI. MIM:TA INsrECTORLA DO stRVIÇO
DE 1'ov0AmEATO 50 ssrapo im USO DEJANEIRO

Vaço publico, de osilem do Sr. ministro e
de acnirdo com a imsolução eonstanto do infi-
da Il. 785, do 2ii do julho proximo findo, da
Directoria Geral do Contabilidade. que nesta
Directoria do Serviço do Povoamento, serão
recebi ias propostas para a compra do mata-
rás; o inovais, existentes 1105 1111C1.005
nines, emancipados, Visconde de aittuá o Ita-
tiaya, o da extineta Inspecieria deste serviço
no Estado do filo de Janeiro, mediante as
oundiçôes estipuladas no edital de 10 do maio
do corrente anua. devendo as propostas serem
entregurS nesta directoria, atai o dia 8 do ou-
Sobro Koxiino futuro, (-piando seno abertas
mis prasensa dos interessadoa que guia:arem
com parecer 80 acto.

Para a venda, dos moveis da extineta bispo-
ctoria desto Serviço no Estado do !tio de Ja-
neiro, serão aceoitas propostas. superiores ao
abatimento do 40 °is sobre os preços da respe-
ctiva avaliação.

Di-eatoria do Sorvia:, de Povoamento, 11 do
settanbro do 1017.—Dalphe Pinheiro Maelia,to,
director.

ds cavaletes, velhos.
aII banco para carroça.

casilhoa de abrir.
1.- ma cama do madeira para salteirl.
nito apoarelhos de observateria, quebrados.

mesa para. prensa.
Tres chaves grande.s.
Wats° ganas, velhas.
L'In.i cama do ferro pequena.
Uma almotolia:
Uma mesa de meia esquadria.
Cento e setenta o ta :.ta filhas de ática, novo

portas o einC0 janellas esliteilte3 na lote nu-
lucrou. 111.

Nele° —Itatiasa

Cem ki103 do aram:: zinCado.
Sessama kilos do aramo liso.
Seis isoladores. -

Extineta bispai:teria no Estado do Rio de Sa-
n miro Novais existemea nesta directoria)

Prd ea com 10 t;, de abatimento.
Um lustre com tros arandellas de vidro,

avalia Ni por 30301).
Dons abatjour de eôr, avaliados por 4$10.
Um lustro de gaz do troa arandellas, ava-

'liados por 258O.M.
Uni dito de tros arandellas, sendo Uma

quebrada , avaliado por {5s00a.
Uni dito do uma arandella, avaliado por

85000.
Duas a randollas do parede CDU oxtonsão,

avaliadas a 3$ cada uma.
'fres arandeliaa duplas, avaliadas a •1.$ cada

uma.
Seis di.:as simples, avaliadas a 2$ cada.

tuna.
D.)113 acondedores do gaz, avaliados por

2;000.
Uni la.vatorio amimada, eam palra 'me-

moro, tendo uns braça quebrado o a pedra
destacada, avaliado par 3151)00.

Uni apparelho do lavatoaio, incompleta,
avaliado por moo°.

Contabilidade da Directoria do Serviço do
Povoamento. 41 do setembro de 1017. —. G. 1".
Zamigi., 1° oficial.

Kkardo ifenles Limoeiro, elido
da 34 soei:UI..
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SOCIEDADES ASONYMAS
Contintrabila, 141tlicasssrst aaltioa

Iro creia:ala, Pinto

ACTA DA ASSEMBUA GERAL URINARIA

Ao; 21 dias do agosto de 1017, ás 2 horas
da tarde, no oseriptorio da Companhia, á
rua Buenos Aires n. 173, proziontOS os accio-
nista% Dr. Luiz de Souza Mattos. João Fer-
reira Pinto, Gustavo Ferreira Pinto, 1). fle-
bailo & Comp., reiresentados pelo seu pro-
curador David Bittencourt llebello, D.r. Mario
Nataroth, Br. Amorico Viveiros o Dr. Iler-
bor( Mosca, representando 1.08) aesstioi,
are/amado presidente o Sr. Davil Bitten-
court fieballo, que convidou para 10 secre-
tario o Dr. Ilerbert Mosca e para 2 0 secre-
tario o Sr. Gustavo Ferreira Pinto e declarou
aberta a sesso da assembléa gerai °afinaria
para tomada do contas da directoria, emita-
chumno do relatOri0 O param do conselho
fiscal o eleição do conselho fiscal. Lida a acta
anterior do 8 do abril do anuo, proximo pas-
sado, foi unanimainente á ',provada ; passou-se -
á leitura do relaturio da dimatoria e o pare-
cer do conselho liacal. quo foram postos em
discussão e não havendo quem pedisse a pa.-

ACTA DA ASSCIIIILL cuias EXTDAODDINSDIA

Aos 20 de agosto do 1017, ás 3 horas da
tarde, no escriptorio da companhia ti rua
Buenos Aires ii. 173. presentes 03 aCCilnistaO
Dr. Luiz do Souza Manos. João Ferreira Pinto,
Gustavo Ferreira Pinto, D. floballo & Como.,
reorosantados pelo seu • pracurador David
Ilittoncourt Rebello. De. Mario Nazareth,
Dr. Aine rieo Viveiros o Dr. ilo-oart Meses,
representando 1.081 acçõeas asSiliniu a prosi-
(lenda o Sr. Dr. Luis "do Souza Mattos, que
declarou aberta a sessão da asaembléa geral
extraordinaria. convocado, para hoje, cara
trator-se da reforma dos estatutos o eleição
dos directores, si o sou numero for augmen-
lado.

Peio Dr. Hubert Moles foi pedida a palavra
para apresentar a reforma dos estatutos quO
é do teor seguinte

Estatutos da Campankta Lithographica
Parraira Pinto

CAPITULO /

benominctaio, séde, fins e duraçlio.

Art. 1.° Fica canstituida nos te rmas desta
estatutos o de ac-Unlo com o decreto n. 434,
do 4 do julho de i80 i unia soda, lado ano-
ovem, sob a. denominação do Companhia
Lithographica Ferreira Pinto, tem* sua &Me,
a.bninistração o fóro juridico na cidade do
Rio do Janeiro.

•rt. 2.° A coninantlia, que pólo installar
filiaos na capital da Itopublica c nos Estados,
tent par objoeto o fim principal o ne gocio do
lifhographia. I spogranhia o co-relataa. até
agora explaradoa pela firma J. Ferreira Pinto
& Comp., estabolsoida á rua Merina Aires
n. 173. cujo eata.belocimento industrial passa
a ser prspaja lado da companhia. MIO assumo
a responsabilidade do activo o passivo da re-
ferida firma desdo 4 e ah il 	 i013.

§ 1.° Além	 roforido ramo de negocio
poderá a directoria adoptar outros que julga?
comi venho] t aos	 da sociedade.

Art. 3. 0 O psazo da duração da companhia
será do trinta anima, a contar da sua instai-
laça°, pa lendo sor prolongado so ass im o
resolver a assembloa gorai dos accioniataa én
dissalver-se ante3 torrninaçãn do prazo,
tamboril Doe deliberação da aaaenibléa geral
1103 ea.85.3 o termos da

Art. 4.° O anuo social é o anuo civil.

(.

Itela .:ao dos ntateriaes a que se refere t) editat
desta data

&icica—Visconde se Maus

mias grades do discos., novas.
lha destueador, nova.
Vá enxugador de aniulaaas
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CAPITULO II

Art. 8.° O capital da -companhia sorá do
`235:0015 dividi los em mil cento e setenta o
Cinco aCÇÕO'; . rio duzen'os mil réis cada unia,
e será ronhz elo no acto da subscripção. po-
dendo ser augmentado a juizo da assembléa
geral, desde que seja reconhecido ser iusufli-
ciente para seu movimento e ampliação de
sereiços e operações sociaes.

Art. O.° Para a formaçeo tio capital social
contribuem o eiecenheiro Luiz do Souza Mat-
toa, João Fo rnira Pinto, D. Carolina Pinto.e
Gustavo Ferreira Pinto com o valor que cada
um possue na refe-ela firma de J. Ferreira
Pinto S: Comp., creditos que se acham repre-
senfaloa poios seus bens de acairelo coto o
laudo dos peritos na seguinte fátua:

Engenheiro Luiz de Souza Alattos,setecentas
c cincoenta acções no valor do 150:0103030;

João Ferreira Pinto, duzentas acçOes no
valor do 49:0U05 'GO;

D. Carolina l'inea, etenta e cinco acções
no vtVor do ia: 'Mo;

Gustavo Ferreira Pinto, quinze aceÕes no
vai ar tlo 3:'1e041

§ 1.° A impartancia que porventura venha
a verificar-se como excedente na conta de
(palmito . uni de l ias no fechamento do ba-
lanço, ficará em conta- corrente, vencendo
juros que forem convencionados com a dire-
ctoria o podendo ser retirada mediante accor-
do com a mesma directoria.

Art. 7.° App .ovados estes estatutos pela
a.s.;cnibléet geral constitutiva da comp./Mija,
ficará Ude logo a peee. Fimples facto de sua
cnnatituição, dissalvida e liquidada a firma J.
Ferreira Pinto & Comp., valendo a publicação
(tostes es;a luitos, como plena, reciproca e ir-
revogava quitação entro os sacies snlidarios
João Ferreira Pinto o o engenheiro Luz de
Souza Mateus, incorporadoras desta campa
nhi, Il. Carolina Pinto e Gustavo Ferreira
Pinto, tinto de accórdo com as disposições
dosas esta luto.

Art. 8." O capital fixado no art. 1° é eonsti-
toldo pela seguinte fórum:

§ 1." Em bens que faz.ein parte do activo da
firma J. Ferreira Pinto et Comp., O COm o
que entram os incorporadores na fôrma (lo-
teio-a : nada no art. 6 0, 211:000e0a0.

§ 2.° ren dinheiro subscripto paios acelonis-
tas, 21.:001$0.)0.

Art. 9.° No caso do autemento de capital, 03
accionistas terrl0 preferencia na diateibuição
das novas acções na proporção das acções que
passoirom, uma vez sa t isfolias as condições
approvadas pela asseleéa geral.

Art. 10. A companhia 'relerá contralde em-
prestimos depois do preenchidas as fmanalida-
das legaea.

Art. 1-1. As aeçries suão talaa ao portador,
sondo cansiderado accionista quem possuir
uma ou mais acções.

CAPITULO

Do administração

Art. i2. A companhia será administrada
por cinco directores: presidente, director.
lcludro, thesoureiro, secretario e mai.; um
director. erijas funceriaa serão de;ienadas pela
directoria, eleitos em asmnibléit geral por CS-.
eratinio sacreto e maioria relativa de votos; a
sorte decidirá em casi de empate.

§ I.° O presidente terá sempre o voto do
qualidade, em todas as deliberações da dird-
eloria.

§ 2.° A durarão do mandato será de (2)
deus amime podendo ser renovado.

§ 3.° Os directores continuarão no exore:cio
dos cargos até que Os novos eleitos se apresen-
tem para tomar posse.

5 4.0 As offloinas õ poderão ser visitadas
medianto perTnissão • escripta-da directoria,

Art. 13. A caução de cada direretor será de
tiO acções e sú Poderá ser levantada depois de-
appravw4as as contas de sua a linioistração.

Art. 14. Dada a ausencia, ou limpe:Emanto
temparario, renuncia, fallecimento ou imitei-
-dicção de qualquer director, poderão os ou-
tros, si assim entendelem, convidar uni accio-
nista para exercer' o carga ató a primeira
reunião da aseembléa geral, na qual si se
-tratar do renuncia. falleciinento ou interdi-
eção, sorá provido definitivamente o togar
vago, servindo o eleito pelo tempo que faltava
ao substitnido, exceptuando-ee a ausencia,
temporaria do presidente, que será supprida
do accôrdo com o final do art. 17.

Art. 15. A directoria. fará UMA sessão por
maz, lançando no livro das actas as resolu-
ções que forem tomadas por maioria do votos,
podeudo o director divereente fazer franacre-
ver na acta os fundameuros do seu voto.

Paragrapho unico. Além da sessão mensal
a que se refere o presente artigo, a directo-
ria se reunirá sempre que fel' convocada por
dou; directores, pelo menos.

Art. O. A' directoria compete:
A gerencia de todos 03 negoeios da compa-

nhia
Fazer observar os estatutos e as delibera-

ções dm assembléae geraes ;
Fixar o did 'elido a distribuir, ouvido o

conselho fiscal, orgauisar o balanço, relatorio
e contas que devem ser submettidas á assem-
bléa geral.

Art. 17. Compete ao presidente presidir ás
reuniões da directoria, executar as suas reso-
luções, convocar a directoria e o censelho
fiscal extraordinariamente, sempre que julgar
conveniente, rapresentar a companhia em
juizo ou fóradelle, coolunctamente com o se-
cretario, podendo para isso coustituir man-
datarios; convocar as assembléas geraea or-
dinaria,a nas épocas determinadas e as extra-
ordinarias quando assim for deliberado pela
directoria ou pelo conselho fiscal, ou quando
regularmente requeridas pelos accemistas
assignar com o thesoureiro todos Os documen-
tos de responsabildlade originados de ope-
rações autorizadas pela directoria e os fitados
dc acções e debentures emitidas pela Com-
panhia.

Em caso de ansencia ou impe 'imanto do
presidente, suas attribuições competirão ao
secretario.

Art. 18. Compete ao director technico:
§ 1. 0 A direcção de teclo o serviço interno

das oficinas.
§ 2." A admissão e dispensa dos operarios,

ouvida a directoria para a fixaelo dos respe-
ctivos salarios.

Art. 19. Ao secretario campetirá: redigir
as actas das sessõas da directoria e os annun-
cios de convocações das. assembléas geraes
representar a Companhia em juizo ou fóra
delta conjuntamente com o presidente.

Art. O. Ao thesoureiro competirá: roce-
bar, depositIr o levaidar dinheiros (Ia Com-
panhia ; aesignar 03 cheques, elim St3V.I.0 rubri-
cados pelo presidente, para retirar .de bancos
dinheiros para pagamentos autorizados ; as-
signar com o presidente todos Os documentos
de responsabilidade para operações apro-
vadas pela directoria c igualmente os til ulos
de acções c debelai, yes quuo forem duiPidos
auxiliar o presidente na direcção e adminis-
tração da Companhia.

Art. 21. A directoria por maioria de votos
poderá reformar qualquer deliberação de um
dos directores.

Art. 22. A remuneração do presidente e do
director technico será estabelecida pela as-
sembléa geral ordinaria, não percebendo re-
tromeraçao alguma os deMais. directoroa.

Ari. 23. Os directores distribuirão entre si
de cumulua accôrdo as funcções que MIO

oitiverom taxativa monte e devendo
sempre estar, pelo menos, dous átesta dcis
serviços.

Art. 24.. No Caso de impedimento 011 falta
do presidente o secretario, este; serão substi-
tuidos pelo thesoureiro ouu uni dos directores
designados pela directoria.

CAPITULO IV

Do conselho fiscal-

Art. 25. O conselho fiscal compor-se-ha de
tios membros offectivos o de troe supplentee,
acionistas ou não, eleitos annualinCIIN pela
assembléa geral e podendo ser reeleitos o
cujos vencimentos serão fixados annuahneute.

CAPITULO Tt

Das assembldas gerar.?

Art. 26. À assembléa geral, presidida por
um accionista proscrito, acetilena lo on eleito
na occasiao, servindo de secretariai dona
accionistas por elle convidados, será consti-
toida pelos possuidores de acções ao portador,
depoaitadas no registro da companhia com IS
dias de antecedencia.

§ 1.° Cada grupo de cinco acções dará di-
reito a um voto, po lendo. entretanto, Os
accionistas de menor numero de acçoas assis-
tir ás reuniões e discutir OS' assuloptoa, pro-
postas e deliberações, não votando, porém,
nem concorrendo para a formação da as-
sembléa.

§ 2.° O accionisa poderá fazer-se repre-
sentar por procurador, uma vez que ea:e-seja
acci mista e não faça parte da directoria ou
conselho fiscal, 03 1)0 leres OutorgVo3 sejam
expressos e a procuração entregue no escri-
plerii da companhia., trai dias aWes do em

. que a asseinhléa, deva ter legar.
Art: 27. Em tudo o mais, ohearvar-ae-lião

as disposições dos arts. 128 e seguintes da
já citada. loi das sociedades ationyniac.

Art. 28. A convocação da assembléa geral
°leiloaria se fará por annuncios publicados
na imprensa. com 15 dias de antecedencia.
e a as • etobla geral extraordinaria, que será
sempre motivada com cinco diais 'pelo menos',

Ait. 29. A as e ablea geral ordinaria
realizare'se-ha durante o mez ie março e as
extraardinarias quando co.ivoeadrs. 	 •

A' assembléa geral °refinaria emoli:et:
a) deliberar sobra o relatorio animal, pres-

tação de contas . da directoria e parecer do
conselho fiscal ;

h) eleger a directoria e o caiu :elho fiscal o
fixar os Nencimentn,; do wo,idente, director-
technico e conselho fiscal;

e) resolver sobre todos os a3inmptos que
não entendam com alteração dos estatutos ta
levaotarnento de emprestámo.s, aseumptos
estes de exclusiva competencia da apsetubléa
geral extraorlinaria.

C \PIM.° VI

Dos- dirb'e idos

Art. 30. Dos lucros liquidos da. companhia
originados das operações annuaes, unia
quantia não superior a 40 % será distei-
buida por indicação da directoria entre os
directores, seus auxiliarcs e quaesquer outros
empregados que mais se tenham esforçado
para o desenvolvimento da companhia da-
raaato o anno.

DISPOSIOES TRANSITORIU

-Art. 31. O exereicio do mandato dos novos
directores terminará com o da actual directa'-
lia imr occasião da assembléa geral ordinaria,
anona/ de 1918.

Pelo presidente foi dito que estava cm dis-
cussão a reforma dos estatutos.

-Não havendo quem pedisse a palavra, tok
posta a votos o unanimemente approvada.
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Pelo prealdente foi dito aindaque os estafa-

4
0em as alteraçõea approvadas iam ser
eoionados para, depois de assigno.dos pelos

acetonbtas, serem publicados, e que ia-se pio-
code á, eleição para o preenchimento dos
cargos de secretario, thesoureiro e do dire-
ctor e que e secretario faria as chamadas para
veeober as cedidas, convidando os accioniotas
Gustavo Ferreira Pinto e David Oitte,ncourt
Rebello para auxiliar a apuração.

Feita a chamada foram recebidas cadelas,
que apuradas deram o seguinte resultado:
Para secretario, o Dr. Hubert Moses com 2 UI
votos; para theoou reino, o Sr. Mathew Serjeant
com SIG votos o para director Patrik Ilitchie
com 216 votos.

Pelo presidente foram acclamados: Director-
secretario o Sr. Dr. ilerbert Mosca, director-
thesoureiro o Sr.. Mathesv Serjeant c director
c Sr. Patrik

Na fórma dos estatutoa e por já se ter rea-
lizado a assembléa geral alatinaria o accionista
lho lIerbert Moses propoz que, na !Urina dos
arts. 22 e 23 dos estatutos que acabam de ser
epprovados, os honorarios de director-presi-
dente o de director-technico sejam de um
emito de réis por tez e o do conselho fiscal de
390,3 (trezentos mil réis) por anuo para cada
membro,o que fui -approva.do por unanimidade
de votos.'

Nada mais havendo a tratar o presidente
encerrou a sessão, do que para constar ia-
vrou-se esta acta, que assIgnel com os aecio-
'listas presentes.— llerbert Mosca, secretario.
—Luiz de Souza Mallos.—João Ferreira Pinto.
—111aro Nazareth.—Amcrico VirciroS.—David
.Bittencourt Rebello, por D. ilebcllo & Comp.—
(ilidiu° Ferreira Pinto.

o bem assioula producção ageicola e indus-
trial coja propaganda auxiiiará.

Auxiliar as industrias leaes, na vulgariza-
ção e propaganda dos seus produetos, esfor-
çando-se por conseguis' a boa faina dos quo
forem desconhecidos.

Auxiliar a rehabilitação o vulgarização dos
productos que injustamente forem mal repu-
tados, promovendo a sua maior espansão
commercial, baseada na otta pureza o autbea-
tieidade.

Promover a vulgarização dos productos o
materias primas extractivas do munieipio,
dentro e rima do paiz, pela tema que for
mais conveniente.

Representar a quem competir:
-Sobre a necessidade de interpretas', dero-

gar ou revogar qualquer dispo.siaão de lei ou
abuso attinente ás ciasses.

Sobre tudo o que for a bom do muno:raio,
da industria, da lavoura, assim como o ent-
bellesamento da cidade, progresso c melho-
ramentos da viaeão.

Sobre o estado dos estabelecimentos 'duo-
triaes do municipio (quando solicitado o seu
opoio) propondo aos governos as medidas do
mapa ro necessarias.

Chamar a attenoão do Governo e das em-
prezas interessadas, recorrer mosmo á juotiça
do pais contra os excessos de tarifas e infra-
eoies dos contractos das estradas do ferro,
bonds, assim como agua, luz c telephone.

'Contribuir para que os usos da praça se
bastiam sempre na equidade e mutua con-
fiança, procurando tanto quanto for ;tossirei,
harmonizai-os com 03 das praeas do Estado e
Capital Federal.

¡ Manter nut servia° de informações cominar-
eiaes nos mutticiples, Estados e Districto 1:11'•

•Luis A. da Silva.,
Arthur soares.

• Joussef Aniount.
Emilio Jacob Kurtembeh.
Antonio José Romão.
Vicente Gagliardi.
Corrõtt, Filho & Comp.
Anteuor 1 altos.
Alvos & irmão.
Rogerio Pongetti.
Salomão Autom,
Ventura Thoinaz.
Cosia, Marins & Comp.
Joso Riscado da Costa Azered0.1
Trajam) de Maltes.
Agenor Pereira da Custa.
Antonio Caldeira Roque.
Manoel Pinto Leitão.
A primeira directoria que terminará o seri

mandato em is de agosto de 1018, compõe-se
dos senhores:

Presidente, Joronym o Ferreira Alves.
Vice-presidente, Antonio Jose Romã°.
Primeiro seesetario, Ludovieo P. Mattos.
Segun lo secretario, João Napoleão Olive.
Primeiro the.soureiro, Augusto da Costa

Alves.
Se.gundo thesoureiro, Mario Correia.
Peoeurador, Ventou Tbotnaz.

Joussof Antoutn.

A Liga do Cominarei° do Petropolis roge-so
pelos estatutos approvados em assembléa geral
de 12 de agosto de 1017.

Petropolis, O de setembro de 1017.— le-
vo/o/ma Ferreira Alves, presidente.— :Lodo-
rico F. 1altos, secretario.

ANNUNCIOSSOCIEDADES CIVIS -
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Ilesa:mo 1109 Ust ta utow cla
3Lif.4.a. Consmercio do l'e•
tropoliA

rundaita em 20 de julho de 1917
esmo eu ntxostnetsao— LIGA DO COMILTICIO»

Fins e sécio da soe,ic.lacto

A Liga do Commerelo, com sOcle na cidade
de Petropolis, Estado do Be) do Janeiro, tom
por fim:

Ser orgão ante o governo federal, estadual
e municipal o seus delegados nesta cidade
lnunicipio, levando ao conhecimento das au-
toridades respectivas quaesquer reciamaçoos
a bem dos interesses das classes enumeradas
ato art. 3°.
o Crear um fundo destinado a acquisição
melhoramento -do editleio da liga e da respe-
ctiva bibliolheca, na qual figurarão de prefe-
rencia obras especiaes sobre commercio,
dustria, lavoura, jurisprodencia e tudo quanto
se relaciono com os interesses dos associadoa.

Influir para que as questões que sobre-
vierem entre soclos Ou entre estes e terèeiros
sejam resolvidas pelo juizo arbitrai creado

•por estes estatutos.
Auxiliar tom seu prestigio e esforça qual-

quer associado em suadefesa perante 03 UI-
bunaes ou repartições fiscaea do municipio do'
Estado ou dá União.

Fundar uma caixa de soceorrds para nus-
parar os associados que calarem na ilidi-
gencia e as famiiias dos que nesse estado fal-
lucrem, effectuando a distribuioão de ata:Urdo'
com o regulamenta que for expedido.

- Coiligír o divulgar
'
 pelos Meios de que puo.

LIO dispor, laformaçrões relativas ás classe
Tio representar, dados ostatiticos do couki.
*ord/o interno, da grott10 do IrDanieWi

Tempo C duração da sociedade

A sua duração é por tempo illinfitado.
Fundo social

-; (") fundo da Liga do Commercio será const.1-
tuido: •

D03 juros do capital realizado, das cantri-
buirsoes dos socios, do rendimento das deveu-
(h:ateias do (Alicio da Liga, de quaesquer
outros rendimentos eventuaes o do excesso
toare a receita e R despesa animal. appli-
toindo a esse excesso no fino de cada anuo, na
compra le apolicea da divida publica, ou ou-
tros tirados garantidos pelos governos federal,
ustadnal e pelo municipio do Petropolis.
.310‘lo reto qual é administrada e representada

eifl ift17,0

• A Liga é admittiotrada, per uma directoria
, eleita annuatmente pela assembléa geral e
composta de

Um presidente
Sim viee-prosidente
Dous secretarias ;_
Dono thesou reinos ;

proeurade ;

E' representada em juizo e em geral em
suas relações com terceiros pelo presidente o
tia falta deste pelos respectivos substitutos,
de conformidade com as disposiçOes dos esta-
tutos sociaes.

Os associados não respondem subsidiaria-
mente pelas obrigações que contrai:irem os
seus representantes mu nome da Liga.

Fundai/orce
Os fundadores, isto d, os

Liga, são os senhores:
Jeronymo Ferreira Atraso.
lOudovico F. Mattos. 	 -
12r. Sá Earp.
0-0:t0 Na.pol4rao Mai

- S. A.. Monitor Mercantil

• ASSLOILUA GERAI. EXTRAORDINARIA

Ficam convidados os Srs. accionistas para
a assembléa geral extraordinaria que terá
lugar no dia 21 do corrente ás 10 horas, na
sédo social da companhia, á avenida ílio
ilranco n. 137, afiam de resolverem sobre uma
vaga que existe na directoria e elegerem novo
director.

Cio de Janeiro, 13 de setembro de 1017.
—O presidonte, Elysio de Carvalho. 	 (.

lra.iitmein, de:Aineicira., Irmão
Irei-nandus e • T. 'Macieira •

n'N rio Aos CnEhonE3

O Dr. Arthar Uno das Neves, syndico desta
raiiéneio„ que se processa no juizo da 1° Vara

avisa ts'eredores que até o dia 11: do
corrente devem apresentar-lhe a? suas decla-
rações do credi to e que se acha á disposição
dos mesmos, da; 13 ás 13 horas, á rua da As-
sembléa it. 9, avisando, entrosino que a as-
sembléa _ de credores terá logar a 27 e que
todos os actos relativos a esta fallenela serão,
publicados no Jornal do COMlilerCIO e Diario

O advogado sio yiidice Jtdia MqViti
.Sa10.5	• -	 •

ioicladoro$

„A.. Casa Wellisch
10-1- titia General Camara-10G

Acham-se, á disposieão dos Srs. accionistas
na séde desta sociedade os doétnuentos exi-
gidos pelo art. 117 do decreto a. 1.3's de 1 do
suam de 1891.

ltio de Janeiro, 1.3 do s,itetubvo de•1017.
—Saeason 11. Wellisel I, presidente.

Em 'iscai.

toJ •


